
N° 2o20.04.30.01
FUNDAMENTO LEGAL:

Ail. 24, inciso IV, e o parágrafo único, do art. 26, da Lei n° 8666/93 e suas alterações
posteriores, bem como o art. 49 da Lei Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020,
em harmonia com a  Medida  Provisória  n° 926, de 20 de março de 2020, merecendo
observação,  ainda  o  DECRET0  MUNICIPAL  N9.  009/2020,  DE  17  MARçO  DE  2020;
DECRETO MUNICIPAL N9. 010/2020, DE 20 MARçO DE 2020; DECRETO MUNICIPAL N9.

011/2020, DE 24 MARçO DE 2020; DECRETó MUNICIPAL N9. 012/2020, DE 30 MARçO
DE  2020;   DECRETO   MUNICIPAL  N9.   013/2020,   DE  31   MARÇO   DE  2020;   DECRETO

MUNICIPAL N9.  014/2020,  DE  19 ABRIL\DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL N9. 015/2020,
DE 05  ABRIL DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  016/2020,  DE 06 ABRIL DE  2020  C/C

COM  0  DECRETO  ESTADUAL N9 545/2020;  DECRET0 MUNICIPAL N9. 017/2020,  DE OS
ABRIL DE 2020 e DECRET0 MUNICIPAL N9. 021/2020, DE 20 ABRIL DE 2020.

ÓRGÃO INTERESSADO:
SECRETARIA DE SAÚDE

DATA D0 PROCESSO:
04 DE MAlo DE 2020

0BJETO:
AQUIslçÃO   DE   AMBULÂNCIA   DE   SUPORTE   AVANÇADO   -   UTI   PARA   SUPRIR   AS

NECESSIDADES  DO  HOSPITAL MUNICIPAL COM  FULCRO  NO  REGIME  EXCEPCIONAL DE

CONTRATAçÕES  PÚBLICAS  PREVISTO  NA  LEI  N9  13.979/20  PARA  ENFRENTAMENT0
DA  SITUAÇÃO  DE  CALAMIDADE  PÚBLICA  CAUSADA  PELA  PANDEMIA  DO  COVID19  E

MEDIDA   PROVISÓRIA   N9   926,    DE   20   DE   MARçO   DE   2020,    DE   INTERESSE    DA

SECRETARIA DE SAÚD_E DO MUNICíplo DE ACOPIARA-CE.

CONTRATADO:
EMPRESA:   FAVORITA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA LTDA -CNPJ N9 21.380.013/0001-

03: VALOR TOTAL: -R$ 340.000,00 (TREZENTOS E QUARENTA MIL REAIS).
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AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação, autuo e tombo o processo de

DISPENSA   DE   LiciTAÇÃo   N°   202o.04.30.01-   DL,   cujo   objeto   é   AQuisiçÃO   DE  AMBULÂNCIA   DE

SUPORTE AVANÇADO -UTI  PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL COM  FULCRO

NO   REGIME   EXCEPCIONAL   DE   CONTRATAçÕES   PÚBLICAS   PREVISTO   NA   LEI   N9   13.979/20   PARA

ENI:RENTAMENT0  DA SITUAÇÃO  DE CALAMIDADE PÚBLICA CAUSADA PELA PANDEMIA DO COVID19

E MEDIDA PROVISÓRIA N9 926,  DE 20 DE MARçO DE 2020, DE INTERESSE  DA SECRETAR.A DE SAÚDE

DO  MUNIcl'PIO  DE  ACOPIARA-CE,  que  adiante  se  vê,  do  que  para  constar,   lavrei  este  termo.   Eu,

ANTÔNIA EIZA ALMEIDA DA SILVA, Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o subscrevo.

ACOPIARA/CE,  30 DE ABRIL DE 2020.

PRESIDENTE DA CPL
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A.copiara-CE, 02 de Jar!êiío dê 2020.

Ê:-ssi§Ra      membros      dÊ      Co!T.!ssão
Perrr:ãr!eít€e     de     Lici±ãções:     ±     dá
Gütras providências.

ANTONÊC)  ALit;ãEiDÃ  NETO,   Pret-eiÊo   F3`âüriici?ai`  cie  âcopiara/CE`   no   Lso  cie  suas
atribuições  legâis,  e  consicierandc.  o  cíisposto  no  art.  51   da  Lei  Federai  n°  8.Õ56/93
combinado corri  a  Lei  Orgânica do  Municípic>.

RESOLb'E:

Art.1°-EjES!GNARa    Presic!.ente,    os    respecíi.v.os    Membros    e    o    SiJpleiite    para
constituição da Comissão Permanente de Licitações.  a saber:

PRESIDEi{TE Ai`¢T-3NiA ELZA ALMEiDÂ DÁ SjLVA

CPF N° 722.886.713-Oci

MEMBF?.CS :   JOSÊF.Â.  E`.Ú'!Lj§.i€iÃ  BA.  SiLVA

CPF N° 977.741.623-72

iR!NETE  DÂ S!LVA  BÁ.RROS

;    CPF  .`J° 393.196.283-00

SUPLENTE fiiARiÁ T.AT!ANE  DÃ s!L.`/.Â  LmÂCEDo

CPF  N° 057.375.773-66

Art.2° -A  in`..;es€idura  cios  in£egían€es  c!ê  Comissão  acima  desjgnada  não  excecerá  a
01   (um)  ano,   vedada  a  r€ccric!Üçãc  c!os  íTiesmcs,  na  sua  to{a!idac!e,   pÊra  o   períocici
subsequente.

Art.3°  -Esta   Portaria   entra  em.  vigor  na  data  c!e  suâ  publicação.   revogand.3-se  as
disposições em contrário.

P`EGisTS3E-S=,;>gJE3LÍQiJE-SE,CÜPü.ÃPRji.-SE.

Paço  da  Prefeitura  Municipâ!  Qe Acopiara,  02 c!e Janeíro c!e 2020.

.É.r.`€ê;r!!o  .ã!r.u`;éicia  ;j3e.:o

PREFEiTO  %üTiti!CipÁL



ACOPIARA/CE, 30 DE ABRIL DE 2020.

DA: SECRETARIA DE SAÚDE.

PARA: SETOR  DE  LICITAÇÃO.

ASSUNTO: ABERTURA DE  PROCESSO ADMINISTRATIVO.

Estando  devidamente cumpridas as formalidades previstas  no ar[igo 38,  caput e Art.  79  §  29  inciso  111,

ambos  da  Lei  Federal  n9  8.666/93,  e  suas  alterações  posteriores,  AUTORIZO  a  abertura  do  Procedimento

Administrativo na  modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, em caráter emergencial, do tipo MENOR PREçO, cujo

®Hbj:::TeÀ:£uNi[s;:pÃAOL::#¥::ci:criâ::é,uMPEo:::EAp¥toNN:LD:E-cuoTkTPRAA¥A::::':ÚABSLrácsE::'EDv?:TE:::

LEI   N9   13.979/20   PARA   ENFRENTAMENTO   DA   SITUAÇÃO   DE   CALAMIDADE   PÚBLICA   CAUSADA   PELA

PANDEMIA  DO  COVID19  E  MEDIDA  PROVISÓRIA  N9  926,   DE  20  DE  MARçO  DE  2020,  DE  INTERESSE  DA

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA-CE, conforme os documentos em anexo:

1)    Projeto Básico/Termo de Referência

2)    Solicitações de pesquisas de preços

3)    Pesquisas de preços/Mapa comparativo de preços

4)     Decreto  Municipal e Decreto Legislativo comprobatório para realizar a dispensa de licitação.

5)     Mapa  Epidemiológico do  Estado do Ceará e do Município  De Acopiara.

Bem  como,  na  qualidade  de  Gestor-ordenador  de  despesas  da  SECRETARIA  DE  SAÜDE,  declaro  a

adequação orçamentária,  para  os efeitos do inciso  H do artigo  l6 da  Lei complementar n9101/2000 -Lei de
Ípfiesponsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a

geeisâ:çnas:bei::áa,íaeAFis::,',(:àà,:estando classificada sob o seguinte código junto ao orçamento municipal:

PRGÃo
l!NIDADE EUNÇÃ07SVBFU¥eÃOíPROGRA`MAj •FONTE EL.EM.ENTO D E VALOR   c

ORç. p.A,Na Do PRot ETo.AT]V,DADE DESPESAS ESTIMADO
06 0602 10.302.1003.2.025 121400 4.4.90.52.00 R$ 350.000'00

Posteriormente,  remeta-se  o  procedimento  a  Procuradoria  Geral  do  Município  para  as  providências

cabi'veis. á„
FABIA COLARES ALVES DE ALMEIDA BARBOSA

SECRETÁRIA DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA



N9 2020.04.30.01.
1 -INFORMACÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICACÃO  DA DESPESA

1.   ORGÃO(S) SOLICITAI\lTE(S): SECRETARIA DE SAÚDE.

2.   DOTAÇÃO(õES) ORÇAMENTÁRIA(S):

•O

ÓRGÃO
UNIDADE FUNÇÃP/SUBFUNÇÃO/flRQGRAMA/

FONTE ELEMENTO DE VALOR
ORç. P-A/N. DO-PROJETO--ÀTIVIDADE DESPESAS ESTIMADO

06 0602 10.302.1003.2.025 121400 4.4.90.52.00 R$ 350.000,00

VALOR TOTAL ESTLMADO R$ 350.000'00

3.   FONTE(S) DE RECURSO: TRANSFERENCIA DO SUS BLOC0  DE CUSTElo.

4.   VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S):  R$ 350.000,00 (TREZENTOS  E CINQUENTA MIL REAIS)

11 -DETALHAMENTO  DA DESPESA

tT.

5.     OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  AMBULÂNCIA  DE  SUPORTE  AVANÇADO  -UTI  PARA  SUPRIR  AS  NECESSIDADES

DO    HOSPITAL   MUNICIPAL   COM    FULCRO    NO    REGIME   EXCEPCIONAL   DE   CONTRATAÇÕES    PÚBLICAS

PREVISTO   NA   LEI   N9   13.979/20   PARA   ENFRENTAMENT0   DA   SITUAÇÃO   DE   CALAMIDADE   PÚBLICA

CAUSADA  PELA  PANDEMIA  DO  COVID19  E  MEDIDA  PROVISÓRIA  N9  926,  DE  20  DE  MARÇO  DE  2020,  DE

INTERESSE  DA SECRETARIA DE SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE ACOPIARA-CE.

JUSTll:lcATIVA  DA  EMERGÊNCIA  E  DA  FORMA  DE  AQUIslçÃO/DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  (Art.  49  da   Lei
Federal  n°  13.979,  de  06 de fevereiro de 2020,  em  harmonia  com a  Medida  Pi.ovisória  n° 926,  de  20 de
março de 2020): A dispensa  de  licitação,  no caso  em  questão,  é  proveniente do seguinte fato:  Como  é do
conhecimento geral estamos vivenciando a disseminação e propagação do CORONAVIRUS,  com  repercussão
mundial,  e  em  nível  de  Brasil  vem  atingindo  todas  as  regiões  indistintamente.  Por  certo,  pela  intensidade
com   que  o  CORONAVIRUS  se  manifesta,  todos  temos  que   nos  mobilizar  para   o  enfrentamento  desta

pandemia,  que já  retrata  indicas  expressivos  de  casos efetivamente  constatados,  outros suspeitos  e,  mais
severo, ainda, de letalidade. A Organização Mundial de Saúde declara e reconhece o estado de emergência e
calamidade  pública  causada  pela  propagação  do  CORONAVIRUS.  Os estudos  até  então  desenvolvidos  ainda
não  indicam  a  medicação  eficiente  para  erradicação  dessa  pandemia,  o  que  nos  leva  a  enfrentarmos  o

problema  com  ações meramente  preventivas, que vão desde os cuidados com  a  higiene  pessoal,  passando
pelos casos de  isolamento social e até de internação hospitalar, a  depender dos quadros que venham a ser
diagnosticados.  Por  essas  razões  aqui  expendidas  faz-se  necessária  a  aquisição  imediata,  em  caráter  de
urgência, dos produtos de saúde ora demandados para que possamos contribuir de forma positiva, proativa
e  eficiente  no  enfrentamento  do  sério  problema  de  saúde  ocasionado  pelo  CORANAVIRUS,  na  intenção
maior  de  evitarmos  transtornos  e  danos  muitas  vezes  irreparáveis,  quando  se  trata  da  própria  vida.    0
município de Acopiara j.a decretou estado de Calamidade Pública e já elaborou o plano de contigenciamento
e  que  a  situação  demanda  o  emprego  urgente  de  medidas  de  prevenção,  controle  e  contenção  de  riscos,
danos  e  agravos  á  saúde  pública,  a  fim  de  evitar  a  disseminação  da  doença  em  âmbito  Municipal.  Faz-se



Qveículos,  para  garantir o translado dos  usuários atendidos  nas  unidades de  saúde,  principalmente os casos

de   urgência,   que  são  encaminhados  para   o   Hospital   Municipal  ou   para   o   Hospital  de   referência   mais

próximo.   Salientamos   que   com   aquisição   de   outra   ambulância,   proporcionará    acesso   aos   serviços,
humanização  e  melhorias  na  prestação  dos  serviços  realizados  pela  Secretaria  de  Saúde,  visando  sempre
atender aos  enfermos  do  Município  no  deslocamento,  para  tratamento  de  saúde,  consultas  médicas  e  no
socorro  em   casos   de  emergência   oferecidos  a   população   do   município.   No   Ceará   ,   segundo   Boletim
Epidemiológico publicado pela secretaria de Saúde do Estado no dia 30 de Abril de 2020, foram confirmados
7.498   casos   para   a   CoviD-ig   e  457   óbitos.  Até  o   momento  o   Município   de  Acopiara   tem   07   casos
confirmados,  17  em  investigação,  62  aguardando  exames  e  01  óbito.  0  município  está  tomando  medidas
necessárias seguindo orientações e fluxogramas do Ministério da Saúde e Secretaria de Saúde do estado do
Ceará   e   se   preparando   para   o   pico   da   doença,   onde   o   crescimento   acelerado   tem   preocupado   as
autoridades.  Diante  destas justificativas tem  a  necessidade  da  AMBULANCIA TIPO  UTl,  para  transferir  em
tempo  oportuno  estes  pacientes  e  assim  garantir a  assistência  integral  e  reduzir o  número  de  mortes  em
nosso município que servirá para o enfrentamento da PANDENIA CORONAVIRUS -COVID 19.

11 -FUNDAMENTACÃO LEGAL

6.  A presente dispensa de licitação tem como fundamento o art. 24, inciso W, e o parágrafo único, do art. 26,

da  Lei  n°  8666/93  e  suas  aíterações  posteriores,  bem  como  o  art.  49  da  Lei  Federal  n°  13979,  de  06  de

fevereiro  de  2020,  em  harmonia  com  a  Medida  Provisória  n°  926,  de  20  de  março  de  2020,  merecendo

observação,  ainda  o  DECRET0  MUNICIPAL  N9.  009A020,  DE  17  MARÇO  DE  2020;  DECREllo  MUNICIPAL  N9.

010A020,  DE  20  MARÇO  DE  2020;  DECRET0  MUNICIPAL  N9.  011/2020,  DE  24  MARÇO  DE  2020;  DECRETO

MUNICIPAL  N9.  012/2020,  DE  30  MARÇO  DE  2020;  DECRETO  MUNlapAL  N9.  013A020,  DE  31  MARÇO  DE

2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  014A020,  DE  19  ABRIL  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  015/2020,  DE  05

ABRIL DE  2020;  DECRETO  MUNlapAL  N9.  016/2020,  DE 06 ABRIL DE 2020 Ç/C COM  0  DECRETO  ESTADUAL  N9

545/2020;  DECRETO  MUNICIPAL N9. 017A020,  DE OS ABRIL DE 2020 e  DECRETO  MUNICIPAL N9. 021A020,  DE

02°ABNLDE2o2o.

111 -DAS COI\lDICÕES DE ENTREGA/FORNEaMEl\lTO

7.   PRAZO E LOCALDE ENTREGA/FORNECIMENTO: Os produtos deverão ser entregues em até 10 (Dez) dias a

contar da emissão da oRDEM DE COMPRA, nos locais determinados pela solicitante.

8.   PRAZO DE VIGÊNCIA: Prazo de vigência de 90 (NOVENTA) DiAS, contado a  partir da data da sua assinatura.

9.   PAGAMENTO:  0  Pagamento  será  efetuado  na  proporção  de  entrega  dos  produtos,  em  até  30  (TRINTA)

DIAS após a  emissão  da  Nota  Fiscal,  mediante atesto do  recebimento dos produtos e o  encaminhamento  da

documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta  bancaria da

Contratada.

lv -DOS PRECOS 0l:ERTADOS E DA FORI\/IULACÃO DA PROPOSTA



valor unitário  e total,  em  moeda  nacional,  em  algarismo  e  por extenso, já  considerando todas as  despesas,

tributos,   hpostos,   taxas,   encargos   e   demais   despesas   que   incidam   direta   ou   indiretamente   sobre   os

produtos, mesmo que não estejam nestes documentos;
11. 0  fornecimento  dos  produtos  licitados  poderá  ser fefto  de  forma  fracionada  ou  em  sua  totalidade,  de

acordo  com  a  necessidade  do  órgão  interessado  durante  o  prazo  de  contratação,  mediante  a  expedição  de

periódicas   ORDENS   DE   COMPRA,   pela   Secretaria   Gestora,   constando   a   quantidade   de   itens   a   serem
entregues.

V - DA FORMALIZACÃO lm CONTRATO. FISCALIZACÃO E GESTÃO DO CONTRATO:

12.As  obrigações  decorrentes  da  presente  licitação  serão  formalizadas  mediante  lavratura  dos  respectivos

®contratos,   subscritos   pelo   Município,   através   da   Secretaria   Gestora,   representada   pelo   Secretário(a)
Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos das Leis correspondentes.

13.0  Licitante Vencedor  assinará  o  contrato  imediatamente  a  partir  da  convocação.  Este  prazo  poderá  ser

prorrogado uma vez,  por igual  periodo, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e
desde que ocorra justo motivo aceito pelo  Município de ACOPIARA-CE.

14.A recusa  injustificada  ou a carência de justo  motivo da vencedora de  não formalizar o Contrato,  no  prazo

estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas.

15.0 contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.9 8.666/93.

16.0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá por 90 (noventa)

dias, nos termos do ar[igo 57, da Lei Federal n9 8.666/93.

17A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de entrega dos produtos qumdo expedida

a competente ordem de compras.

18A gestão  e fiscalização  do contrato caberá  ao  ordenador de  Despesa  de  cada  Secretaria  ou  a  quem  este

designar, devendo ele exercer toda a sua  plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art.

e58/incistnl,Vcam67dakiFedemino8.666/93.
VI -DAS OBRIGACÕES

19.DA CONTRATANTE:

a)   Exercer a fiscalização da execução do contrato;
b)  Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais
onde  se  fizer  necessária  a  entrega/fomecimento  dos  bens  licitados,  prestando-lhe  todas  as  informações  e
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
c)   Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual.

20.DA CONTRATADA:

a)   Executar a entrega/fomecimento em conformidade com o descrito no Projeto Básiconermo de Referência
com os mais elevados padrões de competência, integridade profissional e ética;



•r

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na  licitação;
c)   Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguinte a  legislação vigente, dentro dos prazos pré-
estabelecidos,  atendendo  prontamente  a  todas  as  solicitações,  prioritariamente  aos  demais  compromissos

profissionais;
d)   Entregar   os   bens   licitados   no    prazo   estabelecido,   contados   da    ORDEM   DE   COMPRA,    nos   locais
determinados   pela  Secretaria   Gestora,  observando   rigorosamente  as  especificações  contidas   no   Projeto
Básico/Termo   de   Referência,   nos   anexos   e   disposições   constantes,   assumindo   a   responsabilidade   pelo

pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como,
quaisquer   encargos   j.udiciais   ou   extrajudiciais,   sejam   trabalhistas,   previdenciários,   fiscais   e   comerciais
resultantes  da  execução  do  contrato  que  lhes  sej.am   imputáveis,   inclusive  com   relação  a  terceiros,  em
decorrência da celebração do Contrato, e ainda;
e)   Reparar, corrigir,  remover ou substituir,  às suas expensas,  no total ou em  parte, o objeto  do  contrato em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
f)   Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem em
desacordo  com  as  especificações  constantes  deste  instrumento,  nem  quaisquer  pleitos  de  faturamentos
extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do obj.eto contratado;

g)   Comunicar  imediatamente  ao   MUNICÍPIO   qualquer  alteração  ocorrida   no   endereço,   conta   bancária   e
outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
h)  Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de entrega;
i) Responsabilizar-se  pelos  danos  causados  diretamente  à  Administração  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua
culpa  ou  dolo  na  execução  do contrato,  não excluindo ou  reduzindo essa  responsabilidade a fiscalização  ou  o
acompanhamento pelo órgão interessado;

j)Aceitar,  nas  mesmas  condições,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  no  fornecimento,  até  25%
(vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  inicial  atualizado  do  contrato,  na  forma  do  §  19  do  artigo  65  da  Lei  n9
8.666/93.

Vll -DOS QUANTITATIVOS
21.DOS ITENS:

TEM DESCRIÇÃO NIDADE TDE.
EMPBESA EMPRESA EMPRESA • MÉD,0. v. MÉDIO

01 02 03 UNIT TOTAL

01

AMBULÂNCIA                        DESUPORTEAVANÇADO-UTITIPOD1-TIPO-FURGÃO,COMCARROCERIAEMAÇOEORIGINALDEFÁBRICA,LONGO,DETETOALTO,ZEROKM.-ARCONDICIONADO-COMCAPACIDADEPARAREFRIGERAROSCOMPARTIMENTOSDOVEÍCULO(ACABINEE0BAÚ);-TRANSMISSÃO-ADE

NIDADE 01
RS RS RS RS RS

40.000,00 50.000,00 60.000,00 50.000,00 350.000,00
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PARTIR             5              (CINCO)

MARCHAS     À     FRENTE     E

UMA MARCHA À RÉ;
-      FARÓIS      DE      NEBLINA

ORIGINAIS                                  OU

HOMOLOGADOS            PELA

FÁBRICA;
-     DOTADA     DE     ESTRIBO

SOB    AS     PORTAS,     PARA

FACILITAR  A   ENTRADA  DE

PASSAGEIROS;
-      PORTAS      EM      CHAPA,

COM               REVESTIMENTO

INTERNO                                   EM

POLIURETANO,                COM

FECHOS,  TANTO   INTERN0

COMO                        EXTERNO,

RES I STENTES             E             DE

ABERTURAS         DE         FÁCIL

ACIONAMENTO.              ESSA

PORTA     DEVERÁ     TER     0

REFORÇO   QUE   GARANTA

A   QUALIDADE   SEM    QUE

HAJA  AUMENTO  DE  PESO

QUE     COMPROMETA     AS
DOBRADIÇAS,   CAUSANDO

DIFICULDADES                       NO

FECHAMENTO   DA   PORTA

COM  0  USO.
-      NA      CARROCERIA,       0

REVESTIMENTO     INTERNO

E NTR E            AS            CHAPAS

(METÁLICA-EXTERNA           E
LAMINADO              INTERNO)

SERÁ    EM     POLIURETANO,

COM   ESPESSURA  MÍNIMA

DE          4          CM,          COM

FINALIDADE                               DE

ISOLAMENTO             TERMO

ACÚSTICO,  NÃO  DEVENDO

SER  UTILIZADO  PARA  ESTE

FIM   FIBRA   DE   VIDRO   OU

ISOPOR;
-   A   INTERCOMUNICAÇÃO

ENTRE     A     CABINE     E     0

SALÃO   DE  ATENDIMENTO

DEVERÁ SE  DAR  POR  MEIO

DE  JANELA  NA  D

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
Avenida Paulino Fél-ix, N9 362-Centro -Acopiara -Ceará
CNPJ n9 07.847.379/0001-19 /Telefone: (88) 3565-1999

Site:w`Am/Lacopiara.ce.gov.br
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DESCRITA

POSTERI O RM ENTE          NAS

ESPECIFICAÇÕES                    DE

DESIGN  INTERNO;
-        CAPAS        REMOVÍVEIS

ADICIONAIS                               DE

R EVESTI M ENT0                D OS

BANCOS         E M         CO U RO

SI NTÉTI CO                  LAVÁVEL

(NAPA    OU    SIMILAR)     NA
COR PRETA;
-DEMAIS  EQUIPAMENTOS

OBRIGATÓRIOS     EXIGIDOS

PELO      CONTRAN      E      EM

CONFORMIDADE COM  0

PROCONVE.
-SISTEMA ELÉTRICO

-   SERÁ    0    ORIGINAL    DO

VEÍCULO                               COM

MONl.AGEM    DE   BATERIA

ADICIONAL;
-   ALIMENTAÇÃO    DEVERÁ

SER      FEITA      POR      DUAS

BATERIAS,    SENDO    A    DO

CHASSI         ORIGINAL        DO

FABRICANTE          E          UMA

OUTRA,       lNDEPENDENTE,

PARA 0 COMPARTIMENTO

DE    ATENDIMENTO.    ESSA

SEGUNDA                    BATERIA

DEVERÁ     SER      DO     TIP0

CICL0   PROFUNDO   E   TER,

NO  MÍNIMO,  115AH,  SEM

MANUTENÇÃO,  12  VOLTS,

lNSTALADA   EM   LOCAL   DE

FÁCIL   ACESSO,    DEVENDO

POSSUIR  UMA  PROTEÇÃO

PARA   EVITAR   CORROSÃO

CASO                             OCO RRA

VAZAMENTO  DE SOLUÇÃO

DA MESMA;
-    0    SISTEMA     ELÉTRIC0

D EVERÁ                               ESTAR

DIMENSIONADO    PARA    0

EMPREGO       SIMULTÂNEO

DE      TODOS       OS       ITENS

ESPECIFICADOS,            QUER

COM      A      VIATURA      EM
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MOVIMENTO,                QUER

ESTACIONADA, SEM  RISCO

DE         SOBRECARGA         N0

ALTERNADOR,   FIAÇÃO  OU

DISJUNTORES;
-  0  VEÍCULO  DEVERÁ  SER

FORNECIDO

PREFERENCIALMENTE

COM              UM              ÚNICO

ALTERNADOR,       ORIGINAL

DE            FÁB R ICA,            CO M

CAPACIDADE   MÍNIMA   DE

120  AH,   14  VOLTS,   PARA

ALIMENTAR     0     SISTEMA

ELÉTRICO   DO  CONJUNTO.

DEVERÁ          HAVER          UM

SISTEMA    QUE    BLOQUEIE

AUTO MATICAM ENTE         0
USO       DA      BATERIA      DO

MOTOR  PARA ALIMENTAR

0     COMPARTIMENTO     DE

ATENDIMENTO  E AS  LUZES

ADICIONAIS                                DE

EMERGÊNCIA,  QUANDO  0

VEÍCULO   ESTIVER  COM   0

MOTOR DESLIGADO;
-  0   COMPARTIMENTO   DE

ATENDIMENTO          E          0

EQUIPAMENTO     ELÉTRIC0

SECUNDÁRIO   DEVEM   SER

SERVIDOS  POR  CIRCUITOS

TOTALMENTE  SEPARADOS

E             DI STI NTOS             D OS

CIRCUITOS   DO  CHASSI   DA

VIATURA;
-     A     FIAÇÃO     DEVE     TER

CÓDIGOS     PERMANENTES

DE        CORES        OU        TER

IDENTIFICAçÕES             COM

N Ú M E ROS/LETRAS            D E

FÁCIL  LEITURA,  DISPOSTAS

EM            CH I COTES            O U

SISTEMAS    SEMELHANTES.

E LES                                      SE RÃO

IDENTIFICADOS                  POR

CÓDIGOS   NOS  TERMINAIS

OU      NOS      PONTOS      DE

CONEXÃO.       TODOS       OS
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CHICOTES,    ARMAÇÕES    E

FIAÇÕES         DEVEM          SER

F IXAD OS                                    AO

COMPARTIMENTO             DE

ATENDIMENTO                    OU

ARMAÇÃO                           PO R

BRAÇADEIRAS      PLÁSTICAS

ISOLADAS       A        FIM        DE

EVITAR         FERRUGEM         E

MOVIMENTOS                  QUE

POSSAM      RESULTAR      EM

ATRITOS,                  A P E RTOS,

PROTUBERÂNCIAS                  E

DAN OS.           TO DAS           AS

ABERTURAS    NA   VIATURA

DEVEM                                       SER

ADEQUADAMENTE

CALAF ETADAS                 PARA

PASSAR  A  FIAÇÃO.  TODOS

OS    ITENS    USADOS    PARA

PROTEGER  OU  SEGURAR  A

FIAÇÃO          DEVEM          SER

AD EQUADOS                   PARA

UTILIZAÇÃO        E        SEGUIR

PADRÃO       AUTOMOTIVO,

AÉREO,       MARINHO       0U

ELETRÔNICO.               TODOS

COMPONENTES

ELÉTRICOS,    TERMINAIS    E

PONTOS  DEVEM TER  UMA

ALÇA         DE         FIO         QUE

POSSIBILITEM                    PELO

MENOS                                DUAS

S U BSTITU IÇÕ ES                 D OS

TERMINAIS  DA FIAÇÃO;

-    TODOS    OS    CIRCUITOS

ELÉTRICOS      DEVEM      SER

PROTEGIDOS                       POR

DISJUNTORES     PRINCIPAIS

O U                        D ISPOSITIVOS

ELETRÔNICOS                          DE

PROTEÇÃO    À    CORRENTE

(DISJUNTORES
AUTOM ÁTICOS                   O U

MANUAIS                                   DE

REARMAÇÃO)     E     DEVEM

SER  DE  FÁCIL  REMOÇÃO  E
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ACESSO  PARA  INSPEÇÃO  E

MANUTENÇÃO;
-                  TODOS                  OS

COMPONENTES

ELÉTRICOS          E          FIAÇÃO

DEVEM    SER    FACILMENTE

ACESSÍVEIS   POR   MEIO   DE

QUADRO     DE     INSPEÇÃO,
PELO    QUAL   SE    POSSAM

REALIZAR  VERIFICAÇÕES   E

MAN UTENÇÃO.                    AS

CHAVES,           D IS POS ITIVOS

INDICADORES                              E

CO NTRO LES                  DEVE M

ESTAR       LOCALIZADOS       E

INSTALADOS  DE  MANEIRA

A  FACILITAR  A  REMOçÃO

E         MANUTENÇÃO.        OS

ENCAIXES             EXTERIORES

DAS   LÂMPADAS,   CHAVES,

DISPOSITIVOS

ELETRÔNICOS       E       PEÇAS

FIXAS,       DEVEM       SER       À

PROVA   DE    CORROSÃO    E

DE  INTEMPÉRIES.

0        SISTEMA        ELÉTRICO

DEVE      INCLUIR      FILTROS,

SUPRESSORES                       OU

PROTETORES,    A    FIM    DE

EV ITAR                      RAD IAÇÃO

ELETROMAGNÉTICA     E     A

CONSEQUENTE

INTERFERÊNCIA                    EM

RÁDIOS            E           OUTROS

EQUIPAMENTOS

ELETRÔNICOS;
-         CENTRAL         ELÉTRICA

CO M POSTA                           DE

DISJUNTOR      TÉRMICO      E

AUTO MÁTI CO,             RE LÉS,

BASE        DE        FUSÍVEIS        E

CHAVE                                 GERAL

INSTALADOS      NA      PARTE

SUPERIOR  DO ARMÁRIO;
-lNVERSOR  DE  CORRENTE

CONTÍNUA      (12V)      PARA

ALTERNADA       (110/220V)

COM    POTÊNCIA    MÍNIMA
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DE

2000W;
-      0       PAINEL      ELÉTRIC0

lNTERNO,  LOCALIZADO  NA

PAREDE             SOBRE             A

BAN CA DA,                    DEVERÁ

POSSUIR       UMA       RÉGUA

INTEGRADA       COM,       N0

MÍNIMO,   SEIS  TOMADAS,

SEN DO                        QUATR0
TRIPOLARES       (2P+T)       DE

110V   (AC)   E   DUAS   PARA

12V        (DC),        ALÉM        DE

INTERRUPTORES            COM

TECLAS              DO              TI PO
"lLUMINADAS";                   NA

LATERAL        OPOSTA        AO

BALCÃO,      PRÓXIMO      AO

BANCO           BAÚ,           U M A

TOMADA TRIPOLAR  (2P+T)

DE 110V(AC).
-  AS  TOMADAS  ELÉTRICAS

D EVE RÃO                           ESTA R

DISTRIBUÍDAS                          DE

MANEIRA             UNIFORME,

MANTENDO                      UMA

DISTÂNCIA  MÍNIMA  DE  31

CM           DE           QUALQUER

TOMADA DE 0XIGÊNIO;

-        TOMADA        EXTE RN A

(TR I P O LAR)                         PARA
CAPTAÇÃO     DE     ENERGIA

INSTALADA       NA       PARTE

INFERIOR           DO           LADO

ESQUERDO    DO    VEÍCULO.

DEVERÁ                                     SER

ACOMPANHADA   POR   UM

FIO      DE      EXTENSÃO      DE

ELEVADA   RESISTÊNCIA   ÀS

INTEMPÉRIES                               E

COMPATÍVEL       COM        0
SISTEMA       DE       PLUGUES,

TENDO,    NO   MÍNIMO,   20

M       DE      COMPRIMENTO.

ESSA     TOMADA     DEVERÁ

ESTAR                     PROTEG I DA

CONTRA           INTEMPÉRIES,
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ESTANDO     EM     USO     OU

NÃO;  E
-    UM    TRANSFORMADOR

AUTO MÁTI CO,                TI P 0

CH AVE          CO M UTADO RA,

ENTRE             A             ENERGIA

EXTERNA  E ALIMENTAÇÃO

DO   INVERSOR,   LIGADO   À

TOMADA    DE    CAPTAÇÃO,

QUE    PERMITA   0    CARRO
SER  LIGADO  A  UMA  REDE

ELÉTRICA   TANTO   DE   110

COMO  DE  220  VCA  E  QUE
FORNEÇA      SEMPRE      110

VCA   PARA   AS   TOMADAS

lNTERNAS.

13 -lLUMINAÇÃO
-      A       ILUMINAÇÃO

COMPARTIMENTO

ATENDIMENTO

VEÍCULO      DEVE     SE

DOIS TIPOS:
•    NATURAL   -   MEDIANTE

ILUMINAÇÃO    FORNECIDA

PELAS           JANELAS           DO

VEÍCULO           (CABINE           E

CARROCERIA),                  COM

VIDROS    JATEADOS    COM

TR ÊS                                      FAIXAS

TRANSPARENTES                NO

COMPARTIMENTO             DE

ATENDIMENTO.
•  ARTIFICIAL -DEVERÁ SER

FEITA    POR    NO    MÍNIMO

QUATRO           LUMINÁRIAS,

lNSTALADAS      NO      TETO,

COM   DIÂMETRO   MÍNIMO

DE     20     CM,      EM      BASE

ESTAMPADA       EM       AÇO

INOXIDÁVEL,       LÂMPADAS

HALÓGENAS      DE      DUPLA

INTENSIDADE,  COM  LENTE

EM               POLICARBO NATO

TRAN SLÚ CI DO,                CO M

ACABAMENTO

CO RRU GADO                   PARA

D I FU SÃO             DA             LUZ,

DISTRIBUÍDAS   DE   FORMA
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A      ILUMINAR     TOD0      0

COMPARTIMENTO            DO

PACIENTE,               SEGUNDO

PADRÕES                  Ml'NIMOS

ESTAB ELECI D OS               P ELA

ABNT.    DEVERÁ    POSSUIR,

TAM BÉM,                         DUAS
LUMINÁRIAS    COM    FOC0

DIRIGIDO  SOBRE  A  MACA,

CO M                        LÂM PADAS

DICROICAS                          COM

POTÊNCIA      MÍNIMA      DE

50W; E
-A  ILUMINAÇÃO  EXTERNA

DEVERÁ      CONTAR      COM

HOLOFOTE        NA        PARTE

TRAS EI RA                                   DA

CARROCERIA,   COM   FOCO

DIRECIONAL         EM         180

GRAUS.
-  SISTEMAS   DE   OXIGÊNI0

E AR COMPRIMIDO
-      0      VEÍCULO      DEVERÁ

POSSUIR       UM       SISTEMA

FIXO    DE    OXIGÊNIO    E   AR

COMPRIMIDO,    ALÉM     DE

SER  ACOMPANHADO   POR

UM  SISTEMA PORTÁTIL DE

OXIGENAÇÃO;

-        SISTEMA        FIXO        DE

OXIGÊNIO                E                AR

COMPRIMIDO              (REDES

I NTEG RADAS                          AO

VEÍCULO):            CONTENDO

DOIS           CILINDROS           DE

OXIGÊNIO  E  UM  CILINDRO

DE   AR   COMPRIMIDO    DE,

NO    MÍNIMO,   16   LITROS,

LOCA LI ZADOS                         NA

TRASEIRA      DA     VIATURA,

ENTRE    0    ARMÁRIO    E    A

PORTA       TRASEIRA,        EM

SUPORTES          INDIVIDUAIS

PARA  OS  CILINDROS,  COM

CINTAS        REGULÁVEIS       E

MECANISMO      CONFIÁVEL

RESISTENTE  A  VIBRAÇÕES,
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TR E P I DAçÕES                 E/OU

CAPOTAMENTOS,
POSSIBILITANDO   RECEBER

CILINDROS                                    DE

CAPACIDADE   DIFERENTES,

EQUIPADO  COM  VÁLVULA

PRÉ-REGULADA   PARA   3,5

A        4,0        KGF/CM2         E
MANÔMETRO

INTERLIGADO,                         DE

MANEIRA   QUE   SE   POSSA

UTILIZAR  QUAISQUER  DOS

2  CILINDROS   DE  02,  SEM

A  NECESSIDADE  DE TROCA

DE         MANGUEIRAS        OU

ORO

OR DE SOLUÇÕES INUTRO;
-                  TO DOS                  OS

COMPONENTES           DESSE

SISTEMA                    D EVE RÃO

RESPEITAR     AS      NORMAS

DE                            SEGURANÇA

(lNCLUSIVE             VEICULAR)
VIGENTES  E  APLICÁVEIS.  0

SUPORTE      DO      CILINDRO

NÃO  PODERÁ  SER  FIXADO

POR   MEIO   DE  ARREBITES.

OS                            PARAFUSOS

FIXADO RES              D EVERÃO

SU PORTAR            I M PACTOS

SEM        SE       SOLTAR.       AS

CINTAS    DE    FIXAÇÃO    DO

TORPEDO     DEVERÃO    TER

AJUSTE             D0             TIPO
"CATRACA".      AS      CINTAS

NÃO      PODERÃO     SOFRER

AÇÕ ES                                          D E

ALONGAMENTO,

DEFORMIDADE                    OU

SOLTAREM   COM   0   USO,
DEVENDO              SUPORTAR

CAPACIDADE   DE   TRAÇÃO

DE      PESO      SUPERIOR      A

2.000                  KG.                 AS

MANGUEIRAS        DEVERÃO

PASSAR        ATRAVÉS         DE

CONDUÍTES,      EMBUTIDOS

NA   PAREDE   LATERAL   DO
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SALÃO  DE  ATENDIMENTO,

PARA  EVITAR  QUE  SEJAM

DANIFICADAS        E        PARA

FACI LITAR                                      A

SUBSTITUIÇÃO                      OU

MANUTENÇÃO.    0    LOCAL

DE             FIXAÇÃO             D OS

CILINDRO       DEVERÁ       SER

REVESTIDO   NO   PISO   POR

BORRACHA     OU      OUTRO

MATER IAL                                 DE

CARACTERíSTICAS

AD EQUADAS                    PARA

PROTEÇÃO     DA     PINTURA

DO   CILINDRO   E   PARA   SE

Evll.AR  A OCORRÊNCIA  DE

RANHURAS     E     DESGASTE

NO  PISO;
-          NA          REG IÃO          DA

BANCADA,    AO    LADO    DA

CABECEIRA   DO    PACIENTE

E   SOBRE   0   BANCO   BAÚ,

DEVERÃO         EXISTIR         DE

CADA   LAD0   UMA   RÉGUA

QUÁDRUPLA         COM         2
SAÍDAS   PARA  OXIGÊNIO   E

2        SAÍDAS        PARA       AR

COMPRIDO,            ORIUNDO

DOS       CILINDROS       FIXOS,

COMPOSTAS                      POR

ESTRUTURAS     METÁLICAS

RES ISTENTES,                    CO M

FECHAMENTOS

AUTOMÁTICOS,  ROSCAS  E

PADRÕES             CONFORME

ABNT.          TAIS          RÉGUAS

DEVERÃO    SER    AFIXADAS

EM    PAINÉIS    REMOVÍVEIS

PARA MELHOR ACESSO AO

SISTEMA   DE   TUBULAÇÃO

PARAMANUTENÇÃO.

CADA       RÉGUA       DEVERÁ

POSSUIR:   FLUXÔMETRO   E

UMIDIFICADOR  PARA 02  E

ASPI RADOR TI PO

VENTURI            PARA           AR

COMPRIMIDO,                COM

ROSCAS  PADRÃO  ABNT.  0
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CHICOTE        DEVERÁ        SER

CONFECCIONADO              EM

CONFORMIDADE   COM   AS

ESPECIFICAÇÕES  DA  ABNT

E,   JUNTAMENTE    COM    A

MÁSCARA      DE      02,      EM

MATERIAL     ATÓXICO;      E)

SISTEMA       PORTÁTIL       DE

OXIGÊNIO           COMPLETO:

CONTENDO   CILINDRO    DE

OXIGÊNIO             DE,             NO

MÍNIMO,           5           LITROS,

VÁLVULA  REDUTORA COM

MANÔMETRO                           E

FLUXÔMETRO   E  CIRCUITO

DO                                   PACIENTE

(UMIDIFICADOR,  CHICOTE,
NEBULIZADOR                             E

MÁSCARA).   ESSE  SISTEMA

DEVERÁ   SER    INTEGRADO

EM       UM       ESTOJO       OU

ESTRUTURA   DE   SUPORTE,

CO M             ALÇA             PA RA

TRANSPORTE; E
-      0      SISTEMA      FIXO      E

PORTÁTIL     DE     OXIGÊNIO

DEVERÁ                         POSSUIR

COMPONENTES    COM    AS

SEGUINTES

CARACTERÍSTICAS:
•   VÁLVULA   REGULADORA

DE   PRESSÃO:   CORPO   EM

LATÃO                   CROMADO,

VÁLVULA          DE          ALÍvlo

CALIBRADA,  MANÔMETRO

ANEROIDE    DE    0    A    300

KGF/CM2,      PRESSÃO      DE

TRABALH O           CALI B RADA

PARA

APROXIMADAMENTE

3,5    KGF/CM2.    CONEXÕES

DE ACORDO COM ABNT;
•          UMIDIFICADOR         DE

OXIGÊNIO:      FRASCO      EM

PVC ATÓXICO OU  SIMILAR,

COM  CAPACIDADE  DE,  NO

MÍN,MO,
250   ML,   GRADUADO,    DE
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FORMA  A  PERMITIR   UMA

FÁCI L               VIS UALIZAÇÃO.

TAMPA       DE       ROSCA       E

ORIFÍCIO   PARA  SAÍDA   D0

0XIGÊNlo     EM     PLÁSTIC0

RESISTENTE  OU  MATERIAL

SIMILAR,        DE        ACORDO

COM AS NORMAS DA

ABNT.        BORBOLETA       DE

CONEXÃO

CONFECCIONADA

EXTERNAMENTE                 EM

PLÁSTICO   OU    SIMILAR,    E

INTERNAMENTE                  EM

METAL,                                  QUE

PROPORCIONE                    UM

PERFEITO    ENCAIXE,    COM

SISTEMA      DE      SELAGEM,

PARA                                  EVITAR

VAZAM ENTOS.       S ISTEMA

BORBULHADOR                  (OU

DIFUSOR)  COMPOSTO  EM

M ETAL            NA             PARTE

SUPERIOR            E            TUBO

CONDUTOR          DE          PVC

ATÓXICO       OU       SIMILAR.

EXTREMIDADE    DA    SAÍDA

DO    FLUXO    DE    OXIGÊNIO

EM      PVC     ATÓXICO      OU

SIMILAR,    COM    ORIFÍCIOS

DE       TAL       MANEIRA       A

PERMITIR                                       A

UMIDIFICAÇÃO

HOMOGÊNEA                       DO

OXIGÊNIO;

•       FLUXÔMETRO       PARA

REDE   DE   OXIGÊNIO   E   AR

COMPRIMIDO:

FLUXÔMETRO       DE      0-15

L/MIN,    CONSTITUÍDO    DE

CO RPO           EM            LATÃO

CROMADO,  GUARNlçÃO  E

TUBO     DE     MEDIÇÃO     EM

POLICARBONATO  CRISTAL,

ESFERA              EM               AÇO

I N OXI DÁVEL.                 VAZÃO

MÁXIMA   DE   15   L/MIN   A

UMA     PRESSÃO      DE     3,5
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KGF/CM2.      SISTEMA      DE

REGULAGEM     DE     VAZÃO

POR            VÁLVU LA             DE

AGULHA.          PORCA          DE

CONEXÃO     DE     ENTRADA,

CO M             ABAS             PARA

PERMITIR          MONTAGEM

MANUAL.      ESCALA     COM

DUPLO                           CÔNICO.

CONEXÕES  DE  ENTRADA  E

SAÍDA          NORMATIZADAS

PELA ABNT;
•        FLUXÔMETRO       PARA

SISTEMA       PORTÁTIL       DE

0XIGENOTERAPIA:                0

FLUXÔMETR0                      DO

EQUIPAMENTO    PORl.ÁTIL

PODERÁ SER  DO TIPO QUE

CONTROLA  0  FLUXO  PELA

ESFERA   DE   AÇO.   DEVERÁ

SER      COMPATÍVEL      COM

ACESSÓRIOS NACIONAIS;
•           ASPIRADOR           TIPO

VENTURl:  PARA  USO  COM

OXIGÊNIO,    BASEADO    N0

PRINCÍPIO                  VENTURl.

FRASCO      TRANSPARENTE,

COM  CAPACIDADE  DE  500

ML   E  TAMPA   EM   CORPO

DE      NYLON      REFORÇAD0

COM      FIBRA     DE     VIDRO.

VÁLVULA     DE     RETENÇÃO

DESMONTÁVEL               COM

SISTEMA   DE   REGULAGEM

POR    AGULHA.     SELAGEM

DO    CONJUNTO    FRASCO-

TAMPA              COM              A
UTILIZAÇÃO   DE   UM   ANEL

(O-RING)     DE     B0RRACHA
OU  SILICONE.

CONEXÕES    DE    ENTRADA

PROVIDAS  DE  ABAS   PARA

PROPORCIONAR                UM

MELHOR                      APERTO.

CONEXÕES  DE  ENTRADA  E

SAÍDA          E          BOIA          DE

SEGURANÇA

N OR MATIZADAS             P ELA
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AB NT,            CO M            ALTA

CAPACIDADE DE SUCÇÃO;
•         MANGUEIRA         PARA

OXIGÊNIO                 E                AR

COMPRIMIDO:                 COM

CONEXÃO     FÊMEA     PARA

0XIGÊNIO,         COM         1,5

METROS                                     DE

COMPRIMENTO,

FABRI CADA             E M             3

CAMADAS     COM      NYLON

TRAN ÇADO,            PVC           E

POLIETILENO.

CONEXÕES    DE     ENTRADA

PROVIDAS     DE     ABAS     DE

ALTA          RESISTÊNCIA          E

N O RMATIZADAS             P E LA

ABNT.          COM          SEÇÃO

TRANSVERSAL  PROJETADA

PARA                             PERMITIR

FLEXIBILIDADE,            VAZÃO

ADEQUADA  E  RESISTÊNCIA

AO      ESTRANGULAMENTO

ACIDENTAL.       BORBOLETA

D E                                 CON EXÃO

CONFECcloNADA

EXTERNAMENTE                 EM

PLÁSTICO   OU   SIMILAR,    E

INTERNAMENTE                  EM

METAL,      DE      FORMA     A

PROPORCIONAR                UM

PERFEIT0    ENCAIXE,    COM

SISTEMA       DE       SELAGEM

PARA                                  EVITAR

VAZAMENTOS;
•        MÁSCARAS        FACIAIS

CO M                                   BOLSA

R ESE RVATÓR I O              PARA

SISTEMA  FIXO  E  PORTÁTIL:

FORMATO      ANATÔMICO,

COM              INTERMEDIÁRIO

PARA   CONEXÃO   EM    PVC

OU      SIMILAR,      ATÓXICO,

TRANSPARE NTE,            LEV E,

FLEXÍVEL,       PROVIDO       DE

ABERTURA  PARA EVITAR A

CONCENTRAÇÃO    DE    C02

EM            SEU            INTERIOR.
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DOTADA       DE       PRESILHA

ELÁSTICA    PARA    FIXAÇÃO

NA   PARTE   POSTERIOR   DA

CABEÇA  DO  PACIENTE.

15-VENTILAÇÃO
- ADEQUADA VENTILAÇÃO

DO  VEl'CULO   DEVERÁ   SER

PROPORCIONADA           POR

JAN E LAS                  E                 AR

CONDICIONADO;
-         CLIMATIZAÇÃO         D0

SALÃO   DE  ATENDIMENTO

DEVERÁ         PERMITIR         0

RESFRIAMENTO          E          0

AQUECIMENTO;
-   TODAS   AS  JANELAS   DO

COMPARTIMENTO             DE

ATENDIMENTO    DEVERÃO

PROPICIAR      VENTILAÇÃO,

DOTADAS  DE  SISTEMA  DE

ABERTURA                                     E

FECHAMENTO;
-  0  COMPARTIMENTO  DO

MOTORISTA   DEVERÁ   SER

FORNECIDO         COM          0

SISTEMA      ORIGINAL      DO

FABRICANTE     DO     CHASSI

PARA  AR  CONDICIONADO,

VENTILAÇÃO,

AQUECEDOR                              E

DESEMBAÇADOR;  E

PARA                    0
COMPARTIMENTO            D0

PACIENTE,      DEVERÁ      SER

FORNECIDO   UM   SISTEMA

DE     AR     CONDICIONADO,

AQUECIMENT0                       E

VE NTI LAÇÃO                       N OS

TERMOS  DO  ITEM  5.12  DA

NBR 14.561.
-BANCOS
-     TODOS     OS      BANCOS,

TANTO           DA          CABINE,

QUANTO    DO    SALÃO    DE
ATENDIMENTO,         DEVEM

TER                                  PROJETO

ERGONÔMICO,           SENDO

DOTADOS     DE     ENCOSTO
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ESTOFADO,       APOIO        DE

CABEÇA       E       CINTO       DE

SEGURANÇA        DE        TRÊS

PONTAS.   NO   BANCO,   NA

LATERAL    DO    SALÃO     DE

ATENDIMENTO,    0    CINTO

PODERÁ     SER     SOMENTE

ABDOMINAL;

-          N O          SALÃO           D E

ATENDIMENTO,

PARALELAM ENTE                   À

MACA,          U M           BAN CO

LATERAL   ESCAMOTEÁVEL,

TIPO  BAÚ,  REVESTIDO   EM

CURVIM,     DE     TAMANHO

QUE             PERMITA             0
TRANSPORTE       DE       TRÊS

PACIENTES      ASSENTADOS

OU              UMA             VITIMA

IM0BILIZADA                        EM

PRANCHA                      LONGA,

DOTADO  DE  TRÊS  CINTOS

DE    SEGURANÇA     E     QUE

POSSIBILITE  A  FIXAÇÃO  DA

VÍTIMA        NA        PRANCHA

LONGA     AO      BANCO.      A

PRANCHA     LONGA     DEVE

SER             ACONDICIONADA

COM   SEGURANÇA   SOBRE

ESSE           BANCO           CO M

SISTEMAS       DE       FIXAÇÃO

QUE          IMPEÇAM          SUA
M OV I M ENTAÇÃO.                0
ENCOSTO  DO  BANCO  BAÚ

DEVERÁ             TER,              NO

MÁXIMO,      70      MM      DE
ESPESSURA.
-       NA       CABECEIRA        DA

M ACA,                 LOCALIZADO

ENTRE     A     CABINE      E      A

MACA,     AO     LONGO     DO
EIXO         DESTA,         DEVERÁ

HAVER    UM    BANCO    NAS

MESMAS

CARACTE RÍSTI CAS           DOS

BANCOS  DA  CABINE,  COM

CINTO       DE      SEGURANÇA
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ABDOMINAL,  DE  PROJETO

ERGONÔMICO,   EM   NÍVEL

E    DISTÂNCIA   ADEQUADA

PARA   PERMITIR   QUE   UM

PROFISSIONAL    DE    SAÚDE

OFEREÇA      CUIDADOS      À

VÍTIMA                    INCLUINDO

ACESSO  A  VIAS  AÉREAS   E

QUE POSSUA UM  SISTEMA
DE   GIRO   E  TRAVAMENTO

QUE    PERMITA   TANTO   A
VISUALIZAÇÃO                       DA

TRASEIRA       DO      VEICUL0

BEM  COMO A DIANTEIRA.
- MACA
-            MACA            RETRÁTI L,

TOTALMENTE

CONFECCIONADA              EM

DURALUMÍNIO;

lNSTALADA

LONGITUDINALMENTE   NO

SALÃO  DE  ATENDIMENTO;

COM,  NO  MÍNIMO,   1.800
MM    DE    COMPRIMENTO,

CO M                     CAPACI DADE

MÍNIMA   DE   SUPORTE   DE

180          KG,          CO M          A

CAB ECE I RA              VO LTADA

PARA             FRENTE             DO

VEÍCULO;           COM           PÉS

D OBRÁVEI S,              SISTE MA

ESCAMOTEÁVEL

PROVIDA       DE      RODÍZIOS

CONFECCIONADOS           EM

MATERIAIS  RESISTENTES  À

OXIDAÇÃO,    COM     PNEUS

DE   BORRACHA   MACIÇA   E

SISTEMA          DE          FREIOS;

PROJETADA   DE   FORMA  A

PERMITIR          A          RÁPIDA

RETIRADA  E  INSERÇÃO  DA

VÍTIMA                                     NO

COMPARTIMENTO            DA

VIATU RA,            COM            A

UTILIZAÇÃO           DE           UM

SISTEMA     DE     RETRAÇÃO

DOS  PÉS  ACIONADO  PELO

PRÓPRlo      lMPULSO      DA
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MACA    PARA    DENTRO    E

PARA               FO RA               D O

COMPARTIMENTO,

PODENDO                               SER

MANUSEADA POR APENAS

UMA  PESSOA.  ESSA  MACA

DEVE      DISPOR      DE     TRÊS

CINTOS     DE     SEGURANÇA

FIXOS             À             M ESMA,

EQUIPADOS  COM  TRAVAS

RÁPIDAS,  QUE  PERMITAM

A  PERFEITA  SEGURANÇA  E

DESENGATE   RÁPIDO   SEM

RISCOS    PARA    A    VÍTIMA.

DEVE     SER     PROVIDA     DE

SISTEMA      DE      ELEVAÇÃO

DO TRONCO  DO  PACIENTE

EM       PELO      MENOS      45

GRAUS,        CONFIÁVEL        E

R ESISTE NTE                             AO

DESARMAMENTO           POR

VIBRAÇÕEsnREPIDAÇÕES;
-   UMA   VEZ   DENTRO   D0

VEÍCULO,        ESSA       MACA

DEVE                                        FI CAR

ADEQUADAMENTE  FIXA  À

SUA                        ESTRUTU RA,

lMPEDINDO                          SUA

MOVIMENTAÇÃO  LATERAL

OU     VERTICAL     QUANDO

DO    DESLOCAMENTO    DO

MESMO.

QUANDO               MONTADA
FORA      DA     AMBULÂNCIA

DEVERÁ TER UMA ALTURA

MÁXIMA DE 1.100 MM;
-DEVERÁ TER  UM  ESPAÇO

DE,  NO  MÍNIMO,  150  MM

ENTRE A MACA  E A  PORTA

TRASEI RA                                  DA

AMBULÂNCIA;
-  0  SISTEMA  QUE   FIXA  A

MACA  AO   ASSOALHO   DA
AMBULÂNCIA  DEVERÁ SER

MONTADO  DE  MANEIRA A

PERMITIR                                     0

ESCOAMENTO                       DE

LÍQUIDOS    NO   ASSOALHO
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ABA IXO            DA            MACA

EVITANDO-SE         0         SEU

ACÚMULO; E

ACOMPANHAM:

COLCHONETE,

CONFECCIONADO              EM

ESPUMA       OU        SIMILAR,

REVESTI D0                           PO R

MATERIAL    RESISTENTE     E

IMPERMEÁVEL,                 SEM

COSTURAS     OU     PONTOS

QUE  PERMITAM  ENTRADA
DE               FLUIDOS               OU

SECREçÕES;                 DEMAIS

COMPONENTES                 0U

ACESSÓRIOS  NECESSÁRIOS

A               SUA               PERFEITA

UTILIZAÇÃO.
-CADEIRA DE RODAS

-      CADEIRA      DE      RODAS,

D 0BRÁVE L;                       PARA

PACI E NTES              AD U LTOS;

ESTRUTURA

CON F ECCI ONADA              E M

ALUMÍNIO;                         COM

ESTRUTURA     REFORÇADA;

ASSENTO   E   ENCOSTO   DE

FÁCIL                              LIMPEZA,

CONFECcloNADOS          EM
MATERIAL    RESISTENTE    E

IMPERMEÁVEL;
-    DEVERÁ    SER    ALOJADA

POR         MEIO        DE         UM

SISTEMA        DE        FIXAÇÃO

SEGURO   QUE   PERMITA  A

FÁCIL         COLOCAÇÃO         E

REMOÇÃO;
-MEDIDAS APROXIMADAS

QUANDO  FECHADA:  105  X
45 X 15 CM;  E
-POSIÇÃO  DA  CADEIRA  DE

RODAS         PODERÁ         SER

MODIFICADA                     PELO

FORNECEDOR,  DESDE  QUE

ATENDA     OS     PRINcl'PIOS

DE   FÁCIL  ACESSIBILIDADE,

NÃO     INTERFIRA    COM     A

M OVI M E NTAÇÃO            DAS
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P ESSOAS        D E NTRO        DA

AMBULÂNCIA  E  NÃO  SEJA

PONTO    DE    RISCOS   PARA

ACIDENTES.
-             PRANCHAS             DE

IMOBILIZAÇÃ0

1  (UMA)  PRANCHA  RÍGIDA

EM    POLIETILENO    LONGA,

TAMANHO  ADULTO  PARA

IMOBILIZAÇÃO                           E

TRANSPORTE   DE   VÍTIMAS

TRAU MATIZADAS              O U

COM            SUSPEITA            DE

TRAUMA       DE       COLUNA.

CONFECCIONADA              EM

MATERIAL                P LÁSTI C0

DURÁVEL     E     RESISTENTE,

POLIETILENO,

TOTALMENTE

IMPERMEÁVEL.          POSSUI

FURAÇÕES  AMPLAS   PARA

VÁRIAS                             MÃoS
ENLUVADAS   COM    LUVAS

GROSSAS  DE  COURO,  QUE

CONTORNAM     A     MACA,

FACI LITAN DO                             A

COLOCAÇÃO     DE     CINTOS

PARA  FIXAÇÃO  DA VÍTIMA

E              PROPORCIONANDO

UMA  EFICAZ  PEGADA  DOS

SOCORRISTAS.                   SEM

BORRACHA                             NA

COMPOSIÇÃO.

CONCAVIDADE   NA   PARTE

ANTERIOR       (EM       CIMA).

POSSUIR                  FURAÇÕES

MENORES    EM    FORMATO

OVAL,  NA  POSIÇÃO  ONDE

FICA        A        CABEÇA        DA

VÍTI MA,                               PARA

COLOCAÇÃO  DE  SISTEMAS

DE   FIXAÇÃO   DE   CABEÇA.

SER      COMPATÍVEL     COM

EXAMES      RADIOLÓGICOS.

EM  SEU   LADO  POSTERIOR

(DE    BAIXO)     EXISTEM    02

(DOIS)                                  FILETES

LONGITUDINAIS   COM    NO
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MÁXIMO          1,30M          DE

COMPRIMENTO  X  2CM  DE

LARGURA     X     2,5CM      DE

ALTURA  PARA AUMENTAR

A               RESISTÊNCIA               E

FACILll.AR      A      ELEVAÇÃO

DO   SOLO,    DISTANTES   40

CM        DA       EXTREMIDADE

SUPERIOR.

CAPACIDADE     DE     CARGA

DE,   NO  MÍNIMO,  200  KG.

DIMENSÕES:             ALTURA:

ENTRE

1,80M         E        1,85 M        -
LARGURA:  ENTRE  40  CM  E

47      CM      -      ESPESSURA:
MÍNIMO    16    MM.     PESO

MÁXIMO DE

7            KG.            DEVE           VIR

ACOMPANHADA   DE   TRÊS

TIRANTES.

20 -DESIGN  INTERNO

A         DISTRIBUIÇÃO         DOS

MÓVEIS                                           E

EQUIPAMENTOS                NO

SALÃO   DE  ATENDIMENT0

DEVERÁ    CONSIDERAR    OS

SEGU INTES ASPECTOS:
-   DEVE    DIMENSIONAR   0

ESPAÇO        INTERNO        DA

AMBULÂNCIA,       VISAND0

POSICIONAR,    DE    FORMA

ACESSÍVEL    E    PRÁTICA,    A

M ACA,                         BAN COS,

EQUIPAMENTOS                     E

APARELHOS       A       SEREM

UTILIZADOS                             NO

ATENDIMENTO                     ÀS

VÍTIMAS;
-   OS   MATERIAIS   FIXADOS

NA         CA RROCERIA         DA

AMBULÂNCIA (ARMÁRIOS,

BAN COS,                         MACA)

DEVERÃO         TER          UMA

FIXAÇÃO    REFORÇADA    DE

MANEIRA  QUE,   EM   CASO

DE            ACIDENTES,            OS

MESMOS            NÃO            SE
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SOLTEM;
-    PAREDES:    AS    PAREDES

INTERNAS                 DEVERÃO

DISPOR    DE    ISOLAMENTO

TE R M OACÚSTI CO                   E

DEVERÃO  SER  REVESTIDAS

DE   MATERIAL   LAVÁVEL   E

RES ISTE NTE                          AOS

PROCESSOS  DE  LIMPEZA  E

DESINFECÇÃO        COMUNS

ÀS                              SUPERFÍCIES

HOSPITALARES;
-    AS   ARESTAS,   JUNÇÕES

INTERNAS,      PONTOS      DE

OXIGÊNIO      I:lxADOS      NA

PAREDE   DO   INTERIOR   DO

SALÃO   DE  ATENDIMENT0

DEVERÃO           TER            UM

SISTEMA    DE    PROTEÇÃO,

EVITAN DO                                 AS

FORMAÇÕES

PONTIAGUDAS,   A   FIM   DE

AUMENTAR                               A

SEGURANÇA E FAVORECER

A  LIMPEZA;
-  DEVERÁ  SER  EVITADO  0

USO               DE               MASSA

SILICONIZADA OU  OUTRAS

PARA   OS   ACABAMENTOS

INTERNOS;
-  BALAÚSTRE:  DEVERÁ TER

UM   PEGA-MÃO   NO  TETO
DO                 SALÃO                 D E

ATENDIMENTO,

POSICIONADO     SOBRE     A

B0RDA    LATERAL    DIREITA

DA          MACA,          S E NTI DO

TRASEI RA-FR ENTE              DO

VEÍCULO.

CONFECcloNADO             EM

ALUMÍNIO                                 DE

APROXIMADAMENTE          I
POLEGADA  DE  DIÂMETRO,

COM       3       PONTOS       DE

FIXAÇÃO           NO          TETO,

lNSTALADOS       SOBRE       0

EIXO     LONGITUDINAL     DO

COMPARTIMENTO,        POR
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MEIO    DE     PARAFUSOS    E

COM            SISTE MA            DE

SUPORTE           DE          SORO

D ESLIZÁVE L.                        D EVE

POSSUIR    DOIS    GANCHOS

PARA FRASCOS DE SORO;
-       PISO:        DEVERÁ       SER

RESISTENTE     A    TRÁFEG0

PESADO,  REVESTIDO  COM

MATE R IAL          D E          ALTA

RESISTÊNCIA,          LAVÁVEL,

lMPERMEÁVEL,

ANTIDERRAPANTE

MESMO                     QUANDO
MOLHADO.                          SUA

COLOCAÇÃO   DEVERÁ  SER

FEITA     NOS     CANTOS     DE

AR MÁR IOS,               BAN COS,

PAREDES   E   RODAPÉS,   DE

MANEIRA        CONTINUADA

ATÉ    10    CM    DE    ALTURA

D ESTES        PARA        EVITAR

FRESTAS.    DEVE   SER   SEM

EMENDAS          OU          COM

EMENDAS  FUNDIDAS COM

0       PRÓPRIO       MATERIAL

INSTALADO     SOBRE     PIS0

DE  MADEIRA,  QUAL  SEJA,

COMPENSADO           NAVAL,

COM
APROXIMADAMENTE       15

MM    DE    ESPESSURA,    OU

SOBRE         MATERIAL         DE

MESMA    RESISTÊNCIA    OU

SUPERIOR             QUE             0

COMPENSADO    NAVAL,    E

MESMA         DURABILIDADE

OU      SUPERIOR      QUE      0

COMPENSADO NAVAL.

D EVE RÃO                                SER

FORNECIDAS     PROTEÇÕES

EM  AÇO  INOXIDÁVEL  NOS

LOCAIS  DE  DESCANSO  DAS

RODAS  DA MACA  NO  PISO

E      NOS      LOCAIS      (PARA-

CHOQUE    E    SOLEIRA    DA

PORTA   TRASEIRA),    ONDE

OS         PÉS         DA        MACA
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RASPEM,  PARA  PROTEÇÃO

D E             TO DOS             ESSES

ELEMENTOS.
-   JANELAS:    COM   VIDROS

TRANSLÚCIDOS,

JATEADOS   E   CORREDIÇOS

EM   TODAS   AS   3   PORTAS

DE               ACESSO               A0

COMPARTIMENTO

TRASEIRO,                            QU E

PERMITAM  VENTILAÇÃO  E

QUE     TAMBÉM     POSSAM
SER          FECHADAS          POR

DENTRO,       DE       MANEIRA

QUE    NÃO    POSSAM    SER
ABERTAS        PELA        PARTE

EXTE R NA;                       JAN ELA

INTERCOMUNICADORA

COM    ÁREA    MÍNIMA    DE

800                                          CMZ

(APROXIMADAMENTE     20
CM X 40 CM).
-      LIXEIRA:      EM      ALGUM

PONTO        INTERNO        DO
'SALÃO  DEVERÁ  EXISTIR  DE

FORMA     FIXA,     DE     FÁCIL

ACESSO       PARA      USO       E

REMOÇÃO,   UMA   LIXEIRA,

PARA       COLOCAÇÃO       DE

SACOS         D E        LIXO         DE

AP ROXI MADAM ENTE          5

LITROS.     0     ACESSO     DA

LIXEIRA          DEVERÁ          SER

VERTICAL  E  COM  TAMPA,

DE    MODO   A   REDUZIR   A

CO NTAM I NAÇÃO                   E

FACILITAR    0     MANUSElo

DOS     RESÍDUOS.     DEVERÁ

EXISTIR       TAMBÉM        UM

LOCAL,              SOBRE              A

BANCADA,                         PARA

ACO M O DAÇÃO                    D E
RECIPIENTE                         PARA

PERFURO-CORTANTE;
-   ARMÁRIOS:    CONJUNTO

DE     ARMÁRIOS     PARA     A

GUARDA      DE     TODO      0
MATERIAL                                 DE
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EMERGÊNCIA      UTILIZADO

NO    VEÍCULO.    ARMÁRlos

COM                     PRATE LEI RAS

INTERNAS,     LATERAIS    EM

TODA  SUA  EXTENSÃO  EM

UM  SÓ  LADO  DA VIATURA

(LADO                   ESQUERDO).
DEVERÁ             TER              UM

DESNÍVEL   POSTERIOR   DO

ASSOALHO                           DAS

PRATELE I RAS                                E

ARMÁRlos.     DEVERÁ    SER

CONFECCIONADO              EM

COMPENSADO            NAVAL

REVESTIDO       INTERNA       E

EXTERNAMENTE                 EM

MATERIAL    IMPERMEÁVEL

E   LAVÁVEL   (FÓRMICA   OU

SIMILAR);
-0  PROJETO  DOS  MÓVEIS

DEVE  SER  ELABORADO  DE

FORMA A CONTEMPLAR  0

SEU                         ADEQUADO

POSICIONAMENTO           NO

VEÍCULO,        VISANDO        0

MÁxlMo
APROVEITAMENTO            DE

ESPAÇO,   A   FIXAÇÃO   DOS

EQUIPAMENTOS         E         A

ASSEPSIA      DO      VEÍCULO,

SEM

COMPROMETIMENTO    DA

ESTABILIDADE                        DO

VEÍCULO;
-  PORTAS CORREDIÇAS  EM

ACRÍLICO,  BIPARTIDAS;
-   TODAS   AS    GAVETAS    E

PORTAS E TAMPAS DEVEM

TER           UMA           FIXAÇÃO

SEGURA.       ALÉM       DISSO,

DEVEM   SER   DOTADAS   DE

TRINCO   PARA   IMPEDIR   A

ABERTURA      ESPONTÂNEA

DAS  MESMAS  DURANTE  0

DESLOCAMENTO               D0

VEI'CULO.       OS       TRINCOS

DEVEM       SER      DE       FÁCIL

ACIONAMENTO,
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POSSIBILITANDO               SUA

ABERTURA   COM    APENAS

UMA    LEVE    PRESSÃO.    AS

GAVETAS        DEVEM        TER

LI M ITAçÕES                            D E

ABERTURA  PARA  IMPEDIR

QUE     SEJAM     RETIRADAS,

ACIDENTALMENTE,

DURANTE                               SUA

UTILIZAÇÃo;

O BS.              AS              PO RTAS

CORREDIÇAS  EM  ACRÍLIC0

DEVEM           DISPOR           DE

MECANISMO                          DE

TRAVAMENTO,           SENDO

DISPENSADO 0 TRINCO.
-  TODAS  AS   PRATELEIRAS

DEVERÃO    TER    BATENTES

FRONTAIS,                                 DE

APROXIMADAMENTE       50

MM     ATÉ     MESMO     NOS

ARMÁRIOS   COM   PORTAS,

A  FIM  DE  DIFICULTAR  QUE

OS        MATERIAIS       CAIAM

QUANDO        0        VEÍCUL0
ESTIVER EM  MOVIMENTO;
-             l N STALAÇÃO             DE

SUPORTE    PARA   QUATRO

ALMOTOLIAS;
-             BAN CADA             PARA

ACOM O DAÇÃO                D OS

EQUIPAMENTOS,            BEM

COMO           OS           DEMAIS

COMPARTIMENTOS       DOS

ARMÁRIOS,  DEVERÃO  SER

CONFECCIONADOS           EM

MATERIAL

ANTIDERRAPANTE  E  ANTl-

lMPACTO,   PERMITINDO  A

F IXAÇÃO                  E                  0

ACONDICIONAMENTO

AD EQUADO                        DOS

EQU I PAM E NTOS,          COM
BATENTE  FRONTAL DE,  NO

MÍNIMO,  50  MM  E BORDA

ARREDONDADA;
-              OS               M ATE RIAIS

AUXILIARES
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CONFECCIONADOS           EM

METAL,        TAIS        COMO:

PREGOS,           DOB RAD I ÇAS,

PARAF USOS                       ETC.,

DEVERÃO                                 S E R

P ROTEG I DOS                    CO M

MATERIAL

ANTIFERRUGEM.                  OS

PUXADORES   TERÃO    QUE

SER         EMBUTIDOS         OU

SEMIEMBUTIDOS;  E
-  OS  ARMÁRIOS  DEVERÃO

TER                        DISPoslçÃO

CONFORME                LAYOUT

BÁSICO          DISCRIMINADO

ABAIXO:  1 -01

MÓDULO   COM   2   (DUAS)

GAVETAS,   PARA   GUARDA

DE  MEDICAMENTOS;

11     -    01     ARMÁRIO    TIPO

BANCADA,     PARA     APOIO

DE       EQUIPAMENTOS       E

MEDICAMENTOS;

111  -01  MÓDULO ARMÁRIO

CENTRAL,    AO    LADO     DA

BANCADA,   COM    DIVISÃO

HORIZONTAL

CENTRALIZADA,

DIVIDINDO        EM        PARTE

SUPERIOR        E        INFERIOR.

PORTAS   CORREDIÇAS   EM

ACRÍLICO   TRANSPARENTE,

B I PARTI DAS,                      COM

SISTEMA    DE    FECHO    POR

PRESSÃO   EM    ESFERA   NO

TRILH0   E  PUXADORES  DO

TIPO             ORIFÍCIO             NO

PRÓPRIO       ACRÍLICO       DA

PORTA.     PARTE    INFERIOR

COM    BATENTE    FRONTAL

DE  3  CM  PARA  GUARDA  E

PARTE       SUPERIOR       SEM

BATENTE,        APENAS        0

TRILHO;

lv     -     02      PRATELEIRAS,

U MA             ABAIXO             DA

BANCADA          E          O UTRA

ABAIXO        DO        MÓDULO
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ARMARIO,    COM    ALTURA

DE

20CM,  BATENTE  DE  5  CM,

PARA  EVITAR A  QUEDA  DE

MATERIAIS      E      VÃO      DE

ACESSO  DE 15 CM;

V        -        01        BAGAGEIRO

SUPERIOR                            PARA

MATERIAIS   LEVES,   SOBRE

A   BANCADA   E   ARMÁRIO

CENTRAL,       ESTENDENDO-

SE       DO       MÓDULO       DE

GAVETAS ATÉ ÁREA SOBRE

OS    CILINDROS,    DIVIDID0

AO           MEIO.           POSSUIR

BATENTE    FRONTAL   DE   3

CM                 E                P O RTAS

CORREDIÇAS  EM  ACRÍLICO

TRANSPARENTE,

BI PARTI DAS,                      CO M

SISTEMA   DE    FECHO    POR

PRESSÃO   EM   ESFERA   NO

TRILHO   E   PUXADORES   DO

TIP0            0RIFÍCIO            NO

PRÓPRIO       ACRÍLICO       DA

PORTA.

21               -               DEMAIS
EQUIPAMENTOS                     E

MATERIAIS         A         SEREM

FORNECIDOS COM A

AMBULÂNCIA

EQUIPAMENTOS

MATERIAIS

COMPLEMENTARES,     QUE

DEVERÃO SER

FORNECIDOS

JUNTAMENTE       COM       A

AMBULÂNCIA,                        DE

ACORDO             COM             0

DESCRITIV0

TÉCNICO, A SEGUIR:
-                SUPORTE

SEGURANÇA

DOIS   EXTINTORES   DE   PÓ

ABC        DE         6        KG.        A

DISPoslçÃO     E     FIXAÇÃO

S ERÃO           ESTAB E LECI DAS

MEDIANTE     PARECER     NO
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ATO DA VISITA TECN ICA;
-               DOIS                CONES

SINALIZADORES               COM

FAIXA      REFLETIVA      PARA

ISOLAMENTO DE ÁREAS

CONES          TELESCOPÁVEIS

FABRICADOS   EM    PVC   DE

COR          VERMELHA          OU

LARANJA       COM       FAIXAS

BRANCAS

FLUORESCENTES.
-   SINALIZAÇÃO   ACÚSTICA

E               LUMINOSA               DE

EMERGÊNCIA

A)  SINALIZADOR VISUAL:
-    EM    FORMATO    LINEAR,
''ARCO",  OU  SIMILAR  QUE

P ERM ITA                         TOTAL

VISUALIZAÇÃO      EM      UM

ÂNGULO         APROXIMADO

DE   1809,   SEM   QUE   HAJA

PO NTOS          CEG OS          DE

LUMINOSIDADE;
-   lNJETADO   EM   MÓDUL0

DE     POLICARB0NATO    NA

COR    CRISTAL    (lNCOLOR),

AFIM      DE      NÃO      GERAR

PERDA     DA     INTENSIDADE

LUMINOSA,     RESISTENTES

A                I M PACTOS                E

D ESCO LO RAÇÃO            CO M

TRATAMENTO     UV,    COM

COMPRIMENTO     MÍNIMO

DE   1.000  MM   E  MÁXIMO

DE   1.305   MM,   LARGURA

MÍNIMA    DE    250    MM    E

MÁXIMA    DE   500   MM    E

ALTURA    MÍNIMA    DE    50

MM    E    MÁXIMA    DE    150

MM;
-      BASE      EM      ALUMÍNIO

EXTRUDAD0       DE       ALTA

RESISTÊNCIA      MECÂNICA.

COMPOSTO        POR,        NO
MÍNIMO, 90

LEDS     VERMELHOS     COM

LENTE                          DIFUSORA

DISTRIBUÍDOS  EM  BLOCOS
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ÓpT,COS,
EQUITATIVAMENTE       POR

TODA    A    EXTENSÃO     DA

BARRA  COM  INTENSIDADE

LUMINOSA    DE   7000    MC

(CATEG O R IA                     ALTO
BRILHO);

-        SIRENE        ELETRÔNICA

COMPOSTA    DE   01    (UM)

AMPLIFICADOR      DE      100

WATTS  RMS  DE  POTÊNCIA

E  UNIDADE  SONOFLETORA

ÚNICA   EM    FORMATO   DE
''U"OU       SIMILAR,       COM

DRIVE  EMBUTIDO  DENTRO

DO               CORPO               DO

SINALIZADOR        OU         NO

COMPARTIMENTO            DO

MOTOR,          COM,           NO

MÍNIMO,       4       (QUATRO)

TIPOS  DE SONS,  GERAND0

PRESSÃO     SONORA     NÃO

INFERIOR  A   120   DB  A  01

(UM)              METRO              DE
DISTÂNCIA.       FARÓIS       DE

BUSCA     (DE     BECO):     NAS

LATERAIS           D I REITA           E

ESQUERDA       DA       BARRA

SOBRE      0      TETO      COM
LÂMPADA  HALÓGENA  OU

A  LED.  ALIMENTAÇÃO  EM

12V           DE           CORRENTE

CONTÍNUA,  POTÊNCIA  DE,

NO     MÍNIMO,     50     W     E

CONSUMO     MÁXIMO     DE

4,5 A; 1000 MS = 1S), COM
CI RCU ITO           ELETRÔN I CO

QUE             GERÊNCIA             A

CORRENTE  APLICADA  NOS

LEDS,                  GARANTINDO

MAIOR                      EFICIÊNCIA

LUMINOSA    E    VIDA    ÚTIL

DOS LEDS;
-          0          SISTEMA          DE

CO NTRO LE                            DOS

SINALIZADORES        VISUAIS

(DE           EMERGÊNCIA           E
ORIENTADOR                          DE
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TRÂNSITO)     E    AINDA    DO

ACÚSTICO      DEVERÁ      SER

ÚNICO,      PERMITINDO      0

FUNCIONAMENTO

INDEPENDENTE  DE TODOS

OS SISTEMAS.  DEVERÁ SER

INSTALADO       EM       LOCAL

ESPECÍFICO  QUANDO  ESSE

FOR                          SOLICITADO

(CONSOLE)   OU   NO   LOCAL
ORIGINALMENTE

DESTINADO                                 À

INSTALAÇÃO     DE     RÁDIO,

POSSIBILITANDO               SUA

OPERAÇÃO    POR    AMBOS

OS          O CU PANTES          DA

CABINE.
-          0          EQUIPAMENTO

DEVERÁ  POSSUIR SISTEMA

DE    GERENCIAMENTO    DE

CARGA           AUTO M ÁTI CO,

GERENCIANDO    A    CARGA

DA   BATERIA   QUANDO   0

VEICULO   ESTIVER   COM   0

MOTOR                 DESLIGADO

DESLIGAND0                            0

SINALIZADOR                            SE

NECESSÁRIO,        EVITANDO

ASSIM                                          0

DESCARREGAMENTO

EXCESSIVO   DA   BATERIA   E

POSSÍVEIS       FALHAS       NO

ACIONAMENT0                  DO

MOTOR.
-      0      SISTEMA      DEVERÁ

POSSU I R                 P ROTEÇÃO

CONTRA      INVERSÃO       DE

P O LARI DADE,                 ALTAS

VARIAçÕES   DE  TENSÃO   E

TRANSIENTES,       DEVENDO

SE                                    D ESLI GAR,

PREVENTIVAMENTE,

QUANDO         A        TENSÃO
EXCEDER     VALORES     NÃO

PROPÍCIOS.
-A  LICITANTE  VENCEDORA

D EVERÁ            AP RESENTAR,

POR  OCASIÃO  DA  ANÁLISE
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D0   VEÍCUL0   PROTÓTIPO,

OS                                SEGUINTES

DOCUMENTOS:

(1)     ATESTADO     EMITIDO
PELO     FABRICANTE     E/OU

FORNECEDOR                     DOS

SINALIZADORES                QUE

COMPROVE          QUE          0

PRODUTO    UTILIZADO    NA

MONTAGEM   DO  SISTEMA

VISUAL  SE  ENQUADRA  NA

PRESENTE

ESPECIFICAÇÃO.

(2)          DECLARAÇÃO          DE
COMPROMETIMENTO

EMITIDO                                 PELO

FABR I CANTE                     E/O U

FORNECEDOR                      DOS

SINALIZADORES     QUANTO

GARANTIA                               DA

ASSISTÊNCIA  TÉCNICA   EM

TODO                     TERRITÓRIO

NACIONAL POR UM ANO.

OBS:  ATENDER  À  NORMA

SAE    J575     NO     QUE     SE

REFERE   AOS   ENSAIOS   DE

VIBRAÇÃO,            UMIDADE,

POEIRA,       CORROSÃO        E

DEFORMAÇÃO           E           À

NORMA            SAE            J595

REVISED,       NO      QUE      SE

REFERE   AOS   ENSAIOS   DE

FOTOMETRIA  (SOCIETY  OF

AUTOMOTIVE

ENGINEERS).

8)  DISPOSITIVO ACÚSTICO:
-   AMPLIFICADOR    DE,    NO

MÍNIMO,   100  W  RMS  DE

POTÊNCIA,  @  13,8 VCC;
-         NO         MÍNIMO         04

(QUATRO)                        TON S
DISTINTOS;
-SISTEMA  DE  MEGAFONE

COM   AJUSTE   DE   GANHO,

E       POTÊNCIA       DE,       NO

Ml'NIMO, 30 W  RMS,  COM

INTERLIGAÇÃO      AUXILIAR

DE  ÁUDIO   COM   0   RÁDIO
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TRANSCEPTOR,   RESPOSTA

DE  FREQÜÊNCIA  DE  300  A

3000
HZ  E  PRESSÃO  SONORA  A

01    (UM)    METRO    DE    NO

MÍNIMO   100   DB   @   13,8

VCC;
-OS  EQUIPAMENTOS  NÃO

PODERÃO   GERAR   RUÍDOS

ELETROMAGNÉTICOS     OU

QUALQU E R                   O UTRA
FORMA     DE     SINAL,     QUE

INTERFIRA   NA   RECEPÇÃO

D OS             TRAN SCEPTO RES

(RÁDIOS),       DENTRO       DA
FAIXA       DE       FREQUÊNCIA

UTILIZADA                          PELAS

POLÍCIAS.

C)        03        SINALIZADORES

PULSANTES

INTERCALADOS,   DE   CADA

LADO  DA  CARROCERIA  DA

AMBULÂNCIA,             SENDO

DOIS   VERMELHOS    E    UM

CENTRAL  NA COR  CRISTAL,

COM                     FREQÜÊNCIA

MÍNIMA    DE   90    FLASHES

POR MINUTO;

D)   02   SINALIZADORES   NA

PARTE         TRASE I RA          DA

AMBULÂNCIA       NA       COR

VERMELHA,                        COM

FREQÜÊNCIA   MÍNIMA   DE

90  FLASHES  POR  MINUTO,

OPERAND0   MESMO  COM

AS      PORTAS      TRASEIRAS

ABERTAS  E  PERMITINDO  A

VI SUALIZAÇÃO                      DA

SI NALIZAÇÃO                           DE

EMERGÊNCIA                        NO

TRÂN S ITO,                QUAN DO

ACIONADO;

E)DEVERÁ            TER             02

SINALIZADORES

ESTROBOSCÓPICOS

INTERCALADOS                 NOS

FARÓIS  DIANTEIROS  E  NAS

LANTE RNAS TRASE I RAS;
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F)                 D EVERÁ                TE R

SINALIZADOR       ACÚSTIC0

DE   RÉ   COM    DISPOSITIVO

LIGA-DESLIGA;  E

G)              DOIS              RÁDIOS-

TRANSCEPTORES

PORTÁTEIS          UHF          OU

VHF/FM                              PARA

COMUNICAÇÃO           ENTRE

EQUIPE.

RÁDI0       PORTÁTIL      COM

FUNCIONAMENTO                A

BATERIA     RECARREGÁVEL,

ATÉ        16        CANAIS        DE

COMUNICAÇÃO              (SEM

VISOR),  64  -  MÓDULO  DE

CONTROLE                      ÚNICO

INSTALADO  NO PAINEL D0

VEÍCULO,     QUE     PERMITE

CONTROLAR       TODO        0
SISTEMA   DE  SINALIZAÇÃO

(ACÚSTICO        E       VISUAL),
DOTADO                                    DE

MICROCONTROLADOR

PIC,       QUE       PERMITA      A

GERAÇÃO    DE    LAMPEJOS

LUMINOSOS                            DE

ALTÍSSIMA        FREQÜÊNCIA

DE    I    LAMPEJO    A    CADA

250     MS     (CICLOS     DE     4

LAMPEJOS    X    CANAIS    DE

CO M U N ICAÇÃO            (COM

VISOR),  ALCANCE  MÍNIMO

3   KM,   BATERIA   DE   Ll-loN

1600   MAH,   CARREGADOR

DE  MESA BIVOLT.
-  PINTURA  E  DISPOSIÇÕES

GERAIS
-   PALAVRA   AMBULÂNCIA

EM            VINIL            BRANCO

REFLETIVO,  INVERTIDA  NO

cAPÔ.
-   PALAVRA   AMBULÂNCIA

EM            VINIL            BRANCO

REFLETIVO  NA TRASEIRA.
-      CRUZES      VERMELHAS

NAS  LATERAIS  E VIDROS
-    A     PINTURA     EXTERNA



`.¥?

ÀR£õEiÀARDÀ

DEVERÁ      SER      EM

BRANCA.
-  0  SISTEMA  ELÉTRICO  DO

VEíCULO        DEVERÁ       SER

ADEQUADO   DE   FORMA  A

ATENDER   AOS    QUESITOS

ESPECÍFICOS                             DE

CONFIGURAÇÃO                  DE

AMBULÂNCIA                    SEM

PREJUÍZO       DAS      DEMAIS

FUNçÕES DO VEÍCULO.
-      EQUIPAMENTOS      QUE

DEVERÃO       COMPOR       A

AMBULÂNCIA                         DE

TRANSPORTE

TIPO  UTl
-    DOIS    ESTABILIZADORES

DE CABEÇA

IMOBILIZADOR                       DE

CABEÇA  PARA  UTILIZAÇÃO

EM        CONJUNTO        COM

PRANCHA        LONGA        OU

MACA       TIPO        CONCHA

FABRICADO    EM    ESPUMA

DE        ALl-A        DENSIDADE,

COBERTURA        DE       VINIL,

lMPERMEÁVEL,

REUTILIZÁVEL      DE       FÁCIL

LIMPEZA,                          RADIO-

TRAN S PARENTE,            CO M

AB ERTU RAS         B I LATERAIS

NA       TOPOGRAFIA       DOS

PAVILHÕES    AURICULARES

E       ACOMPANHADO       DE

DUAS  FAIXAS AUXILIARES.
-  BOLSAS  DE  VENTILAÇÃO

MANUAL    I    ADULTO/    1
lNFANTIL

EQUIPAMENT0     MANUAL

l:ABRICADO    EM    SILICONE

E     TRANSPARENTE,     COM

CAPACIDADE   MÍNIMA   DE

VOLUME     DE     1200     ML,

ENTRADA  PARA  OXIGÊNIO

SUPLEMENTAR,

RES E RVATÓRI O                     DE

OXIGÊNIO                                         E

PERFORMANCE       MÍNIMA
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DE     70     CICLOS/MINUTO.

FACILMENTE     LAVÁVEL     E

CO M PATÍVE L                   CO M

VÁRIOS      PROCESSOS      DE

ESTERILIZAÇÃO   INCLUSIVE

AUTO CLAVE,                           D E

POLISUFONA,

ACOMPANHADAS           POR

CONJUNTO  DE  MÁSCARAS

DE          VENTILAÇÃO          NO

TAMANHO               ADULTO,

TAMBÉM  FABRICADAS  EM

COMPOSTO  DE SILICONE  E

POLISSULFONA,

TRANSPAR E NTES                     E

EMBALAGEM                          DE

TRANSPORTE.
-             UM             CONJUNTO

PORTÁTI L                                  DE

REANIMAÇÃO

CONJUNTO        CONTENDO,

N0            MÍNIMO,            UM

CILINDRO      DE      OXIGÉNIO

ALUMÍNIO                          COM

CAPACI DADE         PARA        5

LITROS,     REGULADOR     DE

PRESSÃO,          VENTILADOR

(REANIMADOR)                     DE
PRESSÃO         POSITIVA         E

ACIONAMENTO     MANUAL

CAPAZ   DE   GERAR   FLUXOS

DE       PELO       MENOS       40

LITROS        POR        MINUTO,

PERMITINDO    TRABALHOS

P ROLONGADOS               SE M

FADIGA   DO   OPERADOR   E

QUE  PODE SER ACOPLADO
A    MÁSCARA    FACIAL    OU

CÂNULA  ENDOTRAQUEAL,

UM            ASPIRADOR            A

VENTURl,       UM       FRASCO

COLETOR                             PARA

ASPIRADOR.  MANGUEIRAS

DE   CONEXÃO   INCLUÍDAS,

U MA          MÁSCARA          D E

VENTILAÇÃO  .
-   DUAS   MÁSCARAS   PARA

SUPLEMENTAÇAO               DE
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OXIGÊNIO  PARA ADULTOS

EQUIPAMENTO

FABRICADO        EM        VINIL

FLEXÍVEL,  TRANSPARENTE,

ALON GADA,                      CO M

ORIFÍCIO       LATERAIS       EM

AMBOS     OS     LADOS     DA

MÁSCARA.    EM    UM    DOS

LADOS,   OS   ORIFÍCIO   SÃO

C0BERTOS        POR        UMA

VÁLVULA    UNIDIRECIONAL

E    OUTRO,    OS    ORIFÍCIOS

SÃO   ABERTOS.    ENTRE    0

RESERVATÓRIO                      DE

OXIGÊNIO   E   A   MÁSCARA,

DEVERÁ      HAVER      OUTRA

VÁLVULA  UNIDIRECIONAL.

0  EQUIPAMENTO  DEVERÁ

OFERTAR CONCENTRAÇÃO

MÍNIMA  DE  OXIGÊNIO  NO

AR    INSPIRADO     DE    90%.

ACOMPANHADA             POR

EXTENSÃO DE 2.0 M.
-         CONJUNTOS          PARA

INTUBAÇÃO

ENDOTRAQUEAL

CONJUNTO        CONTENDO:

UM                  CABO                  DE

LARINGOSCóplo           PARA

ADULTO              DE             AÇO

INOXIDÁVEL,

ALIMENTADO    POR    DUAS

PILHAS  ALCALINAS  `'C"   DE

1.5     V.      UM      CABO      DE

LARINGOSCÓPIO

PEDIÁTRICO         DE         AÇO

INOXIDÁVEL,

ALIMENTADO    POR    DUAS

PILHAS     ALCALINAS     "AA"

DE        1.5        V.        LÂMINAS

CURVAS     E     RETAS     NOS

SEGUINTES       TAMANHOS:

3, 4 E 5  PARA ENTUBAÇÃO

DE    PACIENTES   ADULTOS.

LÂMINAS  RETAS  E  CURVAS

NOS TAMANHOS 00, 0, 1 E
2    PARA    ENTUBAÇÃO    DE

RN    E    LACTENTES.    ESTÃO
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lNCLUÍDOS   TAMBÉ

GUIA   METÁLICO   FLEXÍVEL

PARA                    ENTU BAÇÃO

EN DOTRAQU EAL                 D E

ADULTOS      E      UM      GUIA

METÁLICO  FLEXÍVEL PARA

ENTUBAÇÃO

ENDOTRAQUEAL

PEDIÁTRICA.  AMBOS  COM

A     EXTREMIDADE     DISTAL

REVESTIDA        E        ROMBA

PARA                                  EVITA R

TRAUMATISMOS                     E

SEGURANÇA  PARA  EVITAR

QUE  SEJA  ULTRAPASSAD0
0 TUBO ENDOTRAQUEAL.
-     DOIS     CONJUNTOS     DE

CÂNULAS

OROFARINGEANAS

EQUIPAMENTO

FABRICAD0        EM        VINIL

FLEXÍVEL,  TRANSPARENTE,

MACIO,      LAVÁVEL,     COM

CONFIGURAÇÃO    INTERNA

PARA        TRÊS         VIAS         E

BLOQUEIO                                 DE

FECHAMENT0                       DE

MANDÍBULA.                            0

CONJUNTO                  DEVERÁ

DISPOR    DE    NO    MÍNIMO

SEIS          CÂNULAS          COM

TAMANHOS

ESCA LON AD OS               PARA

ADU LTO                      G RAN DE,

ADULTO   MÉDIO,   ADULTO

PEQUENO,       CRIANÇA       E

LACTENTE.

-              UMA              UNIDADE

AUTÔNOMA    DE    SUCÇÃO

(ASPIRADOR)
EQUIPAMENTO   CAPAZ  DE

FORNECER VÁCUO  DE  400

MMHG,   FLUXO   DE  AR  DE

27   LITROS   POR   MINUTO,

FUNCIONAMENTO                A

BATERIA      RECARREGÁVEL

COM                   AUTONOMIA
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MÍNIMA    DE    UMA

FUNCIONAND0                   EM

CARGA   MÁXIMA,   FRASCO

COLETOR    DE    1.000    ML.

PESO   MÁXIM0   DE   5   KG.

ACOMPANHADA              POR

REGULADOR  E  INDICADOR

DE     VÁCUO,      CABO      DO

INVERSOR     DE     CARGA     E

BATERIA RESERVA.

CARDIOVERSOR/

DESFIBRILADOR/    MARCA-

PASSO/                    M O N ITOR

PORTÁTIL

EQUIPAMENTO              COM

TECNOLOGIA      DE      0NDA

BIFÁSICA    PARA   CHOQUE,

POSSIBILIDADE                       DE

DESFIBRILAÇÃO                    EM

MOD0          SINCRONIZADO

(CARDIOVERSÃO)     E     NÃO
SINCRONIZADO,

DESFIBRILAÇÃO     MANUAL

CO M                                  ESCALA

SELECIONÁVEL     DE     IJ     A

200J   NO   PAINEL,   PÁS   DE

DESFIBRILAÇÃO     EXTERNA

ADULTA  COM   PEDIÁTRICA

EMBUTIDA,      TEMPO      DE

RECARGA      DE      ATÉ      10

SEGUNDOS,   MONITOR   DE

ECG         COM         TRAÇADO

CONTl'NUO,  POR  MEIO  DE

TELA DE ALTA  RESOLUÇÃO

COM,   NO   MÍNIMO,   6,5",

CAPTAÇÃO    DE    ECG    POR

MEIO  DAS  PÁS  EXTERNAS,

CABO      DE      PACIENTE      E

ELETRO D O                                 DE

MULTIFUNÇÃO,              DEVE

POSSUIR       OXIMETRIA       E

MARCAPASSO

TRANSCUTÂN EO                  D E

CO RRE NTE         CO NSTANTE

(PULS0      QUADRADO)       E
LARGURA    DO    PULSO    DE

40MS,        DETECçÃO        DA
MAIORIA  DOS   PULSOS   DE
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MARCA-PASSOS

IMPLANTÁVEIS,               COM

AJUSTE     DE     FREQUÊNCIA

ENTRE    40    E    180    PPM,

MODO   MANUAL   E   SEMl-

AUTOMÁTICO                      D E

DESFIBRILAÇÃO             (DEA),

POSSIBILIDADE

ARMAZENAMENTO           DE

DADOS,   REGISTRO   DEECG

EM    3    CANAIS,    MANUAL

OU     AUTOMÁTICO    APÓS

DESFIBRILAÇÃO                    OU

QUALQU E R                EVENTO
ACIONADOR   DE   ALARME,

REALIZAR             AUTOTESTE

PARA            VERIFICAR            A

FUNCIONALIDADE              DO

EQU I PAM ENTO,              ECG,

CARGA    E    DESCARGA    DE

CHOQUE     E     CARGA     DA

BATERIA.       FONTE      PARA

ALIMENTAÇÃO    EM    REDE

ALTERNADA     E     RECARGA

DA       BATERIA.        BATERIA

RECARREGÁVEL     DE      ÍON

LÍTIO    COM    AUTONOMIA

MÍNIMA  DE 3,5  HORAS  DE

MONITORIZAÇÃO   DE   ECG

SEM        NECESSIDADE        DE

TROCA   OU    RECARGA   DA

BATERIA        D U RANTE        0

PERÍODO.                     POSSUIR

P ROTEÇÃO                 CO NTRA

ENTRADA     DE     POEIRA     E

LÍQUIDOS         IGUAL         OU

SUPERIOR             A             IP22

CONFORME    CERTIFICADO

DO         I N M ETRO,          PESO

MÁXIMO  7   KG,  COM   PÁS

EXTERNAS,  CABOS,  FONTE

DE         ALIMENTAÇÃO          E

BATERIA.                              DEVE

ACOMPANHAR:                   01

CONJUNTO           DE           PÁS

EXTERNAS,    01    CABO    DE

PACIENTE   DE   3   VIAS,   01

SENSOR      DE      OXIMETRIA
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COM    CABO,   01    BATERIA

RECARREGÁVEL      DE      ÍON

LÍTIO,      01      CABO      PARA

MARCAPASSO,     01    CAB0

PARA   ALIMENTAÇÃO,    03

ELETRODOS                              DE

MULTIFUNÇÃO        E        UM

B LOCO/RO L0                  PARA

REGISTRADOR.

ALIMENTAÇÃO     ELÉTRICA:

110/220V    -    60    HZ    -
B IVOLT           AUTO MÁTI CO.

DEVE           ATENDER           ÀS

N ORMAS               EXI STE NTES

PARA                                         ESS E

EQUIPAMENTO.
-       UM        MONITOR        DE

PRESSÃO    ARTERIAL    NÃO

INVASIVA

MONITOR      AUTOMÁTICO

DE    PRESSÃO    SANGUÍNEA

N ÃO                              I NVAS IVO

PEDIÁTRICO      E     ADULTO.

PROJ ETADO                     PARA

TRANSPO RTE,            D IS P LAY

PARA  PRESSÃO  SISTÓLICA,

DIASTÓLICA   E    MÉDIA   DE

PULSO.  ALIMENTADO  POR

BATERIA      RECARREGÁVEL

OU    POR    REDE    ELÉTRICA,

lNCLUINDO                          UMA

MANGUEIRA          DE         AR,

CARREGADOR  DE  CA,

KIT         DE         CALIBRAÇÃO,

BATERIA,          B0 LSA          D E

TRANSPORTE,       MANUAIS

D E              UTI LIZAÇÃO              E

MANGUITOS                    PARA

CRIANÇAS E ADULTOS.
-    BOMBA    INFUSORA    DE

EQUIPO     COMUM      PARA

MICR0 E MACR0 GOTAS
BOMBA       INFUSORA       DE

TRANSPO RTE         LEVE         E

PORTÁTIL,    COM    BATERIA

INTERNA    RECARREGÁVEL.

COM      DOIS     CANAIS     DE

INFUSÃO          DE          SORO,



;++`

ÀR£õEiÀARDÀ

DOTADA   DOS   SEGUINTES

D ISPOSITIVOS                         D E

SEGURANÇA:  ALARMES  DE

DETECçÃO        DE       AR        E

OCLUSÃO,        BOTÃO        DE

PARADA     E      INÍCIO     SEM

PERDA   DA   MEMÓRIA   DA

P ROG RA MAÇÃO                 DA

INFUSÃO.
-              UMA              BOMBAS

INFUSORA                           PARA

PEQUENOS VOLUMES

INFUSOR     DE     PEQUENOS

VOLUMES  DE  LÍQUIDO  EM

TEMPOS     PROLONGADOS,

CALI B RADA                        PARA

SERINGAS  DE  L0  CM3,  20

CM3,     E    50    CM3    COM
VELOCIDADE   DE   INFUSÃO

VARIANDO   DE   0.10   A   99

ML/H.
-    UM    DISPOSITIVO    PARA

HIGIENIZAÇÃO  DAS  MÃOS

TIPO ÁLCOOL-GEL

D IS POSITIVO                     PARA

0FERTA DE SOLUÇÃO TIPO

ÁLCOOL           GEL           PARA

HIGIENIZAÇÃO   DAS  MÃOS

FIXADO           NA          PAREDE

LATERAL    DO    SALÃO    DO

PACIENTE    DE     FORMA    A

NÃO     COMPROMETER     A

M OVI M ENTAÇÃO              DA

EQUIPE                 OU                  A

MOBILIZAÇÃO                        DE

EQUIPAMENTOS.
- DOIS SUPORTES DE SORO

-         UM         INFUSOR         DE

SOLUÇÕES

INTRAVENOSAS    (IV)    SOB

PRESSÃO

INFUSOR          PNEUMÁTICO

PA RA                         SO LU ÇÕ ES

INTRAVENOSAS

CONSISTINDO    EM    BOLSA

COM                                        DOIS

COMPARTIMENTOS:           0

POSTERIOR           É           UMA
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CÂMARA               DE               AR

INSUFLÁVEL  ACOPLADA   A

UM               SISTEMA               DE

PRESSURIZAÇÃO   MANUAL

(PERA      E      VÁLVULA      DE
FECHAMENTO),

CONECTADO          A          UM

MANÔMETRO                PARA

MONITORAR    A    PRESSÃO

DE               INFUSÃ0.               0

COMPARTIMENTO

ANTERloR DA BOLSA DEVE

PERMITIR     A     UTILIZAÇÃO

DE  FRASCOS  DE  SOLUÇÃO

IV   DE    PELO    MENOS   500

ML,                     DEVIDAMENTE

FIXADOS,    TRANSPARENTE

PARA             PERMITIR            A

VISUALIZAÇÃO    D0    NÍVEL

DE  LÍQUIDO  NO  FRASCO. A

BOLSA  DEVERÁ  DISPOR  DE

UMA  PRESILHA  PARA  QUE

POSSA    SER    PENDURADA

EM      UM      SUPORTE      DE

SORO.

VALOR MÉDIO TOTAL Ri
350.000,00

OBSERVACÕES GERAIS:

0 veículo deverá ser novo -0 KM (zero quilômetro).

Vlll -ASSINATURA DOS RESPONSÁVEIS:

Pela elaboração do PB/TR e pela despesa:
Pela   verificação   e   Disponibilidade   de   Recursos
financeiros -Análise Técnica e Financeira:

Ca rim b            .natu raNome:l:ÁBIAC0lARVESDEALMEIDABARBOSA Carimbo/Assinatura

cNa°r:o::sAe:r=::r:::eD       ..¥:çAã%°FinançasData:30/04/2020.Cargo: SECRETÁRIA DE SAÚDE

Data : 30/04/2020 -
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ASSUNTO:     REALIZAÇÃO     DE    PESQUISAS    DE    PREÇOS    VISAND0    A    DEFLAGRAÇÃO    DE    PROCEDIMENTO

LICITATÓRIO.

1.  DO OBJETO: AQUISIÇÃO  DE AMBULÂNCIA DE SUPORTE AVANÇADO -UTI  PARA SUPRIR AS  NECESSIDADES

DO  HOSPITAL  MUNICIPAL COM  FULCR0  NO  REGIME  EXCEPCIONAL  DE  CONTRATAÇÕES  PÚBLICAS  PREVISTO

NA   LEI   N9   13.979/20   PARA   ENFRENTAMENTO   DA  SITUAÇÃO   DE   CALAMIDADE   PÚBLICA   CAUSADA   PELA

PANDEMIA   DO   COVID19   E   MEDIDA  PROVISÓRIA   N9   926,   DE  20   DE   MARÇO   DE  2020,   DE   INTERESSE   DA

SECRETARIA DE SAÚDE  DO  MUNICÍPI0  DE ACOPIARA-CE.

2. DOS PRODUTOS:

DESCRlçÃO UNIDADE

AMBULÂNCIA DE SUPORTE AVANÇADO -UTI TIPO D

1  -TIPO   -   FURGÃO,   COM   CARROCERIA   EM   AÇO   E   ORIGINAL   DE   FÁBRICA,

LONGO,  DE TETO ALTO, ZERO  KM.
-      AR      CONDICIONADO      {OM      CAPACIDADE      PARA      REFRIGERAR      OS

COMPARTIMENTOS DO VEÍCULO (A CABINE E 0 BAÚ);
-  TRANSMISSÃO   -   A   DE   PARTIR   5   (CINCO)   MARCHAS   À   FRENTE   E   UMA

MARCHA À RÉ;
~ FARÓIS  DE NEBLINA ORIGINAIS OU  HOMOLOGADOS  PELA FÁBRICA;

-   DOTADA   DE   ESTRIB0   S0B   AS   PORTAS,   PARA   FACILITAR   A   ENTRADA   DE

PASSAGEIROS;
~  PORTAS  EM  CHAPA,  COM  REVESTIMENTO  INTERNO  EM  POLIURETANO,  COM

FECHOS,  TANTO  INTERNO  COMO  EXTERNO,  RESISTENTES  E  DE ABERTURAS  DE

FÁCIL ACIONAMENTO.  ESSA PORTA DEVERÁ TER 0  REFORÇO  QUE  GARANTA A

QUALIDADE   SEM   QUE   HAJA   AUMENTO   DE   PESO   QUE   COMPROMETA   AS
DOBRADIÇAS, CAUSANDO DIFICULDADES N0 FECHAMENT0  DA PORTA COM  0

USO.
-NA  CARROCERIA,  0  REVESTIMENTO  INTERN0  ENTRE  AS  CHAPAS  (METÁLICA-

EXTERNA  E  mMINADo  lNTERNo)  sERÁ  EM  poLluRETANo,  coM  EspEssuRA

MÍNIMA DE 4 CM,  COM  FINALIDADE  DE ISOLAMENTO TERMO ACÚSTICO,  NÃO

DEVENDO SER  UTILIZADO  PARA  ESTE  FIM  FIBRA DE VIDRO OU  ISOPOR;
-   A   INTERCOMUNICAÇÃO   ENTRE   A   CABINE   E   0   SALÃO   DE   ATENDIMENTO

DEVERÁ     SE      DAR      POR      MEIO      DE     JANELA      NA      DIVISÓRIA,      DESCRITA

POSTERIORMENTE  NAS  ESPECIFICAÇÕES  DE  DESIGN  INTERNO;
-CAPAS REMOVÍVEIS ADICIONAIS DE REVESTIMENTO DOS BANCOS EM COURO

SINTÉTICO  LAVÁVEL (NAPA OU SIMILAR)  NA COR  PRETA;
-   DEMAIS   EQUIPAMENTOS   OBRIGATÓRIOS   EXIGIDOS   PELO   CONTRAN   E   EM

CONFORMIDADE COM  0

PROCONVE.
-SISTEMA ELÉTRICO

SERVIÇO



-SERÁ 0 ORIGINAL DO VEÍCULO COM MONTAGEM  DE  BATERIA ADICIONAL;
-ALIMENTAÇÃO  DEVERÁ SER  FEITA  POR  DUAS  BATERIAS,  SENDO A  D0  CHASSI

ORIGINAL     DO     FABRICANTE     E     UMA     OUTRA,     lNDEPENDENTE,     PARA     0

COMPARTIMENTO  DE  ATENDIMENTO.  ESSA  SEGUNDA  BATERIA  DEVERÁ  SER

DO  TIPO  CICLO  PROFUNDO  E  TER,  NO  MÍNIMO,  115AH,  SEM  MANUTENÇÃO,

12  VOLTS,  lNSTALADA  EM  LOCAL  DE  FÁCIL  ACESSO,  DEVENDO  POSSUIR  UMA

PROTEÇÃO     PARA     EVITAR     CORROSÃO     CASO     OCORRA    VAZAMENTO     DE

SOLUÇÃO DA MESMA;
-  0  SISTEMA   ELÉTRIC0   DEVERÁ   ESTAR   DIMENSIONADO   PARA   0   EMPREGO

SIMULTÂNEO  DE TODOS  OS  ITENS  ESPECIFICADOS,  QUER  COM  A VIATURA  EM

MOVIMENTO,     QUER     ESTACIONADA,     SEM     RISCO     DE    SOBRECARGA     NO

ALTERNADOR,  FIAÇÃO  OU  DISJUNTORES;
-0  VEÍCULO  DEVERÁ  SER  FORNECIDO  PREFERENCIALMENTE  COM  UM  ÚNICO

ALTERNADOR,  ORIGINAL  DE  FÁBRICA,  COM  CAPACIDADE  MÍNIMA  DE  120  AH,

14  VOLTS,   PARA  ALIMENTAR  0  SISTEMA  ELÉTRICO  DO  CONJUNTO.   DEVERÁ

HAVER  UM  SISTEMA QUE  BLOQUEIE AUTOMATICAMENTE  0  USO  DA  BATERIA

D0  MOTOR  PARA  ALIMENTAR  0  COMPARTIMENTO  DE  ATENDIMENT0  E  AS

LUZES  ADICIONAIS   DE   EMERGÊNCIA,   QUANDO  0  VEÍCULO   ESTIVER   COM   0

MOTOR DESLIGADO;
-   0    COMPARTIMENTO    DE   ATENDIMENTO    E   0    EQUIPAMENTO    ELÉTRICO

SECUNDÁRIO      DEVEM      SER      SERVIDOS      POR      CIRCUITOS      TOTALMENTE

SEPARADOS  E  DISTINTOS  DOS CIRCUITOS  DO  CHASSI  DA VIATURA;
-    A     FIAÇÃO     DEVE    TER     CÓDIGOS     PERMANENTES     DE     CORES     OU     TER

IDENTIFICAÇÕES  COM   NÚMEROS/LETRAS   DE   FÁCIL  LEITURA,   DISPOSTAS   EM

CHICOTES   OU   SISTEMAS   SEMELHANTES.    ELES   SERÃO   IDENTIFICADOS   POR

CÓDIGOS    NOS   TERMINAIS    OU    NOS    PONTOS    DE    CONEXÃO.    TODOS    OS

CHICOTES,  ARMAçÕES  E  FIAÇÕES  DEVEM  SER  FIXADOS A0  COMPARTIMENTO

DE  ATENDIMENTO  OU  ARMAÇÃO  POR  BRAÇADEIRAS  PLÁSTICAS  ISOLADAS  A

FIM   DE   EVITAR   FERRUGEM    E   MOVIMENTOS   QUE   POSSAM   RESULTAR   EM

ATRITOS,  APERTOS,   PROTUBERÂNCIAS  E  DANOS.  TODAS  AS  ABERTURAS  NA

VIATURA    DEVEM    SER   ADEQUADAMENTE    CALAFETADAS    PARA    PASSAR    A

FIAÇÃO.  TODOS  OS  ITENS  USADOS  PARA  PROTEGER  OU  SEGURAR  A  FIAÇÃO

DEVEM SER ADEQUADOS PARA UTILIZAÇÃO  E SEGUIR  PADRÃO AUTOMOTIVO,

AÉREO,     MARINHO    OU     ELETRÔNICO.    TODOS    COMPONENTES    ELÉTRICOS,

TERMINAIS  E  PONTOS  DEVEM  TER  UMA ALÇA  DE  FIO  QUE  POSSIBILITEM  PELO

MENOS  DUAS SUBSTITUIÇÕES  DOS TERMINAIS  DA  FIAÇÃO;

-     TODOS     OS     CIRCUITOS     ELÉTRICOS     DEVEM     SER     PROTEGIDOS     POR

DISJUNTORES   PRINCIPAIS   OU   DISPOSITIVOS   ELETRÔNICOS   DE   PROTEÇÃO   À

CORRENTE   (DISJUNTORES  AUTOMÁTICOS  OU   MANUAIS   DE   REARMAÇÃO)   E

DEVEM  SER  DE  FÁCIL REMOÇÃO  E ACESSO  PARA INSPEÇÃO  E  MANUTENÇÃO;
-  TODOS  OS   COMPONENTES   ELÉTRICOS   E   FIAÇÃO   DEVEM  SER   FACILMENTE

ACESSÍVEIS   POR   MElo   DE  QUADRO   DE   INSPEÇÃO,   PELO  QUAL  SE   POSSAM

REALIZAR     VERIFICAÇÕES      E      MANUTENÇÃO.     AS      CHAVES,      DISPOSITIVOS

INDICADORES  E  CONTROLES  DEVEM   ESTAR   LOCALIZADOS   E   INSTALADOS  DE

MANEIRA     A     FACILITAR     A     REMOÇÃO     E     MANUTENÇÃ0.     OS     ENCAIXES
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EXTERIORES   DAS   LÂ MPADAS,   CHAVES,   DISPOSITIVOS   ELETRÔNICOS   E   PEÇAS

FIXAS,  DEVEM  SER À PROVA DE CORROSÃO  E  DE INTEMPÉRIES.

0  SISTEMA  ELÉTRICO  DEVE  INCLUIR  FILTROS,  SUPRESSORES  OU  PROTETORES,

A     FIM     DE     EVITAR     RADIAÇÃO     ELETROMAGNÉTICA     E    A    CONSEQUENTE

INTERFERÊNCIA  EM  RÁDIOS E OUTROS  EQUIPAMENTOS  ELETRÔNICOS;
-  CENTRAL  ELÉTRICA  COMPOSTA   DE   DISJUNTOR  TÉRMIC0   E  AUTOMÁTICO,

RELÉS,   BASE   DE  FUsl'VEIS  E  CHAVE  GERAL  INSTALADOS  NA  PARTE  SUPERIOR

DO ARMÁRIO;
-   lNVERSOR   DE   CORRENTE   CONTÍNUA   (12V)   PARA  ALTERNADA   (110/220V)

COM  POTÊNCIA MÍNIMA DE

2000W;
-0  PAINEL  ELÉTRICO  INTERNO,  LOCALIZADO  NA  PAREDE  SOBRE  A  BANCADA,

DEVERÁ     POSSUIR     UMA     RÉGUA     INTEGRADA     COM,     NO     MÍNIMO,     SEIS

TOMADAS,  SENDO  QUATRO  TRIPOLARES  (2P+T)  DE  110V  (AC)  E  DUAS  PARA

12V  (DC), ALÉM  DE  INTERRUPTORES  COM TECLAS  DO TIPO  ``lLUMINADAS";  NA

LATERAL  OPOSTA  AO   BALCÃO,   PRÓXIMO  AO   BANCO   BAÚ,   UMA  TOMADA

TRIPOLAR (2P+T)  DE 110V(AC).
-   AS   TOMADAS    ELÉTRICAS    DEVERÃO    ESTAR    DISTRIBUÍDAS    DE    MANEIRA

UNIFORME,  MANTEND0  UMA  DISTÂNCIA  MÍNIMA  DE  31  CM  DE  QUALQUER

TOMADA DE OXIGÊNIO;

-TOMADA EXTERNA  (TRIPOLAR)  PARA CAPTAÇÃO  DE  ENERGIA INSTALADA  NA

PARTE      INFERIOR      DO      LADO      ESQUERDO      DO     VEÍCULO.      DEVERÁ     SER

ACOMPANHADA   POR   UM   FIO   DE   EXTENSÃO   DE   ELEVADA   RESISTÊNCIA   ÀS

INTEMPÉRIES   E   COMPATÍVEL   COM   0   SISTEMA   DE   PLUGUES,   TENDO,   NO

MÍNIMO,  20 M  DE COMPRIMENTO.  ESSA TOMADA DEVERÁ ESTAR  PROTEGIDA

CONTRA INTEMPÉRIES, ESTANDO EM  USO OU  NÃO;  E
-UM  TRANSFORMADOR AUTOMÁTICO, TIPO  CHAVE  COMUTADORA,  ENTRE A

ENERGIA   EXTERNA   E  ALIMENTAÇÃO   DO   INVERSOR,   LIGADO  À  TOMADA   DE

CAPTAÇÃO,   QUE   PERMITA   0   CARRO   SER   LIGADO   A   UMA   REDE   ELÉTRICA

TANTO  DE  110 COMO  DE 220 VCA E QUE FORNEÇA SEMPRE  110 VCA PARA AS

TOMADAS INTERNAS.

13 -lLUMINAÇÃO
-A ILUMINAÇÃO  DO  COMPARTIMENTO  DE  ATENDIMENTO  DO  VEÍCULO  DEVE

SER  DE  DOIS TIPOS:
•     NATURAL    -    MEDIANTE    ILUMINAÇÃO    FORNECIDA    PELAS    JANELAS    DO

VEÍCULO  (CABINE  E  CARROCERIA),  COM  VIDROS JATEADOS  COM  TRÊS  FAIXAS

TRANSPARENTES NO COMPARTIMENT0 DE ATENDIMENTO.
•   ARTIFICIAL  -  DEVERÁ  SER  FEITA  POR   N0   MÍNIMO   QUATR0   LUMINÁRIAS,

lNSTALADAS    NO   TETO,    COM    DIÂMETRO    MÍNIMO    DE    20    CM,    EM    BASE

ESTAMPADA    EM    AÇO    INOXIDÁVEL,     LÂMPADAS    HALÓGENAS    DE    DUPLA

INTENSIDADE,     COM     LENTE     EM     POLICARBONATO     TRANSLÚCIDO,     COM

ACABAMENTO CORRUGADO PARA DIFUSÃO DA LUZ, DISTRIBUÍDAS DE  FORMA

A  ILUMINAR  TODO  0  COMPARTIMENTO  DO  PACIENTE,  SEGUNDO   PADRÕES

MÍNIMOS   ESTABELECIDOS   PELA   ABNT.   DEVERÁ   POSSUIR,   TAMBÉM,   DUAS

LUMINÁRIAS    COM     FOCO     DIRIGIDO    SOBRE    A    MACA,    COM     LÂMPADAS
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DICROICAS COM  POTÊNCIA MÍNIMA DE 50W; E
-   A   ILUMINAÇÃO   EXTERNA   DEVERÁ   CONTAR   COM   HOLOFOTE   NA   PARTE

TRASEIRA  DA CARROCERIA,  COM  FOCO  DIRECIONAL EM  180 GRAUS.
-SISTEMAS  DE  OXIGÊNIO  E AR  COMPRIMIDO

-    0    VEÍCULO    DEVERÁ    POSSUIR    UM    SISTEMA    FIXO    DE    OXIGÊNIO    E    AR

COMPRIMIDO,  ALÉM  DE  SER  ACOMPANHADO  POR  UM  SISTEMA  PORTÁTIL  DE

OXIGENAÇÃ0;

-  SISTEMA   FIXO   DE   0XIGÊNIO   E  AR   COMPRIMIDO   (REDES   INTEGRADAS  AO

VEÍCULO):  CONTEND0  DOIS  CILINDROS  DE  OXIGÊNIO  E  UM   CILINDRO  DE  AR

COMPRIMIDO   DE,   NO   MÍNIMO,   16   LITROS,   LOCALIZADOS   NA  TRASEIRA   DA

VIATURA,     ENTRE     0    ARMÁRIO     E    A     PORTA    TRASEIRA,     EM     SUPORTES

lNDIVIDUAIS  PARA  OS  CILINDROS,  COM   CINTAS  REGULÁVEIS   E   MECANISMO

CONFIÁVEL  RESISTENTE  A  VIBRAÇÕES,  TREPIDAÇÕES  E/OU  CAPOTAMENTOS,

POSSIBILITANDO       RECEBER       CILINDROS       DE       CAPACIDADE       DIFERENTES,

EQUIPADO    COM    VÁLVULA    PRÉ-REGULADA    PARA   3,5    A   4,0    KGF/CM2    E

MANÔMETRO      INTERLIGADO,      DE      MANEIRA     QUE     SE     POSSA      UTILIZAR

QUAISQUER   DOS   2   CILINDROS   DE   02,   SEM   A   NECESSIDADE   DE   TROCA   DE

MANGUEIRAS OU VÁLVULA DE  UM  CILINDRO  PARA 0  OUTRO;
-TODOS OS COMPONENTES DESSE SISTEMA DEVERÃO RESPEITAR AS NORMAS

DE  SEGURANÇA  (lNCLUSIVE  VEICULAR)  VIGENTES  E  APLICÁVEIS.   0  SUPORTE

DO    CILINDRO    NÃO    PODERÁ   SER    FIXADO    POR    MEIO    DE    ARREBITES.    OS

PARAFUSOS  FIXADORES  DEVERÃO  SUPORTAR  IMPACTOS  SEM  SE  SOLTAR.  AS

CINTAS  DE  FIXAÇÃO  DO TORPEDO  DEVERÃO TER AJUSTE DO TIPO `'CATRACA".

AS CINTAS  NÃO  PODERÃO SOFRER AçÕES DE ALONGAMENTO,  DEFORMIDADE

OU  SOLTAREM  COM  0  USO,  DEVENDO  SUPORTAR  CAPACIDADE  DE  TRAÇAO

DE  PESO  SUPERIOR A 2.000  KG.  AS  MANGUEIRAS  DEVERÃO  PASSAR ATRAVÉS

DE      CONDUÍTES,      EMBUTIDOS      NA      PAREDE      LATERAL      DO      SALÃO      DE

ATENDIMENTO,  PARA  EVITAR  QUE  SEJAM  DANIFICADAS  E  PARA  FACILITAR  A

SUBSTITUIÇÃO    OU    MANUTENÇÃO.    0    LOCAL   DE    FIXAÇÃO    DOS    CILINDRO

DEVERÁ  SER  REVESTID0  NO  PISO  POR  BORRACHA  OU  OUTRO  MATERIAL  DE

CARACTERÍSTICAS  ADEQUADAS  PARA  PROTEÇÃO  DA  PINTURA  DO  CILINDRO  E

PARA SE  EVITAR A OCORRÊNCIA DE  RANHURAS  E DESGASTE  NO  PISO;
-NA  REGIÃO  DA  BANCADA,  AO  LADO  DA  CABECEIRA  DO  PACIENTE  E  SOBRE  0

BANCO   BAÚ,   DEVERÃO   EXISTIR   DE   CADA   LADO   UMA   RÉGUA   QUÁDRUPLA

COM  2  SAÍDAS  PARA  OXIGÊNIO  E  2  SAÍDAS  PARA  AR  COMPRIDO,  ORIUNDO

DOS      CILINDROS       FIXOS,      COMPOSTAS       POR       ESTRUTURAS      METÁLICAS

RESISTENTES,    COM     FECHAMENTOS    AUTOMÁTICOS,    ROSCAS    E    PADRÕES

CONFORME    ABNT.    TAIS    RÉGUAS    DEVERÃO    SER    AFIXADAS    EM     PAINÉIS

REMOVÍVEIS      PARA      MELHOR      ACESSO      AO      SISTEMA      DE      TUBULAÇÃO

PARAMANUTENÇÃO.     CADA     RÉGUA     DEVERÁ     POSSUIR:     FLUXÔMETRO     E

UMIDIFICADOR PARA 02 E ASPIRADOR TIPO

VENTURI   PARA  AR  COMPRIMIDO,  COM   ROSCAS   PADRÃO  ABNT.  0  CHICOTE

DEVERÁ  SER  CONFECCIONAD0  EM  CONFORMIDADE  COM  AS  ESPECIFICAÇÕES

DA ABNT  E,  JUNTAMENTE  COM  A  MÁSCARA  DE  02,  EM  MATERIAL ATÓXICO;

E)   SISTEMA   PORTÁTIL   DE   OXIGÊNIO   COMPLETO:   CONTENDO   CILINDRO   DE



•````,:

ÀRéõFiÀAfi

OXIGÊNIO      DE,      NO      MÍNIMO,      5 LITROS,     VÁLVULA      REDUTORA      COM

MANÔMETRO   E   FLUXÔMETRO   E   CIRCUITO   DO   PACIENTE   (UMIDIFICADOR,

CHICOTE,  NEBULIZADOR  E  MÁSCARA).  ESSE SISTEMA  DEVERÁ SER  INTEGRADO

EM  UM  ESTOJO  OU  ESTRUTURA  DE SUPORTE,  COM ALÇA  PARA TRANSPORTE;

E

-0  SISTEMA  FIXO  E  PORTÁTIL  DE  OXIGÊNIO  DEVERÁ  POSSUIR  COMPONENTES

COM  AS SEGUINTES  CARACTERÍSTICAS:
•    VÁLVULA    REGULADORA    DE    PRESSÃO:    CORPO    EM    LATÃO    CROMADO,

VÁLVULA    DE    ALÍVIO    CALIBRADA,    MANÔMETRO    ANEROIDE    DE    0   A   300

KGF/CM2,  PRESSÃO  DE TRABALHO CALIBRADA PARA APROXIMADAMENTE

3,5  KGF/CM2. CONEXÕES DE ACORDO COM ABNT;
•  UMIDIFICADOR  DE  OXIGÊNIO:  FRASCO  EM  PVC ATÓXICO  0U  SIMILAR,  COM

CAPACIDADE DE,  NO MÍNIMO,

250   ML,   GRADUADO,   DE   FORMA   A   PERMITIR   UMA   FÁCIL   VISUALIZAÇÃO.

TAMPA    DE    ROSCA    E    ORIFl'CIO    PARA   SAl'DA   DO    OXIGÊNIO    EM    PLÁSTICO

RESISTENTE OU  MATERIAL SIMILAR,  DE ACORDO COM  AS  NORMAS  DA

ABNT.    BORB0LETA    DE    CONEXÃO    CONFECcloNADA    EXTERNAMENTE    EM

PLÁSTICO  OU  SIMILAR,  E  INTERNAMENTE  EM  METAL,  QUE  PROPORCIONE  UM

PERFEITO  ENCAIXE,  COM  SISTEMA  DE SEIAGEM,  PARA EVITAR VAZAMENTOS.

SISTEMA   BORBULHADOR   (OU   DIFUSOR)   COMPOSTO   EM   METAL   NA   PARTE

SUPERIOR  E  TUBO  CONDUTOR  DE  PVC  ATÓXICO  OU  SIMILAR.  EXTREMIDADE

DA   SAÍDA   DO   FLUXO   DE   OXIGÊNlo   EM    PVC   ATÓXICO   OU   SIMILAR,   COM

ORIFÍCIOS  DE  TAL  MANEIRA  A  PERMITIR  A  UMIDIFICAÇÃO  HOMOGÊNEA  DO

oXIGÊNIO;
•   FLUXÔMETR0  PARA  REDE  DE  0XIGÊNlo  E  AR  COMPRIMIDO:  FLUXÔMETRO

DE 0-15  L/MIN, CONSTITUÍDO  DE CORPO EM  LATÃO CROMADO, GUARNlçÃO  E

TUBO     DE     MEDIÇÃO     EM     POLICARBONATO     CRISTAL,     ESFERA     EM     AÇO

INOXIDÁVEL. VAZÃO  MÁXIMA  DE  15  L/MIN  A  UMA PRESSÃO  DE 3,5  KGF/CM2.

SISTEMA  DE   REGULAGEM   DE  VAZÃO   POR  VÁLVULA  DE  AGULHA.   PORCA  DE

CONEXÃO  DE  ENTRADA,  COM  ABAS  PARA  PERMITIR  MONTAGEM   MANUAL.

ESCALA      COM      DUPL0      CÔNICO.      CONEXÕES      DE      ENTRADA      E      SAÍDA

NORMATIZADAS  PELA ABNT;
•      FLUXÔMETRO      PARA     SISTEMA     PORTÁTIL     DE     OXIGENOTERAPIA:      0

FLUXÔMETRO    DO    EQUIPAMENTO    PORTÁTIL   PODERÁ   SER    DO   TIPO    QUE

CONTROLA  0  FLUXO  PELA  ESFERA  DE  AÇO.   DEVERÁ  SER  COMPATÍVEL  COM

ACESSÓRIOS  NACIONAIS;
•    ASPIRADOR   TIPO   VENTURl:    PARA    USO    COM    OXIGÊNIO,    BASEAD0    NO

PRINCÍPIO VENTURl.  FRASCO TRANSPARENTE,  COM  CAPACIDADE  DE  500  ML  E

TAMPA  EM  CORPO  DE  NYLON   REFORÇADO  COM   FIBRA  DE  VIDRO.  VÁLVULA

DE  RETENÇÃO  DESMONTÁVEL  COM  SISTEMA  DE  REGULAGEM   POR  AGULHA.

SELAGEM   DO  CONJUNTO   FRASCO-TAMPA  COM  A  UTILIZAÇÃO  DE  UM  ANEL

(O-RING)  DE  BORRACHA OU  SILICONE.
CONEXÕES    DE    ENTRADA    PROVIDAS    DE   ABAS    PARA   PROPORCIONAR    UM

MELHOR  APERTO.  CONEXÕES  DE   ENTRADA  E  SAÍDA  E  BOIA  DE  SEGURANÇA

NORMATIZADAS PELA ABNT, COM ALTA CAPACIDADE DE SUCÇÃO;
•   MANGUEIRA  PARA  OXIGÊNIO  E  AR  COMPRIMIDO:  COM  CONEXÃO  FÊMEA
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PARA   OXIGÊNIO,   COM   1,5   METROS   DE   COMPRIMENTO,   FABRICADA

CAMADAS COM  NYLON TRANÇADO,  PVC E  POLIETILENO.

CONEXÕES    DE     ENTRADA    PROVIDAS    DE    ABAS    DE    ALTA    RESISTÊNCIA    E

NORMATIZADAS   PELA  ABNT.   COM   SEÇÃO  TRANSVERSAL   PROJETADA   PARA

PERMITIR        FLEXIBILIDADE,       VAZÃO       ADEQUADA        E        RESISTÊNCIA       AO

ESTRANGULAMENTO ACIDENTAL.  BORBOLETA  DE  CONEXÃO  CONFECCIONADA

EXTERNAMENTE  EM  PLÁSTICO  OU  SIMILAR,  E  INTERNAMENTE  EM  METAL,  DE

FORMA    A    PROPORcloNAR    UM     PERFEIT0    ENCAIXE,    COM    SISTEMA    DE

SELAGEM  PARA Evll-AR VAZAMENTOS;
•    MÁSCARAS   FACIAIS   COM   BOLSA   RESERVATÓRIO   PARA   SISTEMA   FIX0   E

PORTÁTIL:  FORMATO ANATÔMICO, COM  INTERMEDIÁRIO  PARA CON EXÃO  EM

PVC   OU   SIMILAR,   ATÓXICO,   TRANSPARENTE,   LEVE,   FLEXÍVEL,   PROVIDO   DE

ABERTURA    PARA   EVITAR   A   CONCENTRAÇÃO    DE   C02   EM    SEU    INTERIOR.

DOTADA   DE   PRESILHA   ELÁSTICA   PARA   FIXAÇÃO   NA   PARTE   POSTERIOR   DA

CABEÇA  DO  PACIENTE.

15-VENTILAÇÃO
-  ADEQUADA  VENTILAÇÃO  DO  VEÍCULO  DEVERÁ  SER  PROPORCIONADA  POR

JANELAS  E AR CONDIcloNADO;
-     CLIMATIZAÇÃO     D0    SALÃO     DE    ATENDIMENTO     DEVERÁ     PERMITIR    0

RESFRIAMENTO  E 0 AQUECIMENTO;
-   TODAS   AS   JANELAS   DO   COMPARTIMENTO   DE   ATENDIMENTO   DEVERÃO

PROPICIAR      VENTILAÇÃO,       DOTADAS      DE      SISTEMA      DE      ABERTURA      E

FECHAMENTO;
-   0   COMPARTIMENTO   DO   MOTORISTA   DEVERÁ   SER   FORNECIDO   COM   0

SISTEMA   ORIGINAL   DO   FABRICANTE   DO   CHASSI   PARA  AR   CONDICIONADO,

VENTILAÇÃ0, AQUECEDOR E DESEMBAÇADOR;  E
-   PARA   0   COMPARTIMENTO   DO   PACIENTE,   DEVERÁ   SER   FORNECIDO   UM

SISTEMA  DE AR CONDICIONADO, AQUECIMENTO  E VENTILAÇÃO  NOS TERMOS

DO  ITEM  5.12 DA NBR 14.561.
- BANCOS
-    TODOS    OS     BANCOS,    TANTO     DA    CABINE,     QUANTO     DO    SALÃO     DE

ATENDIMENTO,   DEVEM  TER   PROJETO   ERGONÔMICO,  SENDO   DOTADOS   DE

ENCOSTO   ESTOFADO,  APOIO   DE  CABEÇA  E  CINTO   DE  SEGURANÇA   DE  TRÊS

PONTAS.   NO   BANCO,   NA   LATERAL  DO  SALÃO   DE  ATENDIMENTO,   0   CINTO

PODERÁ SER SOMENTE ABDOMINAL;

-   NO   SALÃO    DE   ATENDIMENTO,    PARALELAMENTE   À   MACA,    UM    BANCO

LATERAL  ESCAMOTEÁVEL,  TIPO  BAÚ,  REVESTIDO  EM  CURVIM,  DE  TAMANHO

QUE   PERMITA  0  TRANSPORTE   DE  TRÊS   PACIENTES  ASSENTADOS   OU   UMA
VITIMA   IMOBILIZADA   EM   PRANCHA   LONGA,   DOTADO   DE   TRÊS   CINTOS   DE

SEGURANÇA  E  QUE  POSSIBILITE  A  FIXAÇÃO  DA  VÍTIMA  NA  PRANCHA  LONGA

AO BANCO. A PRANCHA LONGA DEVE SER ACONDICIONADA COM SEGURANÇA

SOBRE    ESSE    BANC0    COM    SISTEMAS    DE    FIXAÇÃO    QUE    IMPEÇAM    SUA

MOVIMENTAÇÃO.  0  ENCOSTO  DO  BANCO  BAÚ  DEVERÁ TER,  NO  MÁXIMO,  70

MM  DE ESPESSURA.
-   NA   CABECEIRA   DA   MACA,   LOCALIZADO   ENTRE   A   CABINE   E   A   MACA,   AO
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LONGO     DO     EIXO     DESTA,     DEVERÁ     HAVER     UM     BANCO     NAS     MESMAS

CARACTERÍSTICAS   DOS   BANCOS   DA   CABINE,   COM   CINTO    DE   SEGURANÇA

ABDOMINAL,  DE  PROJETO  ERGONÔMICO,  EM  NÍVEL  E  DISTÂNCIA  ADEQUADA

PARA   PERMITIR   QUE   UM   PROFISSIONAL   DE   SAÚDE   OFEREÇA   CUIDADOS   À

VÍTIMA  INCLUIND0  ACESSO  A  VIAS  AÉREAS  E  QUE  POSSUA  UM  SISTEMA  DE

GIRO  E  TRAVAMENTO  QUE  PERMITA  TANTO  A  VISUALIZAÇÃO  DA  TRASEIRA

DO VEICUL0  BEM  COMO A DIANTEIRA.
-MACA
-     MACA     RETRÁTIL,     TOTALMENTE     CONFECCIONADA     EM     DURALUMÍNIO;

lNSTALADA  LONGITUDINALMENTE   NO  SALÃO   DE  ATENDIMENTO;   COM,   NO

MÍNIMO,   1.800   MM    DE   COMPRIMENTO,   COM   CAPACIDADE   MÍNIMA   DE

SUPORTE  DE  180 KG, COM  A CABECEIRA VOLTADA  PARA FRENTE  DO VEÍCULO;

COM    PÉS   DOBRÁVEIS,   SISTEMA   ESCAMOTEÁVEL   ;    PROVIDA   DE   RODÍZIOS

CONFECCIONADOS  EM  MATERIAIS  RESISTENTES À OXIDAÇÃO,  COM  PNEUS  DE

BORRACHA MACIÇA  E SISTEMA  DE  FREIOS;  PROJETADA DE  FORMA A  PERMITIR

A   RÁPIDA   RETIRADA   E    INSERÇÃO    DA   VÍTIMA   NO   COMPARTIMENTO    DA

VIATURA,   COM   A   UTILIZAÇÃO    DE   UM   SISTEMA   DE   RETRAÇÃO    DOS   PÉS

ACIONADO  PELO  PRÓPRIO  IMPULSO  DA  MACA  PARA  DENTRO  E  PARA  FORA

DO    COMPARTIMENTO,    PODENDO    SER    MANUSEADA    POR    APENAS    UMA

PESSOA.  ESSA  MACA  DEVE  DISPOR  DE  TRÊS  CINTOS  DE  SEGURANÇA  FIXOS  À

MESMA,   EQUIPADOS   COM   TRAVAS   RÁPIDAS,   QUE   PERMITAM   A   PERFEITA

SEGURANÇA  E   DESENGATE   RÁPIDO  SEM   RISCOS   PARA  A  VÍTIMA.   DEVE  SER

PROVIDA   DE   SISTEMA   DE   ELEVAÇÃO   DO  TRONCO   DO   PACIENTE   EM   PELO

MENOS   45   GRAUS,   CONFIÁVEL   E    RESISTENTE   A0    DESARMAMENTO    POR

VIBRAÇÕES^REPIDAÇÕES;
-UMA VEZ  DENTRO  DO VEÍCULO,  ESSA  MACA  DEVE  FICAR ADEQUADAMENTE

FIXA   À   SUA   ESTRUTURA,    lMPEDINDO   SUA   MOVIMENTAÇÃO   LATERAL   OU

VERTICAL QUANDO  D0 DESLOCAMENTO DO MESMO.

QUANDO   MONTADA   FORA   DA   AMBULÂNCIA   DEVERÁ   TER    UMA   ALTURA
MÁXIMA DE 1.100 MM;
-  DEVERÁ  TER  UM   ESPAÇO   DE,   NO  MÍNIMO,   150   MM   ENTRE  A  MACA  E  A

PORTATRASEIRADAAMBULÂNCIA;
-0  SISTEMA QUE  FIXA A  MACA AO ASSOALHO  DA AMBULÂNCIA  DEVERÁ SER

MONTAD0   DE   MANEIRA   A   PERMITIR   0   ESCOAMENTO   DE   LÍQUIDOS   NO

ASSOALHO ABAIXO  DA MACA EVITANDO-SE 0 SEU ACÚMULO;  E
-ACOMPANHAM:  COLCHONETE,  CONFECcloNADO  EM  ESPUMA 0U  SIMILAR,

REVESTIDO  POR  MATERIAL  RESISTENTE  E  IMPERMEÁVEL,  SEM  COSTURAS  OU

PONTOS   QUE   PERMITAM   ENTRADA   DE   l:LUIDOS   OU   SECREÇÕES;   DEMAIS

COMPONENTES 0U ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS A SUA  PERFEITA UTILIZAÇÃO.
-CADEIRA DE RODAS

-   CADEIRA   DE   RODAS,   DOBRÁVEL;   PARA   PACIENTES  ADULTOS;   ESTRUTURA

CONFECCIONADA  EM  ALUMÍNIO;  COM  ESTRUTURA  REFORÇADA;  ASSENTO  E

ENCOSTO  DE  FÁCIL  LIMPEZA,  CONFECCIONADOS  EM  MATERIAL  RESISTENTE  E

IMPERMEÁVEL;
-DEVERÁ SER ALOJADA  POR  MEIO  DE  UM  SISTEMA  DE  FIXAÇÃO  SEGUR0  QUE

PERMITA A FÁCIL COLOCAÇÃO E REMOçÃO;
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-MEDIDAS APROXIMADAS QUANDO FECHADA: 105 X 45 X 15 CM; E

-     POSIÇÃO     DA    CADEIRA     DE     RODAS     PODERÁ    SER     MODIFICADA     PELO

FORNECEDOR,  DESDE  QUE  ATENDA  OS  PRINCÍPIOS  DE  FÁCIL ACESSIBILIDADE,

NÃO     INTERFIRA    COM    A    MOVIMENTAÇÃO     DAS     PESSOAS     DENTRO     DA

AMBULÂNCIA E NÃO SEJA PONTO  DE  RISCOS PARA ACIDENTES.
-PRANCHAS DE IMOBILIZAÇÃ0

1 (UMA)  PRANCHA  RÍGIDA EM  POLIETILENO  LONGA, TAMANHO ADULTO  PARA

IMOBILIZAÇÃO    E    TRANSPORTE    DE    VÍTIMAS    TRAUMATIZADAS    OU    COM

SUSPEITA  DE TRAUMA DE COLUNA.  CONFECCIONADA  EM  MATERIAL PLÁSTICO

DURÁVEL  E  RESISTENTE,   POLIETILENO,  TOTALMENTE   IMPERMEÁVEL.   POSSUI

FURAÇÕES  AMPLAS  PARA  VÁRIAS  MÃOS  ENLUVADAS  COM   LUVAS  GROSSAS

DE   COURO,   QUE   CONTORNAM   A   MACA,   FACILITANDO   A   COLOCAÇÃO   DE

CINTOS  PARA FIXAÇÃO  DA VÍTIMA E PROPORCIONANDO UMA  EFICAZ PEGADA

DOS   SOCORRISTAS.   SEM   BORRACHA   NA   COMPOSIÇÃ0.   CONCAVIDADE   NA

PARTE  ANTERIOR  (EM   CIMA).   POSSUIR   FURAÇÕES   MENORES   EM   FORMATO

OVAL,  NA  PoslçÃO  ONDE  FICA A  CABEÇA  DA VÍTIMA,  PARA  COLOCAÇÃO  DE

SISTEMAS     DE     FIXAÇÃO     DE     CABEÇA.     SER     COMPATl'VEL    COM     EXAMES

RADIOLÓGICOS.   EM   SEU   LADO   POSTERIOR   (DE   BAIXO)   EXISTEM   02   (DOIS)

FILETES  LONGITUDINAIS  COM  NO  MÁXIMO  1,30M  DE  COMPRIMENTO X  2CM

DE    LARGURA    X    2,5CM    DE    ALTURA    PARA   AUMENTAR   A    RESISTÊNCIA    E

FACILITAR    A    ELEVAÇÃO    DO    SOLO,    DISTANTES   40    CM    DA   EXTREMIDADE

SUPERIOR.

CAPACIDADE   DE   CARGA   DE,    NO   MÍNIMO,   200   KG.    DIMENSÕES:   ALTURA:

ENTRE

1,80M  E  1,85M  -LARGURA:  ENTRE 40 CM  E 47  CM -ESPESSURA:  MÍNIM016

MM.  PESO MÁXIMO DE

7  KG.  DEVE VIR ACOMPANHADA  DE TRÊS TIRANTES.

20 -DESIGN  INTERNO

A DISTRIBUIÇÃO  DOS MÓVEIS E EQUIPAMENTOS NO SALÃO DE ATENDIMENTO

DEVERÁ CONSIDERAR OS SEGUINTES ASPECTOS:
-    DEVE    DIMENSIONAR    0    ESPAÇO    INTERN0    DA    AMBULÂNCIA,    VISANDO

POSICIONAR,     DE     FORMA     ACESSÍVEL     E     PRÁTICA,     A     MACA,     BANCOS,

EQUIPAMENTOS  E  APARELHOS  A  SEREM   UTILIZADOS  NO  ATENDIMENTO  ÀS

VÍTIMAS;
-   OS   MATERIAIS   FIXADOS   NA   CARROCERIA   DA   AMBULÂNCIA   (ARMÁRIOS,

BANCOS,  MACA)  DEVERÃO TER  UMA FIXAÇÃO  REFORÇADA DE  MANEIRA QUE,

EM  CASO  DE ACIDENTES, OS MESMOS NÃO SE SOLTEM;
-    PAREDES:    AS    PAREDES    INTERNAS    DEVERÃO    DISPOR    DE    ISOLAMENTO

TERMOACÚSTICO    E    DEVERÃO   SER    REVESTIDAS    DE    MATERIAL   LAVÁVEL   E

RESISTENTE    AOS    PROCESSOS    DE    LIMPEZA    E    DESINFECÇÃO    COMUNS    ÀS

SUPERFÍCIES  HOSPITALARES;
-   AS   ARESTAS,   JUNÇÕES    INTERNAS,    PONTOS    DE    OXIGÊNIO    FIXADOS    NA

PAREDE    D0    lNTERIOR    DO   SALÃO    DE   ATENDIMENT0    DEVERÃO   TER    UM

SISTEMA  DE  PROTEÇÃO,  EVITANDO AS  FORMAÇÕES  PONTIAGUDAS, A  FIM  DE

AUMENTAR A SEGURANÇA E  FAVORECER A LIMPEZA;
-DEVERÁ SER  EVITADO  0  USO  DE  MASSA SILICONIZADA OU  OUTRAS  PARA OS
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ACABAMENTOS INTERNOS;
-    BALAÚSTRE:    DEVERÁ    TER    UM     PEGA-MÃO    NO    TETO    DO    SALÃO    DE

ATENDIMENTO,  POSICIONADO  S0BRE  A  BORDA  LATERAL  DIREITA  DA  MACA,

SENTIDO TRASEIRA-FRENTE  DO  VEÍCULO.  CONFECCIONADO  EM  ALUMÍNIO  DE

APROXIMADAMENTE    I    POLEGADA    DE    DIÂMETRO,    COM    3    PONTOS    DE

FIXAÇÃO     NO     TETO,     lNSTALADOS     SOBRE     0     EIXO     LONGITUDINAL     DO

COMPARTIMENTO,  POR  MEIO  DE  PARAFUSOS  E  COM  SISTEMA  DE  SUPORTE

DE   SORO   DESLIZÁVEL.   DEVE   POSSUIR   DOIS   GANCHOS   PARA   FRASCOS   DE

SORO;
-    PISO:    DEVERÁ   SER    RESISTENTE   A   TRÁFEGO    PESADO,    REVESTIDO    COM

MATERIAL  DE ALTA  RESISTÊNCIA,  LAVÁVEL,  lMPERMEÁVEL,  ANTIDERRAPANTE

MESMO   QUAND0   MOLHADO.   SUA   COLOCAÇÃO    DEVERÁ   SER   FEITA   NOS

CANTOS    DE    ARMÁRIOS,     BANCOS,     PAREDES    E     RODAPÉS,     DE    MANEIRA

CONTINUADA ATÉ  10 CM  DE ALTURA DESTES PARA EVITAR FRESTAS.  DEVE SER

SEM   EMENDAS  OU   COM   EMENDAS   FUNDIDAS  COM   0   PRÓPRIO   MATERIAL

INSTALADO   SOBRE   PISO   DE   MADEIRA,   QUAL   SEJA,   COMPENSADO   NAVAL,

COM  APROXIMADAMENTE  15  MM  DE  ESPESSURA,  OU  SOBRE  MATERIAL  DE

MESMA  RESISTÊNCIA  OU  SUPERloR  QUE  0  COMPENSADO  NAVAL,  E  MESMA

DURABILIDADE  OU  SUPERIOR QUE  0 COMPENSADO  NAVAL.

DEVERÃO  SER  FORNECIDAS  PROTEÇÕES  EM  AÇO  INOXIDÁVEL  NOS  LOCAIS  DE

DESCANSO  DAS  RODAS  DA  MACA  NO  PISO  E  NOS  LOCAIS  (PARA-CHOQUE  E

SOLEIRA   DA   PORTA   TRASEIRA),   ONDE   OS   PÉS   DA   MACA   RASPEM,   PARA

PROTEÇÃO DE TODOS ESSES ELEMENTOS.
-JANELAS:  COM  VIDROS TRANSLÚCIDOS, JATEADOS  E  CORREDIÇOS  EM  TODAS

AS  3   PORTAS  DE  ACESSO  AO  COMPARTIMENTO  TRASEIRO,  QUE  PERMITAM

VENTILAÇÃO   E   QUE   TAMBÉM   POSSAM   SER   FECHADAS   POR   DENTRO,   DE

MANEIRA   QUE   NÃO   POSSAM   SER  ABERTAS   PELA   PARTE   EXTERNA;   JANELA

INTERCOMUNICADORA          COM          ÁREA          MÍNIMA          DE          800          CM2

(APROXIMADAMENTE 20 CM X 40 CM).
-LIXEIRA:  EM  ALGUM  PONT0  lNTERNO  DO  SALÃO  DEVERÁ  EXISTIR  DE  FORMA

FIXA,     DE    FÁCIL    ACESSO    PARA    USO    E    REMOÇÃO,    UMA    LIXEIRA,    PARA

COLOCAÇÃO  DE SACOS  DE  LIXO  DE APROXIMADAMENTE  5  LITROS.  0  ACESSO

DA   LIXEIRA  DEVERÁ  SER  VERTICAL  E  COM  TAMPA,   DE   MODO  A  REDUZIR  A

CONTAMINAÇÃO  E  FACILITAR  0  MANUSEIO  DOS  RESÍDUOS.   DEVERÁ  EXISTIR

TAMBÉM     UM     LOCAL,     SOBRE     A     BANCADA,     PARA     ACOMODAÇÃO     DE

RECIPIENTE  PARA  PERFURO-CORTANTE;
-   ARMÁRIOS:    CONJUNTO    DE   ARMÁRIOS    PARA   A   GUARDA    DE   TODO    0

MATERIAL    DE     EMERGÊNCIA    UTILIZAD0     NO    VEÍCULO.     ARMÁRIOS    COM

PRATELEIRAS  INTERNAS,  LATERAIS  EM  TODA  SUA  EXTENSÃO  EM  UM  SÓ  LADO

DA  VIATURA  (LADO   ESQUERDO).   DEVERÁ  TER  UM   DESNÍVEL  POSTERIOR  DO

ASSOALHO  DAS  PRATELEIRAS  E  ARMÁRIOS.  DEVERÁ SER CONFECCIONADO  EM

COMPENSADO  NAVAL  REVESTIDO  INTERNA  E  EXTERNAMENTE  EM  MATERIAL

IMPERMEÁVEL E  LAVÁVEL (FÓRMICA OU  SIMILAR);
-0  PROJETO  DOS  MÓVEIS  DEVE  SER  ELAB0RADO  DE  FORMA A  CONTEMPLAR

0   SEU   ADEQUADO   POSICIONAMENTO   NO   VEÍCULO,   VISAND0   0   MÁXIMO

APROVEITAMENTO  DE ESPAÇ0, A FIXAÇÃO  DOS EQUIPAMENTOS E A ASSEPSIA
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DO VEÍCULO, SEM COMPROMETIMENTO  DA  ESTABILIDADE  DO VEÍCULO;
-PORTAS CORREDlçAS  EM ACRÍLICO,  BIPARTIDAS;

-   TODAS   AS   GAVETAS   E   PORTAS   E   TAMPAS   DEVEM   TER   UMA   FIXAÇÃO

SEGURA.   ALÉM   DISSO,   DEVEM   SER   DOTADAS   DE  TRINCO   PARA   IMPEDIR   A

ABERTURA   ESPONTÂNEA   DAS   MESMAS   DURANTE   0   DESLOCAMENTO   DO

VEl'CULO.  OS TRINCOS  DEVEM  SER  DE  FÁCIL ACIONAMENTO,  POSSIBILITANDO

SUA  ABERTURA  COM  APENAS  UMA  LEVE  PRESSÃO.  AS  GAVETAS  DEVEM  TER

LIMITAÇÕES      DE     ABERTURA      PARA     IMPEDIR      QUE     SEJAM      RETIRADAS,

ACIDENTALMENTE,  DURANTE SUA  UTILIZAÇÃO;

OBS.  AS  PORTAS  CORREDlçAS  EM  ACRÍLICO  DEVEM  DISPOR  DE  MECANISMO

DE TRAVAMENTO, SENDO DISPENSADO 0 TRINCO.
-     TODAS     AS      PRATELEIRAS      DEVERÃO     TER      BATENTES      FRONTAIS,      DE

APROXIMADAMENTE  50  MM  ATÉ  MESMO  NOS  ARMÁRIOS  COM   PORTAS,  A

FIM  DE  DIFICULTAR  QUE  OS  MATERIAIS  CAIAM  QUANDO  0  VEÍCUL0  ESTIVER

EM  MOVIMENTO;
-lNSTALAÇÃO DE SUPORTE PARA QUATRO ALMOTOLIAS;

-   BANCADA   PARA   ACOMODAÇÃO   DOS   EQUIPAMENTOS,    BEM    COMO    OS

DEMAIS          COMPARTIMENTOS          DOS          ARMÁRIOS,          DEVERÃO          SER

CONFECCIONADOS     EM      MATERIAL     ANTIDERRAPANTE     E     ANTl-lMPACTO,

PERMITIND0     A     FIXAÇÃO     E     0     ACONDICIONAMENTO     ADEQUADO     DOS

EQUIPAMENTOS,  COM  BATENTE  FRONTAL DE,  NO  MÍNIMO,  50  MM  E  BORDA

ARREDONDADA;
-   OS   MATERIAIS   AUXILIARES   CONFECCIONADOS    EM    METAL,   TAIS   COMO:

PREGOS,   DOBRADIÇAS,   PARAFUSOS   ETC.,   DEVERÃO  SER   PROTEGIDOS  COM

MATERIAL ANTIFERRUGEM.  OS  PUXADORES  TERÃO  QUE  SER  EMBUTIDOS  OU

SEMIEMBUTIDOS;  E
-   OS   ARMÁRIOS   DEVERÃO   TER   DISPOSIÇÃO   CONFORME    LAYOUT   BÁSICO

DISCRIMINAD0 ABAIXO:  1  -01

MÓDULO COM  2 (DUAS) GAVETAS, PARA GUARDA DE MEDICAMENTOS;

11    -    01    ARMÁRIO    TIPO    BANCADA,    PARA   AP0lo    DE    EQUIPAMENTOS    E

MEDICAMENTOS;

111  -01  MÓDULO  ARMÁRIO  CENTRAL,  AO  LADO  DA  BANCADA,  COM  DIVISÃO

HORIZONTAL  CENTRALIZADA,   DIVIDINDO   EM   PARTE   SUPERIOR   E   INFERloR.

PORTAS     CORREDIÇAS     EM     ACRÍLICO    TRANSPARENTE,     BIPARTIDAS,     COM

SISTEMA  DE  FECH0  POR  PRESSÃO  EM   ESFERA  NO  TRILHO  E  PUXADORES  DO

TIPO    ORIFÍCIO    NO    PRÓPRIO   ACRÍLIC0    DA   PORTA.    PARTE    INFERIOR   COM

BATENTE FRONTAL DE 3  CM  PARA GUARDA E  PARTE SUPERloR SEM  BATENTE,

APENAS 0 TRILHO;

lv   -   02   PRATELEIRAS,   UMA   ABAIXO   DA   BANCADA   E   OUTRA   ABAIXO   DO

MÓDULO ARMÁRIO, COM ALTURA DE

20CM,  BATENTE  DE  5  CM,  PARA  EVITAR  A  QUEDA  DE  MATERIAIS  E  VÃO  DE

ACESSO DE 15 CM;

V  -  01  BAGAGEIRO  SUPERIOR  PARA  MATERIAIS  LEVES,  S0BRE  A  BANCADA  E

ARMÁRIO  CENTRAL,   ESTENDENDO-SE  D0   MÓDULO   DE   GAVETAS  ATÉ  ÁREA

SOBRE  OS  CILINDROS,  DIVIDIDO  AO  MEIO.  POSSUIR  BATENTE  FRONTAL  DE  3

CM   E  PORTAS  CORREDlçAS  EM  ACRÍLICO  TRANSPARENTE,  BIPARTIDAS,  COM
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SISTEMA  DE  FECHO  POR  PRESSÃO  EM  ESFERA  NO  TRILH0  E  PUXADORES  DO

TIP0 0RIFÍCIO N0 PRÓPRIO ACRÍLICO DA PORTA.

21 -DEMAIS EQUIPAMENTOS E  MATERIAIS A SEREM  FORNECIDOS COM A

AMBULÂNCIA     EQUIPAMENTOS     E     MATERIAIS     COMPLEMENTARES,     QUE

DEVERÃO SER

FORNECIDOS   JUNTAMENTE    COM    A   AMBULÂNCIA,    DE    ACORDO    COM    0

DESCRITIVO

TÉCNICO,ASEGUIR:
-SUPORTE  DE SEGURANÇA

DOIS   EXTINTORES   DE   PÓ   ABC   DE   6   KG.   A   DISPoslçÃO   E   FIXAÇÃO   SERÃO

ESTABELECIDAS  MEDIANTE  PARECER  NO ATO  DA VISITA TÉCNICA;
-DOIS  CONES  SINALIZADORES  COM  FAIXA  REFLETIVA  PARA  ISOLAMENTO  DE

ÁREAS

CONES TELESCOPÁVEIS  FABRICADOS  EM  PVC  DE  COR VERMELHA  OU  LARANJA

COM  FAIXAS  BRANCAS  FLUORESCENTES.
-SINALIZAÇÃO ACÚSTICA  E  LUMINOSA  DE EMERGÊNCIA

A)  SINALIZADOR VISUAL:
-    EM     FORMATO     LINEAR,     "ARCO",     OU    SIMILAR    QUE     PERMITA    TOTAL

VISUALIZAÇÃO   EM    UM   ÂNGULO   APROXIMADO   DE   1809,   SEM   QUE   HAJA

PONTOS CEGOS DE LUMINOSIDADE;
-  INJETADO   EM   MÓDULO  DE   POLICARBONATO   NA  COR   CRISTAL  (lNCOLOR),

AFIM   DE   NÃO   GERAR   PERDA   DA   INTENSIDADE   LUMINOSA,   RESISTENTES   A

IMPACTOS  E  DESCOLORAÇÃO  COM  TRATAMENT0  UV,  COM  COMPRIMENTO

MÍNIMO  DE  1.000  MM  E  MÁXIM0  DE  1.305  MM,  LARGURA  MÍNIMA  DE  250

MM  E  MÁXIMA  DE  500  MM  E ALTURA MÍNIMA DE  50  MM  E  MÁXIMA DE  150

MM;
-    BASE     EM     ALUMÍNIO     EXTRUDADO     DE    ALTA    RESISTÊNCIA    MECÂNICA.

COMPOSTO POR,  NO  MÍNIMO, 90

LEDS VERMELHOS  COM  LENTE  DIFUSORA DISTRIBUÍDOS  EM  BLOCOS  ÓPTICOS,

EQUITATIVAMENTE   POR  TODA  A  EXTENSÃO   DA  BARRA  COM   INTENSIDADE

LUMINOSA DE 7000 MC (CATEGORIA ALTO  BRILHO);
-SIRENE  ELETRÔNICA  COMPOSTA  DE  O1  (uM)  AMPLIFICADOR  DE  100  WAns

RMS DE  POTÊNCIA E  UNIDADE SONOFLETORA ÚNICA EM  FORMATO  DE `'U"OU

SIMILAR,  COM  DRIVE  EMBUTIDO  DENTRO  DO  CORPO  D0 SINALIZADOR 0U  NO

COMPARTIMENTO   DO   MOTOR,   COM,   NO   MÍNIMO,   4   (QUATRO)   TIPOS   DE

SONS,   GERANDO   PRESSÃO   SONORA   NÃO   INFERIOR   A   120   DB   A   01   (UM)

METRO  DE  DISTÂNCIA.  FARÓIS  DE  BUSCA  (DE  BECO):  NAS  LATERAIS  DIREITA  E

ESQUERDA  DA  BARRA  SOBRE  0  TETO  COM  LÂMPADA  HALÓGENA  OU  A  LED.

ALIMENTAÇÃO  EM  12V DE CORRENTE CONTÍNUA,  POTÊNCIA DE,  NO  MÍNIMO,

50   W   E   CONSUMO   MÁXIMO   DE   4,5   A;   1000   MS   =   1S),   COM   CIRCUITO

ELETRÔNICO  QUE  GERÊNCIA  A  CORRENTE  APLICADA  NOS  LEDS,  GARANTINDO

MAIOR EFICIÊNCIA LUMINOSA  E VIDA  ÚTIL DOS  LEDS;
-0  SISTEMA  DE  CONTROLE  DOS  SINALIZADORES  VISUAIS  (DE  EMERGÊNCIA  E

0RIENTADOR   DE   TRÂNSITO)    E   AINDA   DO   ACÚSTICO   DEVERÁ   SER   ÚNICO,

PERMITIND0   0   FUNCIONAMENTO   INDEPENDENTE   DE  TODOS  OS  SISTEMAS.

DEVERÁ     SER     INSTALADO     EM     LOCAL     ESPECÍFICO     QUANDO     ESSE     FOR
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SOLICITADO     (CONSOLE)     OU     NO     LOCAL    ORIGINALMENTE    DESTINADO    À

INSTALAÇÃO   DE   RÁDIO,   POSSIBILITAND0   SUA  0PERAÇÃO   POR   AMB0S   0S

OCUPANTES  DA CABINE.
-   0    EQUIPAMENTO    DEVERÁ    POSSUIR   SISTEMA    DE   GERENCIAMENT0    DE

CARGA   AUTOMÁTICO,   GERENCIANDO   A   CARGA   DA   BATERIA   QUAND0   0

VEICULO  ESTIVER COM  0  MOTOR  DESLIGADO  DESLIGANDO 0 SINALIZADOR SE

NECESSÁRlo,     EVITANDO     ASSIM     0     DESCARREGAMENT0     EXCESSIVO     DA

BATERIA E POSSÍVEIS FALHAS NO ACIONAMENTO DO MOTOR.
-     0     SISTEMA     DEVERÁ     POSSUIR     PROTEÇÃO     CONTRA     INVERSÃO      DE

POLARIDADE,   ALTAS  VARIAçÕES   DE  TENSÃO   E  TRANSIENTES,   DEVENDO   SE

DESLIGAR,  PREVENTIVAMENTE,  QUANDO  A  TENSÃO  EXCEDER  VALORES  NÃO

PROPÍCIOS.
-A  LICITANTE  VENCEDORA  DEVERÁ  APRESENTAR,   POR  OCASIÃO   DA  ANÁLISE

DO VEÍCULO PROTÓTIPO, OS SEGUINTES DOCUMENTOS:

(1)     ATESTADO     EMITIDO     PELO     FABRICANTE     E/OU      FORNECEDOR     DOS
SINALIZADORES      QUE     COMPROVE      QUE      0      PRODUTO      UTILIZADO      NA

MONTAGEM       DO      SISTEMA      VISUAL      SE       ENQUADRA       NA       PRESENTE

ESPECIFICAÇÃO.

(2)  DECLARAÇÃO  DE  COMPROMETIMENTO  EMITIDO  PELO  FABRICANTE  E/OU
FORNECEDOR    DOS    SINALIZADORES    QUANTO    GARANTIA    DA   ASSISTÊNCIA

TÉCNICA EM TODO TERRITÓRI0 NACIONAL POR UM ANO.

OBS:   ATENDER  À   NORMA  SAE  J575   NO   QUE   SE   REFERE   AOS   ENSAIOS   DE

VIBRAÇÃ0,  UMIDADE,  POEIRA,  CORROSÃO  E  DEFORMAÇÃO  E  À  NORMA  SAE

J595  REVISED,  NO  QUE  SE  REFERE AOS  ENSAIOS  DE  FOTOMETRIA  (SOCIETY  OF

AUTOMOTIVE  ENGINEERS).

8)  DISPOSITIVO ACÚSTICO:
-AMPLIFICADOR DE, NO  MÍNIMO,100 W RMS DE POTÊNCIA,  @  13,8 VCC;

-NO  MÍNIMO 04 (QUATRO) TONS DISTINTOS;

-   SISTEMA   DE   MEGAFONE   COM   AJUSTE   DE   GANHO,   E   POTÊNCIA   DE,   NO

MÍNIMO,  30 W  RMS,  COM  INTERLIGAÇÃO AUXILIAR  DE ÁUDIO  COM  0  RÁDIO

TRANSCEPTOR,  RESPOSTA DE  FREQÜÊNCIA DE 300 A 3000

HZ  E  PRESSÃO  SONORA  A  01  (UM)  METRO  DE  NO  MÍNIMO  100  DB  @  13,8

VCC;
-OS  EQUIPAMENTOS  NÃO  PODERÃO GERAR  RUÍDOS ELETROMAGNÉTICOS OU

QUALQUER   0UTRA   FORMA   DE   SINAL,   QUE   INTERFIRA   NA   RECEPÇÃO   DOS
TRANSCEPTORES   (RÁDIOS),   DENTRO   DA   FAIXA   DE   FREQUÊNCIA   UTILIZADA

PELAS  POLÍCIAS.

C)    03    SINALIZADORES    PULSANTES    INTERCALADOS,     DE    CADA    LADO     DA

CARROCERIA  DA  AMBULÂNCIA,  SENDO  DOIS  VERMELHOS  E  UM  CENTRAL  NA

COR CRISTAL,  COM  FREQÜÊNCIA MÍNIMA  DE 90 FLASHES  POR  MINUTO;

D)    02    SINALIZADORES    NA    PARTE    TRASEIRA    DA    AMBULÂNCIA    NA    COR

VERMELHA,    COM    FREQÜÊNCIA    MÍNIMA    DE    90    FLASHES    POR    MINUTO,

OPERANDO  MESMO  COM  AS  PORTAS TRASEIRAS  ABERTAS  E  PERMITINDO  A

VISUALIZAÇÃO   DA   SINALIZAÇÃO   DE   EMERGÊNCIA   NO   TRÂNSITO,   QUANDO

ACIONADO;

E)DEVERÁ   TER   02   SINALIZADORES   ESTROBOSCÓPICOS   INTERCALADOS   NOS



FARÓIS  DIANTEIROS  E  NAS LANTERNAS TRASEIRAS;

F)    DEVERÁ   TER   SINALIZADOR   ACÚSTICO    DE    RÉ    COM    DISPOSITIVO    LIGA-

DESLIGA;  E

G)     DOIS     RÁDIOS-TRANSCEPTORES     PORTÁTEIS     UHF     OU     VHF/FM     PARA

COMUNICAÇÃO  ENTRE  EQUIPE.

RÁDlo  PORTÁTIL  COM  FUNCIONAMENTO  A  BATERIA  RECARREGÁVEL,  ATÉ  16

CANAIS  DE COMUNICAÇÃO  (SEM  VISOR),  64 -MÓDULO  DE  CONTROLE  ÚNICO

INSTALADO   NO   PAINEL   DO   VEÍCULO,   QUE   PERMITE   CONTROLAR   TODO   0

SISTEMA        DE       SINALIZAÇÃO        (ACÚSTICO        E       VISUAL),        DOTADO        DE

MICROCONTROLADOR     PIC,     QUE     PERMITA    A    GERAÇÃO     DE     LAMPEJOS

LUMINOSOS   DE   ALTÍSSIMA   FREQÜÊNCIA   DE   I   LAMPEJO   A   CADA   250   MS

(CICLOS  DE 4  LAMPEJOS X  CANAIS  DE  COMUNICAÇÃO  (COM  VISOR),  ALCANCE
MÍNIMO 3  KM, BATERIA DE Ll-loN  1600 MAH, CARREGADOR DE MESA BIVOLT.
-PINTURA E  DISPOSIÇÕES GERAIS

-PALAVRA AMBULÂNCIA EM  VINIL BRANCO  REFLETIVO,  lNVERTIDA NO  CAPÔ.

-PALAVRA AMBULÂNCIA EM  VINIL BRANCO  REFLETIVO  NA TRASEIRA.

-CRUZES VERMELHAS  NAS  LATERAIS  E VIDROS

-A PINTURA EXTERNA DEVERÁ SER EM  COR BRANCA.

-  0  SISTEMA  ELÉTRICO  DO  VEÍCUL0  DEVERÁ  SER  ADEQUADO   DE   FORMA  A

ATENDER  AOS  QUESITOS   ESPECÍFICOS  DE  CONFIGURAÇÃO   DE  AMBULÂNCIA

SEM  PREJUÍZO  DAS DEMAIS FUNçÕES D0 VEÍCULO.
-EQUIPAMENTOS QUE DEVERÃO COMPOR A AMBULÂNCIA DE TRANSPORTE

TIPO UTl
-DOIS ESTABILIZADORES  DE  CABEÇA

IM0BILIZADOR  DE  CABEÇA  PARA  UTILIZAÇÃO  EM  CONJUNTO  COM  PRANCHA

LONGA    OU     MACA    TIPO    CONCHA    FABRICAD0     EM     ESPUMA    DE    ALTA

DENSIDADE,   COBERTURA   DE   VINIL,   lMPERMEÁVEL,   REUTILIZÁVEL   DE   FÁCIL

LIMPEZA,       RADIO-TRANSPARENTE,       COM       ABERTURAS       BILATERAIS       NA

TOPOGRAFIA   DOS    PAVILHÕES   AURICULARES   E   ACOMPANHADO    DE   DUAS

FAIXAS AUXILIARES.
-BOLSAS DE VENTILAÇÃO MANUAL I ADULTO/ 1 lNFANTIL

EQUIPAMENTO   MANUAL  FABRICADO   EM   SILICONE   E  TRANSPARENTE,   COM

CAPACIDADE   MÍNIMA   DE  VOLUME   DE   1200   ML,   ENTRADA   PARA  OXIGÊNIO

SUPLEMENl.AR,  RESERVATÓRIO  DE  OXIGÊNIO  E  PERFORMANCE  MÍNIMA DE 70

CICLOS/MINUTO.      FACILMENTE     LAVÁVEL     E     COMPATÍVEL     COM     VÁRlos

PROCESSOS    DE    ESTERILIZAÇÃO    INCLUSIVE    AUTOCLAVE,    DE    POLISUFONA,

ACOMPANHADAS    POR    CONJUNTO    DE    MÁSCARAS    DE    VENTILAÇÃO    NO

TAMANHO  ADULTO,  TAMBÉM   FABRICADAS   EM   COMPOSTO   DE  SILICONE   E

POLISSULFONA, TRANSPARENTES  E  EMBALAGEM  DE TRANSPORTE.
-UM  CONJUNTO PORTÁTIL DE REANIMAÇÃO

CONJUNTO  CONTENDO,  NO  MÍNIMO,  UM  CILINDRO  DE  OXIGÉNIO  ALUMÍNIO

COM   CAPACIDADE   PARA  5   LITROS,   REGULADOR   DE   PRESSÃO,   VENTILADOR

(REANIMADOR)  DE  PRESSÃO  POSITIVA  E  ACIONAMENTO  MANUAL  CAPAZ  DE
GERAR    FLUXOS    DE    PELO    MENOS   40    LITROS    POR   MINUTO,    PERMITINDO

TRABALHOS   PROLONGADOS  SEM   FADIGA  DO  OPERADOR  E  QUE   PODE  SER

ACOPLADO A MÁSCARA FACIAL OU CÂNULA ENDOTRAQUEAL,  UM ASPIRADOR
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A   VENTURl,    UM    FRASCO    COLETOR    PARA    ASPIRADOR.    MANGUEIRAS

CONEXÃO INCLUÍDAS,  UMA MÁSCARA DE VENTILAÇÃ0 .
-DUAS MÁSCARAS PARA SUPLEMENTAÇAO DE 0XIGÊNIO  PARA ADULTOS

EQUIPAMENT0  FABRICADO  EM  VINIL  FLEXÍVEL,  TRANSPARENTE,  ALONGADA,

COM  ORIFÍCIO  LATERAIS  EM  AMB0S  OS  LADOS  DA  MÁSCARA.  EM  UM   DOS

LADOS,   OS  ORIFÍCIO  SÃO  COBERTOS   POR   UMA  VÁLVULA   UNIDIRECIONAL  E

OUTRO,  OS  ORIFÍCIOS  SÃO ABERTOS.  ENTRE  0  RESERVATÓRIO  DE  OXIGÊNIO  E

A      MÁSCARA,      DEVERÁ      HAVER      OUTRA     VÁLVULA      UNIDIRECIONAL.      0

EQUIPAMENTO  DEVERÁ OFERTAR CONCENTRAÇÃO  MÍNIMA DE OXIGÊNIO  NO

AR INSPIRADO DE 90%. ACOMPANHADA POR EXTENSÃO DE 2.0 M.
-CONJUNTOS PARA INTUBAÇÃO  ENDOTRAQUEAL

CONJUNTO CONTENDO:  UM  CABO DE LARINGOSCÓPIO  PARA ADULTO  DE AÇO

INOXIDÁVEL,  ALIMENTADO   POR  DUAS   PILHAS  ALCALINAS  "C"   DE  1.5  V.   UM

CABO   DE   LARINGOSCÓPIO   PEDIÁTRICO   DE  AÇO   INOXIDÁVEL,   ALIMENTADO

POR  DUAS  PILHAS  ALCALINAS  ''AA"  DE  1.5  V.  LÂMINAS  CURVAS  E  RETAS  NOS

SEGUINTES TAMANHOS:  3,  4  E  5  PARA  ENTUBAÇÃO  DE  PACIENTES ADULTOS.

LÂMINAS RETAS E CURVAS NOS TAMANHOS 00, 0,1  E  2 PARA ENTUBAÇÃO  DE

RN   E  LACTENTES.  ESTÃO  INCLUÍDOS  TAMBÉM   UM  GUIA  METÁLICO  FLEXÍVEL

PARA   ENTUBAÇÃO    ENDOTRAQUEAL   DE   ADULTOS   E   UM   GUIA   METÁLICO

FLEXÍVEL PARA

ENTUBAÇÃO   ENDOTRAQUEAL   PEDIÁTRICA.   AMBOS   COM   A   EXTREMIDADE

DISTAL  REVESTIDA  E   ROMBA   PARA  EVITAR  TRAUMATISMOS   E  SEGURANÇA

PARA EVITAR QUE SEJA ULTRAPASSADO 0 TUBO ENDOTRAQUEAL.
~ DOIS CONJUNTOS DE  CÂNULAS  OROFARINGEANAS

EQUIPAMENTO    FABRICAD0    EM    VINIL    FLEXÍVEL,    TRANSPARENTE,    MACIO,

LAVÁVEL,   COM   CONFIGURAÇÃO   INTERNA   PARA  TRÊS  VIAS   E   BLOQUEIO   DE

FECHAMENTO  DE MANDÍBULA.  0 CONJUNT0  DEVERÁ DISPOR DE  NO  MÍNIMO

SEIS   CÂNULAS   COM   TAMANHOS   ESCALONADOS    PARA   ADULTO   GRANDE,

ADULTO  MÉDIO, ADULTO  PEQUENO,  CRIANÇA  E  LACTENTE.

-UMA UNIDADE AUTÔNOMA DE SUCÇÃO (ASPIRADOR)

EQUIPAMENTO CAPAZ DE  FORNECER VÁCUO  DE 400 MMHG,  FLUXO  DE AR  DE

27  LITROS  POR  MINUTO,  FUNCIONAMENTO  A  BATERIA  RECARREGÁVEL  COM

AUTONOMIA  MÍNIMA  DE   UMA  HORA  FUNCIONANDO  EM   CARGA  MÁXIMA,

FRASCO COLETOR  DE  1.000  ML.  PESO  MÁXIMO  DE 5  KG. ACOMPANHADA POR

REGULADOR   E   INDICADOR   DE   VÁCUO,   CABO   D0   INVERSOR   DE   CARGA   E

BATERIA  RESERVA.
-CARDIOVERSOR/ DESFIBRILADOR/ MARCA-PASSO/ MONITOR PORTÁTIL

EQUIPAMENTO    COM    TECNOLOGIA    DE    ONDA    BIFÁSICA    PARA    CHOQUE,

POSSIBILIDADE          DE          DESFIBRILAÇÃO          EM          MODO          SINCRONIZADO

(CARDIOVERSÃO)    E    NÃO    SINCRONIZADO,    DESFIBRILAÇÃO    MANUAL   COM
ESCALA   SELECIONÁVEL   DE   U   A   200J   NO   PAINEL,   PÁS   DE   DESFIBRILAÇÃO

EXTERNA ADULTA COM  PEDIÁTRICA  EMBUTIDA, TEMPO  DE  RECARGA  DE  ATÉ

10  SEGUNDOS,  MONITOR  DE  ECG  COM  TRAÇADO  CONTÍNUO,  POR  MEIO  DE

TELA  DE  ALTA  RESOLUÇÃO  COM,  NO  MÍNIMO,  6,5'',  CAPTAÇÃO  DE  ECG  POR

MEIO  DAS PÁS  EXTERNAS,  CABO  DE  PACIENTE  E  ELETRODO  DE  MULTIFUNÇÃO,
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DEVE   POSSUIR   OXIMETRIA   E   MARCAPASSO   TRANSCUTÂNEO   DE   CORRENTE

CONSTANTE  (PULSO QUADRADO)  E  LARGURA  DO  PULSO  DE 40MS,  DETECÇÃO

DA MAIORIA DOS PULSOS DE MARCA-PASSOS IMPLANTÁVEIS, COM AJUSTE  DE

FREQUÊNCIA  ENTRE 40  E  180  PPM,  MOD0  MANUAL E SEMl-AUTOMÁTICO  DE

DESFIBRILAÇÃO      (DEA),      POSSIBILIDADE      ARMAZENAMENTO      DE      DADOS,

REGISTRO     DEECG     EM     3     CANAIS,     MANUAL     OU     AUTOMÁTICO     APÓS

DESFIBRILAÇÃO  OU   QUALQUER   EVENTO  ACIONADOR  DE  ALARME,  REALIZAR

AUTOTESTE   PARA  VERIFICAR   A   FUNCIONALIDADE   DO   EQUIPAMENTO,   ECG,

CARGA    E    DESCARGA    DE   CHOQUE    E    CARGA    DA    BATERIA.    FONTE    PARA

ALIMENTAÇÃO    EM    REDE   ALTERNADA    E    RECARGA    DA    BATERIA.    BATERIA

RECARREGÁVEL  DE  ÍON   LÍTIO  COM  AUTONOMIA  MÍNIMA  DE  3,5  HORAS  DE

MONITORIZAÇÃO   DE   ECG   SEM   NECESSIDADE   DE  TROCA   OU   RECARGA   DA

BATERIA  DURANTE  0   PERÍODO.   POSSUIR  PROTEÇÃO  CONTRA  ENTRADA   DE

POEIRA  E  LÍQUIDOS  IGUAL OU  SUPERIOR A  IP22  CONFORME  CERTIFICADO  D0

lNMETRO,   PESO   MÁXIMO   7   KG,   COM   PÁS   EXTERNAS,   CABOS,   FONTE   DE

ALIMENTAÇÃO    E    BATERIA.    DEVE   ACOMPANHAR:    01    CONJUNTO    DE    PÁS

EXTERNAS,  01  CABO  DE  PACIENTE  DE  3  VIAS,  01  SENSOR  DE  OXIMETRIA  COM

CABO,     01     BATERIA     RECARREGÁVEL     DE     l'ON      LÍTlo,     01     CABO     PARA

MARCAPASSO,      01      CAB0      PARA     ALIMENTAÇÃO,      03      ELETRODOS      DE

MULTIFUNÇÃO    E    UM    BLOCO/ROLO    PARA    REGISTRADOR.    ALIMENTAÇÃO

ELÉTRICA:   110/220V  -  60   HZ  -  BIVOLT  AUTOMÁTICO.   DEVE   ATENDER   ÀS

NORMAS EXISTENTES PARA ESSE EQUIPAMENTO.
-UM  MONITOR DE PRESSÃO ARTERIAL NÃO  INVASIVA

MONITOR AUTOMÁTICO DE  PRESSÃO SANGUÍNEA NÃO  INVASIVO  PEDIÁTRICO

E     ADULTO.     PROJETADO     PARA     TRANSPORTE,     DISPLAY     PARA     PRESSÃO

SISTÓLICA,    DIASTÓLICA    E    MÉDIA    DE    PULSO.   ALIMENTADO    POR    BATERIA

RECARREGÁVEL  OU   POR   REDE   ELÉTRICA,   lNCLUINDO   UMA   MANGUEIRA   DE

AR, CARREGADOR DE CA,

KIT    DE    CALIBRAÇÃO,     BATERIA,     BOLSA     DE    TRANSPORTE,     MANUAIS     DE

UTILIZAÇÃO  E  MANGUITOS  PARA CRIANÇAS  E ADULTOS.
-BOMBA INFUSORA DE EQUIPO COMUM  PARA MICRO E MACRO GOTAS

BOMBA  INFUSORA  DE TRANSPORTE  LEVE  E  PORTÁTIL,  COM  BATERIA  INTERNA

RECARREGÁVEL.   COM    DOIS   CANAIS   DE   INFUSÃO   DE   SORO,   DOTADA   DOS

SEGUINTES  DISPOSITIVOS  DE  SEGURANÇA:  ALARMES  DE  DETECçÃO   DE  AR  E

OCLUSÃO,    BOTÃO    DE    PARADA    E    INÍclo   SEM    PERDA    DA   MEMÓRIA    DA

PROGRAMAÇÃO DA INFUSÃO.
-UMA BOMBAS INFUSORA PARA PEQUENOS VOLUMES

INFUSOR  DE  PEQUENOS VOLUMES  DE  LÍQUID0  EM  TEMPOS  PROLONGADOS,

CALIBRADA PARA SERINGAS  DE  L0  CM3, 20  CM3,  E 50 CM3  COM  VELOCIDADE

DE INFUSÃO VARIANDO DE 0.10 A 99 ML/H.
-UM  DISPOSITIVO  PARA  HIGIENIZAÇÃO  DAS  MÃOS TIPO ÁLCO0L-GEL

DISPOSITIVO      PARA      OFERTA      DE     SOLUÇÃO     TIPO     ÁLCOOL     GEL     PARA

HIGIENIZAÇÃO    DAS    MÃOS    FIXADO    NA    PAREDE    LATERAL    DO    SALÃO    DO

PACIENTE  DE  FORMA A  NÃO  COMPROMETER  A  MOVIMENTAÇÃO  DA  EQUIPE

OU A MOBILIZAÇÃO  DE EQUIPAMENTOS.
-DOIS SUPORTES DE SORO
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-UM  INFUSOR  DE SOLUÇÕES  INTRAVENOSAS (lv) SOB  PRESSÃO

INFUSOR   PNEUMÁTICO   PARA   SOLUÇÕES   INTRAVENOSAS   CONSISTIND0   EM

BOLSA  COM  DOIS  COMPARTIMENTOS:  0  POSTERIOR  É  UMA  CÂMARA  DE  AR

INSUFLÁVEL ACOPLADA A  UM  SISTEMA  DE  PRESSURIZAÇÃO  MANUAL  (PERA  E

VÁLVULA     DE     FECHAMENTO),     CONECTADO    A     UM     MANÔMETR0     PARA

MONITORAR  A   PRESSÃO   DE   INFUSÃO.   0   COMPARTIMENTO  ANTERIOR   DA

BOLSA  DEVE  PERMITIR  A  UTILIZAÇÃO  DE  FRASCOS  DE  SOLUÇÃO  IV  DE  PELO

MENOS  500  ML,   DEVIDAMENTE  FIXADOS,  TRANSPARENTE  PARA  PERMITIR  A

VISUALIZAÇÃO  DO  NÍVEL  DE  LÍQUIDO  NO  FRASCO.  A  BOLSA  DEVERÁ  DISPOR

DE  UMA  PRESILHA  PARA  QUE  POSSA  SER  PENDURADA  EM   UM  SUPORTE  DE

SORO.

©

JUSTll:ICATIVA  DA  EMERGÊNCIA  E  DA  FORMA  DE  AQUIslçÃO/DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  (Art.  49  da  Lei

Federal  n°  13.979,  de  06 de fevereiro de  2020,  em  harmonia  com  a  Medida  Provi§ória  n°  926, de  20 de
março de  2020): A dispensa  de  licitação,  no  caso  em  questão,  é  proveniente  do  seguinte fato:  Como é do
conhecimento geral estamos vivenciando a disseminação e  propagação do CORONAVIRUS, com  repercussão
mundial,  e  em  nível  de  Brasil  vem  atingindo  todas  as  regiões  indistintamente.  Por  certo,  pela  intensidade
com   que  o  CORONAVIRUS  se   manifesta,  todos  temos  que   nos  mobilizar  para   o  enfrentamento  desta

pandemia,  que já  retrata  indicas  expressivos  de  casos  efetivamente  constatados,  outros  suspeitos  e,  mais
severo, ainda, de letalidade. A Organização Mundial de Saúde declara e reconhece o estado de emergência e
calamidade  pública  causada  pela  propagação  do  CORONAVIRUS.  Os  estudos  até  então  desenvolvidos  ainda
não  indicam  a  medicação  eficiente  para  erradicação  dessa  pandemia,  o  que  nos  leva  a  enfrentarmos  o

problema  com  ações  meramente  preventivas, que vão desde os cuidados com  a  higiene  pessoal,  passando
pelos casos de isolamento social e até de internação hospitalar, a  depender dos quadros que venham a ser
diagnosticados.  Por  essas  razões  aqui  expendidas  faz-se  necessária  a  aquisição  imediata,  em  caráter  de
urgência, dos produtos de saúde ora demandados para que possamos contribuir de forma positiva, proativa
e  eficiente  no  enfrentamento  do  sério  problema  de  saúde  ocasionado  pelo  CORANAVIRUS,  na  intenção
maior  de  evitarmos  transtornos  e  danos  muitas  vezes  irreparáveis,  quando  se  trata  da  própria  vida.    0
município de Acopiara ja  decretou estado de Calamidade  Pública e já elaborou o  plano de contigenciamento
e  que  a  situação  demanda  o  emprego  urgente  de  medidas  de  prevenção,  controle  e  contenção  de  riscos,
danos  e  agravos  á  saúde  pública,  a  fim  de  evitar  a  disseminação  da  doença  em  âmbito  Municipal.  Faz-se

preciso tal  aquisição  para  atender as  necessidades  das  unidades  relacionadas  à  Secretaria  de  Saúde, visto
que  o  serviço  de  transporte  de  pacientes  vem  crescendo  a  cada  ano,  sendo  necessário  adquirir  novos
veículos,  para garantir o translado  dos  usuários atendidos  nas  unidades de saúde,  principalmente os  casos
de   urgência,   que  são   encamínhados   para   o   Hospital   Municipal   ou   para  o   Hospital  de   referência   mais

próximo.   Salientamos   que   com   aquisição   de   outra   ambulância,    proporcionará   acesso   aos   serviços,
humanização  e  melhorias  na  prestação  dos  serviços  realizados  pela  Secretaria  de  Saúde,  visando  sempre
atender aos  enfermos  do  Município  no  deslocamento,  para  tratamento  de  saúde,  consultas  médicas e  no
socorro   em   casos  de  emergência   oferecidos  a   população   do   município.   No   Ceará  ,   segundo   Boletim
Epidemiológico  publicado  pela secretaria de Saúde do  Estado no dia 30 de Abril de 2020, foram confirmados
7.498   casos   para   a   COVID-19   e  457  óbitos.  Até  o   momento   o   Município   de  Acopiara  tem   07   casos
confirmados,  17  em  investigação,  62  aguardando  exames  e  01  óbito.  0  município  está  tomando  medidas
necessárias seguindo orientações e fluxogramas do Ministério da Saúde e Secretaria de Saúde do estado do
Ceará   e   se   preparando   para   o   pico   da   doença,   onde   o   crescimento   acelerado   tem   preocupado   as
autoridades.  Diante  destas justificativas  tem  a  necessidade  da  AMBULANCIA TIPO  UTl,  para  transferir  em



3.  DA  FORMA  DE  ENTREGA/FORNECIMENTO:  0  fornecimento  dos  produtos  licitados  poderá  ser  feito  de

forma fracionada ou em sua totalidade,  de acordo com  a  necessidade do órgão interessado durante o  prazo

de   contratação,   mediante   a   expedição   de   periódicas   ORDENS   DE   COMPRA,   pela   Secretaria   Gestora,

constando a quantidade de itens a serem entregues.

4.  DO  PRAZO  E  LOCAL  DA  ENTREGA  DOS  PRODUTOS:  Os  produtos  deverão  ser  entregues  em  até  10  (Dez)

dias, a contar da emissão da ORDEM DE COMPRA,  nos locais determinados pela solicitante.

-`Êá::r:,z:ÊdNecjfgêDnoci:::|:àt:LTA)D,AS'contadoapaftirdadatadasuaassinatura.

6. DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO DO VALOR CONTRATADO:

6.1. 0 valor do contrato não será objeto de reaj.uste.

7. DO PAGAMENTO:

7.1  0  Pagamento  será  efetuado  na  proporção  de  entrega  dos  produtos,  em  até  30  (TRINTA)  DIAS  após  a

emissão    da    Nota    Fiscal,    mediante    atesto   do    recebimento    dos    produtos   e    o   encaminhamento   da

documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria da

Contratada.

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA
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PROPOSTA DE PREçO
A
PREFEITURA DE ACOPIARA-CE

PREZADOS SENHORES:

A  EMPRESA  FAVORITA  COMERclo  E  SERVIÇOS  LTDA,  PESSOA JURÍDICA  DE  DIREITO  PRIVADO,  lNSCRITA  NO  CNPJ

21.380.013/0001-03,  lNSCRlçAO  ESTADUAL -106518631,  COM  SEDE  NA  RUA  MARAMBAIA,  N9  186  QUADRA  115
LOTE 09, SALA 02, JARDIM ATLANTICO, GOIÂNIA -GO

lTEM QUANT UNID VALORUNITÁRIO VALORTOTALDESCRlçAO

01 01 UND RS340.000,00 RS340.000,00

AIVIBULANCIA    TIPO     D    -     UTl
VEICULO     RENAULT     MÁSTER
L3H2

R$ 340.000,00(trezentos e   uarentamil reais)

`.,AmbuJânciadesuporieAvançado-UTITIPOD

1 -TIPO -Furgão, com carroceria em aço e original de fábrica, longo, de teto alto, zero km.

- AR CONDICIONADO -com  capacjdade para  refrigerar os  compartimentos  do veículo  (a
cabine e o baú);

-TRANSMISSÃO -A de partir 5 (cinco) marchas à frente e uma marcha à ré;
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- Faróis de neblina originais ou homologados pela fábrica;

-Dotada de estribo sob as portas, para facilitar a entrada de passageiros;

i Portas em  chapa,  com  revestimento  interno  em  poliuretano,  com fechos,  tanto  interno
como  externo,  resistentes  e  de aberturas  de fácil  acionamento.  Essa  porta  deverá ter o
reforço  que  garanta  a  qualidade  sem  que  haja  aumento  de  peso  que  comprometa  as
dobradiças, causando dificuldades no fechamento da porta com o uso.

-Na carroceria, o revestimento interno entre as chapas (metáljcacxterna e lamjnado-
interno) será em  poliuretano, com espessura mínima de 4 cm, com finalidade de
isolamento termo acústico, não devendo ser utilizado para este fim fibra de vidro ou
isopor;

-A intercomunicação entre a cabine e o salão de atendimento deverá se dar por meio de
janela na divisória, descrita posteriormente nas especificações de Design lnterno;

'e-Capasremovíveisadicionaisderevestimentodosbancosemcourosintéticolavável(napa

ou similar) na cor preta;

- Demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN e em  conformidade com o

PROCONVE.

- SISTEMA ELÉTRICO

FAVORITA COM ERCIAL E SERvlços LTDA -AVENIDA NADRA BUFAIÇAL,  N9 451, QUADRA 145  LOTE 09, SALA 02,
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i Será o orjgina] do veículo com montagem de bateria adiciona[;

-A[imentação deverá ser feita por duas baterias, sendo a do chassi original do fabricante e
uma  outra,  independente,  para  o  compartimento  de  atendimento.  Essa  segunda  bateria
deverá  ser  do  tipo  ciclo  profundo  e  ter,  no  mínimo,  115Ah,  sem  manutenção,  12  volts,
instalada em local de fáci[ acesso, devendo possuir uma proteção para evitar corrosão caso
ocorra vazamento de solução da mesma;

-0 sistema elétrico deverá estar djmensionado para o emprego simultâneo de todos os itens
especificados,   quer  com   a  viatura   em   movimento,   qLier  estacionada,   sem   risco   de
sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores;

- 0 veícu[o  deverá ser fornecido  preferencialmente  com  L[m  único  alternador,  original  de
fábrjca,  com  capacidade mínjma de 120 Ah,14 vo]ts,  para a[imentar o sistema elétrico do
conjunto. Deverá haver um sistema qLie bloqueie automaticamente o uso da bateria do mol:or
para  alimentar  o  compartimento  de  atendimento  e  as  luzes  adicionais  de  emergência,
quando o veículo estiver com o motor desligado;

- 0 compartimento de atendimento e o equipamento elétrico secundário devem ser servidos
por circuitos totalmente separados e distintos dos eirouitos do chassi da viatura;

- A fiação deve ter códigos permanentes de cores ou ter identificações com números/letras
.de fácjl  leitura,  dispostas em  chicotes ou sistemas seme]hantes.  Eles serão  identificados
por códigos nos terminais ou nos pontos de conexão. Todos os chicotes, armações e fiações
devem ser fixados ao compartimento de atendimento ou armação por braçadeiras plásticas
isoladas a fim de evitar ferrugem e movimentos que possam resultar em atritos, apertos,
protuberâncias   e   danos.   Todas   as   aberturas   na   viatura   devem   ser  adequadamente
ca]afetadas para passar a fiação. Todos os itens usados para proteger ou segurar a fiação
devem  ser  adequados  para  utilização  e  seguir  padrão  automotivo,  aéreo,  marinho  ou
e]etrônico. Todos componentes elétricos, terminais e pontos devem ter L]ma alça de fio que
possibilitem pelo menos duas substituições dos terminais da fiação;
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-  Todos   os   circuitos   elétricos   devem   ser   protegidos   por  disjuntores   principais   ou
disposjtivos  eletrônicos  de  proteção à  corrente  (disjuntores  automáticos  ou  manuais  de
rearmação) e devem ser de fácil remoção e acesso para inspeção e manutenção;

- Todos os  componentes  elétricos e fiação devem ser facilmente acessíveis  por mejo de
quadro de inspeção, pelo qual se possam  realizar verificações e manutenção. As chaves,
dispositivos  indicadores  e  oontroles  devem  estar  localizados  e  instalados  de  maneira  a
facilitar   a   i.emoção   e   manutenção,   Os   encaixes   exteriores   das   lâmpadas,   chaves,
dispositivos eletrônicos e peças fixas, devem  ser  a  prova  de  corrosão  e  de  intempérjes.
0  sistema  elétrico  deve  incluir  filtros, supressores ou protetores, a fim de evitar radiação
eletromagnética e a consequente interferência em rádjos e outros equjpamentos eletrônicos;

-Centra] e]étrica composta de disjuntor térmico e automático, re]és, base de fusíveis e chave
geral instalados na par(e superior do armário;

-lnversor de corrente contínua (12V) para alternada (110/220V) com potência mínima de

2000W;

-0 painel elétrico interno, localizado na parede sobre a bancada, deverá possuir uma régua
integrada com, no mínimo, seis tomadas, sendo quatro tripolares (2P+T) de 110V(AC) e duas
para 12V(DC), além de interruptores com teclas do tipo "iluminadas";  Na lateral oposta ao
balcão, próximo ao banco baú, uma tomada tripolar (2P+T) de 110V(AC).

-  As  tomadas  e]étricas  deverão  estar  distribuídas  de  maneira  uniforme,  mantendo  uma
distância mínima de 31  cm de qualquer tomada de oxigênio;
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-  Tomada   externa  (tripolar)   para   captação  de  energia   instalada   na   parte   inferior  do
[ado  esquerdo do veículo.  Deverá ser acompanhada  por  um  fio  de extensão  de elevada
resistência às intempéries e compatível com o sistema de plugues, tendo, no mínimo, 20 m
de comprimento. Essa tomada deverá estar protegida contra intempéries, estando em uso
ou não; e

-   Um   transfomador  automático,   tipo   chave   comutadora,   entre   a   energia   externa   e
a]imentação do jnversor, ligado à tomada de captação, que permita o carro ser ligado a uma
rede elétrica tanto de 110 como de 220 Vca e que forneça sempre 110 Vca para as tomadas
internas.

13 -ILUMINAÇÃO

-A iluminação do compar(imento de atendimento do veículo deve ser de dois tipos:

• NatLJra] -mediante iluminação fornecida pelas janelas do veículo (cabine e carroceria), com
vidros jateados com três faixas transparentes no compartimento de atendimento.

•  Ar(ifjcial  i  deverá  ser  feita  por  no  mínimo  quatro  [umjnárias,  instaladas  no  teto,  com
diâmetro mínimo de 20 cm, em base estampada em aço inoxjdável, lâmpadas halógenas de
dupla  intensidade,  com  lente  em  poljcarbonato  translúcido,  com  acabamento  corrugado
para difusão da luz,  distribuídas de  forma  a  j[umjnar  todo  o  compartimento  do  paciente,
segundo     padrões  mínimos  estabelecidos   pe]a  ABNT.   Deverá  possuir,  também,  duas
luminárjas com foco dirigido sobre a maca, com lâmpadas dicroicas com potência mínjma
de 50W; e

-A iluminação externa deverá contar com holofote na parte traseira da carroceria, com foco
direcional em 180 graus.

-SISTEIVIAS DE OXIGÊNIO E AR COIVIPRIMIDO

-  0  veículo  deverá  possuir  um  sistema  fixo  de  oxigênio  e  ar  comprjmjdo,  além  de  ser
acompanhado por um sistema portátil de oxigenação;

FAVORITA COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA -AVENIDA NADRA BUFAIÇAL,  N9 451, QUADRA 145  LOTE 09, SALA 02,

SETOR  FAlçALVILLE, GOIÂNIAúO CEP 74350-750TEL. 62-3288-7455        CNPJ: 21.380.013/0001-03 -lE:  106518631



- Sistema fixo de oxigênio e ar comprimido (redes  integradas ao veículo):  contendo dois
cilindros de oxigênio e um cilindro de ar comprimido de, no mínimo,16 litros, Iocalizados na
traseira  da  viatura,  entre  o  armário  e  a  porta  traseira,  em  supoiles  indivjduais  para  os
cilindros, com cintas reguláveis e mecanismo confiável resistente a vibrações, trepidações
e/ou  capotamentos,  possibilitando  receber  oilindros  de  capacidade  diferentes,  equipado
.com válvula pré-regu]ada para 3,5 a 4,0 kgf/cm2  e manômetro inter[igado, de maneira que
se possa uti]izar quaisquer dos 2 cilindros de 02, sem a necessidade de troca de mangueiras

.ouválvuladeumcilindroparaooutro;

-  Todos  os  componentes  desse  sistema  deverão  respeitar  as   normas  de  segurança
(inclusive veicular) vigentes e aplicáveis. 0 suporte do cilindro não poderá ser fixado por
meio  de arrebites.  Os  parafusos  fixadores  deverão supor(ar jmpactos sem  se soltar.  As
ointas de fixação do torpedo deverão ter ajuste do tipo "catraca". As cintas  não poderão
sofrer  ações  de  alongamento,  deformidade  ou  soltarem  com  o  uso,  devendo  suportar
capacidade de tração de peso superior a

2.000 1{g. As mangueiras deverão passar através de conduítes, embutidos na parede lateral
do salão de atendimento, para evitar que sejam danificadas e para facilitar a substituição ou
manutenção. 0 local de fixação dos cilindro deverá ser revestido no piso por borracha ou
outro material de características adequadas para proteção da pintura do cilindro e para se
evitar a ocorrência de ranhuras e desgaste no pjso;

• - Na  região da bancada, ao lado da cabeceira do pacjente e sobre o banco baú, deverão
existir de cada  lado uma régua quádrupla com 2 saídas para oxigênio e 2 saídas  para ar
comprido, oriundo dos cilindros fixos, compostas por esl:ruturas metáljcas resistentes, com
fechamentos  automáticos,  roscas  e  padrões  conforme  ABNT.  Tais  réguas  deverão  ser
afjxadas   em   painéis   removíveis   para   me]hor  acesso  ao  sjstema   de  tubulação   para
manutenção. Cada régua deverá possuir: fluxômetro e umidificador para 02  e aspirador tipo
Venturj para ar comprimido, com roscas padrão ABNT. 0 chicote deverá ser confeccjonado
em conformidade com as especificações da ABNT e, juntamente com a máscara de 02, em
material atóxico; e) Sistema portátil de oxigênio completo: contendo cilindro de oxigênio de,
no mínimo,  5  litros, válvLila  redutora com  manômetro e fluxômetro e  cjrcuito do paciente
(umjdifjcador,  chicote,  nebulizador e máscara).  Esse sistema deverá ser integrado em  um
estojo ou estrutura de suporte, com alça para transporte; e
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-  0  sistema  fixo  e  portátil  dç  oxigênio  deverá  possuir  componentes  com  as  segujntes
características:

•  Válvula  reguladora  de  pressão:  corpo  em  latão  cromado,  válvula  de  alívio  calibrada,
manômetro    aneroide    de    0    a    300    kgf/cm2,    pressão    de    trabalho    ca[ibrada    para
aproximadamente

3,5 kgf/cm2. Conexões de acordo com ABNT;

•  Umidificador  de  oxigênio:  frasco  em  PVC  atóxico  ou  similar,  com  capacidade  de,  no
mínimo,

250 mL, graduado, de forma a permjtir uma fáci[ visua[ização. Tampa de rosca e orifícjo para
saída do oxigênio em plástico resistente ou material similar, de acordo com as normas da
ABNT.   Borboleta   de  conexão  confeccionada   externamente  em   plástico  ou  similar,   e
internamente em metal, qL[e proporcione um perfeito encaixe, com sistema de selagem, para
evitar vazamentos. Sistema borbulhador (ou difusor) composto em metal na par(e superior
e tubo condutor de PVC atóxico ou simi[ar. Extremidade da saída do fluxo de oxigênio em
PVC atóxico ou similar, com orifícios de tal maneira a permitir a umidificação homogênea do
Oxigênio;

• Fluxômetro para rede de oxigênio e ar comprimido: fluxômetro de 0-15 l/min, constituído
de corpo em latão cromado, guarnição e tubo de medição em po[icarbonato crista[, esfera
em  aço  inoxidável. Vazão  máxima  de  15  l/min  a  uma  pressão  de 3,5  kgf/cm2.  Sjstema  de
regulagem de vazão por válvu]a de agulha.  Porca de conexão de entrada,  com abas para
permitir  montagem  manual.   Escala  com   duplo  cônico.  Conexões   de  entrada  e  saída
normatizadas pela ABNT;

• Fluxômetro para sistema portátil de oxigenoterapia: o fluxômetro do equipamento portátil
poderá ser do tipo  que  controla o fluxo  pela  esfera  de  aço.  Deverá  ser compatível  com
acessórios naoionais;

•  Aspirador  tipo  Venturi:  para  uso  com  oxigênio,  baseado  no  princípio  Venturi.  Frasco
transparente, com capacidade de 500 mL e tampa em corpo de nylon reforçado com fibra de
vidro, Válvula de retenção desmontável com sistema de regulagem por agulha. Selagem do
conjunto frasco-tampa com a utilização de um anel (oiring) de borracha ou silicone.

Conexões de entrada providas de abas para proporcionar um melhor aperto. Conexões de
entrada  e  saída  e  boia  de  seguTança  normal:izadas  pela  ABNT,  com  a[ta  capacidade  de
sucção;

•  lvlangueira  para  oxigênio  e ar comprimido:  com  conexão fêmea  para  oxigênio,  com  1,5
metros de comprjmento, fabricada em 3 camadas com nylon trançado, PVC e po]ieti[eno.
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Conexões de entrada providas de abas de alta resistência e normatizadas pela ABNT. Com
seçãotransversal   projetada   para   permitir  flexibilidade,   vazão  adequada  e   resistência
ao  estrangu]amento  acidental.  Borboleta  de  conexão  confeccionada  externamente  em
plástico ou simjlar, e internamente em metal, de forma a proporcionar um perfeito encaixe,
com sistema de selagem para evitar vazamentos;

• Máscaras faciais com bolsa reservatório para sistema fixo e portátil: formato anatômico,
com  intermediário  para  conexão  em  PVC  ou  similar,  atóxico,  transparente,  leve,  f[exível,

®:,ragsvtii::::r:bfi:xria:rãaopnaarap:Xj:aproastceorTocre:ár::Ê:çdaedcoop2aceiTn::.u|5nieJiÊkTP#ÇdÂodepresilha

-Adequada venti[ação do veículo deverá ser proporcionada por janelas e ar condicionado;

i Climatização do salão de atendimento deverá permitir o resfriamento e o aquecjmento;

- Todas as janelas do compar(imento de atendimento deverão propiciar ventilação, dotadas
de sistema de abertura e fechamento;

- 0 compartimento do motorista deverá ser fornecido com o sistema original do fabricante

edochassiparaarcondicionado,ventilação,aquecedoredesembaçador;e

- Para o compar[imento do paciente, deverá ser fornecido um sistema de ar condicjonado,
aquecimento e ventilação nos termos do item 5.12 da NBR 14.561.

- BANCOS

- Todos  os  bancos,  tanto  da cabine,  quanto  do salão de atendjmento,  devem  ter projeto
ergonômico, sendo dotados de encosto estofado, apoio de cabeça e cinto de segurança de
três  pontas.  No  banco,  na  ]ateral  do salão  de  atendimento,  o  cinto  poderá  ser somente
abdominal;
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- No salão de atendjmento, paralelamente à maca, um banco lateral escamoteável, tipo baú,
revestido em curvim, de tamanho que permita o transporte de três pacientes assentados ou
uma  vitima  imobilizada  em  prancha  longa,  dotado  de  três  cintos  de  segurança  e  que
possibilite  a  fixação  da  vítima  na  prancha  longa  ao  banco.  A  prancha  longa  deve  ser
acondicionada com segurança sobre esse banco com sistemas de fixação que impeçam sua
movimentação. 0 encosto do banco baú deverá ter, no máximo, 70 mm de espessura.

-Na cabeceira da maca, localizado entre a cabine e a maca, ao longo do eixo desta, deverá
haver um banco nas mesmas características dos bancos da cabine, com cinto de segurança
abdominal,  de  projeto  ergonômico,  em  nível  e  djstância  adequada  para  permitir que  um
profissional de saúde ofereça ouidados à vítima incluindo acesso a vias aéreas e que possua
um sistema de giro e travamento que permita tanto a visualização da traseira do veicu[o bem
como a dianteira.

- MACA

- Maca  retrátil, totalmente  confeccionada em  dura[umínjo;  instalada  longitudinalmente  no
salão de atendimento; com, no mínimo,1.800 mm  de comprimento, com capacidade mínjma
de suporte de 180 kg, com a cabeceira vo[tada para frente do veículo; com pés dobráveis,
sistema  escamoteável;  provida  de  rodízios  confeccjonados  em  materiais  resistentes  à
oxidação, com pneus de borracha maciça e sistema de freios; projetada de forma a permitir•a rápida retirada e inserção da vítima no compartimento da viatura, com a utilização de um

sistema de retração dos pés acionado pelo próprio impulso da maca para dentro e para fora
do compariimento, podendo ser manuseada por apenas uma pessoa. Essa maca deve dispor
de três cintos de segurança fixos à mesma, equipados com travas rápidas, que permitam a
perfeita segurança e desengate rápidosem riscos para a vítima. Deve ser provida de sistema
de  elevação  do  tronco  do  paciente  em  pelo  menos  45  graus,  confiáve]  e  resistente  ao
desarmamento por vibrações/trepidações;

-Uma vez dentro  do veícu[o,  essa  maca  deve ficar adequadamentefixa à sua  estrutiira,
jmpedindo  sua  movimentação  lateral  ou  vertical  quando  do  deslocamento  do  mesmo.
Quando montada fora da ambulância deverá ter uma altura máxima de 1,100 mm;
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-Deverá ter um espaço de, no mínimo,150 mm entre a maca e a porta traseira da ambulância;

-0 sistema que fixa a maca ao assoa]ho da ambu]ância deverá ser montado de maneira a
permitir o escoamento de líquidos no assoalho abaixo da maca evitando-se o seu acúmulo;
e

-Acompanham:  colchonete,  confeccjonado em  espuma ou similar,  revestido  por material
resistente  e  impermeáve[,  sem  costuras  ou  pontos  que  permitam  entrada  de flujdos  ou
secreções; demais componentes ou acessórios necessários a sua perfeita utilização.

- CADEIRA DE RODAS

-Cadeira de rodas, dobrável; para pacientes adultos; estrutura confeccionada em a]umínio;
com estrutura reforçada;  assento e encosto de fáci[ limpeza, confeccionados em material
resistente e impermeável;

- Deverá ser alojada por meio de um sistema de fixação seguro que permjta a fáci] colocação
é remoção;

-Medidas aproxjmadas quando fechada: 105 x 45 x 15 cm; e

- Posjção da cadeira de rodas poderá ser modificada pelo fornecedor, desde que atenda os
princípios de fácil acessibi]idade, não interfira com a movimentação das pessoas dentro da
ambulância e não seja ponto de riscos para acidentes.

- PFUNCHAS DE IMOBIL]ZAÇÃO
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1   (uma)   prancha   rígida  em   POLIETILENO   ]onga,   tamanho  adulto   para   imobilização  e
transporte de vítimas traumatizadas ou com suspeita de ti.auma de coluna. Confeccionada
em  materia[  plástico  durável  e  resjstente,  POLIET[LENO,  totalmente  impermeável.  Possui
furações amp]as para várias mãos enluvadas com luvas grossas de couro, que contornam
a maca, facilitando a colocação de cintos para fixação da vítima e proporcionando uma eficaz
pegada dos socorristas. Sem   borracha  na  composição.  Concavidade  na  parte  anterior
(em  cima).   Possuir  furações menoTes em formato oval, na posição onde fica a cabeça da
vítima,  para  co[ocação  de  sistemas  de  fixação  de  cabeça.  Ser  compatíve]  com  exames
radiológicos. Em seu ]ado posterior (de baixo) existem 02 (Dois) filetes ]ongitudinais com no
máximo  1,30m  de  comprimento  x  2cm  de  largura  x  2,5cm  de  altura  para  aumentar  a
resistência  e  facilitar  a  elevação  do  solo,   distantes  40   om   da  extremidade  superior.
Capacidade de carga de, no mínimo, 200 Kg. Dimensões: Altura: entre

1,80m e 1,85m -Largiira: entre 40 cm e 47 cm -Espessura: mínimo 16 mm. Peso máximo de
7 kg. Deve vir acompanhada de três tirantes.

20 -DESIGN INTERNO

A  distrjbuição  dos  móvejs  e  equjpamentos  no  salão  de  atendimento  deverá  considerar
os seguintes aspectos:

-Deve dimensionar o espaço interno da ambulância, visando posicionar, de forma acessível
e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendjmento às

evítjmas;

- Os materjais fixados  na carroceria da ambulâncja (armárjos,  bancos, maca) deverão ter
uma fixação reforçada de maneira que, em caso de acjdentes, os mesmos não se soltem;

-Paredes: As  paredes  internas deverão dispor de  isolamento termoacústico e  deverão ser
revestidas de material [avável e resistente aos processos de limpeza e desinfecção comuns
às superfícies hospitalares;
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-As arestas, junções internas, pontos de oxigênio fixados na parede do interior do salão de
atendimento deverão ter um sistema de proteção, evitando as formações pontjagudas, a fim
de aumentar a segurança e favorecer a limpeza;

-Deverá ser evitado o uso de massa siliconizada ou outras para os acabamentos internos;

- Balaústre: Deverá ter um pega-mão no teto do salão de atendimento, posicionado sobre a
borda lateral direjta da maca, sentido trasejra-frente do veículo. Confeccionado em alumínio
de aproximadamente 1  po]egada de diãmetro, com 3 pontos de fixação no teto, instalados
sobre  o  eixo  longitudinal  do  compartimento,  por  meio  de  parafusos  e  com  sistema  de
suporte de soro deslizáve[. Deve possuir dois ganchos para frascos de soro;

- Piso:  Deverá ser resistente a tráfego pesado, revestido com material de alta resistência,
lavável,  impermeável,  antider[apante mesmo  quando mo]hado.  SLia colocação  deverá ser
feita nos cantos de armários, bancos, paredes e rodapés, de maneira continuada até 10 cm
de altura destes para evitar frestas. Deve ser sem emendas ou com emendas fundidas com
o  próprio  materia[  instalado  sobre  piso  de  madeira,  qual  seja,  compensado  naval,  com
aproximadamente 15 mm de espessura, ou sobre material de mesma resistência ou superior
que  o  compensado  naval,  e  mesma  durabi[idade  ou  superior  qLie  o  compensado  naval.
Deverão ser fornecjdas proteções em aço inoxidável nos locais de descanso das rodas da
maca no piso e nos locais (para-choque e so[eira da porta trasejra), onde os pés da maca

®raspem,paraproteçãodetodosessese[ementos.

-Jane]as: Com vidros translúcidos, jateados e corrediços em todas as 3 portas de acesso
ao compartimento traseiro, que permitam ventilação e que também possam ser fechadas por
dentro, de maneira que não possam ser aberias pela parte externa; janela jntercomunicadora
com área mínima de sOO cm2 (aproximadamente 20 cm X 40 cm).

-Lixeira: Em algum ponto interno do salão deverá existir de foma fixa, de fácil acesso para
uso e remoção, uma lixeira, para colocação de sacos de [ixo de aproximadamente 5 litros. 0
acesso  da  lixeira  deverá ser vertical  e com  tampa,  de modo a  reduzir a contamjnação e
faci[itar o manuseio dos  resíduos.  Deverá exisl:ir também um loca], sobre a bancada,  para
acomodação de recipiente para perfuro-cortante;
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- Armários: Conjunto de armários para a guarda de todo o material de emergência uti]izado
no veículo. Armários com prateleiras internas, laterais em toda sua extensão em um sÓ lado
da viatura (lado esquerdo). Deverá ter um desnível posterior do assoalho das prateleiras e
armários. Deverá ser confeccionado em compensado naval revestido interna e externamente
em material impermeável e lavável (fórmica ou similar);

-  0  projeto  dos  móveis  deve  ser  elaborado  de  forma  a  contemplar  o  seu  adequado
posjcionamento  no veículo, visando o máximo aproveitamento de espaço,  a fjxação  dos
equipamentos e a assepsia do veículo, sem comprometimento da estabi]idade do veículo;

- Portas corrediças em acrí[ico, bipartidas;

-Todas as gavetas e portas e tampas devem ter L]ma fixação segura. Além disso, devem ser
dotadas de trjnco para impedir a abertLira espontânea das mesmas durante o deslocamento
do veículo.  Os  trjncos  devem ser de fácil acionamento,  possibilitando sua abertura  com
apenas  uma [eve pressão. As gavetas devem ter limitações de abertura para impedir que
sejam retiradas, acidentalmente., durante sua utilização;

Obs. As portas corrediças em acrí]ico devem dispor de mecanismo de travamento, sendo

\     o díspensadootrinco.

-Todas as prateleiras deverão ter batentes frontais, de aproximadamente 50 mm até mesmo
nos armárjos com portas, a fim de dificultar que os materiais caiam qtiando o veículo estiver
em movjmento;

-lnstalação de suporte para quatro almoto]ias;

- Bancada para acomodação dos equipamentos, bem como os demais compartimentos dos
armários, deverão ser confeccionados em materia[ antiderrapante e anti-impacto, permitindo
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a fixação e o acondicionamento adequado dos equipamentos, com  batente frontal de, no
mínimo,

50 mm e borda arredondada;

-   Os   materiais   auxiliares   confeccionados   em   metal,   tajs   como:   pregos,   dobradiças,
parafusos etc., deverão ser protegidos com materjal antiferrugem. Os puxadores terão que
ser embutidos ou semiembutidos; e

- Os  armárjos  deverão ter disposição conforme  layout básico discriminado abaixo:  1  - 01
Módulo com 2 (duas) gavetas, para guarda de medicamentos;

11 - 01 armário tipo bancada, para apoio de equjpamentos e medicamentos;

1]]  - 01  módulo  armário  central,  ao  [ado da  bancada,  com  divisão  horizontal  centralizada,
dividjndo em parte superior e jnferior. Portas corrediças em acrílico transparente, bipartidas,
com sistema de fecho por pressão em esfera no tri[ho e puxadores do tipo orifício no próprio
acrílico da porta. Parte inferior com batente frontal de 3 cm para guarda e parte superior sem
batente, apenas o trilho;

lv -02 Prate]eiras, uma abajxo da bancada e outra abaixo do módulo armário, com altura de
20cm, batente de 5 cm, para evitar a queda de materiais e vão de acesso de 15 cm;

V  -  01   bagageiro  superjor  para  materiais   ]eves,  sobre  a  bancada  e  armário  central,
estendendo-se do módulo de gavetas até área sobre os cilindros, dividido ao meio. Possuir
batente frontal de 3 cm e portas corrediças em acrílico transparente, bipartidas, com sistema
de fecho por pressão em esfera no trj[ho e puxadores do tjpo orifício no próprio acrílico da
porta.  21   -   DEMAIS   EQU]PAIVIENTOS   E   MATERIAIS   A   SEREM   FORNECIDOS   COIVI   A
AMBULÂNCIA  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAIS  COMPLEMENTARES,  QUE  DEVERÃO  SER
FORNECIDOS  JUNTAIVIENTE   COIVI   A  AIVIBULÂNCIA,   DE  ACORD0   COM  0   DESCRITIVO
TÉCNICO, A SEGUIR:

- Suporte de Segurança

Dois  Extintores  de Pó ABC de 6  kg. A disposição e fixação serão estabelecidas mediante
parecer no ato da visita técnica;
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-dois cones sinalizadores com faixa refletiva para isolamento de áreas

Cones telescopáveis fabricados  em  PVC de cor verme[ha ou  laranja com  faixas  brancas
fluorescentes.

i Sinalização Acústica e Luminosa de Emergência

a) Sinalizador Visual:

-  Em  formato  linear,  "ARCO",  ou  similar  que  permita  total  visualização  em  um  ângulo
aproximado de 180°, sem que haja pontos cegos de luminosidade;

.i lnjetado em módulo de policarbonato na cor crista[ (incolor), afim de não gerar perda da
intensidade  ]uminosa,  resistentes  a  impactos  e  descoloração  com  tratamento  UV,  com
comprimento  mínjmo de  1.000  mm  e  máximo de  1.305  mm,  largura  mínima  de 250  mm  e
máxima de 500 mm e altLira mínima de 50 mm e máxima de 150 mm;

- Base em alumínio extrudado de alta resjstência mecânjca. Composto por,  no mínimo, 90
leds vermelhos  com  [ente  difusora  distribuídos  em  blocos  ópticos,  equitativamente  por
toda  a extensão da barra com jntensjdade [umjnosa de 7000 mc (categoria alto brilho);

-Sirene  eletrônica  composta  de  01  (um)  amp]ificador  de  100  Watts  RMS  de  potência  e
unidade sonofletora única em formato de "U"ou simjlar, com drjve embutido dentro do corpQ
do sinalizador ou  no compar(imento do motor,  com,  no mínimo, 4 (quatro) tipos de sons,
gerando pressão sonora não inferjor a 120 db a  01 (um) metro de distãncia. Faróis de busca
(de beco): nas  [aterais  direita  e  esquerda  da  barra  sobre  o  teto  com  lâmpada  halógena
ou   a    LED.  A]imentação em  12V  de  corrente  contínua,  potência  de,  no  mínimo,  50 W e
consumo máximo de

4,5 A;  1000  ms  =  1s),  com  circuito eletrônico  que  gerêncja a corrente aplicada  nos  leds,`garantindo maior eficiência luminosa e vida útil dos leds;
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-0 sistema de controle dos sjnalizadores visuais (de emergência e orientador de trãnsito) e
ainda do acústico deverá ser únioo, permitindo o funcionamento independente de todos os
sistemas. Deverá  ser  instalado  em  local  específico  quando esse  for  solicitado  (console)
ou  no  local originalmente destinado à instalação de rádio, possibilitando sua operação por
ambos os ocupantes da cabine.

-   0   equipamento   deverá   possuir   sistema   de   gerenciamento   de   carga   automático,
gerenciando a carga da bateria quando o veicu[o estiver com o motor des]igado des]igando
o  sinalizador se  necessário,  evitando  assim  o  descarregamento  excessivo  da  bateria  e
possíveis falhas no acionamento do motor.

-0 sjstema deverá possuir proteção contra inversão de polaridade, all:as variações de tensão
e transientes,  devendo  se  des]igar,  preventivamente,  quando  a  tensão  exceder  va[ores
não propícios.

-A  licitante  vencedora  deverá  apresentar,  por  ocasião  da  análise  do  veículo  protótipo,
os seguintes documentos:

(1 ) Atestado emitido pelo fabricante e/ou fornecedor dos sinalizadores que comprove que o
produto utilizado na montagem do sistema visual se enqLiadra na presente especificação.

(2)   Declaração   de   comprometimento   emitido   pe[o   fabricante   e/ou   fornecedor   dos
sinalizadores quanto garantia da assistência técnica em todo território nacional por um ano.

OBS: Atender à norma SAE J575 no que se refere aos ensaios de vibração, umidade, poeira,
corrosão  e  deformação  e  à  norma  SAE  J595  REVISED,  no  que  se  refere  aos  ensaios
de fotometria (Society of Automotive Engineers).

0
b) Dispositivo acústico:

-Amplificador de, no mínimo, 100 W RIUIS de potência, @ 13,8 Vcc;

-No mínimo 04 (quatro) tons distintos;

- Sistema de  megafone  com  ajListe de ganho, e  potência de,  no mínimo,  30 W RMS,  com
interligação auxiliar de áudio com o rádio transceptor, resposta de freqüência de 300 a 3000
Hz e pressão sonora a 01  (Lim) metro de no mínimo 100 dB @ 13,8 Vcc;
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i Os equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra forma de
sinal,  que  interfira  na  recepção dos transceptores  (rádios),  dentro  da faixa  de frequência
utilizada pelas polícias.

.c) 03 sinalizadores pulsantes intercalados, de cada lado da carroceria da ambulância, sendo
dois vermelhos e um central na cor cristal, com freqüência mínima de 90 flashes por minuto;

d) 02 sinalizadores na parte traseira da ambulância na cor vermelha, com freqüência mínima
de

90 flashes  por minuto,  operando mesmo com  as  portas traseiras  abertas e  pemitindo a
visualização da sinalização de emergência no trânsito, quando acionado;

e)  Deverá  ter 02  sinalizadores  estroboscópicos  intercalados  nos  faróis  dianteiros  e  nas
lanternas traseiras;

f) Deverá ter sinalizador acústico de ré com dispositivo liga-desliga; e

g)  Dojs  rádios-transceptores  portãteis  UHF  ou  VHF/FM  para  comunicação  entre  equipe.
Rádio portátil com funcionamento a bateria recarregável, até 16 canais de comunicação (sem
visor), 64 - Ivlódulo de controle único instalado no painel do veículo, que permite controlar
todo  o  sistema  de  sinalização  (aoústico  e  visual),  dotado  de  microcontrolador  pic,  que
permita a geração de lampejos lumjnosos de altíssima freqüência de 1  lampejo a cada 250
ms (ciclos de 4 lampejos xcanais   de  comunicação   (com   visor), alcance  mínimo   3   KM,
bateria  de  Li-ion  1600  mAh, carregadorde mesa bivolt.

- PINTURA E DISPOSIÇÕES GERAIS

-Palavra AMBULÂNCIA em vinil branco refletivo, invertida no capô.

-Palavra AMBULÂNCIA em vini[ branco refletivo na traseira.

- Cruzes Verme]has nas laterais e vidros[
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- A pintiira externa deverá ser em cor branca.

-  0  sistema  e[étrico  do  veículo  deverá  ser  adequado  de  forma  a  atender aos  quesitos
específicos de configuração de ambulância sem prejuízo das demais funções do veículo.

-    EQUIPAIVIENTOS     QUE     DEVERÃO     COMPOR    A    AIVIBULÂNCIA    DETRANSPORTE`    Õ"pOuT,

- DOIS ESTABILIZADORES DE CABEÇA

Jmobilizador de cabeça para utilização em coni.unto com prancha longa ou maca tipo concha
fabricado em espuma de alta densidade, cobertura de vinil, impermeáve[, reuti[izável de fácil

limpeza,    radio-transparente,   com    aberturas    bilaterais    na   topografia   dos    pavilhões
auriculares e acompanhado de duas faixas aLJxiliares.

-  BOLSAS DE VENTILAÇÃO IVIANUAL I  ADULTO/  1  INFANTIL

Equjpamento  manual  fabricado  em  silicone  e  transparente,  com  capacidade  mínima  de
vo]ume  de   1200   mL,   entrada   para  oxigênio  suplementar,   reservatório   de   oxigênio  e
performance  mínima  de  70  ciclos/minuto.  Facilmente  lavável  e  compatível  com  vários
processos de esterilização inc]usive autoclave, de polisufona, acompanhadas por conjunto
de máscaras de ventilação no tamanho  adulto, também fabricadas em composto de silicone
e polissulfona, transparentes e embalagem de transporte.

-UIVI CONJUNTO PORTÁTIL DE REANIMAÇÃO

Conjunto contendo,  no mínimo,  um  cilindro de oxigénio a[umínio com  capacidade  para 5
1itros,   regulador de  pressão,  ventilador (reanimador)  de  pressão  positiva  e acjonamento
manual  capaz  de  gerar fluxos  de  pelo  menos  40  litros  por minuto,  permitindo  trabalhos
prolongados sem fadiga do operador e que pode ser acoplado a máscara facial ou cãnu]a
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•,0

endotraqueal,  um  aspirador a  Venturi,  um  frasco  coletor  para  aspirador.  mangueiras  de
conexão incluídas, uma másca[a de venti[ação .

-     DUAS IVIÁSCARAS PARA SUPLEMENTAÇAO DE OXIGÊNIO PARA ADULTOS

Equipamento fabricado  em  vinil  flexível,  transpaTente,  alongada,  com  orjfício  laterais  em
ambos  os  [ados  da máscara.  Em  um dos  lados,  os  orjfício são cobertos  por Lima vá[vula
unidirecional e outro, os orjfícios são abertos. Entre o reservatório de oxigênio e a máscara,
deverá  haver  outra  válvu]a  unidjreciona].  0  equipamento  deverá  ofertar  concentração
mínjma de oxigênio no ar inspirado de 90°/a. Acompanhada por extensão de 2.0 m.

• -CONJUNTOS PARA INTUBAÇÃO ENDOTFUQUEAL

Coni.unto contendo: um cabo de larjngoscópio para adu[to de aço inoxidável, alimentado por
duas pilhas alcalinas "C" de 1.5 V. Um cabo de laringoscópio pediátrico de aço inoxidável,
alimentado por duas pilhas alcalinas ``AA" de 1.5 V. Lâminas curvas e retas nos seguintes
tamanhos:  3,  4  e  5  para  entubação  de  pacientes  adultos.  Lâminas  retas  e  curvas  nos
tamanhos 00, 0, 1  e 2 para entubação de RN e ]actentes. Estão incluídos também um guia
metálico flexível  para entubação endotraqueal de adultos e um guia metálico flexível para
entubação endotraqueal pediátrica.  Ambos com  a  extremidade dista]   revestida e  romba
para     evitar     traumatismos   e  segurança   para   evitar  que  seja   u[trapassado  o   tubo
endotraqueal.

-DOIS CONJUNTOS DE CÂNULAS OROFARINGEANAS

Equipamento  fabricado  em  vinil  flexível,  transparente,  macio,  ]avável,  com  configuração
interna para três vias e b]oqueio de fechamento de mandíbula. 0 conjunto deverá dispor de
no  mínimo  seis  cânulas  com  tamanhos  escalonados  para  adulto  grande,  adulto  médio,
adulto pequeno, oriança e lactente.

FAVORITA COM ERCIAL E SERvlços LTDA -AVENIDA NADRA BUFAIÇAL, N9 451, QUADRA 145  LOTE 09, SALA 02,

sETOR FAIÇALvlLLE, GolÂNIArio cEp 7435o-75oTEL. 62-3288-7455        cNpl: 21.38o.ol3/oool-o3 -lE: 1o6518631



-UIVIA UNIDADE AUTÔNOIVIA DE SUCçÃO (ASPIRADOR)

Equipamento capaz de fornecer vácuo de 400  mmHg, fluxo de ar de 27  litros  por minuto,
funcionamento a bateria recarregáve[ com autonomia mínima de uma hora funcionando em•carga  máxima,  frasco  coletor  de  1.000  ml.  Peso  máximo  de  5  Kg.  Acompanhada  por

regu]ador e indicador de vácuo, cabo do inversor de carga e bateria reserva.

-CARDIOVERSOR/ DESFIBRILADOR/ IUIARCA-PASSO/ IVIONITOR PORTÁTIL

Equipamento com tecnologia de onda bifásica para choque, possibilidade de desfibrilação'em modo sincronizado (cardioversão) e não sincronizado, desfibrilação manual com escala

selecionável  de  lJ  a  200J  no  painel,  pás  de  desfibrilação  extema  adulta  com  pediátrica
embutida, tempo de recarga de até 10 segundos, monitor de ECG com traçado contínuo, por
meio de tela de alta resolução com, no mínimo, 6,5", captação de ECG    por meio das pás
externas, cabo de paciente  e  eletrodo  de  multifunção,  deve  possuir  oximetria  e  marca-
passo  transcutâneo  de corrente constante (pu[so quadrado) e largura do pulso de 40MS,
detecção da maioria dos  pu]sos de marca-passos implantáveis, com ajuste de frequência
entre 40 e 180 ppm, modo manual e semi-automático de desfibrilação (DEA), possibilidade
armazenamento  de  dados,   registro  deECG  em  3  canais,  manual  ou  automático  após
desfibrilação  ou  qualqi[er evento  acionador de  alarme,  realizar autoteste  para verjficar a
funcionalidade do equipamento, ECG, carga e descarga de choque e carga da bateria. Fonte

og:Laaaújt::::Faã:ÍenTmàeg:3a,,Íehr::adsadeer:::ígoarj::çE:tàr:aÉCBát::::eeccaersr:jgdáavde:á:tíroo::í::
recarga da bateria durante o período. Possuir proteção contra entrada de poeira e líquidos
igual  ou superior a  [P22 conforme certifjcado do  lNMETRO,  peso  máximo 7  Kg,  com  pás
externas,  cabos,  fonte  de  alimentação  e  bateria.  Deve  acompanhar:  01  conjunto  de  pás
externas,  01  cabo  de  paciente  de  3  vias,  01  sensor  de  oximetria  com  cabo,  01  bateria
Tecarregável   de   Íon   lítio,   01   cabo   para   marcapasso,   01   cabo   para   alimentação,   03
e[etrodos de multifunção e um bloco/rolo para registrador. Alimentação elél:rica: 110/220V -
60

Hz - bivolt automático. Deve atender às normas existentes para esse equipamento.

- UM MONITOR DE PRESSÃO ARTERIAL NÃO INVASIVA
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Monitor automático   de   pressão sanguínea não   invasivo pediátrico   e   adulto.   Projetado
para transporte, display para pressão sistólica, diastólica e média de pulso. Alimentado por
bateria recarregável ou por rede elétrica, incluindo uma mangueira de ar, carregador de CA,
Kit de calibração,  bateria,  bolsa de   transporte,  manuais  de   utilização e   manguitos  para
crianças  e adultos.

-BOIVIBA INFUSORA DE EQUIPO  COIVIUM PARA MICR0 E MACRO GOTAS

Bomba  infusora  de transpor(e  leve e  portátil,  com  bal:eria  interna  recarregável.  Com  dois
canais  de  infusão de soro,  dotada dos seguintes  dispositivos  de segurança:  alarmes  de
detecção de ar e oclusão, botão de parada e inícjo sem perda da memória da programação
da infusão.

-UMA BOIVIBAS INFUSORA PARA PEQUENOS VOLUMES

lnfusor de pequenos volumes de líquido em tempos prolongados, calibrada para seringas
de 10 cm3, 20 cm3, e 50 cm3 com velocidade de infusão variando de 0.10 a 99 ml/h.

-UM DISPOSITIVO PARA HIGIENIZAÇÃO DAS IVIÃOS TIPO ÁLC00L-GEL

Dispositivo  para  oferta  de solução tipo álcool  gel  para  higienização  das  mãos  fixado  na
parede lateral do salão do paciente de forrna a não comprometer a movimentação da equjpe
ou a mobilização de equipamentos.

-  DOIS SUPORTES DE SORO

-UM INFUSOR DE SOLUÇÕES INTRAVENOSAS (IV) SOB PRESSÃO
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lnfusor   pneumático   para   soluções    intravenosas   consistindo   em    bolsa   com    dois
compartimentos:  o  posterior  é  uma  câmara  de  ar  insuflável  acoplada  a  um  sistema  de
pressurização manual  (pera e vá[vu]a  de  fechamento),  conectado  a  um  manômetro  para
monitorar a pressão de infusão. 0 compar[imento anterior da bolsa deve permitir a utilização
de frascos de so]ução lv de pe]o menos 500 mL, devidamenl:e fixados, transparente para
permitir a visualização do nível de líquido no frasco. A bolsa deverá dispor de uma presilha
para que possa ser pendurada em um suporte de soro.

Goiânia 29 de abril de 2020
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Tecnologi.a e Soliições em Unidades Móveis

PROPOSTA COMERCIAL

A
PREFEITÜRA DE ACOPIARA-CE

PREZADOS SENHORES,

AempresaGLOBATECADAPATAÇÕESDEVEICÜLOSLTDA-EPPCNPJ.24.839.737/0001ú0,vemapresentara
presente proposta referente ao ar condicionado §upra nas espeoificações e quantitativos abaixo :

1 ÁMBULÂNcn TIPO D VEICÜLO RENAULff .MÁSTER L3H2 NO VALOR DE R$ 3§0.000,00
(trezentos e cinqucnta miL reaís)

Ambulância Tmo D

1 - TIPO - Furgão, com carrgçeria em aço e original dre ÍãtFrica, longQ, dc t€to alto, z€ro km.

- AR CONDIcroNAI}O -om capflcidade para refrigei.ar os compartimentos do veículo (a cabine
e o baú);

-TRANSM[SSÃ0-Adepartir5(€inco),mar€hasàfrenteeumamarchaàré;

-Faróis de neblina origimis ou homologados pela fábríca;

- Dotada de estribo sob as portas, para facflitar a entrada de passageiros;

- Portas em chapa, com revestimento intemo em poliuretanü, com fechos, tanto intemo como €xtemo,
resístentes e de .aberiut"s  de fá€i] a€ionamento, Essa porta deverá ter o reforço que garanta a

F{uade5Cnivos,N.31C-Qüõdr@83-Lote36-Pirqu!®es{eli`dustrlal-Go(iní.`Ga-CEP!74375-520
immt.globalvefiom                                     (62} 351g-Z3D9                                           conta€o@€ft]ballve.com



Tecnologia e Soluções em Unidades Móveis

haja aumento de peso que comprometà as dobradiças, causanq
fechamento da porta €om o uso,

~ Na catTo€eria, o revestimmto intemo entre as €hapa§ (metálíca-extema e lariadot:àtem
em  poliureúno, com e§pe§sura mínima de 4 €m, com finalidade de isol.amento terino
devendo ser utilizado para esteF fim ribm de vídro ou isopor;

aeústico. não

- A Íntercomunica¢o entre a mbíne e o sa]ãü de atenüimento deveri se dar por meio d€ janeh na
divisória]descritaposteriormentenas€spe€irica£ÕesdeDçsígnlnterno;

0
-Capasremovíveisadícionaisderevesfimentodosbancose,mcoumsintéticolavãveL(napaousimüar)
na cor prefa;

-Demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo CON"AN e em  conformidade com o

PROCONVE.

-SISTEMAELÉTmco

- Seri o original do v€Ículo €om montag€in de bat€ria, adicional;

•-ÁümÊntaçãodev€ráserfeitaporduasbaleria.s,sendoado€hassiorigimldofabricant€eumaoutra,

Índei]endcnte, para o compartímento de atqndímentQ. Essa segund.a bateria dwerá ser do fipo cicLo
profundo e tcr. no mhimo, 115Áh, s€m manuténção, 12 volts, instalada em local Õe fÁ€il a€esso,
devendg possuir uma proteção para ewitar córrosão €aso ocQrra vazamento d€ solução da m€sma;

Ru.do9Cmíos,N.3iolqüadrao3-Lote36ipaiqucpestglndüstíLal-G?iâi.i®-60-CEP:?437§~520
`ÁímÀÍ.globshn=com                                  {62! 35P.2309                                        contata@globarwej:om
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éirico  deverá  €star  dimensionado  pam  o  emprego  simultâneo
especificadós, quer c"om a viatura em novimento, quer estaciomda, sem risco
altemador3 f]ação ou disjuntores;

- 0 veículü deverã ser fomecído preferencialmente com um único altemador,

de  todo

com capacidade mínima de 120 Ah, 14 vQ]ts, para alimentar o sístema elétrico do conjunfo.
haver um  sistema que bloquei€  automaücamente o  uso da  bateria  do  motor para  a[imentar  o
compartimento de at€ndimento e as luzes,adicíonais de` emergência, qüando o veiculo estiver €om o
motor destigado;

- 0 compartimento de atendímento € o equipamento  elétrico secundário devem ser se»idos por
circuitos fofalmente separados e dÉsfintos d8§ circuilos do €hassi da viatura;

- A tiação dQve ter €ódigQs pemanentes de côres ou ter identificações com núperosfl€tras de fáci]
Ieitura,  dispos€as  eri chi€otes  ou sistemas semelhamtes. Eles  serão identificados For códigos tios
terminais ou nos pontos de conexão. Todos os chicotes, amações e fiações dwem Ser rHados ao
compartimento  de a{endimento  ou  atma£ão  por braçadeíras plásticas  Ísoladas a fm de  evitar
ferrugem e novimentos quepossam resultar em atritos; aperios, protuberâncias e danos. Todas as
abertüms na iúatut'a devem se`r adequadamente calafetadas para passãr a fmção. Todos os Ítens
u§ados para proteger ou segurar a fmção dev€m s€r adeqi]ados para utilização e seguir padrão
automotivo, aéreo, marinho üu eletrônico[ Todos componentes elétri€o8, terminais e pontos devem
ter uma dça de fio que possibj|item pelo ménos dugs suustituições düs terminaís da riação;

-  Todos  os  circuitos  elétricos  devem  ser  protegidos  por  disjuntores  principais  ®u  dispositivos
eletrônicos de proteção à corrente (dis]-üntores aütomáticos ou mãnuais de reamação) e devem ser
de fáciL remoção e a£esso para jnspeção Ç manute]ição;

- Todos os €omp.oneries elétricos e fiação devem ser fa€ilmente acessíveis por meio de quadro de
inspeção,peloqualsepossamrealizarv€ríficaçõesemanutenção.As€haves,dispositivosÍndicadoi`es
s controles dwem €Star localizadQs e instalados de maneira a faciHtar a remQção e manutenção, Os
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das lãmpadas, €haves, díspositivos €Letrônicos € peças fKas,
de  corrosão  e  de  intempéries.  0  sjsfema  eléfrico  deve  incluir  ffltros, supresso

ser  a  prova

a  fim  de  evitar  radÊação  eletromagnética  e  a  consequente  interferência  em  rádiQs
equipamentos eletrôni€os;

- Central elétrica €ompostaL de dísjüntor témi£o e automático, relés, ba§e de fusíveis e chave geral
jnstalado§ na i)arte superior do amãrio;

- Inversor de corrente contíriüa (12V} para altemada (110/220V) €om potêneía mi'nima de

•2000W;

-0pahelelétri€ointerno,lo€alízadonaparedesobreaban€ada,deyerápossuirumaréguaintegrada
com, no mhimo, seÊs lomadas, sendo quatro tripolares (2P+T) de 110V(ÁC) e duas para 12V®C),
alémdeinterruptores€omt€c]asnotipo"ilumimdas";Nff]ateralopostaaobalcão,próximoaoban€o
baú, uma tomada tripolar (2P+T) de 110V{AÇ).

- As tomadas elétricas dev£rão estar distribuídas de man€ira unffome, mantendo uma distân€ia
mínima de 31 cm de qualquer tomada de oxigênio;

-  Tomada  extema  (tripohr)  para  captação  de  énergia  insta]ada  na  part€  inr€rior  do  ]ado
•zsquerdo do veículo. Deverá ser acompanhada por iim  rio dc> extensão de el€vada resistên€ia às

íntempéries e €ompatível €om o sistema de p]ugues, tendoj iio míhimo, 20 m de comprimento. Essa
tomada df.vçri estar pi.otegida contra intempérjes, estaüdo em` üsÜ su não; e

- Um traüsfom¥dor aufomáüco,, üpo €have comutadom= entr€ a, €n+ergia externa e alimeDtação do
hversor, h-gaüo à tomada de cap'tação, ,que, pçrmita o carro ser tigado a uma rede elêtriea tanto de
110 como de220 Vça e qtre.Áforpeça semÉrc lio Vcapam as tomadas Ínterms.

13-muMINAÇÂO
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do compariimento de atendimento do veículo deve ser de dois tí

• Natural-mediante ilumhação fornecida i)elas janelas do veículo (cabine € carr6

jatcados com três Íàixas transparentes no compartimento de atendimento.

.. Artiflcial - deverá ser feita por no mhimo quatro luminárias, instaladas tio teto, com diâmetro
mhimo de 20 cm, em base estampada em aço inoQxidáve], lâmpadas halógenas de dupla intensidade,
com  lente  em  ,policarbonato  frans[úcído,  €om  acabamento   corrugado  para  difusão   da  luz,
distribuídas de  forma  a  i]uminar todo o  compartimento  do  paciente,  segundo  padrões mhimos
estabelecidos pela ABNT, Deverá possuir, também, duas luminárias com foco dirigido sobre a maca,
•com ]âmpadas dícroicas com potência mínima de 50W; e

-  A  É[uminação  extema  deverá  contar eom  holofote  m  parte traseim  da  camoceria,  com  foco
direcional em 180 graus.

- slsTEMAS DE oxlGÊMo E AR coMPRmmo

- 0 veícu]o deverá possuir um sistema fixo de oxígênio e ar comprimido+ a]ém de ser acompanhado

por um sístema portátí] de oxígemção;

- Sistema fixo de oxigênio e ar comprimido (redes integradas ao veículo): contendo dois cílindi.os de
oxigênio c um cilin.dro de ar comprimido de, no mínimo, 16 litros, localizados na traseira da víatiira,
entre o armário e a poria traseita, em suportes indíviduais i]ara os cÍ]indi.os, com cintas reguláveis e
mecanísmo conriãvel resist€nte a vibrações, trepjdações e/ou }€apotamentos* possibilitando r€ceber
cilíndros de capacidade diferentes, equipado eom vãTvu]a pré-regu]ada para 3,5 a 4,0 kg#cm2   e
manômetro interLígado, de maueira que se possa uti]izar quaisquer dos 2 ciLindros de 02, sem a
necessidade de troca de mangueiras ou válvula de um cilindro para o outro;

•- Todos os coinponentes desse sistema deverão respeitar as normas de segurança (Ín€lusive veicülar)

vigentcseaplicáveis.0sui]oríedo€ilindt.onãopoderáserrEadopormeiodearrebites.Ospar3fusos
fixadoresdeverãosuportarimpac(ossems£soltar,Ascintasderixa§ãodotorpedodevei.ãoterajuste
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. As cíntas não poderão sofrer ações de alopgamento, deformida
o uso, devendo suportar capacídade de tração depeso superior a

2.000 kg, As mangueíras deverão passar ati.avés de conduítes, embutidos m parede
de atendimento, para evitar que sejan damificadas e pam facilitar a substituição ou manutenção. 0
local  de  fixação  dos  ciLindro  dwerá ser rw¢stido  no  pÍso  por  borracha  ou  outro  material  de
características a¢equadas para  proteção da  pintura do €ilindro e para se evitar a ocorrência de
ranhuras e desgaste no piso;

-Na região da bancada, ao Jado da cabeceira do paciente e sobre o banco baú, deverão exístir de €ada
Lado uma régua quádrup]a com 2 saídas para oxigênio e 2 saídas pam ar comprido, oriundo dos
cilindros rixos, compostas por estruturas metálícas resístentes, €om fechamentos automáticos, roscas
e padi.ões conforme ABNT. Tais réguas deverão ser afixadas em painéís removíveis pam melhor
acesso  ao  sístema  de  tubu]ação  parã  manutenção.  Cada  régua  deverá  possuir:  fluxômetro  e
umidificador para 02  e aspirador tipo Venturi para ar comprimido, com roscas padrão ÀBNT. 0
chicote deveri ser. confe€cionado em €onformidade com as especificaçõe§ da ABNT e, juntamente
com  a  máscara  de 02, em mat€rial atóxico;  e) Sistema  portáffl dÊ oxigênio completo:  contendo
cÍIíndro de oxígênio de, no mínimo, S litros,vãlvu]a redutora com manômetro e fluxômetro e cit.€uito
do paciente (umídificador, €hícote, nebulizador e máscara). Esse sistema deverá sei. integrado em um
estojo ou estrutura de suporte, com alça pam f ransporte; e

- 0 sistema fixo é portátil de oxigênio devei.á possuir componentes com as seguintes características:

•   Válvula   reguladora   de   pressão:   corpo   em   ]atão   cromado,   válvu]a   de   a]Ívio   ca]ibrada,
manômetro aneroide de 0 a 300 kgffcm2, pressão de trabalho calibrada para aprQxímadamente

35 kgffcm2. Conexões de acordo com ÀBNT;

• Umidííicador de oxigênio: frasco em PVC atóxi€o ou similar, com capacidade de, no mínimo,

250 ml,, graduado, de forma a pemitir üma fãci] vjsmlização. Tampa de rosca e ®riíício para saída
do o¥igênio em plástico resistente ou materiaL simílar, de acordo com as normas da ABNT. Borbo]eta
de  conexão  confeccionada  extei.namentB em  plástico  ou simílar,  e Íntemamente  em  metal,  que
proporcione  um  perfeito  encaixe,  cQm  sistema  de  se]agem,  pam  witar  vazamento§.  Sistema
borbulhador (ou difiisor} composto em metal m parte sui]erior e tubo condutor de PVC atóxico ou
similar. Extremidade da saída do fluxo de oxígênío em PVC atóxi€o ou similar, com orifícios de tal
maneira a permitir a ümidificação homogênea do oxigênio;
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rede de oxígênio e ar comi]i.imido: fluxôpetro de 0-15 l/min,
em latão cromado, gtiarnição e tubo de medição em po]icarbonato €ristal, esfera¥É aço
Vazão máxima de 15 l/min a uma pressão dc 3,5 kgf7cm2. Sistema de regu]agem de v

inoridãv

de agull)a. Por€a de conexão de entrada, com aE)as para iiermitir montagem manua]. Escda com
duplo cônico. Conexões de entrada e saida nomatízadas pela ABNT;

• Fluxômetro para sistema portátil de origenoterapia: o fluxômetro do equípamento portáti[  poderá
ser do tipo que contro]a o fluxo pela esfera de aço. Deverã §er compatÉyel com a€essórios naciomis;

• Aspirador tipo Venturi: para uso com origênío, baseado no princípio Venturi. Frasco transpat.ente,
com capacídade de 500 mL e tampa em copo de nylon reforçado com fibra de vidro. Vá]vula de
retenção desmontáve] com sjstema de regu]agem por agulha. Selagen) do conjunto frasco-tampa com
a utilização de um anel (o-ring) de bort.acha .ou silicone.

Conexões de entTada providas de abas para proporcionar um melhor aperto. Conexões de entrada e
saída e boia de segtirança nomatizadas pela ABNT. €om alta eapacidade de sucção;

• Mangueira pam oxigênio e ar comprimido: €om conexão remea para oxigênío, com 1,5 metros de
comprimento, fabricada em 3 camadas com ny]on trançado, PVC e i]olietileno.

.Co)iexões de entrada providas de abas de alta rcsistência e normatizadas pela ABNT. Com s€ção
transversa]    projetada    para    permitir    flexibi[idade,    vazão    adequada    e    resístência    ao
estmnguhmento  acidental.  Borl]01eta  de  conexã`o  confeccionada  externamente  em  p]ástico  ou
simi]ar, e internamente em metal, de foma a propor€Íonar um i]effeito encaixe, com sístema de
se]agem para evítar vazamentos;

•  Máscaras faciai§ com  bo]sa reservatório para s`istema rixo e portáti]:  formato anatômico, com
intermediário para conexão  em PVC ou  Simi]ar, atóxíco, transparei]te, Ieve, flexíve], provido de
aberfum para evitar a concentração de C02 em seu interior. Dotada de presilha elástica pam fixação
nai)arteposteriordacabeçadopaciente.15-VENTILAÇÃO

-Adequada venti]ação do veículo deyeri ser propor€iomda por janelas e ar condícionado;

- Climatização do salão de atendimento deverá pemitir o resfriamento eL o aquecimento;
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s  do  €ompartimento  de at€ndimenfo  deverão  propiciar ventüaçãà9Sotadas  de
sistema de aberiura e fechamento;

- 0 €ompartimento do motorista deverá ser fornccido com o sist€ma origina] do fabricante do chassi

para ar €ondicionado, venti]ação, aquecedor e desembaçador; e

•  Para  o  compartimento  do  pacienfe,  deverá  sei.  fornecido  um  sistema  de  ar  €ondicionado,
aquecimento eventilação nos termos doítem 5.n da NBR 145ól.

-BANCOS

--Todos os t)ancos, tanto da cabíne, quanto do salão de atendímento, devem ter projeto ergonômico,

senàodotadosdeencostoestorAdo,apoiodeüi)eçaeciDtodesegtirançadetrêspontas.Nobanco,na
latera] do sa]ão de atendímento, o chto podei.ã ser soiiiente abdominal;

- No salão de atendimento, para|€lamente à maca, um banco lateral escamoteáve], tipo baú, revestido
em  curvim,  de tapanho  qu`e. permi'ta  o trmspor{c  de três pacientes  assentados  ou  uma vítima
imobílizadaempranchalonga,dotadodeti.êscintosdesegurançaequepossíbiHteafixaçãodavítima
napmnchalongaaoban€o.Ápranchalongadeveseracondicionadacomsegumnçasobr€essebanco
.€om sístemas de rHação que impeçam sua novimentação. 0 encosto do banco baú deverá ter, no
máximo, 70 mm de espessura.

e
-Na cabeceira da maca, localizado entre a êabine e a maca, ao longo do eixo desta. deverá liaver um
•banco  nas mesmas caracteristieas dos bancos da cabine, cop chto  de segurança abdomim], d€

projeto  ergonômico. em  nível e distâncía adequada iiara pei.mitir que um  profissioml de saúde
ofcreça€uidados`avítimaincluíndoacessoavíasaéreasequepos§uaumsistemadegiro.etravamento
que permifa Íanto a vÍsua[ização da. traseira do veiculo bem €oüo a dianteira.

-mcA
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- Maca retrátil, €otalmente confeccionada em dura]umhio; ristalada ]ongitudinalmente n`õ
atendimento; com, no mínimo, 1.800 mm  de comprimento, com capacidade míhima de suporie de
i80 kg, com a cabeceira voltada para frente do veí€ulo; com i]ês dobráveis, sistema escamoteável;
prwjda  de rodízios confeccionados em matcriais resistentes à oxidação,  com  pnei]s  deL borracha
maciça e sistema de freios; projetada de forma a permitir a rápida retirada e inserção da vítima no
compartimento da viatura, com a utilização de um sistema de retração dos pés acíonado i)elo próprio
impuTso da maca para dentro e para fora do compartimento, i)odendo ser manuseada por apenas
üma pessoa. Essa macaL deve dispor de três chtos de segurança rixos à mesma, equipados com travas
râpidas, que pemitam a perfeita segtirança e desengate rápidosem riscos para a vi'tima. Deve ser
provida de sisteqa de elevação do tronco do paciente empelo menos 45 graus, conriável e resístente
ao desarmamento por vibrações/trepidações;

-  Uma  vez  dentro  do  veículo,  cssa  ma€a  deve  fLcar  adeqmdamente fHa  à  sm  estrütura,
impedindo  sua  mwimentação 1ateral  ou vertical  quando  do  deslocamento  do  mesmo.  Quando
montada fom da ambulâncía deverá ter uma üJtura máxima de 1'.100 mm;

- Deverá ter um espaço de, no mínimo, 150 mm entre a maca e a porta traseira da ambulância;

-0 sistema que fixaa maca ao assoa]ho da ambulâncja deverã ser montado de maneira a pei.mitir o
escoamen(o de ]íquidos no assoa]ho abaixo da maca evitando-se o seu acúmu[o; e

- Acompanham: €o]chonete, confeccionadü em esi)uma ou simi]ar, re.vestído por material resjstente

e  imi)em€ãve[, sem  costuras ou pontos  que pemiéam entrada  de.flüidos  ou  §ecreções;  demais
componentü ou acessórios necessários a sua perfeita utilização.

- CADEIRA DE ROI}AS
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dobrável; para pacientes adultos; estnitura €onfeccionada em alu&`ínio;  com

€stmtüra i.eforçada;  assento e encosto  de fácil Limpeza, €onfeccionados em material
Ímpermeável;

- Deveri ger alojada por meio  de um sístema de fixação seguro que permita a fáciL colocação e
remoção;

- M€didas aproximadas quando fcchada: 105 x 45 x 15 cm; e

-Posição da cadeira de rodas poderá §er modirLüda pelo fom€c€dor, desde que atenda os princípios
de fá€il acessibilidade, não interfira €om a mwimentação das pessoas dentro da ambu]ância & não
seja ponto de riscospara acidente§.

-PRANCHASDEIMOBILIZAÇÃ0

1 (uma) prancha r]'8ida em P0IjlETILENO ]onga, tamanho adulto pam imobilização e transporie
de vítimas traumatizadas ou €om suspeita do trauma de €o)una. ConfeccioBada em material p]ãstico
durável e resístente, POLIETILENO, totalmente Ímpermeáve]. Possui furações amplas para várias
mãos en]uyadas com ]uvas grossas de couro, qtie contomam a maca, fa€ilitando a colocação de cintos
`para rixação da vítima e proporciompdo umaL eficaz pegada dos socorristas. Sem   borracha   na

composição.  Concavidade  na  parte  anterior  (em  címa).  Possuir  furações menores em formato
oval, m posição onde fica a cabeça da vítima. para €olo€ação de sistemas de fixação de cabeça. Ser
compatível com exames mdio]Ógícos. Em s€u  )ado posterior (de  baíxo)  ex.istem 02  0ois) filetes
]ongifudimis  com no  máximo  1£`Om de \comi)rímento x 2€m  de largura x 2,5¢m  de altura para
aumentar a  resistên€ia  e üc!^litar a e]evação  do solo, dístautés 40  cm  da  extremidade sui]erior.
Capacidade de earga de, no. mírimó, 200 Kg. Dímensõe§: Áltura: entre

l,80m e l,85m -Largura: entre 40 cm e47 €m -Espessura: pínimo 16 mm. Peso máximo de 7 kg.
Dwe vir acomi!anh?da de três tirantes.

20 ~ DESIGN INTERNO
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A dos  móveis  e  equii)amentos   no   salão   de   atendimento
seguintes aspectos :

-Deve dimensionar o espaço Ínt€mo da ambulâncía,visando posicionai., de forma a€essív€l e prática,
a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento Às vítjmas;

- Os  materíais  fixados na  carro€eria  da  ambu]ância  (armários, bancos, maca)  deverão tcr  LLma
rixação reforçada de mancira que, em caso de acidentes, os mesmos não se soltem;

-Pai.edes: As parc4es intemas deverão dispor de isolamento termoacústico e deverão serrevestidas
de  material  laváve]  e  resístente  aos  processQs. de  Limpeza  e  desínfecção  comuns  às  sui]erffties
hospitalares;

-  As  arestas,  junções  Íntemas,  pontos  de  oxigênio  fixados  na parede  do  interior  do  salão  de
atendímento  deverão  tei. um sistema  de proteção,  evitando as formações pontiagudas,  a fim  de
aumentar a segiimnça e favorecer a ]impeza;

-Deverá ser evítado o uso de massa siliconizada ou outras pam os acabamentos íntemos;

- Balaústre: Deverá ter um pega-mão no teto do salão de atendímento, posiciomdo sobre a borda
`lateral  direita  da  maca,  sentido   traseíra-frente  do  veículo.  Confeccionado  em  alumínio   de

aprorimadamente 1 polegada de diâmetro, com 3 pontos de fixação no teto, insta]ados sobre o eixo
longifudind do compartimento, por meio úe parafusos e com Sisíema dc Suporte de soro desJiz.ável.
Deve possuír dois ganchos para fras€os de soro;

- Piso: Deverã ser re§istcnte a tráfego pesado, revestido com maferial de alta resistêmcia, Iaváve],
impemeáve], antiderrapante mesmo quandü molhado. Sua colocação deverá ser feita nos cantos de
arpários, bancos, paredes e rodapés, de maneím continuada até 10 cm de a!tura dest~es para evitar
.frestas.Devesersememendasou€omemendasfundidas€omopripriomaterialinsta[adosobrepiso
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:Lsaej:à:so#npce£s::os::::ú]:rcoq:ea:r:omímpae::=deont:a:5d.memmdees=sape:uüLmb#*material de mesm  resistência ou superior que o  compensado naval, e  mesma  duribilidado~Úã
superior que o compensado naval. Deverão ser fomecídas proteções em aço inoxidáv€l nos locais de
descanso das rodas da maca no i)Íso e nos locai8 ®ara-choque e so|eira da porta trascira), onde os
pés da ma€a raspem, para proteção de lodos ésses elementos.

-  Janelas:  Com vídros  translú€idos, jateados  Ç  corrediços  em  todas  as  3  portas  de  ace§so  ao
compariimentotraseíro,quepermitamventilação.equetambémpossamserfechadaspordentro,de
maneiraquenãopossamserabertaspelapariéext€rna;janelairier€omunicadora€omãreamínima
de 800 cri {aproximadam€nf€ 20 Á!m X 40 cm}.

- Lixeíra: Em a]gum ponto Ímtemo do salão deverá exís€ir de Íbrma fm, de fácil acesso para uso e
•remoção, uma JÍxeiraj para colocação de sa€o§ de lixo de- aproximadamente 5 liti.os. 0 acesso da
lixL¢iradev€rãserv€rticale€omtampa,demodoaredüzíracontaminaçãoefa€i]itaromanusçiodos
resíduos. Dwerá exisfir também um loml, sobre a bancadaS para acomodação de re€ipiente para
perfuro-cortant€;

- Armãrios: Conjunto de arqiáriQs para a guaHa de todo o material de emergência ufflizado no
veículo. Armários com prat€l€ims iDtermg, h¢rais em toda sua extensão em um só lado da vjatura
oadoesquerdo).Deveráterumdesníyelposteriopdüassàaihodasprat€leirasearmários.Deveriser
confeccionado €m compensado navai revesti`do Íntéma e extemameBte €m materiai jmpçrmeãvel e
lavãvel (fórmíca ou simflar);

o;e:c:::Íevt:adnoâ.m:v:iàçàvoe:;r=;ae:àr:::,:edr:re:;ã::.o:t;g:;:::::ue::::::::,po:s:ciao::s:;:ii:::
veículo, sem comprometitnento da estabflidade do veí€ulo;

- Portas corrediças €m acHm.co, bipariidas;
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tas e portas e tampas dev€m terL üma fixa§ão següi.a. Além disso, d
de trinco para impedir a abertura e§pontânea das mesmas durante o deslocame

ser dotadas

trincos devem ser de fácil acíonamento, possibilifando sua aberiura com apenas uma ]eve pressão.
As gavetas devem ter limitações de abernira para impedir que sejam retiradas, acidentalmente,
durante sua utilização;

Obs. As porias corrediças em acm"co devem dispor de mecanjsmo de travamento, sendo dispensado
o trinco,

- Todas as prateleiras deverão ter batentes frontaís, de ai)rorimadamente 50 mm até mesmo nos
armários  com portas,  a fim de  dirL`cultar  que  os  materiais  caiam  quando  o  veícu]o  estiver  em
movimento;

- Instalação de suporie pam quatro almotolias;

- Bancada para acomodação dos equipamentos, bem como os demais €ompartim€ntos dos armário§,
deverão ser conf€ccionados em maferial antiderrapante e anti~impacto, permithdo a rixação e o
acondícionamento adequado dos equipamentos, com batente fronta[ de, no mínimo,

50 mm e borda arredondada3

- Os materiais auxíliares confeccionados em metaL tais como: prçgos, dobradiças, parafuso§ etc.,

.deverão  ser protegidos  com  maten-al  antiferrugem.  Os  puxadores  terão  que  ser  embutidos  ou
semíémbutidos; e

-Os amários deverão ter diposíção conforme layout básico dí§€riminado abaixo: I -01 Módulo com
• 2 (duas) gavetas, para guarda de medicamentos;

11 - 01 armário tipo bancada, pai.a ápoio de eqüipamentos e medicamentos;

111 - 01 módu]o armãrio central, ao Jado da bancada, com divi§ão horizonta] €enti'a]izada, dividindo
em parte superíor e inferior. Portas corrediças em acnHCQ transparente, bipartidas, com sistema de
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ãoem esfera no ffilho e puxadores do tipo orifícío no próprio a
inferiorcombatentefrontaLde3€mparaguardaeparfesuperiorsembatente,

W - 02 Pmteleiras, uma abaixo da bancada e outra abaixo do módulo armário, com altiíraiLe20
batente de 5 cm, para evitar a queda de materiais e. vão de a€esso de 15 cm;

V - 01 bagageiro superior pai.a mafçriais leves, gobre a bancada e armário centraL estendendo-se do
módulo de gavetas atê área sobre os cilindros, dividido ao m€io. Possuir batentc ftonta] de 3 çm e
portas corrediças em acrili€o trans])ar€nte± bipartidas, €om sistema de fecho por pressãQ em €sfem
no tri]ho e puxadores do d.po oriffcio i]o próprio acrflico da porta. 21 -DEMAIS EQUIPAMENTOS
E  MATERiAIS  A  SEREM  FORNECDOs  cOM  A  AMBUI,ÂNCIA  EQulpÁnmNToS  E
MATERIÀIS  COMPLEMENTARES,  QUE  DEVERÃO  SER  FORNECII)OS  JUNTAMENTE
COMAAMBULÂNCIA,DEACORDOCOM0DESCRITIVOTÉCNICO,ASEGUIR:

- Suporte de Segumnça

Dois Extintores de Pó ABC de 6 kg. A disposição e fixação serão estabe[ecídas mediante parecer no
ato da visita técnica;

- doís €ones sinalizadores €om faixa refletiva para isolamento de áreas

.Conestelescopáveisfabricadosempvcdecorvermelha®nJaranjacomfaixasbrancasfluore§centes.

0
- Sinalização Acústica e Luminosa de Emerg,ência

a) Sinalizador Visual:
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near,"ARCO", ou simílar que pemita totaL vísualização em um

de 180°, 8em que haja pontos cegos de luminosídade;

-  Injetado  em  módulo  d€  policarbonato  na  cor  cristaL  (Íncolor),  afim  de não  gerar perda  da
intensidade Jtimiposa`, resistentes a Ímpactos e d¢sco]oração com tratamento UV, com comprimento
mínimo de 1.000 mm e máximo de 1.305 mm, Iargura mínima de 250 mm e máxima de 500 mm e
altura mírima de 50 mm e máxima de 150 mm;

- Base em alumínio extrudado  de  dta resistêncía mecânica.  Composto  por, no  mínimo, 90 leds
vermelhos   com   ]ente   difiisora   distribu'dos   em  b]ocos   Óptieos,   equitativaniente   por   toda   a
extensão da bari.a com intensídade lumitLosa de 7000 mc (categoria alto brilho);

- Sirene eletrônica composta de 01  (um) amplffic?dor de 100 Watts RMS de potência f} unidade
sonofletora única €m fomato de "U''ou similar, €om drive enibutido dentro do corpo do sina]izador
ou no comparfimento do motor, com, nQ mínimo, 4 (quatro) tipos de sonsü gerando pi.essão sonora
não inferior a 120 db a  01 {um) metro de dístân€ia. Faróis de busca (de beco): nas  laterais  direita
•e  esquerda  da  barra  sobre  o  teto  com  lâmpada  halógem  ou  a  l,ED. Alimentação em 12V de

corrente contínua, potência de, no mínimo, 50 W e consumo máxímo de

4,5 A; 1000 ms = 1s), com círcuito ,eletrônico que gerência a .correpte ap[icada nos ]eds, gamntindo
maior eficiência luminosa e vida útil dos leds;
•-0§istemdecontrQ]edossinalizador€svisuais(fleemergêmiaeoricntadordetrânsito)eaindado

acústico deverá áer único, permitindo o funcionamento independente de todos os sist€mas. Deverá
ser  instalado  em  local  específico  quando esse  for  solicitado  {console) ou  no  ]ocal originalmente
destinado à insta]ação de rádio, possibilitando sua operação por ambos os ocupantes da €abhe.

~ 0 equipamento deverá possuir sistema de gerenciamento de carga automático, gerenciando a carga
da bateria quando o veiculo €stiver com o motor desligado desligando o sina]izador se necessário,
evitando assim o descarregamento excessívo da bateria cpossívejs "has no a€ionamento do motor.

Q - O sístem deverá possuir proteção contra inversão de poiaridadeútas "riações de ftnsão e
transientes,   devendo   se   desHgar,   preventivamente,   quando   a   tensão   exceder   valores   mão
propícios.

-A   licitante  vencedora   deverá   apres€ntar,  por  ocasião   da   anãlise  do  veículo  protótipo,   os
scgujntes documentos :

(1) Atestado emiüdo pelo fabrica_nte e/ou forneccdor dos sína[izadores que €omprove que o produto
utilizado na nontagem do §Ís{ema vÍsual se enqmdra m prçsenfe espccificação.
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(2) de  €omprometimento  emítido  pe]o  fabri€ante  e/ou  fornecedor dos

quanto garantia da assistêncÊa técnica em todo t€rri*ório nacional por um ano.

OBS:AtenderànormaSÀEJ575noqueserefereaosens".osdevíbração,umidade,poeira,corrosão
e  deforma£ão  e  à  norma  SAE  Jã95  EEVISED,  no  que  se  refere  aos  ensaios  defotometria
(So€iety of Automütive Engineers).

b) Dispositivo acúsüco:

.- Ámplíricador de, no mínimo, 100 W RMS de potên€ia, @ 13,8 Vcc;

- No mínimo 04 (quatro) fons distintos;

-Sistena de megafone Som ajust€ de ganho, `ppotênci& de, no mínimo, 30 W RMS, com Ínter]igação
auxiliar de áudio €om o rádio transceptor, ].esposfa de freqüência de 300 a 3000 Hz e pressão sonora
a 01 (um) metro de no mínimo 100 dB @ 13,8 Vcc;

- Os equipamentos não poderão gerar ruídos €letmmagnéticos ou qualquer outra foma d€ §ina[, que
interfira  m recãpção  dos  transceptõres  {rãdios),  d€ntro  da  faixa  de  frequência  utilizada  pelas
polícias.

c) 03 §inalizadores pulsantes intercahdos, de cada ]ado da carroceria da ambulância, sendo dQis
vemelhos e um €entral na cor cristal, com freqüênciã mínima de 90 flashes por minuto;

d} 02 sinalízadorçs na parie tmseíra da ambulância4na cor veme]ha, com fr€qüêncÉa mínim de

90 flashes por minuto, operando mcsmo ¢om as portas traseiras abcrtas e permitindo a visuaLização
da shalização de emergência no ti.ânsito, qmndo acimado3

e) Deverá ter 02 sinalizadores  estroboscópícQs Ínter£alados nos faróis  dianteiros e nas lanternas
traseiras;

Ruadoscnayo6,N.310-QuadmoB-Lôte36-P3rqüeoestelDdüstrial-Golâriia.GO-CEP!}4J37§-S20
`h)ww.ÊIõbal.yeAmrn                                    |62}35i9-2aag                                          conqtQ@global.ve.com



Tecriologia e Solüções em Unidades Móveis

acústico de ré com dispositivo ]igaúeslíga; e

g) Dois  rádios-tran§ceptores  portáteis UHF  ou VHEfflM para comunicação  entr:
portátil com funcionamento a bateria recarregável, até 16 €anaís de comunicação {sem visor), 64 -
Módulo de contro]e único insta]ado no paimel do v€ícu]o, que pemite controlar todo o sistema de
sinalização (acústico e visual). dotado de mi€rocontrolador piq qüe permita a geração de Lampejo§
Iumínosos de alti'ssima freqüên€ia de 1 ]ampejo a cada 250 ms (ciclos de 4 [ampejos xcanai§   dc
comuricação  (€om  Tisor), a[cance  mínímo  3  KM;  batei.Ía  de  I.Ê-ion  1600  mAh, carregador de
mesa bivolt.

-P"TURA E DISPOSIÇÕES GERAIS

-Palavra AMBLmÂNCIA emvinil branco refletivo, invertida no €apô.

- Pa]avra AMBuljÂNCIA em vinil branco reflctivo m traseira.

-Cruzes Vermelbas nas ]atemis e vidros.

I A pintura exte`rna deverá ser em cor branca.

- 0 sistema elétriço do veícü]o deverá ser adequado de foma a atender aos qpesitos €specíricos de
•configuração de ambulãncia sem prejuízo das demais fiinções do veículo.

-  EQulpAMENTOS   QUE  DEVERÃo   comoR  À  AMBÜLÂNcm  DETRANspoRtE
TIPOUTr

-D OIS ESTÁBII,IZADORES +DE €ABEÇA

lmobilizador  de  cabeça  para  ufflização  em  conjunto  com  prancha  longa  ou  maca tipo  concha
fabricado €m espuma de alta d£nsidade, €obertura dcvinil, impemeáve], reutilizável de fác-n

]Ímpeza,  radio-transparente,  com aberiiras bilaterais  na  topograria  dos  pavilhões  auricutai.es  e
acompanhadodéduasfaixasauxi[Íares.
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-  B0LSAS DE VENTILAÇÃO MANUAli 1 ADULTO/  1 "FANTII.

Equípamento manual fabricado em silicone o ti.ansparente, €om capacidade mínima dc volume de
1200 mL, entrada para origênio suplementar, reservatório de oxigênio e performance mínima de 70
cic]os/minuto.  Facflmente  lavável  e  compativel  com  vãrios  processos  de  esterilização  inclusíve
autoc]ave, depolísufona, acompanhadas Por conjunto de máscaras deventi]ação no ümanho  adu]to,
também  fabrica,das   em   composto   de  silicone  e   polissulfona,   tran§parentes  €  embalagem   de
transporie.

-tMcoNruNTopoRTÁTiijDEREAr`m¢AÇÃo

Conjunto contendo, no mi'nimo, um cilindro de oxigério alumínio  com  capacidade i)ara 5 Iitros,
regulador de pre§são, venti]ador {reanimador) de pi.essão positiva e acionamento manual capaz de

gerar fluxos de pelo menos 40 ütros por minuto3 petmitindo traba]hos prolongados sem fadíga do
operador e que i)ode ser acop]ado a mãscara facial ou cânu]a €ndoti.aquea], um aspirador a Veiituri,
um frasco coletor para aspirador. mangtieiras de €onexão jnclu'das, uma máscara de venti]ação .

-   DUAS MÁscARAs pARA supljEmNTÁÇAO DE oxlGÊNlo pARA AI>uLTos

Equipamento fabri€ado em vinfl flexível, transparente, alongada, com oriffcío ]at€mis em ambos os
lados da máscara. Em um dos lados, os orificio são coberios por uma válvula unidirecíonal e outro,
•os orificios são aber{os, EDtrç o r€servatório de oxigênio e a máscara, deverá haver outra vá[vu]a

unidireeiona]. 0 equjpatnento deverá ofertar concentração mínima de origênio no ar Ínspirado de
90%. Acompanhada por extensão de 2.0 m.

-coN]uNTos pARÀ mTÜBAÇÃO ENI]oTRAQUEAL

Conjunto contendo: um cabo de laringoscói)io pam adulto de aço inoxidável, alimentado por duas
piuiasalcalinas``C"de15V.Ümcabodelaringoscópíopcdiátricodeaçoinoxidável,alimentadopor
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"AA" d€ 1.5 V. Lâminas cutvas e retas nos segLiintes ta

entubaçãoL de pacientes adultos, Lâmínas retas e curvas nos tamanhos 00, 0, 1 e
Os:  3, 4 é

RN e lacteptes. Estão Íncluídos também um guia metálico flexív€l para entubação enilotnaq
adultos  e um  guia metálico  flexíveL  pai.a  entubação  endotraqued  pediátrica.    Ambos  com    a
extremidade dístal  revestida e  romba  para  evítar  tmumatismos e segurança para evitar que seja
ultrapassado o tubo endotraqueal.

- I)OH CON"NTOS DE CÂNULAS OROFÁRINGEANAS

Equipamento Íãbricado em vinil flexi'v€], tran§parente, macio, lavável, com configuração interna
para três vjas e bloqueío de fechamento de mand[bula. 0 conjunto deverá dispor de no mínimo seis
cânu]as com tamanhos escalonados para adulto gt.ande, adu]to médio, adulto i)equeno, criança e
lactente.

-UMAUNIDAPEAUTÔNOMADESUCÇÃO(ASPIRADOR)

Equipamento  €apaz  de  fomecer  vácuo  de  400  mmHg,  fluxo  de  ar  de  27  litros  por  minuto,
fiLncionamento a bateria recarregáve] com autonomia mhima de uma hora fiincionando em carga
máxima, frasco coletor dç 1.000 ml. Peso márimo de 5 Kg. Acompanhada por regulador e indicador
de vãcuo, cabo do inversor de carga e bateriares£rva.

~cARDlovERsoEvDESFIBRILADOEvMARCA,pAsso/MONITORpoRTÁTm

Equipamento com tecnologia de onda I]ifásíca para €hoque, possibi[Ídade de desribri]ação em modo
sincronizado (cardioversão) e não sincronizado. desribrila§ão manual com escala selecionáve[ de lJ
a 200J no painel, pás de desfibri]ação €xterm adulta com p€díátrica embutida, tempo de re€arga de
até 10 segundos, monitor de ECG com traçado contínuo, por meio de tela de alta resolução com, no
mínímo, 65",  captação  de ECG     por meío das pás externas, cabo  de paciente   e   eletrodo   de
.multifunção,  deve  possuir  oximetria  e  marca-pas§o  transcutâneo  de cori.ente constante (pu]so
quadrado)e]arguradopulsode40MS,detecçãodamaioriadospuls®sdemarca-passosímp]antáveis,
com ajuste de ftequência entre 40 e 180 ppm, modo manual e s€mi-automático de desfibrilação
a)EA), i]ossibilidade amazenamento de d?dos, registm deECG Qm 3 canaís, manual ou automático
após  desfibrilação  ou  qua[quer evento  a€Íonador de `a]arme,  realizar autotesteL para verif]car a
.funcionalidade do equipamento, ECG, carga e descarga de choqüe e cargaL da bateria. Fonte para
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rede altemada e recarga d
u

abateria.BateriarecarregáyeldeíonLh'tiocõ&iautonomía
mínima de 3,5 hora`s  de monitorízação de ECG sem necessidade de troca ou recarga+r d
dumnte o i]eríodo. Posstiir proteção contra enírada de poeira e ]Íquidos Íg]ial ou

bateria
§uperior a 11'22

confome  €ertificado  do  INMETRO,  pesü  máximo  7  Kg,  com  pás  extemas,  cabos,  fonte  de
a]imentação e bateria. Deve acompanhar: 01 conjunto de pãs externas, 01 cabo de paciente de 3 vias,
01 seiisor de oximetria com cabo, 01 bateria  recarregável  de  íon  lítio,  01  cabo  para  marcapasso,
01    cabo    para    alimentação,    03  etetrodos  de  multifunção  e  um  bloco/ro]o  para  registrador.
Alimentação e[étiíca: 110#20V -60

Hz - bivolt automático. Deve atendei. às nomas existemfes para esse equipamento.

- UM MOMTOR I}E PRESSÃO ARTERIAL NÃO INVASWÁ

Mónitor automático   de   pr€ssão sangiiínea não   jDvasivo pedíátrico   e   adulto.   Projetado para
transporte,  díspiay para pressâo  sistóli€a,  diastó]ica  e  média  de pulso.  Alimentado  por  bateria
re€arregável  ou  i)or  rede  elétrica,  íncluindo uma  mangiieiraL  de ar,  carregador  de  CÁ,  Kit de
calibração, bateria, bolsa de transi?orte, manuais de utilização e manguitos para crjanças  e adultos.

-BOMBA INFUSORÁ I]E EQUIPO  COMUM PARA mcRO E MACRO GOTAS

Bomba infusora de transporic ]eve e poriãü, com bateriaL Ínterna recarregável. Com dois €anais de
infusão de soro, dotada dos segiiintes dispositivos de segurança: alarmes de detecção de ar e oclusão,
botão de parada € início sem perda da memõria da programação da infusão.

- UMÀ BOMBAs musoRA pARA pEQtTENos voLunms

lnflJsor de pequeno§ volumes de Líquido çm tempos prolongados, ca[ibmda para seringas de 10 cm3,
20 cm3, e 50 cm3 com velo€idade de infusão variando dç 0.10 a 99 mm.

-uMDlsposlTwopÁRAHIGmzAÇÃoDÁsMÃosTlpoÁLcool.-GEL

DispositivoparaofertadesoluçãotipoálcoolgelparahigienizaçãodasmãosÍíxadonaparedelateral
do salão do ,paciente de foma a não €omproineter a mwjmeriação da equípe ou a mobilização de
•equipamentos.
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TES DE SORO

UMmFUSORDESOLUÇÕESINTRAVENOSAS(lv}SOBPRESSÃO

]nfusor  pneumático  para  soluções  ínti'avenosas  consistindo  em   bolsa  com   dois
compartimentos: o posterior é uma câmara de ar insuflável acop]ada a üm sistema de
pressurização manuaL (pera e válvula de feehamento), €onectado a um manômetro
para monitorar a pressão de infusão. 0 compariimento anterior da bolsa deve permitir
a uti]jzação de frascos de solução IV de pelo menos 500  mL, devidamente r]xados,
transparente para permitir a vÍsualização do níve] de ]íquido no frasco. A bo]sa deverá
dispor de uma pi'esi]ha para que possaL ser pendurada em um suporte de soi.o.

GOIÂNIA, 29 DE ABRH. I)E 2020.

GLOBATEC ADAP ÇÕES DE
CNPJ: 24.839.737/0001-60 IE: 10
VINICIUS BOR[riES FERREIRA
CPF Q00.142.821i78
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Apresentamos  nossa  proposta  de  preços  para  os  i{ens  abaixo  relacionados  objeüvando  o  fomecimenb  a  essa
entidade.

rTEM QllANT lJNID DESCRICÃO vALOR UNrTÁRJo VALORTOTAL

01 01 uND

AMBULANCIA TIPO D - UTI  VEICULO RENAULT
RS360.000,00 RS360.000,00MÁSTER L3H2

R$ 360.000,00(tTezentos e sesgenta mll reaist

Ambulàiicia utiTIPO D      .

1-TIPO-Furgão,comcaríoceriaema§oeorlglnaldsfábrica,Iongo,detetoalto,zerokm.

-ARCONDICIONADO-comcapacldadeF)ararofrigeTarosconipanimentosdove[culo(acabineeobaú);

-TRANSMISSÃO-Adepamr5(cinco)marchasàfrenteeumamarchaàré:

• Faróis de neblina originai§ ou homologados pela fábrica:

• Dotada de estribo sob as poms, para Íacilitara entTada de Passageiíos;

• Porias em chapa, cam revestlmBnto intemo em po]iuretano, com íechos, tanto Íntemo como extemo, reslstentes e
deabertuíasdBfácllacionamonto.Essaporiadwaúterorefoiçoquegarantaaqualidadesomquehajaaumontode
pesoquecomprometaa§dobndí§as,caLisamodificu]dadBsiiofechamontodai]ortacomouso.

•Nacarroogrla,orevestimentointemoenti®aschapas(motállea.extemelaminado.intemo)soráempolluretano,

comesi)essuramlnlmade4cm,comfinalldadedel§olamentotsmoacústlco,iiãodevendoseTutilhdoparaeste
fim fibra de Vidío ou lsopor;

•Aintercomunica§ãoentreaoamneeosalãodeatendimentodeverâsedarpormeiodejanolanadMsõn.a,descrita

posten.omiente nas especiflcações de Deslgn lntemo;

-Capasremovivsisadlcioiialsderevestimentodosbamo§emcoüro§lntétlcolayàvel(iiapaousimilar)nacorpreta;

• Demais equlpamsntos obrlgatón.os exlgidos Pelo CONTRAN o em  coniamídado com o
PROCONVE.

- SISTEMÀ ELÉTRICO

• Será o origlnal do veículo com montagem de bateria adicíonal:

-A]lmentaçãodeveráserfeitaporduasbaten.as,sendoadochassioriglnatdofabricanteeumaoutra,iiidopei`dente,

para o compam.mento de atendímento. Essa segunda bateria deverá ser do tlpo ciclo pTofundo e ter, no mínimo,
115Ah, sem manutenção,12 volts, jnstal.ada em local de fácil  acesso, d®vendo possuir uma proteção para ovitaT
corrosão caso ocom vazamento de soliição da mesma;
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Brcomercial e Serviços EIRELl -ME

`0-`
0 slstema eléqicar deveTá estar dimen§ionado para o emprego simLiftâneo de todos os itei)s est)eéificados, quer

comav]at`iTaemfTiovimento,querestaciomda,semriscodesobiscafganQaltemador.fiaçãooudisjurito

- 0 veículo devei'á seT fomeeldo preferenclalmeiitQ com um único altemador, original de fãbn.ca, com capacidade
mínlma de 120 Ah, 14 volts. para alimentar o slstema elétrico do conjunto. Deveti haver um §istema que bloquele
aütomatlcamenteoüsodabater!adomo{arparaallmentarocompa"mentodeatcndimentoeasluzesadlcionaisde
emeígéncia,qLiandoovoÍculoestlveTcomomotordesligado;

•0coiiipartimentodeatendlmentoeoequipamentoelétn-cosGcundáriodwemsersarvidosporclrcu.r(ostotaJmente
separados o d!stintos dos circuitos do cha§si da vistura:

•Afiasãodevetercódlgospormanentesdsconesouteridsntifica§õescomnúmeros/Ietrasdefácllleítura,dlspostas
em€hicotosousistemassemelhantes.Elesserãoidentificadosporcôdigosnostemiriaísounospontosdsconexão.
Todos os  chlcotos,  ama§ões e fiações deysm  ser fixados  ao  compammnto  de  atendimeT`to  oÜ  amação  por
bTaçadeiras  plásticas  ísoladas a fim  de witar ferrugem  e  movimsntos  qm possam  resultar om  atritos, apBrtos,
protüberânciasedanos.Tódasasaberturasnaviaturadwemseradequadamentscalafetadasparapassarafiação.

::doo:ootisv:fanésreuo:a::ãnphãQr:Ere:#ôe*,:ou.S:#g:oamfi;ao§nãeoníâv:#ti:::sa,dt:q##ao,::ap:n#:j=e#eometesre3:já:,aç:úd:
fioquopos§ibilffempelomenosdua§sübsütuiçõesdostomlna]sdafiação;

-Todososçlícuitoselétricosdeyemserprotegldospordisíuntoresprincipaisoudlspo§m/oseletTôn]cosdeproteção
àcorrente{disjuntoresautomãticosoümanuaisderearmação)edByamserdofácllremoçãooacossoparainspsção
e manutenção;

- Todos os componentes elétricos e fiação dwem ser facilmsnlo acessíveis por mslo de qiJadro do inspeção. pelo

qqal so po¥am reallzar wfflcaçõcs o manutenção. As chaves, díspositt\/os indlcadores e coiitroles dwem estar

:ohcaaj*,ddo,:peo:piti¥vsúol§adeiesü::|cmo¥:iFeçaa:afiíl:t:,rdaevi:o*::ií:vuatindgoc.o::§eãnoü:x=8#àn#é:|edsa.SàâmsE#sá
olétdco  deve  incluir  filtíos, supre§sores ou protatores, a fim d®evür radiação elstíomagnética o a consequente
intefferência em ridio§ o outros eqüpamento§ olBtrôniços:

- Central elétrica composta de disjLin{or témico e automãt!co, relês, bass de fLisívois o chave gsral lnstalados na

panosuperiordoamãrlo;

-lwersordecorieiitecontínua(12V}paraaltemada(110#20V)compotênciamínímade

2000W:

:::3:pÉa;d::':,e:::;í##n,:s:à:s'g:?aNÍu';#i3:;g.r;t|':#i5:,..b:a,V:,#,:àaà.:Vie:L;cap:Í2!íl:utT:;:mgauj:igi.#:p:,à:p:+s:io;ç
11W(AC).

-As tomadas elétricas devorão estardlstribuídas do maneira gnifbme, mantendo umadlstância mínima de 31 cm dB

qi]a!quor tó.mada do oxigênlo;

.DeTvosmria::[:goe#Paaíthn:pdoa,apr:rpuammfi:dpotie*:n:ãoednee#aj3a¥e,:jdsta£::,ap£#nt,en#pTéorire::£dmope£rvu®:¥oomd:::áceüLoá

dBpluguss,tendo,nomínimoL20mdocompn`mento.Es§atomadadsveráestaTprotegídacontmlntsmi]éries,estando
em uso ou não: e

•Umtmnsfomadoràutomáü.co,tipochavecomutadoTa,entreaenergiaeriemaea]imentaçãodoiwersor,Jígadoà
tomada de captação, que pemita o carro §er ]igado a Lim nede elétrica tanto de 110 como de 220 Vca e qüe fomeça

:3TT£ou#{TNAVçcaÃgamastomadas,ntomas.

• A ilumlnação do companímnto de atendlmonto do veículo dwo §8r do dols tlpos:
• Natpral - mçdiante llumlmãÉo fomecida pelas janelas do veíciilo (.cabine ç carrocen.a), com vidros jateados €om
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Brcomercial e Servjç®s EIFtELI - ME

Hi±

t]ês fa.Ü{as transparentes no compariim€nto de atendimento.                                                                 ``'+
•Ari]f[cial.tleyeiá§erfeitapomomínimoquabluminârias,instaladasTioteto,comdiâmetromínlmode20cm,

base  estampada  em  ago  lnoxidável,  lâmpadas  ha[ôgenas  de  dupla  intensidado,  com  leiite  sm  policaFbonatõ
translúcldo,  com  acabamon{o  comgado  para  difusão  da  luz,    distribuídas  de    foma    a    llumlnar    todo    o
compar!ímento  do  paoisnto,  segundo  padrões mriiimos e§tabslooldos p®la ABNT. Deverá possuir, também, duas
lumlnárlas com foco dln.g]do sobre a maca, com lâmpadas dlc[oicas com potência mínima dB 50W; e

-Al[uminaçãoefiemadeverácontarcombolofotenapartotise]radacarroceTia,comfocodiíecionalem180graus.

• slsTEMAS DE oxlGÊNlo E AR coMPRmlDo

-0veículodeveTápossul[Lim§]stemafixodeoxlgênioearcomprimldo,alémdeseracompanhadoporum§lstema

poriátil de ox(geiiação;

•Sístemafixodeoxlgônloearcomprimido(redeslntegradasaoveículo):contendodoiscilindrosdooxigênioeum
cilindrodearcomprimidode,nomínímo,1Õlitros,localÉdosnatraselradaviatm,antreoamário®aponatTaselra,
em  §upories lndLv[duals para os cillndro§,  com cintas regulàvel§ e mecan[8mo  confiáve]  resistento a vlbrações,
mplda§õBs e/ou capotamentos, possibilitando Teceb8[ cillndros de capacidade difsrentes, equlpado com válvula
pré.rsgqlada para 3,5 a 4,0 kgf/cm2   e ma.nômofto lnterligado,  de maneira que se possa Lftilizar qualsquer dos 2
cilíndrosde02,semanecessldadedetroeademanguelrasouyálw|adeuiTicmndroparaooutro;

• Todos os componentes desse §lstema deverão re§peitar as nomas de segurança (inclüs.iva vsicular) vígentes e
aplicávels.  0 supom do  cillndi.o  não  poderá ser fixado  por me!o  do arrebltes.  Os  parafusos fixadores deyerão
supoTtarlmpactossaTn§esoltar.As€lntasdsfixaçãodotorpedodeverãotaraJustedotlpo"catraca'',Ascinta§não
poderãosofreraçõesdeaíongamento,deformidadeou§oltaremcomoLiso,devendosupQftarcapacidadedetração
de peso supeiior a
2.000kg.Asmangusimsdoverãoi]assaratravésdeconduftes,`ombutidosnaparedelateraldosalãodeatsndlmento,
paraeyitarqueseJamdanificadaseparafacmúrasubstitulçãooumanutsngão.0locaLdefixaçãodoscilindrodwaiá
ser revostido no plso por borracha ou outro material  d® caracten.sticas adequadas para proteção da  pintura do
clllndrooparaseevltaraocorfênciadei.anhumsedesgastenopl§o;

• Na reglão. da bancada, ao lado da cabscoira do pacieDto o sobro o banco baú, dwerao oxistir do cada lado uma

tíi#É!:omí;Ni.aepia,idí¥iííía[;;ai!;'e:Íomgi:!i;Í;:,.iaii!iíbio:,:i::Íúiaí,ii:Íi;Íja83e!§t!r!o:Í:cifjmíma;iíi#ã;,n;Í§e!nij

f:;Ei:min:,Feo?mgãism:o2i,:y:Éuta:#:g;c:o:'omoím:L;ô:?g#:a:flfl;:õeTo:xj:en.:o;,:.3u#:iop:acái:d#.:sd(u:,Ío',#:dc::.d:8.:T#Fc:o:t!
traii§porte: o

àm/

:?ã''vstu?am:efigru?aed::affidt:lg:eosx:g::ni:odDe:e:ámp:ÊÊuolrêc#aà::nt:;v::amdaes::,:,uo`nLgibcnaEa¥mriã:'ôc:sároa"oidsd8
0 a 300 kgí/cm2, píessão do tn=balho calibrada paraaproxi`madamente
3,5 kof/cm!. Conexões do acordo com ÁBNT:
• Umldlficador de oxlgênio: fíasco em PVC atóxico ou similar, com capaçida_de do, no mlí}ímo.
2§0 mL. graduado, üo foma a pemitir uma fácíl visualização, Tampa de rosoa o orifício pai.a saída do oxigênlo em
plãstico iesi§tente ou material slmilar,  de.acordo com as normas da ABNT. Borboleta de conexão confeccionada

:#ãmim:eEmí.evo##:ósÍ:£#:sfm:::a#:m::m::o:ge:n:theíi#sra|!##:&p,rc:o::j#:|:mmspí?;!neínó?ai!!':;p:e,:jo:ae::t:uogf
orificiosdetalmaneiraapemltíraümidiflcaÉohomogéneadooxlganlo;
•Friixômetropararedodooxlgênio®arcomprimldo;fluxõmstrod®O.15l/mln,coristituídodecori]oomlatãocromado,

:}¥oã:o®3t,U5b#,:#a:d§']ã:meamdpe°:ÊauTÊneaÀ°dcerivs±ti±oegoermvá[Tu?a§::na°gx#hã:..!ovm¥gemc¥n!omxaã:ed:5®|/#3a::#
abas paTa pemFtir montagem manual. Escala co-m dupJo cõníco. €onexõss de entrada o saída nomatkadas pela
ABNT;
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• Fluxômetro paia slstema poftátil de oxigenotempia: o fluxô_mstro do equipamento ponâül  pode`[ãiser do tipo que
conti.olaofluxopelaesfmdeaço.Dewrii§ercompativel€omacessóriosnaclonai§;
•A§plradorÜpoventuri:paraüsocomoxigênlo,ba§eadonoprincípioVenturi.FrascotraTt§parente,com capaci

de5-Q0mLetimpaemcorpodeiiylonpeforçadocom~fibradovldrorVálvulaaoTetençãodesmoTitãvslcomslstama
de mgLilagem por agulha. Selagom do conjLmto frasco.tampa com a Ütilbção de um anel (o.ring) de borüclia ou
silicolle.
Conexõesdeentradaprwldasdeabaspmproporcionarummelhorapeho.Conexõesdoentradaesaidaeboiade
segurança normatizadas psla ABNT, com alta capacidade desucção;
• Mangueira para oxlgênio o ar comprimido; com conexão fêmsa para oxigôn{o, com 1,5 metros de comprimento,

àaobnri=õdàeFe3effidaa:rcoovTd:gLà:t:abnaia::,:,Yac,aüpios't::`i;:oénomaüadaspe,aABN-omseçãotmnsveGa,

3:[eoE::ãop:omnfepcec#ítírdaqákb#Í:àdoe*teve#;,â:ít::uoaud:j:Ê,a,,#nêt:CLaamaeon%TmnLu#ednst:oaÉdae:g;##joo,::r
um perieíto encake, com slstema de selagom para evür vazamentos;
• Máscaras facials com bolsa resewatório para sistema flxo s poriátll: fomato anatõmico, com intermedlário para

:oon2¥:es:upynçeoriuo:iE':aá,dàtódxjc:;et§T,£âp:,:sná:,alspvae,,aflíi:V#,.P::V;daoft:epaobá#oiz:mcae!:i:ad:oF::|:#eç.ã?5d:
VENTILAÇÃO

•Adequadavontllaçâodoveículodwerá€erproporclonadaporjanelasoar€ondlcíonado;

•Climatizaçãodosalãodeatendimentodoverápemitiroresfh.amentoeoaqiJecimento;

•TodasasjanolasdocompammentodeatendimentodsyoTãopropiciarvontilsção,dotadasdsslstomadeabshurae
feohamento;

•  0  compadímento  do  motorista  deverá ser fomecido  com  o sistema ori.glnal  do  fabricante  do  chassi para  ar
condlcíonado,ventilação,aquecedoredesembaçador;8

;::%'omcj:mnpoa#:eg.t|o2ddoapNaÉàe|t4:;#,Verissrfomeoldoumsistsmadoarcondlolonado,aqumimemoeventilação

- BANCOS

• Todos os bancos, tanto da cablne, quanto dg salão de atendimento, devem ter projsto ergonômTco, sondo dotados
do  encosto  ostofado,  apolo  de  cabeça e clnto  do  segiirança  de três  pontas.  No  banco,  na  lateral  do  salão  de
atendimento,ocintopoderi§8rsomenteabdomlnal;

-NQsalãodeateqdlmento,paTalelamenteàmaca,iimbancolateraLescamoteâvcl,típobaú,rwestl.doemcurviiTi,de
tamanhoqiiopemitaotranspomdetrôspacisntasassentadosouLimaviümaimobilkadaompranchalonga,dotado

::,t#o:|ni?ãndaed:ecgoumh::ueáu§eapso.g,lebl:l:eabflax%:oc:#stmeamna:pd:Ti:a;:nqguaeaiom::nücoriâupammn:,h,am'®onn,gasãdo:Vâ
ancosto do banco baú dovoTá ter. no máxímo. 70 mm de BspÔssura.

• Na cabecoíra da maca, locallzado dntíe a cablno a a maca, ao longo do oLxo dosta, devori haver um banco nas

Fâí%ansc%gdstíE'#âap§admo;ebiníí,§qEae¢ua:`g,e:;:To:i:,t3ed:asúedgeu:a,::Íbcdüo!EiE:'é:evÃÍ:I:t,on:,:i:âàmaicceo:seomanjíae:
aéreas e que pôssüa~ um slstçma de giío e travamento que pemlta tarito a visualkação da tiaseJra do ysicülo bem
comoadiantaira.

_ MACÁ

•Macaretrátil.totalmentsconíeccioiiadaemdüralumínlo;inataladalongitüdinalmsntsnosalãodeatendimento;com,

nomíTiimo,1.800 mm  de comprimentõ, com capacidade mínjma ¢e supoTte de 180 kg, com a cabeceira voüda para
fronte dQ veículo;  com  pÕs  dobtivetsí sistema  escamotoável;  provlda  do Íodízios  coníaccíonados  em matoriai§
resísfentss à ox[daçãQ, com pneus ds borracha maclça ® slstema dB frçlos; projQtada de forma a pemlÉír a rápida

:ec¥onnáàoe:::oerp:rãóop£:#pT%:od:ommapcaari;:àntdoe#mvjeat#,:[Tão«c,:Í:psaã&::ní:Ê,osí:#daodsseFm[::::#:
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de  elevaçao  dQ  tronco  do  paclente  em  pelo  msno§  4§  graus,  confiâvsl  ®  resistente  ao  dssamamenlapo
vlbraçõõs/mpidaçõe8;

-Uma   yez  denbo   do  yoículo,   essa  maca  deve  ficar  adequadamento íp{a   à  §Lia  estTutum, impsdindo sua
movlmsntação Íàtetal ou veitlcal quando do de§loçamento da mesmo, Quando montada foTa da ambiilâi}ci@ deverá
terümaaltiJraitiáximadel,100mm;

•Deveráterumespaçode,nominlmo,150mmentTeamaca®apoftatrasolradaambulância;

- 0 slstema que fixa a maca ao a§soalho da ambulâncla dwerá ser montado de maneira a permitlr o escoamento de
líquidosnoâssoalhoabaixodamaoaeyltando.§eoseuaeümu,Ío;e

• Acompanham: colchonate. confeccionado em espuma ou similar, revestido por material resistento o impemeável,
sem  cosmras  ou  pontos  que  permita.m  entrada  do fluidos  ou  secreções;  demais  componei`tes  ou  aces§ôrios
necessários a §Lia perielta utl lhção,

- CADEIRA DE R0I)AS

•CadeíTaderodas,dobTável;paTapaciBnto§adultos;estnituraconfoccionada®malumfnio;comostrLiturareforçada;

assento e encosto de fácl[ limpeza, confeccior`ados em iTisteTlal reslstente e impemeável;

• Deverá ser alojada por molo do Üm sistema do fixação seguro que permfta a fácll colocação e Íemoção;

-Medidasaproximadasquandofechada:105x45*15cm;e

àcp£iiçbi,:d:ãerng:Í::,:#:âàEo:::mseekm;áí::àd.a±eà:§f3Tn¥medd:r::#gn:'uaooanç:dsàí::.Pn"::CÍ:`;:c::.üací
aclden{8s,

-PRANCI]ASDEIMOBILLZAÇÃ0

1   (uma)  pmncha   rígida  om   POUETILENO  longa,  tamamo  adulto  para  imobilização  o  mnsporio  de  vítimas
traumaüzadas  ou  com su§peita de trauma  de  coliina` Confeccioiiada em  matorial  plástico durável  e  reststonte,
POLIETILENO,totalmentsjmpemeãyel.Possülfuraçõeamplasparaváriasmãosenlwadascomlwasgrossasde
coLiro]quecontoman`amaca,facmtandoacolocaçãodeclntosparafixaçãodayftlmaeproporclonandoumasflcaz

!u:¥b:8S;isegse:,rce:s.:i:,ii£::oo:bvo:?anc:hào#aÉ:,o::!c:o:i:|:J:c:o:nãíad:Eestme:#a:,apá:c:.,::cxT#nàiâ`:Tst:cimSa:ái:,?:i#:
àoàgc,,t,#:Írnaa]esí8€VoaTãnoodn:g#o:díí,##tg:;g:£rid¥e#:exmÊãTd:es,ua;::Í:r,Xc2á:::ddasd:,#emcgrag¥ã:,mnsonLa,rn#2sto:n£;:
Dimensões: A]turaí entre
l,80m  e 1,85m  -  Largura:  entm 40  cm  e  47  cm -Espe§sura:  mínimo  16 mm.  Peso  mãximo  de  7  kg.  DBve vir
acompashadadetrêstlran{es.
20-DE§ÍGNINTERNO

À distribui§ão  dos  móveis  e  eqiiipamentos  no  salão  de  atendimento  dwarã  conslderar os§oguíntes aspectos:

• Deve dln`en§[onar o espaço  ir`t®mo da ambiilâricja, visando posiçionart de Íoma acessivel  o prática,  a  maca,

ban_cos,eqgipamentosoaparolhosasoTemutilizadosooatondimentoàsvftimas;

• Os mater7als fmdo§ iia car[oceria da amE)Ü|ância (armários, banco§, maea) deveTão ter Lima. flxa§ão refor§ada d®

manslra que, em caso deacidentes, os mosrTios não §e soL[em}

• Paredes: As  paredes  lntemas deverão dl§por de  i§olamento temQacú§tico e  deverão ser ravestidas de material
]av.áveloTeslstentoaosTirocsssosdsl]mpezaodes{níecçãocomunsàssiiperfícleshosp.rialares;
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• E}eveÉ ser witado o Li§o de mas§a slliconizada ou outras para os acabamentos intemos;

• Elalaústi.e: Devará teí um pega.mão no {eto do salão de atendímsnto, posiclomdo sobre a borda lateral dlreita da

maca, seritidotmsoira.frontg do veículo. Confoccionado em alumínlo de aproximadamento 1 polegada d® dlâmtío,
¢om 3 pontos de fixação no teto, instalados sobrs o elxo longitudlml do oomparimonto, por meio de parafusos e
comsistemadesupobdBsorodeslizável.Dwepossu]rdoisganchosparaírascosdesoro;

• Piso:  Deverá §er resistente a tráfüo pesado]  rwestldo com msterial  de alfa raslstência, lavável, Ímpemeável,

:on#egpdaent:amn#:oc::â:::d:o:íéai:,::a%`:,##odgàyeesúp::fe®áFú:o,íÊn::sD::oa=iE:súta:::ãà:a;:d:::
emendas  fundidas  com  o  pÍõprlo  material  lnstãlado  §obr®  plso  de  madeira,  qLial  seja,  compen§ado  naval,  com
apíoximadámente 15 mm de espessuia, ou sobre ma{erial de mesma resistêncla ou superior que o compsiisado
iiaval,  e  mesma  dumbilidade ou sui]eTlor quo  o  compensado  naval.  Dwerão ser fomecídas  proteções  om  aço
lnoxidãvel nos locais de descanso das rodas da maca no Piso o nos locais (pam.choquo o soleira da pona tra§eim),
ot`da os põs da maca raspom, para proteção dB todos e§ses elemei`tos.

•Janelas:ComvídrostTanslúcidos,jateadosecorrediçosemtodasas3poriasdeacessaaocomparimen(otraseiro,

que pemitam ventilação e que também possam ser lechadas por dsntro, de manoira quo iião possam ser abortas
pela parie extema} ]ahela lntercomunloadora`com área ininima de 800 cri (aproxlmdamentô 20 cmx 40 cm).

• Lixeira: Em algLim ponfo lntamo do salão devorá existir da foma rixa. de fácil acesso para uso e remoção, uma
lLxeira, paía colocação de sacos de |lxorde aproximadaiiiente 5 Iltros. 0 acesso da lixeira deveTá ser veRjcal s com
tampa,d®modoareduz]racontam[naçãoefaci|Ítaromanuseiodosresíduos.l)eveTáexlstlrtambéiTiLim|acal,sobre
a bancacla, f]ara acomodação de recip[ento para perfuío.cortanto;

-Amários:ConjuritodeamáTiosparaaguardadetodoomaterlaldeemergênclaut[llzadonoveículo.Amàrioscom

;àaáee'Êi.ià:n::Toaa:,h'.atdeansi;i?e'taoifaass:âàriáenr.ss:oD:Teurims:ita.dn?odár:`:taud:!':dco.=gg:::3)á::#'iet::à#:;ns,no',vne:
e extemamente em material lmpeTmeável e lavãvel (fõmlca ou similar);

• 0 projeto dos móveis deve §er elaborado de foma a contemplar o §eü adequado  poslclonamento no veículo,
vi§aTido  o   máxlm  aproveitamento  do  espa§o,  a  fixação  dos   equlpamsntos  Q  a  assepsía  do  ve[ciilo,  som
compiometímentodaestabilldadedoveículo;

• Porias corredlças em acrfllco, biparildas:

-Todas as gevetas e poús e tampas devem ter uma f:D(ação ssgura. Além djsso, davam ser dotadas de {rinco para
lmpsdlr a  absmm espontãnea  das  mesmas  dürante o deslocamento do vgículo. Os trlncos  devem  §or do iàcll
acionamsnto,pos§1bil.úndosuaabeduracomapenasuma]evepressão.Asgavetasdevemt®rlimíta§õesdoabertiJra

àab?.iÂ:p;:kqsuceosmeiadTçamsti8=d::;n:idâ::el:ed|:à'odrüd::::aunaismJl##vamsmo'Sendodispen§adootdnco.

àTfi:iadseads,#cmut#:lqmu§odossyimfioetriear,:ac:|:tmesqf:::gásàdv:fopur,:X:#oarmeemn:::i:Fmstoímesmonosam,árioscompori?s,

• ]nstalação de sLiporte para quatno almótolla§;

• Bancada para acomo¢ação dos oquipamontos, bem como os domais compaTtimsntos do§ aritiârios, deverão ser
confeccionadosemmateriala"dempanteeanti.imF]ac(o,pBmfflndoafixaçãoeoacondicionamenfoadequadodos
equipamen{os, com batento fronta| do, no mínlmo,
50 mm s borda a»adondada;

• 0S  materiais  auxiliares confeccionados  em  metalf tals  como: prüos,  dobradiças,  parafusos  etc„  deverão ser

protegidoscommaterialanffeTrugem.Õspuxadoresterãoquossrombutidosog§emiembutidos;e
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BrcomerciaL e Serviços EIREL.l - ME

-Osamãriosdsysrãoterdl§po§içãoconfomelayoutbáslcodiscn.minadoabaixo:1-01Módulo

paTa guarda de medicamehtos;                                                                                                                             `L
11.01amádotipobaiicada,paraapaiadeeqLiipamentossmedicamentos;
Íll-01móduloa.mãriooenril,ao]-adodabancada,comdivlstohorizontalcentralkada.dlvídlndoempartesuperior
o infeTior. Porias eoTTediças ém a€n'lico transparente, bipariidasL com ststsma de fecho por pTessão em çsfera no

#:°rieegu¥#:íge:°Ík°n°t:,fiaci%nn:PoritE|h°o;Criliõodaporia.Parieinferio"mbatemefmnúide3cmpamguaria
rv- 02 Prate]eiras, uma abaixo da bancada e o`ftra at}ajxo do módulo amãrio, com altüía d8 20cm. batente de 5 cm,
paraevitaraquedademateriaisevãodeacessodô15Qm;

à'#:br¥|ã:E,:í;a:à#::;,:8r:ELin;i:íesa:ãaE;#gàiQfpi;i?,.É:a:!u:niiaáienie;g#.dã:kmí'de:pi#e#.;d£ifí;!;S.Í;:
tdg&oArifiÂí#Bn#áS%íÃacriiiào  da  óori.  2i  - DE«Ãis EQuipÁMENios  E M#TER[Ais  A sEREM  FORNEõiDos

C)f:

£#E'E#NEcrA98EEA¥â#âlât8MC8EÊ:ãt#Et#EÊ]Nfcuo:ADS¥G#R9§ERFORNEC,BOsjuN"ENTECOMA

- Suporie de Segurança

Oois Extintorss de PÓ ABC de 6 kg. A d!§]}osi§ão e fixação §Brão estabBlocidas mediante pareoar no ato da vl§ita
técnica;

-dois cones slnallzadores comía.txa Tefletiva para isolâmento de áíeas

€onesteLeécopãyeisfabricadosemwcdecçTyemieibaouia[anjacomfaü(asmancasflumscentes.

•Sli`alkagâoÀcúsflcaeLumino§adeEmergêmia

a)§inalízado"sual:

-Em fomato linear, ¥ARCO", ou §imilar que pçmita total vi§ualHção em um ângulo aproxlmado do 180°. âem que
ha]apootoscegosdeJümínosídade;-:'iíi?::£üs;#np;í%g:se:2e:#o#og#&í3o:m:to:#o:i#ao'e!ftí::Í::'!no#:rid:Ô#:Êfi¥iô#:#1:oLe:esííEi#dmei?:3Soa;

• Base em alüminio sxtüdaflo de alta TÕsisÊêncjB mecânica. Composto por, Tio mínimo* 90 led§ vemelhos com  lente
difu§ota dlstdbuídos em bfocos óptjeasy  equitativamç~ntS üQr ttoda Írexten§ão da barra com Íhterisidade lumrnosa
de?000me(catagoriaaltoíirillio);

;osLm:::':#!cuasci?#§c::ed:`y:uemJbaüT]%':fid:ão,àqüe,`cooopYo¥:|Taiid#oo,#:#.ec:#:kemseonn,:flde:ommo:Õní,=oemT

Êàz:nà:à,Üê#ãter:)#:8ng:ç:t:SÉ£e:i:iàp:8ã::esáEoganÊ3J:fes?:[eaí2!e!ob:o#(âümm!a?:tThoaFósg:i:àg:ia;

:F§DÁ;¥jüE:niasçÊot:}Tc`o2%:íúo.ú¥:£,€ôonniü£uqãúg%%:Ícai::`cüoaq¥;nàma%|fco;#a:::|:á:OgFhãxnirnà:e"io„ficiência
lüminosa avida útildo§ ledsi

;*:;Íjsf:gía;iq:gíi?p¥iatâ:ici:;lí::#|i§ãííiã!oií;;:!íã:oiu:dr!a:Ííi:aài:::##:tí£ão;a:dâjnàiin#iiàstoí:didi;da£i

iÊaà3£aaE:er:f!od;¥jçN:£?aiJbraQSÍ£o:o:d:#:;!g:sà£::d:e§3?gQaa:ci:;::s;::a!gd#.Cíi,gnsoT*aánrido::y%'£ãodaasbsí:ri:

;:ã.£:¥aar.depv£#e#§ã:Í:#tr:{teq§üãa°ncd°on¥affénnv§eã:ã:dce#:;a#á,àd±a#::a#Êp:.de{ensãoetransiemes,dsvendo

:t)`Àct:sàtàav:nmc#àmped,:y,8a#c:rnçt:e:,::,,Poomrõocce%i:od:af|#!i#.o,::àQuu:oc3Loí::iJ:,qou:soegpu,|ní%odàÃ#edn;ons:

Z;EEcg,::ríQosà¥e£::iiuma##?Luaedi:tiE:ppr:ieàtÊ"gapá£'fidcâã:fi:.mecedordossina,izadorüqüamosamn,iada
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b) Di§po§itivo acústlco:

-AmplificadoT dot no mínlmo,100 W RMs do potência, @ 13,8 Vee;
-No minimo 04 (quatro) tons dístntos:
•Sistemademegafonecomajustedeganho,epotênciadB,nominimo,30WRMS,comlnterllgaçãoauxiliardeáudlo
com o Tãdio transceptor, resposta de freqüência de 300 a 3000 Hz e pressão sonora a 01  (um) metTo de no mínimo
100dB@1.3.8Vcc;
~ Os equipamentos não poderão gerar rLiídos eletromagnétlcos ou qualqiier oiitra foTma de sinal, que lntsmra na
recepção dos tffinsceptores (rádios), dentro da fab(a de fíequêncla utllizada pelas polícias.

c) 03 sinalizadores F]ulsantes inteTcalado§, de cada lado da carroceria da ambulãnciaf sendo dois vermelhos e um
centmlnacorcristal,comfreqüênciamínimadegoflashesporminuto;

d)02slnaJÉdorssnapaketra§elradaambulâncianacoTvsmelha,€omfreqüônciamínlmade
90flashesporml"to,operandomesmocomasporiastraseirasabenasepemiündoavisualbçãodasfnalLzagão
de emergêncla no trinsito, quando aclonado:

e) Deveri ter 02 sinaltidores estroboscópleos intercalados nos faróis dianteiro§ o nas lantenias traseiras:

0 Dwsri teT slnalLzador acústico de íé com díspositivo llga.desllga; e

g)  Dois  rádios.tinsceptores  po"teis  UHE  ou  VHFÍFM   i}aía  comunlcação  onlre  equipe.  Rád!o  ponãtil  com
funcíonamenóo a bateria recarregávelí ató  16  canais  de coitiLinicação  fsom Vi§or),  64 - Módulo de controle único
lnstalado no painel do voiculo, qüo pemito controlar todo o slstoma de sinalização (acústico o visual), dotado do
microcontroladorplc,quepemitaagera§âodelampejosluminososdealtíssimafrsqüênciade1lampejoacada250
ms (cielo§ d8¢ lampejosxcanals  de  comunicasão  (com  visor), alcanco  mínlmo  3  KM,  bateria  de  Li.ion   1600
mAh, €a[regadoT de mssa bivolL

:pp,aTayumRAÍELsíàoNsáçnõSE:çi:#,Ênco`enet"o„veridanocapô.
-PalavmÁ«BULÂNcb\emvinilbrancorefletiyonatraseira,
- Cmzes Vemslhas nas latemis e vldros.
-ApinturaextemadByorássremcorbranca.

áL°bsuíig:e|â::émmpcr°oídu°#Caus`à::Vaç:ãí::::::qdüoa:e°ígue,::ri!iaaatenderaosquesnosospeciflcosdeconfiguraçãode

-     EQlllpAMENTOS    QÜE    DEVERÃO    COMPOR    A    AMBULÂNctA    DETRANSPORTETIPOUTl

• DOIS ESTABIUZADORES PE CABEÇA

lmobilkador de cabeça paTa utilização em conjmta com prancha tonga ou maca tlpo concha fabn.cado em espuma

#;':ieEã',::td:'n::::ÔAn:gg::!na'['e'#úPÊTgii:£[Jpr]és":'a¥ovpe::rea[fláac'iospav»hõesauricuiawseacompanhadode
duas faixas auxiliaros.

•  EOLSAS DE VENTILAÇÃO MANUAL I ADULTO/  1  lNFAN"L

Equipamento manuat fabricado em §lllcoiie e transparento, com capacldade mínlma de volume de 1200 mL, entrada
para oxlgênio suplementarr rsse"atório dg oxlgônio e perfomianco mínlma de 70 çlc]os/minuto, Facilmenlo laváve[

i:c;:m;:s:;ÍTee!síe:#i:,g:::nã:m%:msd;8:h:.eri!Fuitão:iàpiub§j:Qfau#lkadv:âdoempoc';S#o:ná;a::ms#cnohnaedaes::,rí=oun,j,::ta:

•UMCONJÜNTO-PORTÁTILDEREANIMAÇÃO
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0

0

ventllador(reanimador)depressãoposftivaeacionamentomanualcapazdegeraTfluxosdepelo"enoslôlitF®
mlnuto, i)emftrnda tiabalhos prolorigados §€m fadiga do operador s quo pode sor acoplado a mãscam facTal ou
câniila endotraqueal, iJm asplrador a Venturi, um \frasco coíetor para asplrador. mangiielras de consxão incluídas,
uma má§cara de ventila§õo ,

-    DUA§ MÁSGARAs pÁRA supLEMEmAÇAO DE oxlGÊNlo pARAAI]uLl.os

Equlpamentofabricadoemvinllflexíveí,tmsparente,`alongada,como)iííc[olateraisemamboso§lado§damáscara.
Em um dos lados, os offlcio são cobefíos por uma Váwula unídlreclonal ô outro, os orifíclos são abertos, EntTe o
resewatório  de  oxigenio  e  a  máscara,  devetá  baver ÓLitra Vályüla  unidiíecional.  0  equipamento  dwerâ  ofehr
concsntraçãomíTilmadeoxigônionoarínspiradode90%.AcompaT]hadaporextensãod82.0m.

-  CONJUNTOS PARA INTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL

:g"njduent|?5#.nàe:dà:buomdei:#ge:acr#ooSpceódi#Pcao'à::;'::ndoexid!ãoy:|,oãni,dmá::iàâ:T::E::sppoi;hda:¥,::ín¥s:!#!,nã:
1.5 V. Lâmlnas cuTvas e retas nos segulntes tamaTihos: 3, 4 o 5 para eTitubação de pacientes adultos. Lâminas retas
e cuwas nos tamanhos 00, 0, 1  e 2 para ontLiba§ão de RN e lactentes. E§tão lnclLiidos também um gula motállco
floxível par? entuba§ão endotTaquBal de adultos o L]m guia metálico flexível para ontubação endotraqüea[ pediátrica.
Ambos com  a  éxtremidade distal  revestl.da e  mmba  para  wffir  tmumatlsmos e segurança para avitar que seja
uftrapassado o tubo endot[aqiieaí.

-OOIS CONJUNTOS DE CÂNULAS OROFARINGEANAS

:|q.u#e::oábhT:ednot.eTovÍ:'ínfldeiáí:,ea'.,ga:::,?:erin:eJemvaec:o,d'Í:;a:V,e:econT:o,:í::ms:isoiàt:qTaaspca.mmütiêsm:Ínahs.:
escalonados para adulto grande, adülto médio, adufto peqiJeno, criança e lactonto,

ÉquuYPAa::i?oADüEPAüuTÊiQomYâc:rEVÊ::oÇ§:jâos:#H?:ãLodearde2"ro„"minutoftc,onamentoabatoria
recaTregãvel com autoi`omia mínima de uma liora funcionando em carga Jnãxima, frasco colstor da 1.000 inl. Peso
máxlmode5Kg.Acompanhadaporreguladorelndicadordevácuo,cabodoinversoTdecargaebateria.Qserva.

•CARDIOVERSORÍDE§FIBRILADORlmRCA-PASSO/moNITORPORTÀTIL

:c:aii:riT:e:ã:ooo!cx:,:ní:c:n:::c:Éi:cio::d::::stíf:â::,':?ãb:iiaaik,:í:,::m:::,:#:;:s:eí;o:Fo:né:yfsàe:;ifda:§!om:J::::do%i::i[:¥¥Ê

íi*i:ãcoíífio:i;:ie;;:j;::ie#it;:Í,!,:a,;ãn!,uÍí:!,!uu;n;ç;i.3:d!.àíoidg;#i;a¥:';oií!#iaa:içn:T;ãá'%?®:p:a:g.osigbí;a:r:*j3;Í,;
possibilidatlo armazenam€rito de dados, registro deECG em 3 canais. manual ou automãtlco após desfibrilação ou
qualquer eyonto acionadorde a[ame, realízar aütoteste para vefflcar a fuhcionalídade do equlpamenb, ECG, carga
e descarga de choqtte e carga da bateria. Fon(o para alimsntação em redo altçrnada o rscarga da l}ateria. Batoria
recarregáveldoíonlitiocomautonoiT]iamírimde3,5horasdomonitorriçãodeECGsemiiocossídadedetrocaou
rocaiga da bater]a durante o período. PossLiir proteção contra entrada do poelra e líquidos lgLial ou §üperior a lp22
confomecert"eadodolüMETRO,pe§omáx}mo7kg,compásextsmas,cabosífontedeallmentaçãoobateria.Deve
acompanhar:01conjuntodepásextemas,0|cabodopaclontode3yías.01sensordeoximBtriacomcabo,01batoria
recaTTegával  de  Íon  lit`.oL  01   cabo  para  marcapasso,  0|   cabo  paTa  allmentação,  03 eletrodos dgTnultiíutição e
um bloco/iolo paía reglstrador. Alimenta§ão elétrica: 110/220V-60
Hz-bivoltautomático.DeveatendaràsnomassxistsntesparassseeqLiipamento.

•UMMONlioRDEPRESSÃQARTERIALNÃOIWASIVA

Monitor automálico  de  pre§são sanguínea não  íwasivo podlátrico  e  adufto.  Projetado para tmnsporie, display
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Bombainfusoradetran§porteleveeponãtil,combateTiaintemarecamgãvel.Comdoiscanaisdeinfusâodesoro,
dotadados.seg,uli`tesdísposmyosdesegLirança:alamesdedotecçãodearooclüsão,botãQdepaTadaelníciosem
peFda da memória da pTogramação da infusão.
-UMAB0MBA§]NFÜ§ORAPARAPEQUENOSVOLUMES

lnfusor do psquBnos volumss de líqwido om tompos prolongados, calibrada para §en.nga§ de 10 cm3, 20 cm3, e 50
cm3 com volocidade de lnfusão vah.ando de 0.10 a 99 mm.

-UMDispo§rrivopARAiiiGiENmçÃoDAsMÃosTipoÁLcooL-GEL

Dispositíyo para oferta de solução t]po álcoo| gei i]ara higienização das mãos fiixado iia parede lateral do §alão do

paclentedefomaanãocomprometeramovimentagãodaÔquipeouamobllizaçãodsequlpamsntos.

-  DO[S SUPORTES DE SORO

•UMINFUSORl]ESOLUçÕESIN"VENOSAS(W}SOBPRES§ÂO

lnfusor pneumático parasolüçõos lntíavenosas cQnsistindo am bolsa com dojs compartlmentos: o posterior ó uma

:âumma:adneõamr##aãàeLaocnoíz:andraaapurm=jã%edme:ndá±rãàuc¥mçpãaoRTmaennqtà,íE:e"d:rvdá:v#s:odfeevc#:#üoj,ac:E[ç£#:
dofmscosdosoluçãoTVdSpslomenos500mL,devidamontofiixados,transparonteparaporm".ravi§ualizaçãodo
nível de IíqL[ldo no fTasco. A bolsa deverá dl§por de Üma prssllha para quo possa ser pendLirada om um sLipofte de
§Oro.

CRIS"ANO CARDOSO
CPF 841.9S6.381-20

G0lÁNLÀ,29BEABRILDE2020.
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DECRETOS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA EM

COMBATE A COVID-19



ÀRóbEFiÁAH
Gabinete do Prefeito

DECRETO MUNICIPAL N°.  009/2020, DE 17 MARçO  DE 2020.

DECRETA  SITUAÇÃO   DE   EIVIERGÊNCIA
EIVI  SAÚDE   E   DISPÕE  SOBRE   IVIEDIDAS
PARA          0           ENFRENTAIVIENTO          E
CONTENÇÃO    DA    INFECÇÃO    HUIVIANA
COMO  FORMA  DE  COMBATE  AO  NOVO
CORONAVÍRUS - COVID-19.

0   PREFEIT0   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA,   no   exercício   de   suas   atribuições
deliberadas   por   lei,   e   na   companhia   das   ações   similares   implementadas   pelo
Governo  Federal  e  o  Governo  do  Estado  do  Ceará,  com  a  devida  observância  da
situação de pandemia constatada pela expansão do coronavírus, COVID-19:

CONSIDERANDO  que  a  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,   e  com  a
intenção  de  garantir,  por  meio  de  políticas  públicas  adequadas  e  essenciais,  que
visem  minimizar os  riscos  de  doenças  e  outros  agravos,  torna  pública  e  obrigatória
as   ações   necessárias   e   acessíveís   a  todos   de   forma   igualitária,   priorizando   e
proporcionando a proteção,  e a recuperação de pessoas que possam ser infectadas,
e também visando a redução da possibilidade de transmissão do coronavírus;

CONSIDERANDO a declaração pela Organização  Mundial da Saúde,  emitida em  11
de  março de 2020,  reconhecendo  a  pandemia do  COVID-19,  doença  causada  pela

propagação do coronavírus (Sars-Cov-2);

CONSIDERANDO  a  declaração  da   ESPIN  -  Emergência  em  Saúde  Pública  de
lmportância   Nacional,   em   virtude   da   infecção   e   transmissão   humana   do   novo
coronavírus,  e  com  base  nos termos  da  Portaria  188/2020  do  Ministério  da  Saúde,
editada com fundamento no Decreto Federal n° 7.616/2011 ;

CONSIDERANDO  o  aumento  do  número  de  casos  suspeitos  e  a  confirmação  de
pessoas  infectadas  no  Estado  do  Ceará  pelo  COVID-19,  tornando  necessária  a
adoção   de   normas   de   biossegurança   específicas,   objetivando   a   contenção   e
isolamento da  propagação do  COVID-19,  no enfrentamento em  conjunto com todos
os  órgãos  públicos  municipais  e  a sociedade  de Acopiara,  na  incansável  busca  de
contenção da disseminação da doença,

DECRETA:

Art.1°- Fica  decretada  a situação de emergência em saúde  no âmbito  do  Município
de  Acopiara,  em  decorrência  da  confirmação  de  diversos  casos  de  contaminação
por pahe do coronavírus (COVID-19).

Endereço: Avenida Paulino Félix,  362, Centro. CEP:  63560J)00, Acopiara,  Ceará  Telefone:  (88) 3565-1 567

www.acopiara.ce.gov br
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Art.  2°  -  Caberá  a  todas  as  Secretarias  do  Município  de  Acopiara  implementar
medidas  de  combate  e  auxílio  à  Secretaria  de  Saúde  do  Município  de  Acopiara,
visando  propor  ações  preventivas  e  determinar  que  os  serviços  se  adequem  aos
programas   de   saúde   pública  voltados   à   contenção   da  situação  de   emergência
disposta neste Decreto, competindo-lhes, em especial, a coordenação das ações em
conj.unto  no  enfrentamento  e combate  ao  novo  coronavírus  (COVID-19),  no  âmbito
da   circunscrição   municipal,   além   das   medidas   abaixo   descritas   que   devem   ter
vigência  imediata,  sem  prejuízo de quaisquer outras que se tornem  necessárias  no
período determinado de 15 (quinze) dias,  prorrogáveis por mais 15 (quinze):

1 -As repartições públicas, exceto as unidades vinculadas à Secretaria de Saúde do
Município de Acopiara,  funcionarão temporariamente das 08:00 às  12:00 horas.

11  -  0   Hospital   Municipal  de  Acopiara  deverá  trabalhar  em   período  integral  com
ações  implementadas  de  caráter emergencíal,  juntamente  com  outras  unidades  de
saúde,  caso necessário,  de acordo com o andamento da situação de contaminação,
no combate prioritário à propagação do coronavírus em  nosso município.

111   -   Qualquer   caso   suspeito   detectado   no   município   de   Acopiara   deverá   ser
comunicado  URGENTE  às autoridades de saúde pública do  Município,  Estado e  do
Governo  Federal,  principalmente  aos  seus  gestores,  que  deverão  imediatamente
tomar as  medidas  cabíveis  para  que  se  possa  detectar  as  pessoas  que  estiveram
próximas  e  em  contato  ao  paciente  suspeito  para  submetê-los  aos  exames  de
constatação  do  coronavírus,  e  caso  se  confirme,  sejam  submetidos  ao  regime  de
quarentena determinado.

lv -Todos  os  veículos  utilizados  pelo  poder  público  municipal  nos  transportes  de

pessoas devem ser higienizados nos  locaís de contatos periodicamente para que se
possa minimizar os riscos de transmissão do coronavírus.

V -Estão suspensas todas as aulas das escolas públicas do município de Acopiara,
aconselhando  às  lnstituições  Privadas  a  adotarem  as  mesmas  medidas,  já  que  se
trata de situação de emergência, sendo necessária a colaboração de todos.

Vl -A suspensão de todo e qualquer evento público com  aglomeração de pessoas,
inclusive   a   suspensão   do  fornecimento   de   alvarás   por   parte   da   Secretaria   de
Administração   e   Finanças,   Setor   de   Tributos,   para   a   realização   de   festas   e
ocupações de espaços públicos temporariamente no período expresso acima;

Vll -A suspensão na concessão de férias aos servidores da Secretaria de Saúde do
Município de Acopiara,  e se  necessáría,  a interrupção das férias já fornecidas e em
curso  de  algum  ou  alguns  servidores,  que  efetivamente  estejam  em  pleno  gozo
delas,  concedendo-lhes  o período  remanescente em  datas  posteriores,  visto que,  a

Endereço: Avenida Paulino Félix, 362, Centro, CEP:  63560J)00. Acopiara, Ceará  Telefone:  (88) 3565-1567

www.acopiara.ce.gov.br
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supremacia  do   interesse  público  ao   particular  é  direito  protegido  pela *çíí`
pátria e deve ser prerrogativa em caso de emergência plenamente justificável;

Vlll -Os servidores municipais com  mais de 60 anos deverão  permanecer em suas
residêncías   sem   qualquer   prejuízo   dos   direitos   trabalhistas,    podendo   prestar
serviços "home off/.oe", se assim deliberar seus superiores.

lx  -  Todas  as  medidas  tomadas  pela  saúde  pública  de  Acopiara  deverão  ser
amplamente divulgadas nos  meios de comunicação do  município de Acopiara,  para
que  as  pessoas  possam  adotar  as  respectivas  medidas  implementadas,  e  assim
possam também, se prevenir contra a contaminação do coronavírus (COVID-A9).

X -Fica temporariamente suspensa a visitação ao viveiro de mudas do município de
Acopiara por parte de pessoas físicas,  como também das  unidades pertencentes às
instituições públicas e privadas.

Xl  -  Ficam  suspensas todas  as  atividades  agendadas  pela  SEMA  - Secretaria  do
Meio   Ambiente   do   Município   de   Acopiara   e   as   demais,   dentre   eles:    cursos,
capacitações,  seminários,  palestras  em  auditórios,  festa  anual  das  árvores  e todos
os outros que possam resultar em aglomeração de pessoas.

XII  -  Fica  suspensa   a   concessão   de   afastamento   de  servidores   públicos  para
realização de cursos de aperfeiçoamento,  ou quaisquer outros que demandem a sua
substituição temporariamente.

Xlll  -  Fica  autorizada  a  aquisição  e  o  envio  de Álcool  Gel  70%  às  Secretarias  do
Município  de Acopiara,  com  a  distribuição  em  caráter de bem  como,  a
orientação e o  incentivo  por parte dos servidores  para que  os visitantes  (populares)
possam fazer o seu uso no momento que anteceder o atendimento.

XIV  -  Fica  autorizada  a  aquisição  de  máscaras  e  a  sua  distribuição  nos  Órgãos
públicos,   respeitados  os  princípios  da  necessidade,   razoabilidade,  finalidade,   em
especial   e   prioritário   aos   servidores   da   secretaria   de   saúde   do   município   de
Acopiara,   estendendo   aos   demais   servidores   das   outras   pastas,   em   caso   de
agravamento da situação emergencial.

XV - Ficam suspensas as visitas de servidores da secretaria de saúde às casas de
pacientes enfermos,  salvos  os  casos  de  contaminação  do  coronavírus  e em  outros
com extrema necessidade e indispensáveís à sobrevivência da pessoa humana.

Xvl -Estão suspensos temporariamente o atendimento do Bolsa Família, devendo o
mesmo ser agendado para depois do prazo estipulado neste Decreto.

Xvll -CREAS e CRAS somente funcionarão em atendimentos emergenciais.

Art. 3° -Os agentes  públicos titulares dos Órgãos da Administração Direta,  lndireta e
Autarquias   deverão   permanecer  atentos   à   implementação   de   novas   medidas   a
serem tomadas em suas pastas, caso a situação emergencial se agrave.

Endereço: Avenida Paulino Félix,  362, Centro,  CEP:  63560-000, Acopiara,  Ceará  Télefone:  (88) 3565-1567

www.acopiara.ce.gov.br
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Art.  4°  -  0  aumento  abusivo  do  preço  na  venda  de  produtos  de  higienização  por
parte  de  comerciantes  de  Acopiara,   especificamente  álcool   gel  70%,   máscaras,
entre   outros   necessários,   poderá   ser   considerado   abuso   do   poder   econômico
sujeitos às sanções previstas no art. 36,  inciso 111, da  Lei  Federal n° 12.529/2011.

Art.  5°  -  Em  caso  de  cometimento   de  infração  por  parte  dos   comerciantes  os
populares  deverão  comunicar  imediatamente  às  autoridades  competentes  e  aos
Órgãos de fiscalização municípal, estadual e federal.

Art.  6°  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposições
em contrário.

Parágrafo  Único  -  Os  efeitos  deste  Decreto  poderão  ser editados  e/ou  prorrogados  pelo
tempo  necessário  pela  da  Administração  Pública  Municipal  na  tentativa  da  erradicação  da
propagação do coronavírus.

Paço da Prefeitura Municipal de Acopiara,  em  17 de março de 2020.

•T```

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

Lh-L+
Antônio Almeida Neto

PREFEITO IVIUNICIPAL DE ACOPIARA

Endereço: Avenida Paulino Félix, 362, Centro, CEP:  63560-000, Acopiara.  Ceará  Telefone:  (88) 3565-1567

vww.acopiara.ce.gov.br
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DECRETO IVIUNICIPAL N°. 010/2020, DE 20 IVIARÇO DE 2020.

DECRETA     NOVAS      MEDIDAS      A     SE
SOIVIAREIVI            ÀS            DETERMINAÇÕES
CONTIDAS           ANTERIORIVIENTE           NO
DECRETO  009/2020,  QUE  DELIBEROU  A
SITUAÇÃO  DE  EMERGÊNCIA  EIVI  SAÚDE
PÚBLICA   E    DISPÕE   A   CONTINUIDADE
DAS   IVIEDIDAS   NO   ENFRENTAMENTO   E
CONTENÇÃO    DA    INFECÇÃO    HUIVIANA
COMO  FORMA  DE  COMBATE  AO  NOVO
CORONAVÍRUS -COVID-19.

f\

0   PREFEITO   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA,   no   exercício   de
suas  atribuições  deliberadas  por  lei,  e  com  a   necessidade  de
adequação   às   novas   medidas   apresentadas   pelo   Governo  do
Estado   do   Ceará,   com   a   devida   observância   da   sit:uação   de
pandemia    constatada    pela    expansão    da    contaminação    do
coronavírus,    COVID-19,    ficam    mantidas    as    determinações
contidas  no  Decreto  Municipal  n°  009/2020,  acrescentando  às
anteriores as novas medidas descritas abaixo:

CONSIDERAND0  que  a  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do
Estado,   e   com   a   intenção   de   garantir,   por  meio   de   políticas
públicas  adequadas  e  essenciais,  que visem  minimizar os  riscos
de  doenças  e   outros  agravos,  torna   pública   e  obrigatória   as
ações   necessárias   e   acessíveis   a   t:odos   de   forma   igualitária,
priorizando  e  proporcionando  a   proteção,  e  a   recuperação  de
pessoas   que   possam   ser   infectadas,   e   também   visando   a
redução da  possibilidade de transmissão  do  coronavírus;

CONSIDERAND0   a   declaração   pela   Organização   Mundial   da
Saúde,   emitida   em   11   de   março   de   2020,   reconhecendo   a
pandemia  do  COVID-19,   doença   causada   pela   propagação  do
coronavírus  (Sars-Cov-2);

Endereço: Avenida Paulino Félix, 362, Centro, CEP: 63560-000. Acopiara, Ceará Telefone: (88)  3565-1567

wiNw.acopiara.ce.gciv.br
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CONSIDERANDO   a   declaração   da   ESPIN   -   Ehi;ergência   e
Saúde  Pública  de  lmportância  Nacional,  em  virtude  da`iJ]fec€ão
e  transmissão  humana  do  novo  coronavírus,  e  com  base  nos
termos  da   Portaria   188/2020  do  Ministério  da  Saúde,  editada
com  fundamento  no  Decreto  Federal  no  7.616/2011;

CONSIDERANDO  o  aumento  do  número  de  casos  suspeitos  e
a  confirmação  de  pessoas  infectadas  no  Estado  do  Ceará  pelo
COVID-19,    tornando    necessária    a    adoção    de    normas    de
biossegurança      específicas,      objetivando      a      contenção      e
isolamento  da  propagação  do  COVID-19,  no  enfrentamento  em
con].unto    com    todos    os    órgãos    públicos    municipais    e    a
sociedade  de  Acopiara,   na   incansável   busca   de  contenção  da
disseminação  da  doença;

CONSIDERANDO  que  o  Governo  do  Estado  do  Ceará,  na  data
de  19  de  março de  2020,  editou  novas  medidas emergenciais  a
serem  cumpridas  em  toda  a  circunscrição  do  estado,  onde  nele
se  inclui  o  município  de Acopiara,  se faz  necessário  recepciona-
las,   determinando   desde  ].á   o   executivo   municipal,   o   devido
cumprimento  das  medidas  apresentadas  pelo  poder  executivo
estadual,  que  passam  a  integrar  este  decreto,  informando  que
o      Decreto      009/2020      permanece      em      vigência      plena,
formalizando  as seguintes determinações:

DECRETA=

Art.   10   -   Em  caráter  excepcional,  e  por  se  fazer  necessário
intensificar   as    medidas    de    restrição    previstas    no    Decreto
Municipal  no  009/2020  e  o  Decreto  Estadual  no  33.510,  de  16
de  março  de  2020,  que  decretaram  a  situação  de  emergência
em  saúde  pública  no  Estado  do  Ceará  e  consequentemente  no
Município   de   Acopiara,   para   enfrentamento   da   infecção   pelo
novo    coronavírus,    fica    suspenso,    em    todo    o    território    do
município  de  Acopiara,  por  10  (dez)  dias,  a  partir  da  zero  hora.
do   dia    20   de   março   de   2020,    passível    de   prorrogável,   o
funcionamento  de:
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I    -    bares,    restaurantes,    lanchonetes
congêneres;

e    estabelecimentos

11  -templos,  igrejas e  demais  institujções re[igiosas;

111  -  Movimentos  culturais,  público  e  privado;

IV  -  academias,  clubes,  centros  de ginástica  e  estabelecimentos
similares;

V   -   lo]-as   ou   estabelecimentos   que   pratiquem   o   comércio   ou
prestem  serviços de natureza  privada;

VI       -       galerias/centros       comerciais       e       estabelecimentos
congêneres,  salvo  quanto  a  supermercados,  farmácias  e  locais
que   prestem  serviços  de  saúde  no  interior  dos  referidos  dos
estabelecimentos;

VII  -feiras e exposições;

Viil   -  indústrias,  Ê2g
alimentícia.  DrodLit
i)úblicas.    aás.    eii
limDeza    e    hiaien

!tuadas  as  dos  ramos  farmacêuti
5 hosDitalares ou laboratoriais, ob
raia,    áaua    mineral.    Drodutos

1'    bem
fornecedores e distribuidores. (Excecões)

§   10   -   No   prazo   a   que   se   refere   o   "caput",   deste   artigo,
também ficam vedadas/interrompidos:

I   -   frequência   a   barracas   expostas   em   lagoas,   lagos,   rios,
açudes  e   piscinas   públicas  ou   quaisquer  out:ros   locais   de   uso
coletivo e que permitam  a  aglomeração de pessoas;

H   -   operação   do   serviço   de   transporte   rodoviário   dentro   do
município,  inclusive  os  carros  de  linha  que  executam  t:ransporte
de   passageiros   da   zona   rural   para   o   centro   da   cidade   de
Acopiara,   incluídos  os  veículos  públicos,  excetos  os  da  saúde,
os veículos  particulares  prestadores de transporte público;

§   20   -  Não  incorrem  na  vedação  de  que  trata  este  artigo  os
órgãos de  imprensa  e  meios de comunicação e telecomunicação
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em  geral,  serviços de call  center,  os estabelecimentoaffi
odontológicos     para    serviços    de    emergência,     hospitalares,
laboratórios   de   análises   clínicas,   farmacêuticos,   psicológicos,
clínicas     de    fisioterapia     e    de    vacinação,     distribuidoras     e
revendedoras  de  água  e gás,  distribuidores  de  energia  elétrica,
serviços   de   telecomunicações,   segurança   privada,   postos   de
combustíveis,  funerárias,  estabelecimentos  bancários,  lotéricas,
padarias,  clínicas  veterinárias,  lojas  de  produtos  para  animais,
lavanderias,  e supermercados/congêneres.

§  3°  -A suspensão  de  atividades  a  que se  refere  o  inciso  1,  do"caput",   deste   artigo,   não   se   aplica   a   bares,   restaurantes,

lanchonetes  e  estabelecimentos  congêneres  que  funcionem  no
interior  de  hotéis,  pousadas  e  similares,  desde  que  os  serviços
sejam  prestados exclusivamente para os hóspedes.

§   40   -   No   período   de   que   trata   o   "caput",   deste   artigo,
restaurantes,     lanchonetes     e     estabelecimentos    congêneres
poderão    funcionar    apenas    por    serviços    de    entrega,    com
atendimento  por chamadas telefônicas e/ou  internet,

§  5°  -  Durante  o  prazo  de  suspensão  de  atividades,  as  lojas  e
outros  estabelecimentos  comerciais  também  poderão  funcionar
por  meio  de  serviços  de  entrega,  por  chamadas  telefônicas  e
por  aplicativo,  vedado,  em  ciualquer  caso,  o  atehdimento
Dresencial de clientes nas suas deDendências.

§  6°   -  A  vedação  prevista  no  inciso  11,  do  §  1°,  deste  artigo,
iniciar-se-á  a  partir  da  zero  hora  do  dia  21  de  março  de  2020,
at:é  ulterior deliberação  do  poder público,  devendo  as  empresas
de   transporte    rodoviário    e    particulares    que    exercem    esta
atividade,  se ajustarem  às novas medidas.

§   7°   -  A  vedação  a  que  se  refere  o  inciso  VIII,  do  "caput",
deste   artigo,   terá   início   a   partir  da   zero   hora   do   dia   23   de
março de 2020.
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§  80  -  Não  se  aplica  o  disposto  neste  artigo  ao  transporte  de
carga  no  âmbit:o  do  município  de Acopiara.

§  90  -  No  período  a  que  se  refere  o  "caput",  deste  artigo,  os
postos   de   combust:íveis   em   território   municipal   funcionarão
apenas  no  horário  das 7h  às  19h.

§  10  -  0  descumprimento  do  disposto  no  artigo  primeiro  deste
decreto  ense].ará  ao  infrator  a  aplicação  de  multa  diária  de  até
R$ 50[000,00 (cinquehta  mi[  reais), sem  pre]-uízo da adoção
de   medidas   como   a   apreensão,   a   interdição,   suspensão   do
alvará   de   funcionament:o   e   o   uso   da   força    policial    para   o
cumprimento das medidas decretadas.

Art.  2°  -  Para  atendimento  dos fins dest:e decreto,  poderão ser
adotadas as seguintes medidas:

I  -  isolamento,  assim  considerado  a  separação  de  pessoas  e
bens    contaminados,    transportes,    bagagens,    mercadorias    e
outros,  no  âmbit:o  do  município  de  Acopiara,  com  o  ob].etivo  de
evitar a  contaminação  ou  a  propagação  do coronavírus;

H   -  quarentena,  assim  considerada  restrição  de  atividades  ou
separação  de  pessoas  suspeitas  de  contaminação  das  demais
que   não   este].am   doentes,   ou   ainda   bagagens,   contêineres,
animais  e  meios  de transporte,  no  âmbito  de  sua  competência,
com    o    objetivo    de    evitar   a    possível    contaminação    ou    a
propagação do  coronavírus;

H   -determinação de  realização compulsória  de:

a)  exames médicos;

b)  testes laboratoriais;

c)  coleta  de amostras clínicas;

d)  vacinação e outras medidas  profiláticas;
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e)  tratamentos médicos específicos;

N  -estudo  ou  investigação  epidemiológica;

V -exumação,  necropsia, cremação e  manejo de cadáver.

§   io  -  A  adoção  das  medidas  para  viabilizar  o  tratamento  ou
obstar a  contaminação  ou  a  propagação  do  coronavírus  deverá
guardar   proporcionalidade   com    a   extensão   da    situação   de
emergência,  priorizando sempre os casos  mais  graves.

§    20    -   As   pessoas   com   quadro   de   COVID-19,   confirmado
laboratorialmente       ou       por       meio       de       quadro       clínico-
epidemiológico,  nos termos  definidos  pelo  Ministério da  Saúde e
a    Secretaria    de    Saúde    do    Município    de   Acopiara,    devem
obrigatória    e   imediatamente   permanecerem    em    isolamento
domiciliar  mandatório,  não  poderão  se  ausentar  do  isolament:o
determinado   sem   liberação   explícita   da   Autoridade   Sanitária
local,  representada  por médico  ou  a  equipe técnica  da  vigilância
epidemiológica.

Art.  3°  -  Durante o  período de emergência  em  saúde decretado
no  Município  de Acopiara,  todo  e qualquer veículo  de transporte
rodoviário  de  passageiros,   regular  ou  alternativo,   proveniente
de  outros  municípios,  onde  ].á  estiver  decretada  a  situação  de
emergência  por  conta  do  novo  coronavírus,  deverá,  quando  da
entrada    em    Acopiara,    passar    por    inspeção    da    vigilância
sanitária   e   epidemiológica   do   município,   a   fim   de   que   seja
averiguada     a    existência    de    passageiros    no    veículo    com
sintomas da  infecção  COVID-19.

§   i°   -  Detectado,  na  inspeção  de  que  trata  este  artigo,  que
passageiros     do     transporte     rodoviário     encontram-se     com
sintomas    do    novo    coronovírus,    providências    deverão    ser
adotadas  pelas  autoridades  municipais  para  o  regresso  do  caso
suspeito,   determinando   o   seu   retorno   ao   município   de   sua
origem,      tomando-se      os      cuidados      necessários      para      a
preservação da saúde do passageiro e das demais  pessoas
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presentes,    evitando    a    propagação    da    doença
município.

em

§   2°   -   Para   os  fins   deste   artigo,   equipes   da   Secretaria   de
Saúde,  juntamente  com  a  Guarda  Municipal  de  Acopiara,  e  se
necessário    com    a    colaboração    da    Polícia    Militar    e    Polícia
Rodoviária    Estadual    poderá    proceder    isoladamente    ou    em
conjunto,  se   necessário,   com  à   medição  da  temperatura   dos
passageiros,   podendo   também   ser   auxiliada   por   equipes   de
saúde disponibilizadas  pela  Secretaria  da  Saúde do  Estado.

Art.  4°  -  As  medidas  previstas  neste  decreto  serão  avaliadas
permanentemente  pelo  Poder  Executivo  Municipal  de  Acopiara,
que    em    con].unto    com    membros    do    Comitê    de    Combat:e
Estadual  ao  coronavírus,  criado  pelo  Decreto  n.0  33.509,  de  13
de     março     de     2020,     manterão     atualizadas     as     normas
estabelecidas  ao  enfretamento  e  combate  a   disseminação  do
COVID-19.

Art.  50  -  0  ponto  facultativo  para  o  serviço  público  municipal
acompanhando  a  determinação  estadual,   previsto  no   Decreto
n.°   31.511,   de   16   de   março  de  2020,   fica   estendido   para   o
período  entre  os  dias  23  e  27  de  março  de  2020,   mant:ido  o
funcionamento  de todos os serviços  excepcionados  previstos  no
art.   2°   deste  decreto,   bem   como  do   SITRANS   e  da   Guarda
Municipal     de    Acopiara,     que    devem     obrigatoriamente    dar
cumprimento  às  normais  editadas  nos  Decretos  Municipais  de
nos 009/2020 e 010/2020.

Art.   6°   -   Diante   do   quadro   excepcional   de   emergência,   os
órgãos    e    entidades    da    Administração    Pública    Municipal    de
Acopiara  verificarão  a  necessidade da  implementação  do  regime
de teletrabalho.

Art.    7°    -   Este   Decreto   entra   em   vigor   na   data   de   sua
publicação.
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Paço  da  Prefeitura  Municipal  de Acopiara,  20 de  março de  2020.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

tônio Almeid#Nl#
Prefeito do Município de Acopiara

Endereço. Avenida Paulino Félix, 362, Centro, CEP: 63560-000, Acopiara,  Cearà Telefone: (88) 3565-1567

wv\iw.acopiara.ce.gov`br



PREF©ADE
ACOPIARA

Gabinete do Prefeito
DECRETO IVIUNICIPAL N°. 011/2020, DE 24 IVIARçO DE 2020.

DECRETA      NOVAS      IVIEDIDAS      A      SE
SOMAREM           ÀS           DETERIvllNAÇÕES
CONTIDAS          ANTERIORIVIENTE          NOS
DECRETOS   009/2020    E   010/2020,   QUE
DELIBEROU           A           SITUAÇÃO           DE
EIVIERGÊNCIA    EM    SAÚDE    PÚBLICA    E
DISPÕE A CONTINUIDADE  DAS  IVIEDIDAS
NO    ENFRENTAMENTO    E    CONTENÇÃO
DA   INFECÇÃO   HUIVIANA  COMO   FORMA
DE COMBATE AO NOVO CORONAVÍRUS
-COVID-19,  DESTINADO  AOS  BANCOS  E

COMÉRcios.

0   PREFEITO   MUNICIPAL   DE  ACOPIARA,   no   exercício
suas  atribuições  deliberadas  por  lei,   e  com   a   necessidade
adequação   às   novas   medidas   apresentadas   pelo   Governo
Estado   do   Ceará,   com   a   devida   observância   da   situação
pandemia    constatada    pela    expansão    da    contaminação    do
coronavírus,    COVID-19,    ficam    mantidas    as    determinações
contidas   nos   Decretos   Municipais   n°   009/2020   e   010/2020,
acrescentando    às    normas    anteriores    decretadas    as    novas
medidas descritas  abaixo:

CONSIDERANDO  que  a  saúde  é  direito  de  t:odos  e  dever  do
Estado,  e  com  a  intenção  primordial  de  garantir,  por  meio  de
políticas  públicas  adequadas  e  essenciais,  que  visem  minimizar
os   riscos   de   contágio   de   doenças   e   outros   agravos,   torna
pública  e  obrigatória  as  ações  necessárias  e  acessíveis  à  todas
agências      bancárias      e      comércíos      de     forma      igualitária,
priorizando     e     proporcionando     a     proteção     à     população,
objetivando também  a  recuperação  de  pessoas que  possam  ser
infectadas   ou   que   contenham   o   coronavírus   e   não   têm   o
conhecimento   comprovado   por  exame,   e   também   visando   a
redução  da  possibilidade de transmissão  do  COVID-19;
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CONSIDERANDO   a   declaração   pela   Organização   Mundial   da
Saúde,   emitida   em   11   de   março   de   2020,   reconhecendo   a
pandemia   do  COVID-19,  doença  causada   pela   propagação  do
coronavírus  (Sars-Cov-2);

CONSIDERANDO   a   declaração   da   ESPIN   -   Emergência   em
Saúde  Pública  de  lmportância  Nacional,  em  virtude  da  infecção
e transmissão  humana  do  novo  coronavírus  -COVID-19,  e com
base  nos  termos  da  Portaria  188/2020  do  Ministério  da  Saúde,
editada  com fundamento  no  Decreto  Federal  no  7.616/2011;

CONSIDERANDO  o  aumento  do  número  de  casos  suspeitos  e
a   confirmação   de   pessoas   infectadas   em   todo   o   Estado   do
Ceará  pelo  COVID-19,  tornando  necessária  a  adoção  de  normas
de     biossegurança     específicas,     bem     como     objetivando     a
contenção    e    isolamento    da    propagação    do    COVID-19,    no
enfrentamento   em   conjunt:o   com   todos   os   órgãos   públicos
municipais,  empresas  privadas  e  a  sociedade  de  Acopiara,   na
incansável  busca  de contenção da  disseminação  da doença;

CONSIDERAND0  que  o  Governo  do  Estado  do  Ceará,  na  data
de  19  de  março  de  2020,  editou  novas  medidas  emergenciais  a
serem  cumpridas  em  toda  a  circunscrição  do  estado,  onde  nele
se  inclui  o  município  de Acopiara,  se faz  necessário  recepciona-
las,   determinando   desde  já   o   executivo   municipal,   o   devido
cumprimento  das  medidas  apresentadas  pelo  poder  executivo
est:adual,  que  passam  a  integrar  os  Decretos  nos  009/2020  e
010/2020,  e  este  ora  editado  sob  o  no  011/2020,  todos  eles
com  vigência  plena,  formalizando  as seguintes determinações:

DECRETA:

Art.   io   -   Em   caráter  excepcional,   e   por  se  fazer  necessário
intensificar    as    medidas    de    restrição    previstas    no    Decreto
Municipal   no   009/2020,   010/2020   e   o   Decreto   Estadual   no
33.510,  de  16 de março de 2020, que decretaram  a situação de
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emergência     em     saúde     pública     no     Estado     do     Ceará     e
consequentemente       no        Município       de       Acopiara,        para
enfrentamento    da    infecção    pelo    novo    coronavírus,    ficam
determinadas   as  seguintes   normas  a   serem   cumpridas   pelos
Bancos,  Casas  Lotéricas  e  os  comércios  de  gêneros  alimentícios
em  todo  o  território  do  município  de  Acopiara  nos  próximos  10
(dez)  dias,  a  partir  das  12:00   horas  do  dia   24  de  março  de
2020,  passível  de  prorrogação  das  normas  expressas  a  seguir
sobre       o       funcionamento       das       agências       bancárias       e
estabelecimento comerciais:

Art.  10  -  Os  gerent:es  das  agências  bancárias  do  Município  de
Acopiara   e   das  Casas   Lotéricas   para   que   ordenem   de   modo
adequado  o  controle  da  demanda  de  atendimento,  para  evitar
aglomerados,  adotando, dentre out:ras,  as seguintes medidas:

I  -  Abertura  dos  bancos  e  Casas  lotéricas  em  horário  especial
somente     para     atendimento     dos    idosos    e     pessoas    com
deficiência,  destinado  no  mínimo  02  Íduasl  horas  diárias  de
atendimento  exclusivo,  e  se  necessário,  com  agendamento
prévio, sempre que possível;

H  -  A  prioridade  de  horário  estabelecida  no  item  anterior  aos
idosos  e  às  pessoas  especiais  (deficientes),  não  impedem  que
eles  possam  se  utilizar do  restante do  horário  bancário,  sempre
mantida  a  prioridade do  atendimento  prevista  em  lei;

111   -   Priorizar  os   atendimentos   essenciais   e   indispensáveis   à
movimentação   do   dia   de   presença   na   agência,   e   os   casos
desnecessários,     pela    falt:a    de    urgência,    seja    solicitada    a
compreensão   da    população   para   que   retomem   em   outras
datas,   após   o   decurso   do   período   de   quarentena   previsto,
fixando  avisos  dessas  informações  nas  dependências  intemas  e
extemas  das  agências,  evitando  rigorosamente  o  atendimento
de atos e questões reDutadas não umehtes;
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111)  Em  conformidade  com  a  Circular  3991  emitida  pelo  Banco
Central,  fica  autorizada  a  redução  do  horário  de funcionamento,
sugerindo   08:00  às   12:00,   respeitado  os   princípios  do  direito
administrativo  da  razoabilidade,  proporcionalidade,  finalidade  e
eficiência  na  prestação  dos  serviços  no  período  de  quarentena,
mantendo  a  população  informada  com  afixação  do  horário  e das
normas   decretadas   através   dos   meios   de   comunicação   do
município,  em  especial  as  rádios  locais,

IV  -  Disponibilizar  funcionário  a  orientar  e  fiscalizar  a  distância
mínima   a   ser   mantida   pelas   pessoas,   uma   das   outras,   no
interior  da  agência,   no  mínimo   1,5   (um   metro  e  meio)  entre
eles,    e    se    necessário,    Iimitar    o    número    de    pessoas    a
permanecer   ou   adentrar   no   interior   do   estabelecimento   por
intermédio  de  senhas,  sempre  respeitada  a  ordem  de  chegada
e as  prioridades  previstas  protegidas  por lei;

DO COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

Art.   20   -   Os   comércios   de   gêneros   alimentícios   que   estão
autorizados   à   permanecerem   com   os   seus   estabelecimentos
abertos são os que negociam  produtos essenciais à  subsistência
da   população,   os   demais,   deverão   ser   fechados   e   tomadas
todas  as  medidas fiscalizatórias cabíveis;

DA GUARDA MUNICIPAL E STTRANS

Art.    30    -    Se].a    utilizado    o    efetivo    da    Guarda    Municipal    e
SITRANS,      sempre     que      necessário,      prestar     auxílio      no
ordenamento  das filas existentes  na  parte externa  das agências
bancárias,  ficando  proibido  qualquer intervenção  no  interior das
agências,   responsabilidade  esta  de  competência  exclusiva  dos
bancos e casas  lotéricas.

Endereço. Avenida Paulino Félix, 362, Centro, CEP: 63560-000, Acopiara, Ceará Telefone: (88)  3565-1567
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Art.    40    -   À   Secretaria    de   Ação    Social    para    disponibilizar
Assistente     Social      para     dialogar     com      as     pessoas     em
vulnerabilidade  (especialmente  idosos,  pessoas  com  deficiência
e     adolescentes)     nas     filas,     nessa     situação,     para     evitar
aglomerados,     se     solicitada     intervenção     dos     respectivos
profissionais  que  são  essenciais  à  conscientização  dos  mesmos
no que se refere às medidas empreendidas.

Art.    50    -    0    descumprimento    do    disposto    nos    decret:os
municipais    nos    009/2020,    010/2020    e    011/2020,    podem
ense].ar  multas  diárias  de  até  R$  50.000,00  (cinquenta  mil
reais),  sem  prejuízo  da  adoção de outras  medidas  necessárias,
ressaltando   que   embora   as   normas   de   funcionamento   dos
bancos e das casas  lotéricas se].am  de competência  expressa  do
Governo  Federal,  ficam  advertidos que em  caso  de emergência,
calamidade  pública,  e  em  especial   por  medida  de  quarentena
decretada,    as   normas   municipais   editadas   não   podem   ser
descumpridas  ou  desrespeitadas,  sob  pena  de  responsabilidade
civil  das  instituições e penal  de seus administradores.

Art.   60   -    Este    Decreto   entra   em   vigor   na   data   de   sua
publicação.

Paço  da  Prefeitura  Municipal  de Acopiara,  24 de  março  de  2020.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

Ei.,.:,,..:.-.'`
PREFEITO MUNICIPAL DE ACOPIARA

Endereço: Avenida Paulino Félix, 362. Centro. CEP:  63560-000. Acopiara, Ceará Telefione: (88) 3565-1567

vw.accipiara.ce.gov.br
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DECRETO IVIUNICIPAL N°. 012/2020, DE 30 MARÇO DE 2020.

0   PREFEITO   MUNICIPAL
suas  atribuições  deliberadas

``0`-

DECRETA      NOVAS      IVIEDIDAS      A      SE
SOMAREIVI           ÀS            DETERIvllNAÇÕES
CONTIDAS         ANTERI0RMENTE         NOS
DECRETOS        009/2020,        010/2020        E
011/2020,  QUE  DELIBERAIVI  A  SITUAÇÃO
DE  EIVIERGÊNCIA  EIVI  SAÚDE  PÚBLICA  E
DISPÕE A CONTINUIDADE  DAS MEDIDAS
N0    ENFRENTAIVIENT0    E    CONTENÇÃO
DA   INFECÇÃO   HUIVIANA   COIVIO   FORIVIA
DE COMBATE AO NOVO CORONAVÍRUS
•          COVID-19,          E          DÁ          OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

DE  ACOPIARA,   no   exercício
por  lei,   e  com   a   necessidade

adequação   às   novas   medidas   apresentadas   pelo   Governo
Estado   do   Ceará,   com   a   devida   observância   da   situação
pandemia    const:atada    pela    expansão    da    contaminação
coronavírus      (COVID-19),      ficam      mantidas      as     todas      as
determinações  contidas  nos  Decretos  Municipais  n°  009/2020,
010/2020   e   oii/2020,    acrescentando   também   às   normas
anteriores decretadas novas medidas descritas abaixo:

CONSIDERANDO  que  a  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do
Estado,   com   a   intenção   primordial   de   garantir,   por   meio   de
políticas   públicas   adequadas   e   essenciais   a   serem   exercidas
pelo  município,   que  visem   minimizar  os  riscos  de  contágio  de
doenças  e  outros  agravos,  torna  pública  e  obrigatória  as  ações
necessárias    e    acessíveis    à    todas    as    pessoas    de    forma
igualitária,  priorízando  a  proteção  da  população,  permanecendo
o  isolamento  das  pessoas,  evitando  que  novas  pessoas  possam
ser  infectadas,  e  evitar a  propagação  do  coronavírus  e  que  não
têm  o  conhecimento  comprovado  por exame,  possa  impedir ou
minimizar a  possibilidade  de transmissão  do  COVID-19;

Endereço: Avenida Paulino Félix, 362, Centro, CEP: 63560-000, Acopiara, Ceará Telefone:  (88) 3565-1567
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CONSIDERANDO   a   declaração   pela   Organização   Mundial   da
Saúde,   emitida   em   11   de   março   de   2020,   reconhecendo   a
pandemia   do  COVID-19,   doença   causada   pela   propagação  do
coronavírus (Sars-Cov-2) ;

CONSIDERANDO   a   declaração   da   ESPIN   -   Emergência   em
Saúde  Pública  de  lmportância  Nacional,  em  virtude  da  infecção
e transmissão  humana  do  novo  coronavírus -COVID-19,  e com
base  nos  termos  da  Portaria  188/2020  do  Ministério  da  Saúde,
editada  com  fundamento  no  Decret:o  Federal  no  7.616/2011;

CONSIDERANDO  o  aumento  do  número  de  casos  suspeitos  e
a   confirmação   de   pessoas   infectadas   em   todo   o   Estado   do
Ceará  pelo  COVID-19,  tornando  necessária  a  adoção  de  normas
de     biossegurança     específicas,     bem     como     ob].etivando     a
contenção    e    isolamento    da    propagação    do    COVID-19,    no
enfrentamento   em   conjunto   com   todos   os   órgãos   públicos
municipais,  empresas  privadas  e  a  sociedade  de  Acopiara,  na
incansável  busca  de contenção  da  disseminação  da  doença;

CONSIDERANDO  que  o  Governo  do  Estado  do  Ceará,  na  data
de  28  de  março  de  2020,  editou  novas  medidas  emergenciais  a
serem  cumpridas em toda o est:ado,  a serem  mantidas até o dia
05    de    abril    de    2020,    se    faz    necessário    recepciona-las,
determina   o  executivo  municipal   o  cumprimento  das  medidas
apresentadas  no  Decreto  no 012/2020,  que passam  a  integrar o
contexto  dos  de  nos  009/2020,  010/2020,  e  011/2020,  todos
eles  com  vigência  plena  e  prorrogados  por  mais  07  (sete)  dias,
formalizando  as seguintes  determinações:



DECRETA=

Art.    io    -    Em    caráter   excepcional,    ficam    prorrogadas    as
medidas  de  restrições  previstas  nos  Decretos  Municipais  de  nos
009/2020, 010/2020,  011/2020, todas elas  mantidas até a data
de   05   de   abril   de   2020   e   implementa   algumas   alterações   a
serem  incorporadas aos  mesmos, t:odas descrit:as  abaixo:

Art.  20  -  As  normas  deste  Decreto  tem  vigência  a  partir  das
00=00  horas  do  dia  30 de março de  2020  e  permanecem  até
o  dia  05  de  abril  de  2020,  passíveis  de  novas  prorrogações  a
serem  analisadas a pos£er/.ort.,

Art.  30  -  À  Secretaria  do  Trabalho  e  Desenvolvimento  Social
para  disponibilizar  todos  os  trabalhadores  das  Políticas  Públicas
do  SUAS  -  Sistema   Único  de  Assistência  Social,   para  dialogar
com    as   pessoas   em   vulnerabilidade   (especialmente   idosos,
pessoas    com    deficiência    e    adolescentes)    nas    filas,    nessa
situação,  para  evitar aglomerados,  se solicitada  intervenção  dos
respectivos   profissionais  que  são  essenciais  à  conscientização
dos mesmos no que se refere às medidas empreendidas.

Art.  40  -  No  momento  de  quarentena,  os  serviços  essenciais  e
indispensáveis      a      serem      prest:ados      e     vivenciados      pela
necessidade   do    combate   à    pandemia    do   coronavírus,    que
efetivamente    não    estejam    estabelecidos    ou    previstos    nos
Decretos  009/2020,  010/2020,  011/2020  e  012/2020,  podem
ser   regulamentados   por   intermédio   de   PORTARIAS   emitidas
pelos  Titulares  das  Pastas  do  Poder  Executivo  Munícipal,  todos
dentro de  suas atribuições  e competências.



Art.   50  -  0  descumprimento  dos  dispositivos  constantes  nos
decretos    municipais   nos   009/2020,    010/2020,    011/2020   e
012/2020,  podem  ense].ar  multas  diárias  de  at:é  R$  50.000,00
(cinquenta   mil   reais),   sem   prejuízo   da   adoção   de   outras
medidas    necessárias,   e   ficam   advert:idas   que   em    caso   de
descumprimento  das  normas  municipais  editadas,  os  infratores
podem  ser responsabilizados  civil  e  penalmente.

Art.    60    -    Este   Decreto   ent:ra   em   vigor   na    data   de   sua
publicação.

Paço  da  Prefeitura  Municipal  de Acopiara,  30 de  março  de  2020.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

•!L       .,        ®     `           -,---    ®

PREFEITO MUNICIPAL DE ACOPIARA/CE
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DECRETO IVIUNICIPAL N°. 013/2020,  DE 31  MARÇO DE 2020.

DECRETA        MEDIDAS         PARA        DAR
CONTINUIDADE  AO  ENFRENTAIVIENT0  E
CONTENÇÃO    DA    INFECÇÃO    HUMANA
COMO   FORIVIA  DE  COIVIBATE  AO   NOVO
CORONAVÍRUS -COVID-19.

0   PREFEITO   IVIUNICIPAL   DE   ACOPIARA,    no   exercício   de   suas   atribuições
deliberadas   por   lei,   e   na   companhia   das   ações   similares   implementadas   pelo
Governo  Federal  e  o  Governo  do  Estado  do  Ceará,  com  a  devida  observância  da
situação de pandemia constatada pela expansão do coronavírus, COVID-19:

CONSIDERANDO  que  a  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,  e  com  a
intenção  de  garantir,  por  meio  de  políticas  públicas  adequadas  e  essenciais,  que
visem  minimizar os  riscos  de  doenças  e  outro.s  agravos,  torna  pública  e  obrigatória
as   ações   necessárias  e   acessíveis   a   todos   de  forma   igualitária,   priorizando   e
proporcionando a proteção, e a recuperação de pessoas que possam ser infectadas,
e também visando a redução da possibilidade de transmissão do coronavírus;

CONSIDERANDO a declaração  pela  Organização  Mundial da Saúde,  emitida em  11
de  março  de  2020,  reconhecendo  a  pandemia  do  COVID-19,  doença causada pela
propagação do coronavírus (Sars-Cov-2);

CONSIDERANDO  a  declaração  da  ESPIN  -  Emergência  em  Saúde   Pública  de
lmportância   Nacional,   em   viriude   da   infecção   e   transmissão   humana   do   novo
coronavírus,  e  com  base  nos termos da  Portaria  188/2020  do  Ministério  da  Saúde,
editada com fundamento no Decreto Federal n° 7.616/2011 ;

CONSIDERANDO  o  aumento  do  número  de  casos  suspeitos  e  a  confirmação  de
pessoas  infectadas  no  Estado  do  Ceará  pelo  COVID-19,  tornando  necessária  a
adoção   de   normas   de   biossegurança   específicas,   objetivando   a   contenção   e
isolamento  da  propagação do COVID-19,  no enfrentamento em conjunto com todos
os  Órgãos  públicos  munícipais  e  a  sociedade  de Acopiara,  na  incansável  busca  de
contenção da disseminação da doença,

CONSIDERANDO  os  Decretos  Estaduais  de  n°s 33.510/2020,  publicado  em  16 de
março de 2020,  e o  Decreto n° 33.532/2020, este último publicado na data de 30 de
março  de  2020,  que  disciplinam  o  funcionamento  das  escolas  públicas  e  privadas,
bem como para se posicionar sobre a necessidade da operacionalidade dos serviços
de internet, cartórios e operadoras de microcréditos (correspondentes bancários).

Endereço: Avenida Paulino Félix,  362, Centro,  CEP: 63560~000, Acopiara,  Ceará Telefone: (88) 3565-1567

www.acopiara.ce.gov.br
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DECRETA:

Art.1°-  Fica  alterado  o  ar[.  2°,  inciso  V,  do  Decreto  n°  009/2020,  que  passa  a  ser
deliberado na forma expressa a seguir:

V - Estão suspensas por 30 (trinta) dias, até 30 de abril, todas as aulas das escolas
públicas   e   privadas   do   município   de   Acopiara,   atendendo   a   necessidade   de
adaptação   às   normas   contidas   nos   Decretos    Estaduais    n°s.    33.510/2020   e
33.532/2020,   este   último   publicado   na   data   de   30   de   março   de   2020,   sendo
necessária a colaboração de todos.

Parágrafo  único.  A suspensão  de  que trata o  "capL/f',  deste  artigo,  abrange todas
as  atividades  presenciais   em  escolas,   cursos  de  qualquer  natureza,   pública  ou
privada.

Art.   2°   -   Não   incorrem   nas   vedações   previstas   nos   Decretos   Municipais   n°s.
009/2020, 010/2020, 011/2020 e 012/2020:

1 -os serviços de internet e respectivo suporte, sem aglomeração dos usuários;

11  -  os  serviços  cartorários  na  forma  disciplinada  pelo  Poder  Judiciário,  vedado  o
atendimento presencial, (salvo os casos emergenciais, emissão de óbitos);

111   -   unidades   de   atendimento   de   microcrédito   que   operem   fora   da   instituição
financeira  correspondente,  evitando-se  aglomerações e  preservando  a  distância  de
02 (dois) metros entre os presentes, utilizando agendamento, se necessário.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Parágrafo  Único  -  Os  efeitos  deste  Decreto  poderão  ser  editados  e/ou  prorrogados  por
tempo  necessário  pela  da  Administração  Pública  Municipal  na  tentativa  da  erradicação  da
propagação do coronavírus (COVID-19).

Paço da Prefeitura Municipal de Acopiara, em 31  de março de 2020.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

#aL:t#
PREFEITO MUNICIPAL DE ACOPIARA

Endereço: Avenida Paulino Félix,  362, Centro. CEP: 63560-000, Acopiara. Ceará Telefone: (88)  3565-1567
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DECRETO IVIUNICIPAL N°. 014/2020,  DE 01  ABRIL DE 2020.

DECRETA   MEDIDAS    URGENTES    PARA
AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO  DE KITS  DE
MATERIAL  HIGIENE  E  CESTAS  BÁSICAS
A   SEREIVI   DOADAS   ÀS    PESSOAS   0U
FAIVI ÍL IAS              E M              ESTADO              D E
VULNERABILIDADE                DE                VIDA
DECORRENTE     DAS     CONSEQUÊNC]AS
DA    PANDEMIA     DO     CORONAVÍRUS     -
AGINDO         NO         COIVIBATE         E         NA
IvllNIMIZAÇÃO    DA    PROLIFERAÇÃO    DA
CONTAIvllNAÇÃO         POR         IVIEIO         DA
PREVENÇÃO   EIVI   SAÚDE   PÚBLICA  COIVI
BASE  NA HIGIENE  DAS PESSOAS  E  DOS
AIV]BIENTES NECESSITADOS.

0   PREFEITO   IVIUNICIPAL   DE   ACOPIARA,    no   exercício   de   suas   atribuições
deliberadas   por   lei,   e   na   companhia   das   ações   similares   implementadas   pelo
Governo  Federal  e  o  Governo  do  Estado  do  Ceará,  com  a  devida  observância  da
situação de pandemia constatada pela expansão do coronavírus, COVID-19:

CONSIDERANDO  que  a  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,  e  com  a
intenção  de  garantir,  por  meio  de  políticas  públicas  adequadas  e  essenciais,  que
visem  minimizar os  riscos  de doenças  e  outros  agravos,  torna  pública  e  obrigatória
as   ações   necessárias   e   acessíveis   a   todos   de  forma   igualitária,   prion.zando   e
proporcionando a proteção,  e a recuperação de pessoas que possam ser infectadas,
e também visando a redução da possibilidade de transmissão do coronavírus;

CONSIDERANDO  a  Declaração  de  Emergência  em  Saúde  Pública  de  lmportância
lnternacional  pela  Organização  Mundial  da  Saúde  em  30  de  janeiro  de  2020,  em
decorrência  da  lnfecção  Humana  pelo  novo  coronavírus  (COVID-19),  bem  como  o
reconhecimento  do  quadro  de  pandemia  do  COVID-19,  publicamente  admitida  pela
disseminação do (Sars-Cov-2), emitida em 11  de março de 2020;

CONSIDERAND0  a  declaração  da   ESPIN  -  Emergência  em  Saúde  Pública  de
lmportãncia   Nacional,   em   viriude   da   infecção   e   transmissão   humana   do   novo
coronavírus,  e  com  base  nos termos  da  Portaria  188/2020  do  Ministério da  Saúde,
editada com fundamento no Decreto Federal n° 7.616/2011 ;

Endereço: Avenida Paulino Félix,  362, Centro,  CEP: 63560-000,  Acopiara, Cearà Telefone: (88) 3565-1567

wvwi.acopiara.ce.gov.br
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CONSIDERANDO  o  aumento  do  número  de  casos  suspeitos  e  a  confirmação  de

pessoas  infectadas  no   Estado  do  Ceará  pelo  COVID-19,  tornando  necessária  a
adoção   de   normas   de   biossegurança   específicas,   objetivando   a   contenção   e
isolamento da  propagação do COVID-19,  no enfrentamento  em  conjunto  com todos
os  Órgãos  públicos  municípais e  a  sociedade  de Acopiara,  na  incansável  busca  de
contenção da disseminação da doença,

CONSIDERANDO  os  Decretos  Estaduais  de  n°s  33.510/2020,  publicado  em  16  de
março de 2020,  e o  Decreto n° 33.532/2020, este último publicado na data de 30 de
março  de  2020,  entre  outros  mais,  juntamente  com  os  decretos  Municipais  de  n°s
009/2020,  010/2020,  011/2020,  012/2020  e  013/2020,  que  disciplinam  as  regras  de
contenção para o enfrentamento da contaminação das pessoas,  bem como  para se
posicionar sobre  a  necessidade  da  sobrevivência  com  saúde  pela  paralisação  dos
comércios e industrias no município de Acopiara.

CONSIDERAND0  que  a  Assistência  Social  no   Brasil  tem  papel  fundamental   na
proteção  social,  na  ampliação  do  bem-estar das  pessoas  e  da  instrumentalização

foarsmF:Fni::g:càea:ugi:tdeomsainút:Fcr:iâecgTúâes-agtes;dapopulaçãoma,svulnerávelri

CONSIDERANDO  a  existência  de  quadro  de vulnerabilidade  de  famílias  que  foram
afetadas  pelas  consequências  das  paralisações  determínadas  pelo  poder  público
federal,  estadual  e  municipal,  decorrente  da  Pandemia  do  coronavírus,  visando  a
iníbir aglomerações de  pessoas,  reforça-se a  Ímportância do  Município de Acopiara-
CE.,  garantir a oferl:a  regular de serviços e programas socioassistenciais voltados à

::tpr:'àçê:st:Í:sÚV#::rdáevàs:isetgn:iiâc3o:,a:i:l,oesips::::vô:i:oiàt:gsr:3â:,necessária

CONSIDERANDO  que  a  assistência  social  será  prestada  à  quem  dela  necessitar,
independentemente  de  contribuição  à  seguridade  social  do  país  prevista  no  art.  203
da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a  Lei  n° 8.742,  DE 7  DE DEZEMBRO  DE  1993,  dispõe sobre
a  organização da Assistência Social e dá outras provídências.  Legislações advindas
do Mnistério da Cidadania;

CONSIDERANDO  avassalador  o  aumento  exponencial  dos  casos  confirmados  de
contaminação de pessoas pelo COVID-19 no Brasil;

CONSIDERANDO que os sintomas variam de leves a muito graves,  podendo chegar
ao  óbito,  prevendo-se  que  o  período  de  incubação  pode  variar de  02  a  14  dias,  e
que  pessoas  possuidoras  do  vírus,  mas  sem  manifestação  ou  com  manifestações
leves, dificultam o controle e aumentam a chance de propagação dos casos;

Endereço: Avenida Paulino Félix,  362, Centro, CEP: 63560-000,  Acopiara,  Ceará Teíefone: (88) 3565-1567

wvwv.acopiara.ce.gcN.br



©
ÀRéFÓpTiuÁRDÁ

Gabinete do Prefeito

CONSIDERANDO   que   a   transmissão   ocorre   de   pessoa   para   pessoa,   a   partir
propagação  por gotículas  respiratórias  ou  em  contato  próximo  dentro  do  perímetro
de   1    metro,   e   que   as   pessoas   em   contato   com   outras   ofertam   problemas
respíratórios  por  meio  de  espirros,  tosses,  etc.,  estão  propagando  a  exposição  de
gotículas    respiratórias    potencialmente    contaminadas    e    com    largo    potencíal
infeccioso;

CONSIDERANDO que ações preventivas reduzem significativamente a aglomeração
de   pessoas  e  diminuem   o  risco  de  contaminação  e  evitam  a  disseminação  da
doença,  o  que  torna  ainda  mais  difícil  o  controle  da  transmissão  do  COVID-19,  e
pelos dados oficiais divulgados,  ainda é a melhor arma no combate à pandemia;

CONSIDERANDO  que  nesse  contexto  torna-se  essencial  à  proteção  da  vida  e  da

àaeúsçântdeass,::?r%sne.mcs:àu-àçni:.,d:e::'onaesra3á':adDeefi:,:%raáriea,,dd.esn::eqeul:Ssã:
acompanhados pelos equipamentos da  rede socioassistencial e políticas destinadas
para essa população,  resolve:

DECRETA

Art.  1° -  Dispor acerca das medidas  para o enfrentamento da emergência de saúde
pública  de  importância  municipal  decorrente  do  coronavírus,  COVID-19,  no  ãmbito
da rede socioassistencial,  pública do Sistema  Único de Assistência Social.

Art.   2°  -  A  Prefeitura   Municipal   de  Acopiara  e  a  sua   Secretaria  do  Trabalho  e
Desenvolvimento  Social  adotarão  as  medidas  de  prevenção,  cautela  e  redução  do
risco   de  transmissão   para   preservar  a   oferta   regular  e  essencial   dos   serviços,
programas e benefícios socioassistenciais, quais sejam:

1 -A adoção do  regíme de jornada em turnos de  revezamento  em que se promova
melhor distribuição da força de trabalho, com o objetivo de evitar a concentração e  a
proximidade de pessoas no ambiente de trabalho;

11  -  A  adoção  das  medidas  de  segurança  para  os  profissionais  do  SUAS  com  a
disponibilização  de  materiais  de  higiene  e  Equipamentos  de  Proteção  lndividual   -
Epl,  recomendados pelo Ministério da  Saúde;

111   -   Observar   no   âmbito   dos   equipamentos   e   serviços   socioassistenciais   as
orientações  do  Ministério  da  Saúde  com  relação  aos  cuidados  e  a  prevenção  da
transmissão  epidemiológica  nos  termos  da  Cartilha  do  Mnistério  da  Saúde  "Tem
dúvidas sobre o Corona Vírus" disponível  no link -https://coronavirus.saude.gov.br/

lv  -  Flexibilizar  as  atividades  presenciais  dos  usuários  no  âmbito  dos  Centros  de
Referência  da  Assistência  Social  -  CRAS  e  dos  Centros  Especializados  de
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Assístência Social -CREAS, com vistas a reduzir a circulação de pessoas e evitar a
aglomeração nos equipamentos;

V  -  Organizar  a  oferta  dos  serviços,   programas  e   benefícios  socioassistenciais,
preferencialmente     por     agendamento     remoto,     priorizando     os     atendímentos
individualizados  graves  ou  urgentes,  evitando-se  a  aglomeração  de  pessoas  nas
salas de espera ou recepção das unidades;

VI  -  A  realização  de  atendimentos  individuais  em  ambientes  amplos,  arejados  e
constantemente   limpos,   atentando   para   a   garantia   de   sigilo   e   privacidade   do
atendimento,  ainda  que  se  opte  por  realizá-los  em  locais  abertos  como  varandas,
quintais, tendas,  etc;

Ari. 3° -Fica autorizada a aplicação dos recursos financeiros transferidos aos fundos

:àavsus,i::êr:3iiadà:c:aéodc:aY;:ircí£L:.dãoAÍ:àE£râ-ecáésiã:Ítá:osd:Aasp:ifGàDPsoupÃ!a,ç::
organização  e  desenvoMmento  das  ações  destinadas  a  prevenir e  mitigar  riscos e
agravos    sociais    decorrentes    da    pandemia    do    coronavírus    (COVID-19),    que
impliquem em desassistência.

Ar[.  4°  -  0  benefício  eventual  deve  atender,  no  ãmbito  do  SUAS,  aos  seguintes
princípios:

1 -      integração à rede de serviços socioassistenciais, com vistas ao atendimento
das necessidades humanas básicas;

11 -     constituição de provisão certa para enfrentar com agilidade e presteza eventos
incehos;

11[-proibição    de    subordinação    a    contribuições    prévias    e    de    vinculação    a
contrapartidas;

lv -adoção de critérios de elegibilidade em consonância com a  Política  Nacional de
Assistência Social - PNAS;

V -    garantia de qualidade e prontidão de respostas aos usuários,  bem como de
espaços para manifestação e defesa de seus direitos;

Vl -garantia de igualdade de condições no acesso às informações e à fruição do
benefício eventual;

Vll -afirmação dos benefícios eventuais como direito relativo à cidadanía;
VIll - ampla divulgação dos critérios para a sua concessão; e
IX -desvinculação de comprovações complexas e vexatórias de pobreza, que

estigmatizam os benefícios, os beneficiários e a política de assistência social.

Art.    5°   -   A   situação   de   vulnerabilidade   temporária   e/ou    calamidade    pública
caracteriza-se   pelo  advento  de  riscos,   perdas  e  danos  à   integridade  pessoal  e
familiar,  onde seguirão critérios avaliados pela equipe técnica das redes de Proteção
Social (Básica ou  Especial),  assim entendidos:

1 -       Estarinscrito no cad-Unico;
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11 -      Estar com o cadastro único da Família Atualizado;
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111 -    Possuir Renda Percapta de Acordo com as regras do Prog
Família;

lv -Possuir Prontuário FÍsico ou Digital;
V -     Está em acompanhamento pela equipe técnica Local,  participar do SCFV,

PAIF,  PAEFl ou  PCF;

Art.   6°   -   Os   benefícios   eventuais   são   provisões   suplementares   e   provisórias,
prestados  aos  cidadãos  e  às  famílias  em  situações  de  vulnerabilidade  temporária
e/ou  em  estado  de  calamidade  pública,  onde  através  da  Secretaria  do Trabalho  e
DesenvoMmento   Social,   será   distribuído   Kits   de   Higiene   Pessoal   e/ou   Cestas
Básicas a partir do mês de Abril de 2020,  por consequência da pandemia que assola
o   mundo  inteiro,   e  consequentemente  o   município   de  Acopiara,   proveniente  da
contaminação ocorrída em pandemia do coronavírus,  (COVID-19).

Parágrafo único. Para os fins deste Decreto, entende-se por estado de calamidade
pública o reconhecimento pelo poder público de situação anormal,  advinda de baixas
ou  altas  temperaturas,  tempestades,  enchentes,  inversão  térmica,  desabamentos,
incêndios,  epidemias,  causando  sérios  danos  à  comunidade  afetada,   inclusive  à
incolumidade ou à vida de seus integrantes.

Art. 7° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Prefeitura Municipal de Acopiara, em 01  de abril de 2020.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

k#.-niôTAT#ake,ol
PREFEITO IVIUNICIPAL DE ACOPIARA
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DECRETO MUNICIPAL N°. 015/2020, DE 05 ABRIL DE 2020.

DECRETA  A  PRORROGAÇÃO  DOS
DECRETOS    IVIUNICIPAIS    DE    N°S.
009/2020;  010/2020;  011/2020;
012/2020;      013/2020     e     014/2020,
PRIORIZANDO         Ivl] NIMIZAR        AS
CONSEQUÊNCIAS    DA    PANDEIVIIA
DO   CORONAVÍRUS   -  AGINDO   NO
COMBATE  DA  PROLIFERAÇÃO  DA
CONTAMINAÇÃO    DA    DOENÇA    E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0   PREFEITO   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA,    no   exercício   de   suas
atribuições  deliberadas  por  lei,   e  na  companhia  das  ações  similares
implementadas pelo Governo Federal e o Governo do Estado do Ceará,
com  a  devida  observância  da  situação  de  pandemia  constatada  pela
expansão do coronavírus, COVID-19:

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do  Estado,  e
com  a intenção de garantir,  por meio  de  políticas  públicas adequadas e
essenciais,  que visem minimizar os riscos de doenças e outros agravos,
torna pública e obrigatória as ações necessárias e acessíveis a todos de
forma    igualitária,    priorizando    e    proporcionando    a    proteção,    e    a
recuperação de pessoas que possam ser infectadas,  e também visando
a redução da possibilidade de transmissão do coronavírus;

CONSIDERANDO  a  Declaração  de  Emergência  em  Saúde  Pública  de
lmportância  lnternacional pela Organização Mundial da Saúde em  30 de
janeiro   de   2020,   em   decorrência   da   lnfecção   Humana   pelo   novo
coronavírus  (COVID-  19),  bem  como  o  reconhecimento  do  quadro  de
pandemia  do  COVID-19,  publicamente  admitida  pela  disseminação  do
(Sars-Cov-2), emitida em  11  de março de 2020;

CONSIDERANDO  a  declaração  da  ESPIN  -  Emergência  em  Saúde
Pública  de  lmportância  Nacional,  em  virtude  da  infecção  e transmissão
humana do novo coronavírus, e com base nos termos da Portaria
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188/2020  do  Ministério  da  Saúde,  editada  com  fundamento  no  Decreto
Federal n° 7.616/2011 ;

CONSIDERANDO   o   aumento   do   número   de   casos   suspeitos   e   a
confirmação de pessoas infectadas no Estado do Ceará pelo COVID-19,
tornando necessária a adoção de normas de biossegurança específicas,
objetivando a contenção e  isolamento da  propagação  do COVID-19,  no
enfrentamento em conjunto com todos os órgãos públicos municipais e a
sociedade    de    Acopiara,    na    incansável    busca    de    contenção    da
disseminação da doença;

CONSIDERANDO o disposto no  Decreto n.° 33.510,  de  16 de março de
2020,   que  decretou   situação  de   emergência   em   saúde   no   Estado,
listando diversas  medidas  restritivas de enfrentamento da disseminação
do novo coronavírus;

CONSIDERANDO    que,    seguindo    recomendações    da    comunidade
médica   e   científica   nacional   e   internacional,   essas   medidas   foram
ampliadas  em  todo  o  Estado  através  do  Decreto  n°.  33.519,  de  19  de
março   de   2020,   como   forma   de   promover   o   isolamento   social   da
população neste período de combate à pandemia e, assim, conter o seu
rápido  avanço   no  território   cearense,   preservando   a   capacidade   de
atendimento da rede de saúde estadual, pública e privada;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n°.  33.530,  de 28 de março de
2020,  que,  dando  continuidade  à  necessária  política  de  enfrentamento
da   doença,   prorrogou   as   medidas   restritivas   de   funcionamento   ao
comércio e à  indústria previstas  no  Decreto  n°.  33.519,  de  19  de março
de 2020;

CONSIDERANDO  que a Assembleia  Legislativa  do Ceará,  por meio do
Decreto  Legislativo  n°.  543,  de  03  de  março  de  2020,  reconheceu,  nos
termos  do  art.   65,   da   Lei   Complementar  Federal   n°.   101,   de  2000,
estado   de   calamidade   pública   no   Estado   do   Ceará,   por   conta   da
pandemia do novo coronavírus;

CONSIDERANDO  que,  no estágio atual,  estamos vivendo  um  momento
decisivo de combate ao coronavírus,  em que a doença vem  avançando
em todo o  Estado e preocupando as autoridades  públicas envolvidas  no
combate    à    pandemia    quanto    à    manutenção    da    capacidade    de
atendimento das unidades de saúde;
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CONSIDERANDO    que,    caso    se    deixe    de    dar    continuidade    às
providências que,  desde o início da pandemia,  vem adotando o governo
no compromisso de conter o avanço da infeção,  um verda.deiro colapso
poderá  ser  gerado  no  sistema  de  saúde  público  e  privado  de  todo  o
Estado,  a  exemplo  do  que já vem  acontecendo  em  alguns  países,  em
especial  em   relação  àqueles  onde  a  política  do  isolamento  social  foi
retardada como postura pública de enfrentamento da pandemia;

CONSIDERANDO que,  para evitar esse cenário,  a única alternativa que
resta  a  todos  aqueles  que  estão  verdadeiramente  comprometidos  no
sério combate à doença é, segundo reiteradas recomendações médicas
e  científicas,  manter  o  isolamento  social  da  população  para,  só  assim,
garantir  a  operação  eficiente  da   rede  de  saúde  no  tratamento  dos
pacientes contaminados;

CONSIDERANDO  que  a forma  menos  traumática  de  superação  deste
momento delicado para a população exige, como nunca, a compreensão
de  toda  a  sociedade  quanto  à  gravidade  da  situação  vivenciada  e  à
necessidade    da    adoção    de    medidas    restritivas    para    conter    a
disseminação da doença;

CONSIDERANDO que,  na atual fase de enfrentamento da pandemia,  a
união    e    o    esforço    de    todos,    não    só    do    Poder    Público,    são
imprescindíveis  ao  êxito  esperado  de  preservar  ao  máximo  a  vida  da
população neste período de crise;
CONSIDERANDO  os  decretos  Municipais  de  n°s  009/2020,  010/2020,
011/2020,  012/2020;  013/2020 e 014/2020, que disciplinam as regras de
contenção  para  o  enfrentamento  da  contaminação  das  pessoas,  bem
como  para  se  posicionar  sobre  a  necessidade  da  sobrevivência  com
saúde pela paralisação dos comércios,  industrias e atividades bancárias
no município de Acopiara.

CONSIDERANDO   avassalador   o   aumento   exponencial   dos   casos
confirmados de contaminação de pessoas pelo COVID-19 no Brasil;

CONSIDERANDO  que  os  sintomas  variam  de  leves  a  muito  graves,
podendo chegar ao óbito, prevendo-se que o período de incubação pode
variar ainda  mais  nos  próximos  15 dias,  e  que  pessoas possuidoras do
vírus,  mas sem  manifestação ou com  manifestações  leves,  dificultam  o
controle e aumentam a chance de propagação dos casos;
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CONSIDERANDO  que  ações  preventivas  reduzem  significativamente  a
aglomeração de pessoas  e diminuem  o  risco de contaminação  e evitam
a  disseminação  da  doença,  o que torna ainda  mais  difícil  o  controle da
transmissão  do  COVID-19,  e  pelos  dados  oficiais  divulgados,  ainda é  a
melhor arma no combate à pandemia;

DECRETA

Art.  1° -Com base nos Decretos Estaduais especificados acima, e suas
alterações  posteriores,  bem  como  a  validade  dos  Decretos  Municipais
n°s.  009/2020;  010/2020;  011/2020;  012/2020; 013/2020 e 014/2020,
ficam  prorrogados  e  mantidas  as  suas  normas  por  mais  15  dias,  até  a
data de 20 de abril de 2020, com possibilidades de novas prorrogações,
em   conformidade   com   a   necessidade   e   as   futuras   atuações   da
Organização Mundial de Saúde.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Prefeitura Municipal de Acopiara, em 05 de abril de 2020.

Publique-se,

Registreise,

Cumpraise.

J`..:,`                          ..,-. ;\                 .`,

PREFEITO IVIUNICIPAL DE ACOPIARA
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DECRETO IVIUNICIPAL N°.  016/2020,  DE 06 ABRIL DE 2020.

DECRETA               ESTADO               DE
CALAIVIIDADE           PÚB LICA           NO
MUNICÍPIO  DE ACOPIARA, ART. 5
lNCISO    XIX,    ART.    89,    lNCISO
AMBOS    DA    LEI    ORGÂNICA    D
MUNICÍPIO         E         DÁ         OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0   PREFEITO   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA,    no   exercício   de   suas
atribuições  deliberadas  pe[a  Lei  Orgânica  do  Município,  art.  58,  inciso
XIX,   c/c  com   o   art.   89,   inciso   1,   resolve   DECRETAR   ESTAD0   DE
CALAIvllDADE PÚBLICA, com base nos temos a seguir

CONSIDERANDO  que  a  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,
garantido  mediante políticas sociais e econômicas que visem  à  redução
do   risco  de  doença  e  de  outros  agravos  e  ao  acesso   uníversal  e
igualitário   às   ações   e   serviços   para   sua   promoção,    proteção   e
recuperação (art.196, CF/88);

CONSIDERANDO   a   disseminação   do   Coronavírus    (COVID-19),   já
havendo    veiculações    na    imprensa    noticiando    diversos    casos    de
infecções no Estado do Ceará;

CONSIDERANDO  que,   por  me.io  da  Poriaria  n°   188,  de  fevereiro  de
2020,  o Ministério da Saúde declarou  Emergência em Saúde  Pública de
lmportância   Nacional   (ESPIN),   em   decorrência  da   lnfecção   Humana
pelo  novo  Coronavírus,  o que exige esforço conjunto de todo o Sistema
Único de Saúde pela  identificação da etiologia dessas ocorrências,  bem
como a adoção de medidas proporcbnais e restritas aos riscos;

CONSIDERANDO    que    a    Organização    Mundial    de    Saúde    (OMS)
declarou,  em  11  de  março  do  corrente  ano,  o  estado  de  pandemia  de
COVID-19;
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CONSIDERANDO que o Ministério Público do Estado do Ceará solici
um    plano    de   contingência    para    enfrentamento    da
Coronavírus (COVID-19);

Ia do

CONSIDERANDO  que o  Município  de Acopiara já elaborou  o  Plano  de
Contingência e que a situação demanda o emprego urgente de medidas
de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde
pública, a fim de evitar a disseminação da doença em âmbito municipal;

CONSIDERANDO  o   Decreto  Estadual   n°   33.510/2020,   que  decretou
estado  de  emergência  em  saúde  no  âmbito  estadual,  dispondo  sobre
uma  série  de  medidas  para  enfrentamento  e  contenção  da  infecção
humana  provocada  pelo  novo  coronavírus,  seguido  de  diversos  outros
decretos   de    prorrogação   e   atos   de   diversas    naturezas   jurídicas
realizados   pelo   Governo   Estadual   visando   reforçar   as   medidas   de
combate ao vírus e suas consequências;

CONSIDERANDO que o Congresso Nacional  reconheceu a situação de
calamidade  pública,  no  caso  da  União,  e  a  Assembleia  Legislativa  do
Estado do Ceará reconheceu a mesma situação no âmbito do Estado do
Ceará;

CONSIDERANDO   que   a   pandemia   está   causando   enorme   impacto
negativo na economia e nas finanças públicas,  em  razão da  restrição da
circulação de pessoas,  produtos e serviços, com consequente queda da
arrecadação  dos  entes  públicos,  sobretudo  no  que  diz  respeito  ao  ISS,
IPVA,   lcMS   e  ainda   no   FPM,   estes   últimos   as  principais  fontes  de
receita municipal;

CONSIDERANDO   que,   aliado   à   queda  de  arrecadação  e   repasses
constitucionais,   está   havendo   severo   aumento   das   despesas,    no
objetivo de enfrentar essa grave situação;

CONSIDERANDO que o Município vem adotando uma série de medidas
enérgicas  e  necessárias tanto  para  prevenir e  na tentativa  de  conter  o
avanço  da  doença,  bem  como,  para  ao  menos,  amenizar  os  severos
efeitos econômicos em sua decorrência, destacando-se o disposto no(s)
decretos  municipais  de  n°s.  009/2020;  010/2020;  011/2020;  012/2020;
013/2020;  014/2020 e 015/2020;
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CONSIDERANDO   que,   para   enfrentar   a   pandemia,-   aL9e±e[j
medidas    restritivas   à   disseminação   do   vírus    não   baslãTm,    sendo
urgentemente  necessário  munir  a  Administração  Pública  Municipal  de
todos  os  mecanismos  legais  possíveis  para   respaldar  os   inevitáveis
excessos de despesas deste período;

CONSIDERANDO    o    impacto   negativo   que   a    pandemia    do    novo
coronavírus  provocará  na  economia  brasileira,  a qual  está  na  iminência
de  uma  recessão econômica,  atingindo com  maiores consequências os
municípios brasileiros;

CONSIDERANDO que as medidas para conter a pandemia implicam em
acentuada  desaceleração das  atividades econômicas, já  que envolvem
o  necessário  isolamento  social,  que  mantém  as  pessoas  em  casa  e
obrigam     fechamento     temporários     dos     comércios,     industrias     e
prestadores  de  serviços,  impactando  nos  rendimentos  das  empresas  e
das famílias brasileiras, bem como na arrecadação pública;

CONSIDERANDO  que todo  esse cenário  de  elevação  das despesas e
redução    das     receitas    públicas    provavelmente    comprometerá    o
atingimento,  pelos entes da  Federação,  de indicadores de desempenho
fiscais  previstos  na  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  (LC  Federal  n°  101,
de 2000),  a qual exige a adoção de mecanismos de contingenciamento
de recursos públicos por parte de todos;

CONSIDERAND0  que  muito  embora  medidas  de  ajustes  já  venham
sendo   adotadas   para   evitar   esse   cenário   de   desequilíbrio   fiscal,   a
exemplo do corte de inúmeras despesas não essenciais,  o mesmo não
se pode sequer cogitar em relação as despesas fixas e as emergenciais,
tendo em vista a necessidade de pagar fornecedores,  folha de pessoal,
e de  realizar gastos  emergenciais  para  combater a  pandemia  do  novo
coronavírus;

CONSIDERANDO   a   extrema   necessidade   do   reconhecimento,   pela
Assembleia  Legislativa  do  Estado  do  Ceará,  do  estado  de  calamidade
pública  no  âmbito  municipal,  enquanto  perdurar  a  crise  na  saúde  por
conta  do  novo  coronavírus,  para  que,  conforme  autorizado  pelo  art.  65
da   Lei   de   Responsabilidade   Fiscal,   o   Município  seja   dispensado  do
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atingimento  dos  resultados  fiscais  e  da  limitação  de  empenho+2[Ê}£jst
no art. 9° da referida Lei Complementar,

DECRETA:

Art.1°  -Fica  declarado  o  Estado  Calamidade  Pública  no  Município  de
Acopiara, em decorrência da pandemia do coronavírus (COVID-19).

Art.  2° - Deverá ser encaminhada cópia deste decreto, juntamente com
a   sua   mensagem   e   o   projeto   de   decreto   legislativo,   para   que   a
Assembleia    Legislativa    do    Estado    do    Ceará,    reconheça,    assim
entendendo,  o estado  de calamidade  pública  no  Município de Acopiara,
para os fins previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4° - 0 presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
para  todos  os  fins  legais,  salvo  no  que  diz  respeito  ao  art.  65  da  Lei
Complementar   Federal   n°   101,   de   4   de   maio   de   2000   -   Lei   de
Responsabilidade Fiscal,  cujos efeitos fluirão a pariir do reconhecimento
da   situação   de   calamidade   pública   pela   Assembleia   Legislativa   do
Estado do Ceará, perdurando até o final do exercício financeiro de 2020.

Paço da Prefeitura Municipal de Acopiara, aos 06 de abril de 2020.

AFIXE-SE.

DIVULGUE€E.

PUBLIQUE€E.

`!L      .,         ®     L            -,-`

PREFEITO MUNICIPAL DE ACOPIARA
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DECRETO MUNICIPAL N°. 017/2020, DE OS ABRIL DE 2020.

AUTORIZA        0         PODER         PÚ BLICO
IVIUNICIPAL     DE    ACOPIARA    A     DOAR
IVIERENDA   ESCOLAR  COMPATÍVEL  AO
PERÍODO       DE       PARALIZAÇÃO       DAS
ESCOLAS  PÚBLICAS,  EVITANDO  ASSIIVI
0    AUIVIENTO     DA    VULNERABILIDADE
DAS          FAIVIÍLIAS          DOS          ALUNOS
MATRICULADOS,                    PROVIDÊNCIA
RESPALDADA  NO   ENFRENTAIVIENTO   E
COMBATE    AO    CORONAVÍRUS,    E    DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

0   PREFEITO   IVIUNICIPAL   DE   ACOPIARA,    no   exercício   de   suas
atribuições  deliberadas  pela  Lei  Orgânica  do  Município,  com  fulcro  no
art.  89,  inciso 1  e suas alíneas,  e c/c com as deliberações da Lei  Federal
n° 13.979, de 6 de fevereiro 2020,  resolve:

CONSIDERANDO  que  a  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,
como  também  a  garantia  de  sobrevivência  das  pessoas  vulneráveis
financeiramente,  garantindo  o  município  a  implementação  de  políticas
sociais  e  econômicas  que  visem  à  redução  do  risco  de  doença  e  de
outros  agravos  e  ao  acesso  universal  e  igualitário  às  ações  e serviços
para sua promoção,  proteção e recuperação;

CONSIDERANDO a disseminação do Coronavírus (COVID-19),  estando
o Estado do Ceará como o terceiro do país em contaminação,  havendo
veiculações na imprensa de risco ao aumento do pico da doença;

CONSIDERANDO  que,  por  meio  da  Portaria  n°   188,  de  fevereiro  de
2020,  o  Ministério da Saúde declarou  Emergência em Saúde Pública de
lmportância   Nacional   (ESPIN),   em   decorrência   da   lnfecção   Humana

pelo  novo Coronavírus,  o que exige esforço conjunto de todo o Sistema
Único de Saúde pela identificação da etiologia dessas ocorrências,  bem
como a adoção de medidas proporcionais e restritas aos riscos;
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CONSIDERANDO    que    a    Organização    Mundial    de    Saúde    (O~MS)
declarou,  em  11  de  março  do  corrente  ano,  o  estado  de  pandemia  de
COVID-19 ainda em vigência por prazo indeterminado;

CONSIDERANDO que o Ministério Público do Estado do Ceará solicitou
um    plano    de    contingência    para    enfrentamento    da    Pandemia    do
Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO  o  Decreto  Estadual  n°  33.510/2020,  de  16  de  março
de 2020,  decretou estado de emergência em saúde no âmbito estadual,
dispondo sobre uma série de medidas para enfrentamento e contenção
da   infecção   humana   provocada   pelo   novo   coronavírus,   seguido   de
diversos  outros  decretos  de  prorrogação  e  atos  de  diversas  naturezas
jurídicas  realizados  pelo Governo  Estadual visando  reforçar as  medidas
de combate ao vírus e suas consequências;

CONSIDERANDO  que  o  Congresso  Nacional  já  admitiu  a  situação  de
estado  de  calamidade   pública   no   país,   a  Assembleia   Legislativa   do
Estado do Ceará reconheceu a mesma situação no âmbito do Estado do
Ceará através do decreto acima exposto.

CONSIDERANDO  que  o  Município  de  Acopiara já  decretou  estado  de
calamidade   pública,   Decreto  n°  016/2020,   e  já  elaborou   o   Plano  de
Contingência e que a situação demanda o emprego urgente de medidas
de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde
púb]ica, a fim de evjtar a disseminação da doença em âmbito municipal;

CONSIDERANDO,  a  necessidade de se fornecer auxílio às famílias em
estado  de vulnerabilidade,  em  prover os seus  sustentos  no  período  da
pandemia   pela  falta  de  emprego  e  a  impossibilidade  de  se  exercer
atividade   laboral   causado   pela   quarentena   imposta   no   combate   à
pandemia, que tem causado sérios impactos negativos na economia;

CONSIDERANDO que o Município vem adotando uma série de medidas
enérgicas  e  necessárias tanto  para  prevenir e  na tentativa  de  conter o
avanço   da   doença,   bem   como,   para   amenizar   os   severos   efeitos
econômicos   em   sua   decorrência,   destacando-se   o   disposto   no(s)
decretos  municipais  de  n°s.  009/2020;  010/2020;  011/2020;  012/2020;
013/2020;  014/2020,  015/2020 e 016/2020;

i_E=
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CONSIDERANDO  que,  para  enfrentar  a  pandemia,  adotar  apenas  as
medidas  restritivas  à  disseminação  do vírus  não  bastam  para  conter a
pandemia,    sendo   urgentemente   necessário   munir   a   Administração
Pública   Municipal   de   todos   os   mecanismos   legais   possíveis   para
respaldar os inevitáveis problemas sociais e suas consequências;

CONSIDERANDO    o    impacto    negativo   que   a    pandemia    do    novo
coronavírus   está   provocando   na  economia   mundial,   a   qual   está   na
iminência   de   uma   recessão   econômica   globalizada,   atingindQ   com
maiores consequências os municípios brasileiros;

CONSIDERANDO que as medidas para conter a pandemia implicam em
acentuada  desaceleração  das  atividades econômicas, já  que envolvem
o  necessário  isolamento  social,  que  mantém  as  pessoas  em  casa  e
obrigam  o fechamento temporários dos comércios,  bares,  restaurantes,
industrias     e     prestadores     de     serviços     em     geral,     impactando
consideravelmente nos rendimentos das famílias brasileiras;

CONSIDERANDO   a   orientação   dada   pelo   Tribunal   de   Contas,   que
reconhece  a  pandemia,   e  por  conseguinte  o  estado  de  calamidade
pública  nacional  decretado,  que  levou  a  população  brasileira  à situação
de quarentena, ocasionando a suspensão das aulas de todas as escolas
públicas municipais,  a pr/.or/.,  até o dia 30 de abril de 2020,  podendo ser
prorrogada a paralisação, se eventualmente se tornar necessário;

CONSIDERANDO  que  os  alimentos  estocados  nas  escolas  possuem
cur[o  prazo  de validade,  e só  podem  ser utilizados  especificamente  na
merenda escolar,  para fins de alimentação dos alunos.

CONSIDERANDO  que  a  não  utilização  dos  alimentos  redundará  em
descar[e dos mesmos  no lixo,  o que representaria evidente  prej.uÍzo ao
erário público e malversação dos bens públicos.

CONSIDERANDO   que   em    nosso    município   existem    centenas   de
famí[ias que  possuem  alunos matriculados  na  rede de ensino  municipal
em   estado   de   vulnerabilidade   econômica,   e   que   ainda   não   estão
autorizados a retornar as suas atividades laborais.

DECRETA:
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Art.   1°  -   Fica   determinado   que  todos   os   alimentos   estocados   nas
escolas  públicas  municipais que  se destinam à  merenda  escolar,  até o
período  de   paralisação,   sejam   doados  às  famílias  de  Acopiara  que
tenham   alunos   matriculados   na   rede   municipal   de   ensino   e   que
efetivamente estejam em estado de vulnerabilidade econômica.

Art.   2°   -  A  distribuição   da   merenda   escolar  será   feita   de   maneira
descentralizada  para  impossibilitar a aglomeração de  pessoas e com o
controle das unidades de ensino conforme cronograma abaixo descrito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA
I

PLAN lLHA  DE  DISTR BUIÇAO  DE ALUNOS  POR  REGIAO  N0  MUNICIP 10  DE ACOPIARA

TOTAL DE ALUNOS DO  MUNIcl'PIO  DE ACOPIARA:   6.809 ALUNOS  MATRICULADOS E CURSANDO

CRE2 CRE3 PREl PRE  11 El 1Q 29 39 49 59 69 79 89 99 EF

Sede  Rural 22 44 29 95 37 33 45 41 27 37 52 36 30 338

lsidoro 12 13 27 52 23 14 26 22 24 24 33 22 34 222

Santo Ant. 6 18 17 20 61 20 20 20 23 30 21 51 17 43 245

Sol./S.  Nova 4 11 14 12 41 13 17 19 21 11 22 25 23 22 173

Santa  Felícia 13 35 40 44 132 35 34 42 41 30 40 64 53 45 384

São  Paulinho 11 7 25 29 72 12 25 33 27 25 46 58 45 68 339

Quincoê 2 14 25 18 59 25 18 17 17 17 16 26 16 20 172

Trussu 13 22 42 50 127 51 46 71 74 62 69 72 69 61 575

Barra/Ebron 8 25 29 62 21 25 23 18 27 33 28 34 28 237

Sede Urbana 191 280 285 756 217 243 291 249 274 319 423 365 286 2667

Total Série 49 340 525 543 1457 454 475 587 533 527 627 832 680 637 5352

Art.  3°  -  lnforme  ao  Ministério  Público  de  Acopiara,   remetendo  cópia
deste   decreto   para  ciência,   proporcionando-lhe   a  oportunidade   para
indicar, se entender conveniente,  pessoa a acompanhar o procedimento
de distribuição da merenda escolar nas unidades especificadas acima.

Art.  4°  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  e
poderá ser prorrogado no tempo enquanto durar a paralisação das aulas
e  perdurar  a  situação  de  quarentena  e  emergência  das  famílias  do
alunos, nos termos da Lei Federal n° 13.979, de 2020.

Paço da Prefeitura Municipal de Acopiara, aos Os de abril de 2020.
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REGISTRE-SE.

PUBLIQUE-SE.

DIVULGUE-SE.

ônio Almeidã Ne
PREFEITO MUNICIPAL DE ACOPIARA
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DECRETO MUNICIPAL N°..021/2020.        Acopiara, 20 deAbril de 2020.

PRORROGA       0       PRAZO       DOS
DECRETOS                              EDITADOS
ANTERIORMENTE ATÉ 0 DIA 05 DE
MA]O   DE   2020   -   lv]ANTIDAS   AS
IVIEDIDAS   DE   ENFRENTAMENTO  E
COIVIBATE      AO      CONTÁGIO      DO
CORONAVÍRUS     E     DÁ     OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0   PREFEITO   IVIUNICIPAL   DE   ACOPIARA,    no   exercício   de   suas
atribuições   deliberadas   pelo   art.    89,    inciso    1    da   Lei   Orgânica   do
Município - LOM.

CONSIDERANDO    a    necessidade    de    continuidade    das    medidas
socioeconômicas     decorrente     das     consequências     advindas     da
contaminação   do   coronavírus   que   assola   o   país,   em   especial   no
município de Acopiara, que se encontra em regime de quarentena.

CONSIDERANDO  que,  por  meio  da  Portaria  n°   188,  de  fevereiro  de
2020,  o Ministério da Saúde declarou  Emergência em  Saúde Pública de
lmportância   Nacional   (ESPIN),   em   decorrência   da   lnfecção   Humana
pelo    novo   Coronavírus,    o   que   exige   esforço   conjunto   de   todos,
principalmente do Poder Público.

CONSIDERANDO    que    a    Organização    Mundial    de    Saúde    (OMS)
declarou,  em  11  de  março  do  corrente  ano,  o  estado  de  pandemia  de
COVID-19 ainda em vigência por prazo indeterminado;

CONSIDERAND0 que o Ministério Público do Estado do Ceará solicitou
um    plano    de   contingência    para    enfrentamento    da    Pandemia   do
Coronavírus (COVID-19);
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CONSIDERANDO  o  Decreto  Estadual  n°  33.510/2020,  de  16  de març0
de 2020, decretou estado de emergência em saúde no âmbito estadual,
dispondo sobre  uma série de medidas para enfrentamento e contenção
da   infecção   humana   provocada   pelo   novo   coronavírus,   seguido   de
diversos  outros  decretos  de  prorrogação  e  atos  de  diversas  naturezas
jurídicas  e  socioeconômicas  realizados  pelo  Governo  Estadual  visando
reforçar as medidas de enfrentamento às consequências da pandemia;

CONSIDERANDO  que,  baseadas  na  ciência  e  em  recomendações  da
comunidade    médica,    medidas    de    isolamento    social    vem    sendo
adotadas  no  território  estadual  no  combate  à  disseminação  do  novo
coronavírus (Decreto n.° 33.519, de 19 de março de 2020 e alterações),
objetivando  conter o  rápido  crescimento  do  número  de  infectados  pela
doença  e,  assim,  dar  condições  para  que  a  rede  de  saúde  estadual,
pública   ou   privada,   possa   suportar   a   demanda   de   pacientes   que
precisarão    de    atendimento    médico    por    conta    de    complicações
decorrentes da pandemia;

CONSIDERANDO  a edição do  DECRETO  N° 33.544,  de  19  de abril de
2020,   que  prorrogou   até  o  dia  05/05/2020,   no  âmbito  estadual,   as
medidas necessárias ao enfrentamento da pandemia do COVID-19.

CONSIDERANDO  que  o  Congresso  Nacional  já  admitiu  a  situação  de
estado  de  calamidade  pública   no  país,   a  Assembleia   Legislativa  do
Estado do Ceará reconheceu a mesma situação no âmbito do Estado do
Ceará através de decreto acima mencionado.

CONSIDERANDO  que  o  Município  de  Acopiara já  decretou  estado  de
calamidade  pública,  Decreto  n°  016/2020, já  aprovado  pela Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará,

CONSIDERANDO   que   o   Município   de  Acopiara  vem   adotando   uma
série  de  medidas  enérgicas  e  necessárias  tanto  para  prevenir,  como
também  na  tentativa  de  conter o  avanço  da  doença,  aliados  às  ações
para  amenizar  os  severos  efeitos  econômicos  em   sua  decorrência,
destacando-se o disposto nos decretos municipais de n°s.  009/2020 até
020/2020, exceto o n° 018/2020;

CONSIDERANDO  que os dados em todo o mundo relativos  ao avanço
da  doença  só  comprovam  que  o  isolamento  social  constitui  alternativa
mais   adequada   a   ser   adotada   pelos   governantes   como   política
responsável de enfrentamento da COVID-19,  dado seu impacto direto e
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...-....,.significativo   na  curva  de  crescimento   da   pandemia,   permitindlaüê-

mais vidas sejam salvas;

CONSIDERANDO   que,   diante  da  crise  que  se  instala  na  saúde,   o
compromisso  com   a  vida  do  cidadão   não  dá  qualquer  margem   de
decisão   para   que   as   autoridades   públicas   relaxem   as   medidas   de
isolamento  social  da  população  imputadas  anteriormente,  haja  vista  o
atual cenário de avanço da doença;

CONSIDERANDO  que,  ciente  do  inevitável  impacto  da  pandemia  na
economia,  por conta  das medidas de isolamento social,  o  município de
Acopiara,   desde  o   início  de  todo  o  processo  de  enfrentamento  da
doença,    vem,    de   forma    responsável    e   comprometida,    adotando
providências  para  ajudar  as  famílias  em  vulnerabilidade  financeira  e
demais pessoas da sociedade civil,  pensando também  na manutenção
dos postos de trabalho;

CONSIDERANDO  a  necessidade  atual  de  dar  continuidade  à  política
de  isolamento  social  até  então  praticada  e  que  vem   se  mostrando
eficaz no enfrentamento da pandemia;

CONS]DERANDO   a   importância,   ademais,   de   definir   medidas   de
segurança para o desempenho das atividades essenciais autorizadas a
funcionar    durante    o    período    da    pandemia,    buscando    evitar    a
propagação da doença,
CONSIDERANDO  que,  para  enfrentar  a  pandemia,  adotar  apenas  as
medidas  restritivas  à  disseminação  do vírus  não  bastam  para  conter  a
pandemia,    sendo   urgentemente   necessário   munir   a   Administração
Pública   Municipal   de   todos   os   mecanismos   legais   possíveis   para
respaldar os inevitáveis problemas sociais e suas consequências;

CONSIDERANDO    o    impacto    negativo   que   a    pandemia    do    novo
coronavírus está provocando na economia mundial, onde já sinaliza uma
recessão  econômica  e  financeira  globalizada,  atingindo  com  maiores
consequências os municípios brasileiros mais carentes;

CONSIDERANDO que as medidas para conter a pandemia implicam em
acentuada  desaceleração das atividades  econômicas, já  que  envolvem
o  necessário  isolamento  social,  que  mantém  as  pessoas  em  casa  e
obrigam  o fechamento temporários  dos comércios,  bares,  restaurantes,
industrias     e     prestadores     de     serviços     em     geral,     impactando
consideravelmente nos rendimentos das famílias brasileiras;

Endereço: Avenida Paulino Félix,  362, Centro.  CEP:  63560-000, Acopiara,  Ceará  Telefione:  (88)  3565-1567
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CONSIDERANDO    que    as    pessoas    estão momentaneamente   em
situação  de  vulnerabilidade  financeira  e  sem  condições  de  pagar  suas
despesas,  priorizando efetivamente a sua sobrevivência e de familiares.

DECRETA:

Art.  1° - Ficam prorrogadas até o dia 05 de maio de 2020 as vedações
e  demais  disposições  dos  Decretos  Municipais  editados  anteriormente
no combate à pandemia do COVID-19 no Município de Acopiara.

§  1°  -As  atividades  essenciais  excepcionadas  da  vedação  a  que  se
refere o "capuf', deste artigo, observarão,  no respectivo funcionamento,
todas   as   medidas   de   segurança   recomendadas   pelas   autoridades
públicas, objetivando garantir a saúde de clientes e funcionários.

§     2°     -     Sem     prejuízo     de     outras     medidas     necessárias,     os
estabelecimentos  que  desenvolvem  as  atividades  de  que trata  o  §  1°,
deste artigo, deverão:

]  -evitar a aglomeração de pessoas e manter o distanciamento mínimo
do público, organizando as filas de dentro e fora do estabelecimento;

11 -fornecer álcool  70%  a clientes e funcionários,  preferencialmente em
gel;

111 -promover o uso obrigatório por todos os trabalhadores de máscaras
de     proteção,     individuais     ou     caseiras,     bem     como     de     outros
equipamentos   de   proteção   individual   que   sejam   indispensáveis   ao
seguro desempenho laboral.

Art. 2° - Fica recomendado o uso de máscaras de proteção,  industriais
ou  caseiras,   por  quem,   durante  a  pandemia,   precisar  sair  de  suas
residências,   principalmente   quando   estiverem   em   espaço   e   locais
públicos,   dentro  de  transporte  coletivo  ou  em   estabelecimentos  em
funcionamento.

Art.  3°  -   No  período  de  enfrentamento  à  COVID-19,   as  instituições
bancárias    deverão    atuar    seguindo    as     práticas    de    segurança
recomendadas das autoridades sanitárias e de saúde,  buscando evitar
a disseminação da pandemia e resguardar, acima de tudo, a segurança
de usuários e funcionários.

§    1°   -   Para   atendimento   ao   disposto   neste   artigo,   deverão   os
estabelecimentos bancários observar o seguinte:

Endereço: Avenida Paulino Félix.  362,  Centro, CEP: 63560-000,  Acopiara,  Ceará  Telefone:  (88) 3565-1567
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1  -  obrigatoriedade  do  uso  de  máscaras  por  todos  os  trabalhadores,
inclusive    terceirizados,     e    por    clientes    que    estejam    dentro    do
estabelecimento;

11  -  oferta  de  álcool  70%,  preferencialmente  em  gel,  a  funcionários  e
usuários,  inclusive no local  reservado para caixas de autoatendimento;

111  -  responsabilização  quanto  à  organização  e  à  orientação  das  filas,
observado sempre o distanciamento mínimo de 1,5m entre as pessoas;

]V  -  definição  de  um  quantitativo  máximo  de  clientes  em  atendimento
no interior da agência ou correspondente;

V  -  estabelecimento  de  um  horário  exclusivo  para  o  atendimento  de
clientes do grupo de risco da pandemia.

Vl  -  Fica  mantida  a  definição  de  horário  para  atendimento  aos  idosos
deliberados em decreto anterior.

§  2°  -Aplica-se  o  disposto  neste  artigo,  no  que  couber,  às  lotéricas  e
demais unidades de atendimento bancário.

Art.   4°   -   Para   evitar  a   disseminação   da   COVID-19,   as   empresas
autorizadas  ao  funcionamento,   que  trabalhem   ou   que,   de   qualquer
outra  forma,  viabilizem  serviços  de  entrega  em  domicílio  para  outras
empresas,  inclusive  por aplicativos,  deverão adotar todos os cuidados
necessários  para  a  preservação  da  saúde  e  da  integridade  de  seus
entregadores   e   clientes,   promovendo,   dentre   outras,   as   seguintes
medidas:

1 -orientar devidamente os trabalhadores para que:

a)   adotem,   durante   a   atividade,   de   forma   eficaz,   as   medidas   de
proteção  e  observem  condições  sanitárias definidas  pelas autoridades
públicas  da  saúde,  objetivando  reduzir ou  eliminar o  risco  de  contágio
da doença;

b) evitem  o contato físico direto com  os clientes ou terceiros que forem
receber os produtos;

Endereço: Avenída Paulino Félix,  362,  Centro,  CEP: 63560-000,  Acopiara,  Ceará  Telefone:  (88) 3565-1567
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c) façam  a  entrega  das  mercadorias  na  parte  externa  das  réãí
evitando adentrar no seu interior, tratando-se de recomendação.

11  -fornecer  para  uso  dos  profissionais  álcool  70%,  preferencialmente
em gel;

111  -  disponibilizar  meios  e  espaços  para  a  higienização  obrigatória  de
veículos,  compartimentos para transporte de mercadorias,  capacetes e
quaisquer outros instrumentos de trabalho.

Art.    5°    -    Os    estabelecimentos    que    utilizem    serviços    entrega
disponibilizados por plataforma digital deverão,  durante a pandemia:

1  - adotar medidas de  proteção  para a segura  retirada  pelo entregador
do  produto  em  suas dependências,  disponibilizando espaço  para  essa
retirada e evitando ao máximo o contato físico entre as pessoas;

11  -  fornecer  aos  profissionais  álcool  70%,  preferencialmente  em  gel,
para  uso  durante  a  atividade,  disponibilizando também  lavatórios  para
higienização das mãos;

111  -  comunicar  a  empresa  responsável  pela  plataforma  digital  sobre
casos confirmados de COVID-19 entre trabalhadores.

Art. 6° -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Prefeitura Municipal de Acopiara, em 20 de Abril de 2020.

PUBLIQUE€E,

REGISTRE-SE,

CUIVIPRA€E.

.,`.    :  ,,...            `:    \      .      `,

PREFEITO MUNICIPAL DE ACOPIARA
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limites const]tucionalmente estabelecidos, soti[e os direitos e deveres dos servidores civis. 9 - Pode-se, agsim, dizer que o legislador estadual incorreu em
um silêncio eloqucntc,  de modo que a aLLsência de previsão divcrsa da quc sc dcu dccorTcu de expres§a escolha política, pelo que se tem como indevida a
intromissão do intéprete, ao buscar aditar a noma estadual, mediante a conjugação de leis editadas por entes jurídicos diversos. Adotando essas premissas,
tem-se. portanto, como inaplicável o diposto no aít.133, § 5°, daLei n° 8.112/1990.10 -Não havendo marco iemporal para a escolha por parie do servidor

pút)lico, tem-se que a Administição Pública deve afer]r se este de modo livre e consciente sabia das imp]icaçõgs de acumu]ação de cargos públícos. Portanlo,
[cstará configurada a má-ft se o seTvidor i)úblico, ao acLimular as atividades, tinha consciência de qLie esúva a prat]car conduta constituciomlmcnte vedada.
0 servidor público, ao tomar posse no cargo, presta declaração onde consigna que não possui outro emprego, fimção ou cargo no serviço público esladual,
federal, municipal. nem percebe proventos de aposentadoria, reserva remunemda ou refoma. Não se pode desconsiderar a declaração prestada pelo senJidor
i)úblico como se lá inexistisse iim livre, consciente e expressa manifestação de vontade. Ao investir-se no cargo i)úblico foi-lhe adveTtido acerca da vedação
de acumulação de cargos públicos, sob pena de incorrer na prática do crime de falsidade ideológica (art  299, CP).  11 -Se no curso da relação processual,
não fica configurado que o scrvídor público deixou de ter ciência piévia do ilícito que veio a pratica[ por não ter prestado una declaração ao tempo em que
tomou po§se, ou se a nanifestação dc vontade constante no referido temo por ele assinado foi formali2ada de modo viciado, na medida em que o agente não
tinha ciência da dcclaiação que estava a prestar, ou sc não o fez de modo üv[e. ter-se-á, por conscquência, a configuração da má-fé, tendo a Administração
Pública o dever de adotar as medidíis legalmente estabelecidas para a hipótese.  12 -Tem-se como juridicainente irrelevante o fato de haver compatibilidade
de horários para cargos inacumuláveis, posio que a Constituição Federal não conferiu ao adminisbador a faculdade de entender ser válido a posse e o exe[cício

à:áTn¥:o:o;jt::?;ev::s,,t:a.Xig:Ó:?eoã?íji:::T:riia;áâhoã¥gs:T!;,áq::t:ãuáp:o::sÊei.Í#n:e:ce:h:ním=de:::ís:o.TT:e:;:e`.ç`oÊ;;ç:ã:o::ÉOÊ¥Ícj:oÃÉ.:d¥pj:;.`í:i
PonalFRANCISC0ADAILDOLUCASDASILVA,ob§enJadoodispostonoArt.30,caput,daLeiComplementarn°98/2011enoAnexoÚnicodoDecreto
n° 33.065/2019. Fnse-se que o ComelheinD Rodngo Bona Cameiro, por ter sido a primeira autoridade que insiauou o processo administrativo disciplinar
declarou-se impcdido. Fortalcza,  17 de março de 2020.

Cândida Maria TofTes de Melo 13ezeiia

coNTROLADOR|AGERALPD¥ST:EFLENDAODCoosNgEàEàpBglssECGmJE#ACpoÚ¥B¥àçAÃgs|STEMAPEN|TENCLAR|o

PODERÜEtHSLÂL"VO

ÁssEmljEnLEGBLÀTlvA

0

DECRETO LEGISLATIVO N°545, de s de abril de 2020.

BEçso#,HAEgãiop#N%s[AFEiosEsoTD£s53sETcoANLOAREÉ5EDPAEELi[g2¥àtE#tiEAÍpR[g;i%iúE¥£D]%AM.MAio
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA D0 ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhB confere o art.19, inciso 1,

da Resolução 389, de 11 de dezembro de  1996 (Regímento lntemo), promulga o seguinte Decreto Legishtivo:
Art. 1.° Fica ieconhecida, pam os fins previstos nos incisos 1 e 11 do arL 65 da Lci Complcmcntar n.° 101. de 4 de maio de 2000. a ocorrência do eslado

de calamidade pública nos Municipios de Abaiara, Aca[aú, AcopiaTa, Aiuaba, Acarape, Altaneira, Alto Santo, Amontada, Apuiarés, Aracoiaba, Ararendá,
AssaTé, Auora, Bubalh, Barro, Barreira, BaiToquinha, Beberibe, 13oa Viagem,13rejo Santo, Campos SaLes, Cainocim, Canindé, Carié, Caririaçu, Cariús,
Cascavel, Catama, Catunda, Cedro, Choro, Chorozinho, Corcaú. Crato, Crateús, Croatá, Dep. hpuan Pinheiro, Eusébio, Fanas Brito, Foitim, Forquilha,
Fiecheini]ha, Graça, Granja, Guaraciaba do Norte, Guaram]ianga, Ibaietama, Ibicuitmga, Icapul, ]guatu, Ipu, Ipueiras, Iracetna, Irauçuba7 Itaitinga, Itapajé,
Itapipoca,  Jaguanbara, Jaguaretama, Jaguamana, Jati, Jijoca de Jcncoacoara, JuazeiTo do Norte, Jucás, Madalena, Mihgres. Milhã, Mis§ão Vclha, MomlJaça,
Monsenhor Tabosa, Mormhos, Nova Olinda, NovaL Russas, Novo Oriente, Ocara, Paraipat)a, Parambu, Paramoti, Pedra Branca. Pemforte, Pereiro, Piquet
Cameiro, Poicngi, Quiierianópolis, Q`iixadá. Quixemmobim, Quixeré, Russas, Salitre, Santa Quitéria, Santana do Cariri, São Benedito,  Senador Pompeu,
Solonópole. Tauá, Tabuleiro do Norte, Taint)oril, Tamfas, Tejuçuoca, Tianguá, Umari e Várzea Alegre.

Ait. 2.° Todas as contmtações ou aquisições malizadas com fiilcro neste Decreto Legislati` o serão imediatamente disponibilizadas em §ltio oficial
egpgcifico na rede mmdial de computadores (intemet), contendo, no que couber, além das infomações previsias no § 3.° do art. 8.° da Lei n,D 12.527, de  ls
de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratuBl, o valor e o rcspectivo procegso de
contratação ou aquisição.

iJ.;£àsmá:icoíEi;ãsofpe£oe,nctE#op#:t:p:,oér'eÊeí:¥ea'tgdffiàfi:md::;:sa:§s(es#::§eà#coag::Çeõt:,,:infommdo-seopementm,d-xecuçãodffi
despesas em relação às diversas rubricas oTçamentáms, bem como para que informe o valor da dotação orçamentár]a e dos [ccLursos rmanceiros dcdicados à
prevenção e ao combate do Novo Coronavúis, especificando os valores do crédito especial, crédito suplementar e ciédito extraordhário. e as ações adotadas
com a refrida previsÃo de recursos;

11 -o montante dos recursos destinados pelo Govemo Estadual c Federal para as ações dedicadas à prevenção e ao combate do Novo Coronavíns,
devendooM+micípiocsclaneceradotaçãoorçamentánaparagaúdeprcvistapara2020anteriomentcàPandemiadoNovoCoro"vínis,informandoseocorreu
alteração da dotação orçamentána en razão da Pandemia, seja i]or crédito suplementaT ou por ciédito extmordináno.

111 -os montantes dos pagamenloB dos restos a pagar pagos em 2019, bem coino o montante de restos a pagar pagos até a data da requ]§íção, de
forrm a acompanhar como ocoiTerão os restos a pagar no decorTer do cxeicício de 2020;

rv -o Plano de Contingência Municipal e o último relatório sobre o Novo Coronavínis sobre a situação da epidemia no Município, esclarecendo,
de foma sintética as ações adotadas pela Secretaria da Saúde.

§ 2.° A dispensa de licitação fica esritamente relacionada às ações de iirevenção e dc combate ao Novo Coronavínis, sendo vedada. durante o periodo
de calamidade, qualquer outra.

Art. 3.° Os atos praticados pelo Poder Execu  vo que violem a Lei de Responsabilidade Fiscal e de disi)ensa de licitação abrangidos pelo estado dc
calamjdade devem ser imediaiamente, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. com`micados à Camam Municipal e publicado no Diáno Oficial do iespectivo
Município.

pAÇOD¥A4s.;E#Di:c#ilâE;siaÂfioveãEo-Eàigáb%Ddaóacd:ãàp,ueb:CF=ã:iàm,dm¥gee::ínisd:tâo32'o:edezcmbrode2o2o.
Deputado José Sarto

PRESIDENTE
Dcputado Fcmando Santana

i°. VicE.PRESIDENTE

2o.v]cE.EEUsúÉ°E°rimEmEEag+#iRcício
Dcputado Evand[o Leitão

i o. sECRETÁRIO
Deputada Aderlânia Noronha

2a. SECRETÁR]A
Dep3::¥EcpktriíÃáguiar
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OBJETO:    AQUIslçÃO    DE    AMBULÂNCIA    DE    SUPORTE    AVANÇADO    -    UTI    PARA    SUPRIR    AS
NECESSIDADES      DO      HOSPITAL     MUNICIPAL     COM      FULCRO      NO     REGIME      EXCEPCIONAL     DE

CONTRATAçÕES PÚBLICAS PREVISTO NA LEI  N9  13.979/20 PARA ENFRENTAMENTO DA SITUAÇÃO DE
CALAMIDADE  PÚBLICA CAUSADA  PELA  PANDEMIA DO  COVID19  E  MEDIDA  PROVISÓRIA  N9  926,  DE

20 DE MARçO DE 2020, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE D0 MUNICÍPIO DE ACOPIARA-CE.

Junto   aos   autos   do   presente   Processo   Licitatório   na   modalidade   DISPENSA   DE   LICITAÇÃO   N°

2020.04.30.01-DL, a  MINUTA DO CONTRAT0 do presente processo.

ACOPIARA/CE, 30  DE ABRIL DE 2020.



CONTR,ATO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM,  DE  UM  LADO  A

SECRETARIA   DE   SAÚDE,   E   DO   OUTRO   A   EMPRESA
*******  0  FIM  QUE  NELE SE  DECLARA.

0  MUNICÍPIO por meio  da  PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA/CE, pessoa jurídica  de direito  público

interno,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  N9  07.847.379/0001-19,  com  sua  sede  à  Av.  Paulino  Félix,  n9  362,

Centro -Acopiara -Ceará -CEP 63.560-000, através  da  SECRETARIA DE SAÚDE neste ato  representada

pela  respectiva  SECRETÁRIA  DE  SAÚDE,  a  Sra.  FÁBIA  COLÁRES  ALVES  DE  ALMEIDA  BARBOSA,  doravante

denominado  CONTRATANTE,   e   de   outro   lado,   a  empresa  ********,   pessoa  jurídica  com  endereço

comercial   a   *************,   inscrito   no   CNPJ   sob   o   n9   *******,   neste   ato   representada   por  seu

representante legal  ******** , inscrito no CPF N9 ************,  firmam  entre si  o  presente  TERMO  DE

CONTRATO, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO FUNDAMENT0 LEGAL

1.1.   Processo   de      DISPENSA  DE   LiciTAÇÃO  tombada',Sob   o   n9   2o20.04.30.Oi   -DL,   cujo   objeto   é

AQUIslçÃO  DE  AMBULÂNCIA  DE  SUPORTE  AVANÇADO  -  UTI   PARA  SUPRIR  AS  NECESSIDADES  DO

HOSPITAL MUNICIPAL COM FULCRO N0 REGIME EXCEPCIONAL DE CONTRATAçÕES PÚBLICAS PREVISTO

NA LEI  N9  13.979/20 PARA ENFRENTAMENT0 DA SITUAÇÃO  DE CALAMIDADE  PÚBLICA CAUSADA PELA

PANDEMIA DO  COVID19  E MEDIDA PROVISÓRIA N9  926,  DE 20  DE  MARçO  DE 2020,  DE  INTERESSE DA

SECRETARIA  DE  SAÚDE  DO  MUNICÍPI0  DE  ACOPIARA-CE,  em  conformidade  com  o  art.  49  da  Lei  n9

13.979, de 2020 com as alterações promovidas pela MP 926, de 2020 e Artigo 24, lv, art. 26, da Lei n.9

8.666/93   -   Lei   das   Licitações   Públicas,   com   suas   alterações   posteriores,   DECRETO   MUNICIPAL   N9.

009/2020,   DE   17   MARçO   DE   2020;   DECRETO   MUNICIPAL   N9.   010/2020,   DE   20  MARçO   DE   2020;

DECRETO MUNICIPAL N9. 011/2020,  DE 24 MARçO DE 2020; DECRETO MUNICIPAL N9.  012/2020, DE 30

MARçO DE 2020; DECRETO MUNICIPAL N9. 013/2020, DE 31 MARçO DE 2020; DECRETO MUNICIPAL N9.

014/2020,  DE  19  ABRIL  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  015/2020,  DE  05  ABRIL  DE  2020;  DECRETO

MUNICIPAL  N9.   016/2020,   DE  06  ABRIL  DE  2020     C/C  COM  0  DECRETO   ESTADUAL  N9  545/2020;

DECRETO MUNICIPAL N9.  017/2020,  DE OS ABRIL DE 2020 e DECRETO MUNICIPAL N9.  021/2020,  DE 20

ABRIL DE 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO
_-,_-i:+                         __

2.1.  0  presente  contrato tem  como objeto  é AQUIslçÃO  DE AMBULÂNCIA DE  SUPORTE AVANÇADO -

UTI  PARA SUPRIR AS NECESSIDADES  DO  HOSPITAL MUNICIPAL COM  FULCRO NO  REGIME EXCEPCIONAL

DE  CONTRATAçÕES  PÚBLICAS  PREVISTO  NA  LEI  N9  13.979/20  PARA  ENFRENTAMENTO  DA  SITUAÇÃ0
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lTEM DESçBfio ±PADE QTDE-
VALORuNmÁRio Al.OR TOTAL

Tudo  em  conformidade  com  as  condições  e  especificações  contidas  no  PROJETO   BÂSICO/TERMO   DE

REFERÊNCIA  do  Processo  licitatório  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  tombada  sob  o  n9  2020.04.30.01-DL,  no

qual encontram-se especificados do presente Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO

3.1. 0 valor global da presente avença é de RS ******************, a ser pago na proporção da entrega

dos  produtos  licitados,  segundo  as  ordens  de  compras/autorizações  de  fornecimento  expedidas  pela

Administração,  de  conformidade  com  as  notas  fiscais/faturas  devidamente  atestadas  pelo  Gestor  da

despesa,  acompanhadas  das  Certidões  Federais,  Estaduais  e  Municipais  do  licitante  vencedor,  todas

atualizadas, observadas as condições do pactuadas.

3.2. 0 valor do presente Contrato não será objeto de reajuste.

3.3.  Na  hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do aj.ustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou

fato   do   príncipe,   configurando   área   econômica   extraordinária   e   extracontratual,   poderá,   mediante

procedimento  administrativo  onde  reste  demonstrada  tal  situação  e  termo  aditivo,  ser restabelecida  a
relação  que   as  partes   pactuaram   inicialmente  entre  os  encargos  do  contratado   e  a   retribuição   da

Administração   para  a  justa  remuneração  do  fornecimento,  objetivando  a   manutenção  do  equilíbrio

econômico-financeiro  inicial  do  contrato,  na  forma  do  artigo  65,  11,  "d"  da  Lei   Federal  n.9  8.666/93,

alterada e consolidada.

3.4. 0 Pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em até 30 (TRINTA) DIAS após a

emissão   da   Nota   Fiscal,   mediante   atesto   do   recebimento   dos   produtos   e   o   encaminhamento   da

documentação   necessária,   observada   todas   as  disposições   pactuadas,   através   de   crédito   na   conta

bancaria da Contratada.

3.5.  Por ocasião  do fornecimento  deverá  ser apresentado  recibo em  O2  (duas) vias  e  a  respectiva  Nota

Fiscal.

CLÁUSUIA QUARTA -DA VIGÊNCIA DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA

4.1. 0 presente  lnstrumento  produzirá seus jurídicos e legais efeitos a  partir da data  de sua assinatura e

vigerá por 90 (noventa) dias, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n.9 8.666/93.

S-ne: www.acopiara.e.gov.br



4.3.  lndependente  da  quantidade  de  cada  item  deste  contrato  à  administração  ficará  no  direito  de

solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária.

4.4.  DO  PRAZO  E  LOCAL  DE  ENTREGA:  0  fornecimento  dos  bens  licitados  poderá  ser  feito  de  forma

fracionada ou em sua totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de

contratação,  mediante  a  expedição  de  periódicas  oRDENS  DE  COMPRAS/  FORNECIMENTO,  Os  produtos

deverão  ser  entregues  em  até  10  (dez)  dias,  a  contar da  emissão  da  ORDEM  DE  COMPRA,  nos  locais

determinados pela solicitante.

4.4.1.  A  ordem  de  compra/autorização  de  fornecimen.to  será  emitida  será  via  fax  ao  seu  numero  de

telefone ou via e-mail ao seu endereço eletrônico, ficando o mesmo obrigado a confirmar o recebimento

também   via   fax  e/ou   e-mail   com   assinatura/nome   e   CPF  do   funcionário   que   recebeu,   sujeito   as

penalidades especificadas neste contrato.
4.4.2. 0 item será recebido por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização do

contrato, que emitirá o atesto declarando a entrega dos bens.

4.4.3.  No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas

neste  contrato  e  na  Proposta  vencedora  a  administração  os  recusará,  devendo  ser de  imediato  ou  no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro)  horas adequados às supracitadas condições, sob pena  de aplicação
das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

4.4.4. 0 aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a  responsabilidade civil do fornecedor por vício

de  quantidade,  qualidade  ou  disparidade  com  as especificações  estabelecidas  no Anexo  deste  contrato

quanto aos produtos entregues.
4.4.5. Os itens licitados deverão obedecer a  um cronograma de entrega, de acordo com a  necessidade e

conveniência   do   órgão   interessado   e   disponibilidade   financeira   durante   o   prazo   de   contratação,

mediante  a  expedição  de  periódicas  oRDENS  DE  COMPRAS/FORNECIMENTO,  pela  Secretaria  Gestora,

constando o local e a quantidade de produtos a serem entregues.

CLÁUSULA QUINTA -DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 -A despesa decorrente da presente contratação correrá a conta de dotação orçamentária  própria do

SECRETARIA DE SAÚDE. Fonte de Recursos: TRANFERENCIA DO SUS BLOCO DE CUSTEIO, conforme:

•SÉREffi=-l:
`"H}"E `,.í   FLmçÂQ/si±BFü                                      '  `E=.
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06 0602 10.302.1003.2.025 121400 4.4.90.52.00

Consignada  do  Orçamento  de  2020  e  as  correspondentes  a  serem  consignadas  nos  Orçamentos  dos

exerci'cios subsequentes.

CLÁUSULA SEXTA -DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES



6.2. 0 CONTRATADO obriga-se a:

a)  Executar  a  entrega/fornecimento  em  conformidade  com  o  descrito  no  Projeto  Básico/Termo
de Referência com os mais elevados padrões de competência, integridade profissional e ética;
b)  Manter  durante  toda  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
c)  Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguinte a legislação vigente, dentro dos

prazos  pré-estabelecidos,  atendendo  prontamente  a  todas  as  solicitações,  prioritariamente  aos
demais compromissos profissionais;
d)  Entregar os bens licitados no prazo estabelecido, contados da ORDEM DE COMPRA,  nos locais
determinados  pela  Secretaria  Gestora,  observando  rigorosamente  as  especificações  contidas  no
Projeto    Básico/Termo   de   Referência,   nos   anexos   e   disposições   constantes,   assumindo   a
responsabilidade  pelo  pagamento  de  todos  os  impostos,  taxas  e  quaisquer  ônus  de  origem
federal,  estadual  e  municipal,  bem  como,  quaisquer  encargos judiciais  ou  extrajudiciais,  sejam
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  resultantes  da  execução  do  contrato  que  lhes
sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em  decorrência da celebração do Contrato, e
ainda;
e)  Reparar,  corrigir,  remover ou  substituir,  às suas  expensas,  no total  ou  em  parte,  o  objeto  do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
f)   Comunicar antecipadamente  a  data  e  horário  da  entrega,  não  sendo  aceitos  os  produtos  que
estiverem  em  desacordo  com  as  especificações  constantes  deste  instrumento,  nem  quaisquer

pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do
objeto contratado;

g)  Comunicar  imediatamente  ao   MUNICÍPIO  qualquer  alteração   ocorrida   no  endereço,   conta
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
h)  Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de
entrega;
i)Responsabilizar-se    pelos    danos    causados    diretamente    à    Administração    ou    a    terceiros,
decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na  execução  do  contrato,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

j)Aceitar,  nas  mesmas  condições,  os  acréscimos ou  supressões  que  se fizerem  no  fornecimento,
até  25%  (vinte  e  cinco  por cento)  do  valor  inicial  atualizado  do  contrato,  na  forma  do  §  19  do
artigo 65 da Lei n9 8.666/93.

6.3. 0 CONTRATANTE obriga-se a:

a)  Exercer a fiscalização da execução do contrato;
b)  Assegurar  o  livre  acesso  da  CONTRATADA  e  de  seus  prepostos,  devidamente  identificados,  a
todos os locais onde se fizer necessária a entrega/fornecimento dos bens licitados, prestando-lhe
todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;



7.1.  Na  hipótese  de  descumprimento,  por  parte  do  fornecedor,  de  quaisquer das  obrigações  definidas

neste  instrumento,  ou  em outros documentos que o  complementem, serão aplicadas,  sem  prejuízo  das

sanções previstas na Lei n9 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do obj.eto, não mantiver a Proposta de Preços,

falhar  ou  fraudar  na  execução  do  fornecimento,  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude

fiscal,  ficará  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Município  de  ACOPIARA  e  será  descredenciado  no

Cadastro.  da  Prefeitura  de  ACOPIARA  pelo  prazo  de  até. 5  (cinco)  anos,  sem  prejuízo  de  aplicação  das

seguintes multas e das demais cominações legais:

1-multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:

a) apresentar documentação falsa exigida;

b) não manter a Carta Proposta;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo;

7.1.2.  Multa  moratória  de  0,5%  (meio  por cento)  do  valor do  pedido,  por dia  de  atraso  na  entrega  de

qualquer  obi.eto  registrado  solicitado,  contados  do  recebimento  da  ordem  de  compra/autorização  de
fornecimento no endereço constante do cadastro ou do Contrato, até o limite de 159/o (quinze por cento)

sobre o valor do pedido, caso sej.a inferior a 30 (trinta) dias;

7.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a

30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;

7.2.  Na  hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento

do fornecimento/entrega  dos  bens, às atividades da administração, desde que  não  caiba  a  aplicação de

sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste

instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens

anteriores,  serão  aplicadas,  sem  prejuízo  das  demais  sanções  previstas  na  Lei  n9  8.666/93,  alterada  e

consolidada, as seguintes penas:

7.2.1. Advertência;

7.2.2.  Multa  de  1%  (um  por cento) até 209/o  (vinte  por cento) sobre  o valor objeto  da  requisição,  ou  do

valor global máximo do Contrato ou do contrato, conforme o caso;

7.3.  0  valor  da  multa  aplicada  deverá  ser  recolhido  ao  Tesouro  Municipal  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  a

contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -DAM.

7.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento

a que o licitante fizeri.us.

7.3.2.   Em   caso  de   inexistência   ou   insuficiência   de  crédito   do   licitante,  o  valor  devido  será   cobrado

administrativamente  ou   inscrito   como   Dívida  Ativa   do   Município   e  cobrado   mediante   processo   de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.



das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.

7.5.  Após  o  devido  processo  administrativo,  as  multas  pecuniárias  previstas  neste  lnstrumento  serão

descontadas   de   qualquer   crédito   existente   no   Município   em   favor   da   Contratada   ou   cobradas

judicialmente, na inexistência deste.
7.6. As  partes se submeterão  ainda  às  demais sanções  impostas  nos  artigos 86  a  88  da  Lei  Federal  n.9

8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA OITAVA -DA RESCISÃO

8.1.  A  inexecução  total  ou  parcial  do  presente  contrato  enseja  a  sua  rescisão,  com  as  consequências

contratuaís, as previstas em lei e neste contrato.

82.  Além  da  aplicação  das  multas já  previstas,  o  presente  contrato  ficará  rescindido  de  pleno  direm),

independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar

indenizações  relativas  às  despesas  decorrentes  de  encargos  provenientes  da  sua  execução,  ocorrendo

quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na  Legislação,  na forma dos
artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.

8.3. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA NONA -DAS DISPOSIÇõES FINAIS
_____ __-_=====,=___ ___                _  _ _             _

9.1. 0 CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

92. 0 presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao processo de dispensa de licitação

e à proposta.

93. 0 CONTRATANTE se  reserva o direfto de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo

58 da Lei n9 8.666/93, afterada e consolidada.

9.4.  0  presente  contrato  poderá  ser  alterado  unilateralmente  pela  Administração  ou  por  acordo  das

partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
9.5.  A  inadimplência  do  contratado  com  referência  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e  comerciaís  não

transfere  ao  CONTRATANTE  a  responsabilidade  por  seu  pagamento,  nem  poderá  onerar  o  objeto  do

contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.

9.6. 0 contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não

poderá sub-contratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do

Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

9£.   Integram   o   presente   contrato,   independente   de  transcrição,   todas   as   peças   que   formam   o

procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
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9.9.  A  Contratada,   na  vigência   do  Contrato,  será   a   única   responsável  perante  terceiros

praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. ~ -~
CLÁUSULA DEZ -DO FORO -_=                     _ _T_

10.1.  0 foro  da  Comarca  de ACOPIARA é  o  competente  para  dirimir questões  decorrentes da  execução
deste  Contrato,  em  obediência  ao  disposto  no  §  29  do  artigo 55  da  Lei  8.666  de  21  de j.unho  de  1993,
alterada e consolidada.

Assim  pactuadas,  as  partes  firmam  o  presente  lnstrumento,  lavrado  na  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
ACOPIARA,  perante testemunhas  que também  o  assinam,  para  que  produza  os  seus jurídicos  e  legais
efeitos.

ACOPIARA-CE, _ DE _  DE 2020.

FÁBIA COLARES ALVES DE ALMEIDA BARBOSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MUNICíPIO  DE ACOPIARA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. CPF.  N9

CPF.  N9

Ô
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COMUNICAÇÃO INTERNA

DA: COMISSAO  PERMANENTE  DE  LICITACAO.

PARA:  PROCURADORIA GERAL DO  MUNICÍPIO.

Procurador Geral do Município,

Vimos,  através  desta,  formular  consulta  acerca  da  viabilidade  de  elaborarmos  o  processo  de

DISPENSA DE  LICITAÇÃO,  para  o AQUISIÇÃO  DE AMBULÂNCIA  DE  SUPORTE AVANÇADO -UTI  PARA

SUPRIR  AS  NECESSIDADES  DO  HOSPITAL  MUNICIPAL  COM  l:ULCRO  NO  REGIME  EXCEPCIONAL  DE

CONTRATAçÕES PÚBLICAS PREVISTO NA LEI  N9 13.979/20 PARA ENFRENTAMENTO DA SITUAÇÃO  DE

CALAMIDADE  PÚBLICA CAUSADA  PELA  PANDEMIA  DO  COVID19  E  MEDIDA  PROVISÓRIA  N9  926,  DE

20  DE  MARçO  DE  2020,  DE  INTERESSE  DA SECRETARIA  DE  SAÚDE  DO  MUNICíplo  DE ACOPIARA-CE,

EM  CARÁTER  DE  URGÊNCIA,  com  fundamentação  nas  disposições  contidas  no  lnciso  lv,  do  art.  24  da

Lei  n.9  8.666/93,  alterada  e  consolidada.  (Lei  Federal  n°  13.979,  de  06  de  fevereiro  de  2020,  em

harmonia com a Medida Provisória n° 926, de 20 de março de 2020).

Para  tanto,  segue  a  documentação  acostada  aos  presentes  autos,  bem  como,  minuta  do

contrato  a  ser  firmado,  para  a  devida  análise,  conforme  determina  o  art.  40,  §29,  lnciso  lv  da  Lei

Federal 8.666/93.

ACOPIARA/CE, 30  DE ABRIL DE 2020.



PARECER
ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2020.04.30.01-DL
Constam do presente processo documentos referentes a uma hipótese de DISPENSA I)E LICITAÇÃO,
nos temos que se seguem:

oBJETo: AQulslçÃo DE AMBULÂNclA DE supoRTE AVANÇADo -uTl pARA supRm
As    NECESSIDADES    DO    HOSPITAL    MUNICIPAL    COM    FULCRO    NO    REGnm
EXCEPCIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBljlcAS PREVISTO NA LEI N° 13.979/2020 PARA
ENFRENTAnmNTO   DA   SITUAÇÃO   DE   CALAmADE   PÚBLICA   CAUSADA   PELA
PANDmnA DO COVID19 E nmDDA PROVISÓRIA N° 926, DE 20 DE MARÇO DE 2020, DE
INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPI0 DE ACOPIARA-CE.

ADMmlsTRATIVO.    LEGALIDADE    -    ESTADO    DE    CALAMIDADE    PÚBLICA    -
EMERGÊNGIA    DECRETADA    -    HWHÜNCIA    DE    DESASTRE    -    AQUISIÇÃO    DE

ÊgpTTÊcftRECÊE°PEEiâzvoANEÇH€go-puffip#NÊFUFOAESE:sEEÇ#gsDDo3
SERVIÇOS   -   NECESSIDADE   DE   DISPENSA   DA   LICITAÇÃO   -   POSSIBH,IDADE   -
coNJtJNTo  DE  FATOREs  DETERnmANTEs  -  ADMsslBILIDADE  coM  BASE  NoS
pRmcípIOS    DA    SUPREMACIA    E    EHCIÊNCIA    DO    INTERESSE    PÚBLICO    -
DESBUROCRATIZAÇÃO EVDENCIADA PELA SITUAÇÃO PRECÁRIA.

Trata o presente parecer de manifestação da Proouadoria Geral do Múnicípio de Acopiara, provocada
pela Presidente da Comissão  de Licitação, a Sra. Antônia Elza Almeida da Silva, mediante a situação
que se encontra o município de Acopiara para enfi.entamento do novo CORONAVIRUS.

De acordo  com o Art.  4° da Lei Federal n°  13.979,  de 06  de fevereiro  de  2020,  em hamonia com a
Medida Provisória n° 926, de 20 de março de 2020 e por meio do Decreto Municipal n° 016/2020 c/c
com o  decreto Estadual n° 545/2020,  que ratificou o Estado  de  Calamidade Pública no Município  de
Acopiara,  em razão  da Pandemia  do  CONONAVRUS  - COVID  19,  necessitando proceder medidas
urgente de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos á saúde pública, a fim de evitar a
disseminação  da  doença  em  âmbito  municipal,  se  submete  a  efetuar  aquisição  de  bem  para uso  de
emergência na saúde do município de Acopiara. A saúde é direito de todos e dever do Estado, e com a
itenção de garantir, por meio de politícas públicas adequadas e essenciais, que visem mi".mi7ar os riscos
de  doenças  e  outros  agravos,  toma pública e obrigatória às  ações necessárias  e  acessiveis  a todos  de
foma igualitária, priorizando e proporcionando a proteção e a recuperação de pe§soas que possam ser
infectadas e tamt)ém visando à redução da possibiüdade de transmissão do novo CORONAVRUS.

DO PROCESSO LICITATómo

É  imperiosa  a  manifestação  pela  transparência  do  processo  licitatório,   que  é  regido  pela  lei  n°
10.520/2002, que instituiu, no âmbito da Urião, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos temos do
art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, a devida modalidade de licitação para aquisiçãó de bens e
serviços comuns, e dá outras providências.

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARj
Avenid@ Paulino Félix, N9 362-Centro -Acopiara -Ceai
CNPJ n9 07.847.379/0001-19 / Telefone: (88) 3565-199'
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técnico  de"Licitação,  no  Direito  Público brasileiro  atual,  a partir  de  1967,  tem o  sentido preciso  e

procedimerrto  administrativo preliminc" complexo,  a que recone a Administração  quando,  desejando
celebrar  contrato  com  o  pm.ticulca.,  re:fierenie  a  compras,  vendcis,   obras,   trabalhos   ou  se"iços,
selecicina, en:tre várias propostas, a que melhor atende ao interesse público, baseando-se pc"a tanto em
critério objetivo, fixado de cintemão, e;m edíial, a que se deu cH'npla publ}cidade" .

Suointamente, Hely Lopes Meirelles a definiu:

"Licitação é o procedimento administrativo mediante o qual a Administração seleciona a proposta mais

vantaüosa para o contrato de seu interesse" .

A licitação nos contratos é a regra, porém a Lei 8.666/93 apresenta situações especiais em que se poderá
haver  a  dipensa  da  licitação  nas  contratações  feitas  pela  Adminístração  Pública  em  serviços  ou
aquisição de produtos.

Como toda regra tem a sua exceção,  o Estatuto das Licitações pemite como ressalva à obrigação  de
licitar, a contratação direta através de duas modalidades de processos: a dispensa e a inexigibilidade da
licitação, desde que preenchidos os requisitos previ§tos na lei.

DA POSSIBmlDADE DA CONTRATAÇÃO COM DISPENSA DA LICITAÇÃO

Muito  se  tem  discutido  acerca  da  possibifidade  do  ente  govemamental  contratar  diretamente  por
dispensa de lioitação, nos casos de "emergência", "calamidade pública" ou `Desastre", e, com base
nessas possibilidades é que passamos à análise de alguns pontos primordiais a serem observados, que em
conjunto com a atual situação fática estabelecida no munioípio de Acopiara, acreditamos que sejam úteis
e necessários discutimos e ao final emitimos o parecer de mérito sobre a matéria proposta.

A dispensa  de  licitação  é  a possibilidade  de  celebração  direta de contrato  entre  a Administração  e  o
particular, nos casos estat)elecidos na Lei 8.666/93.

ObseNa-se  que  a  lei  enumerou  expressamente  as  hipóteses  de  dispensa  de  licitação,  sendo  este  rol
taxativo.  Neste  sentido,  nos  deparamos  com  as  lições  do  renomado  Jessé  Torres  Pereira  Júnior,  que
assim define, "z-7z verz7!'s" :

"As  hipóteses de dispensabilidade do  art.  24  constituem rol tt"ativo,  isto é,  a Administração  somente

poderá dispensar-se de realizar a competição se ocorrente uma das situações previstas na lei fiederal.
Uma l.ei  estadual,  mmicipal  ou distrital,  bem assim regulamento  interno  da  entidade vinculada não
poderá criar hipótese de dispensabilidade" .

Além disso, ressalte-se ainda que, nesses casos relacionados pela legislação, há a discricionariedade da
Administração  Pública na escolha da dispensa ou não  do  certame,  devendo  sempre levar em conta a
supremacia do interesse público e a celeridade do procedimento pela ugência da contratação de serviços
ou a aquisição de bens de uso especiais paia salvaguardar situação de calamidade pública e ugência no
pronto atendimento da sociedade, sempre na busca de melhoria do aparato Estatal no cumprimento das
obrigações que são impostas pela Constituição Federal .



aadmínistração pública convoca, mediante condições estàbelecidas em ato próprio (edital ou convite), as
mpresas interessadas na participação do processo, habilitando-se com a apresentação de propostas para
o oíérecimento de bens ou serviços.

0  procedimento  licitatório  visa  garantir  não  apc}nas  a  seleção  da  proposta  mais  vantajosa  para  a
aadministração,  mas  sim,  visa  assçgLmr  o  princípio  constitucional  da  isonomia  entre  os  potenciais
prestadores dos serviços ou Íómecedores do Óbjeto pretendido pelo Poder Público.

Não   obstante,   a  própria   Constituição   Federal,   em   seu   art.   37,   2KI,   ao   Íàzer   a   exigência   da
licitação, ressalva que a lei ordinária poderá fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de
licitar,  que  é  o  que  se  Óbserva  nos  dispositivos  dos  artigos  24  e  25  da  Lei  8.666/93,  que  tratam,
respectivamente, de dispensa e inexigiibilidade de licitação, vejamos o que diz o inciso Xl do art. 37 da
Constituição Federal acima citado: (Nosso grifo).

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes   da  Uhião,   dos   Estados,   do   Distrito   Federal   e   dos
Mmicípios      obedecerá      aos      princípios      de      legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e  eficiência e, também,
ao seguinte:

2m - ressalvados os casos especificados na legislação, as Óbras,
serviços,    compras    e   aüenações   serão   contratados   mediante
processo de licitação pública que assçgue igualdade de condições
a   todos    os    concorrentes,    com    cláusulas    que    estabeleçam
obrigações  de  pagamento,   mantidas   as   condições   eíétivas   da
prQposta,   nos   temos   da   lei,   o   qual   somente   permitirá   as
exigências  de  qualificação técnica e econômica indipensáveis  à
garantia do cumprimento das obrigações."

Destarte, no caso em tela, tal contratação se daria por meio de Dispensa de l,icitação, qie possibilitaria a
celebração  direta  de  contrato  entie  a  Administração  Pública  Municipal  e  o  particular,  nos  casos
estabelecidos  no  art.  24,   da  Lei  8.666/93,  respeitadas  algumas  nomas  remanescentes  do  direitoa-.
Observa-se  que  a  lei  enumerou  expressamente  as  hipóteses  de  dispensa  de  licitação,  sendo  este  rol
taxativo, isto é, a Administração somente poderá dispensarLse de reàlizar a competição se ocomente uma
das   situações   previstas  na  própria  lei   Íéderal,   preservados   os  princípios   norteadores   do   direito
administrativo, neste  caso  a supremacia do  interesse público,  a celeridade,  fihalidade  e  eficiência em
detrimento  à  Íórmalidade  de  procedimento,  quando  inexistente  a  possibilidade  de  se  percomer  um
canrinho  extenso,  que  levaria  à  ineficiência do resultado  prático  exigido pela  situação,  e  em  fáce  ao
reconhecimento do estado precário do município e a predorinância da urgência na contratação.

Nesse   sentido, j#   ccisz4 entendemos   ser  possível  tal   contratação,   através   de   dispensa  de   licitação
fimdamentada no inciso IV do  art.  24  da Lei de Licitações  e Contratos Admiristrativos, por ser uma
situação emergencial e/ou de calamidade pública, senão vçjamos:



IV  - nos  casos  de emergência ou de calamidade púb
caracterizada  urgência   de   atendimento   de   situação
ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas,  obras,
serviços,  equipamentos  e  outros  bens,  públicos  ou particulares,  e
somente  para  os  bens  necessários   ao   atendimento   da  situação
emergencial  ou  calamitosa  e para  as  parcelas  de  obras  e  serviços
que  possam  ser  concluídas  no  prazo  máximo  de   180   (cento  e
oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da
emergência  ou  calamidade,  vedada  a prorrogação  dos  respectivos
contratos;"

"Emergência", na escorreita lição Hely Lopes Meirelles, é assim delineada:

"A emergência caracteriza-se   pela  ugência   de   atendimento   de

situação    que   possa    ocasionar   prejuízos    ou    comprometer   a
incolumidade    ou    a    segurança    de    pessoas,    obras,    serviços,
equipamentos  e  outros  bens,  públicos  ou  particulares,   exigindo
rápidas providências da Administração para debelar ou minorar suas
consequências   lesivas   à   coletividade."   @ireito   Administrativo
Brasileiro, 24a ed. São Paulo: Malheiros, 1999, p. 253)

Vê-se,  assim,  que  alguns  aspectos  precisam  ser considerados  pela Administração  Pública  quando  da
contratação  emergencial, calamidade pública,  ou ainda em caso iminente da possibilidade de desastre.
Urge  restar  demonstrada,  concreta  e  efetiva  a  potencialidade  do  danos  causados  às  pessoas,  pela
inexecução  de  obras,  a ineficiência  da presteza de  serviços,  a fdta de equipamentos  ou  outros  bens,
púbncos ou particulares indispensáveis às necessidades da população.

Segundo o ilustre administrativista Jacoby Femandes, sobre o tema "emergência", relata:

"A noção de uma situação de emergência deve coadunar-se com o

tema em questão, pouco aproveitando a noção coloquial do termo,
dissociada da sede de licitação e contratos. Confoime entendimento
do   TCU,   a   situação   de   emergência   deverá   ser   devidamente
esclarecida  e  com  a  formalização  adequada  do  processo  que  a
justifique, como demonstração razoável para a escolha da empresa e
dos preços adotados, estando, aí sim, fimdamentados os argumentos
que     permitirão     a     adoção     do     instituto     da     dispensa     de
licitação."(Contratação Direta Sem Licitação, 9a ed. Belo Horizonte:
Ed. Fómm, 2012, p. 303)

Ademais, diga-se de passageni, que o Tribunal de Contas da Urião já manifestou entendimento de que
descabe  perquirir  se  a  situação  emergeneial  decorre  de  ato  imprevisível  ou  de  um  "não  fazer"  da
administração.  Configurado  o  risco  para pessoas,  obras,  serviços,  bens  e  equipamentos  públicos  ou
particulares, admite-se a contratação direta emergencial, vejamos :



emergência real. resultante do imt)reirisível. daauela resultante
da incúria ou inércia administrativa. sendo cabível. em ambas
as   hit)óteses.   a   contratacão   direta.   desde  aue  devidamente
caracterizada a urgência de atendimento a situacão oue Dossa
ocasionar  t)reiuízo  ou  comT)rometer  a  seguranca  de  t)essoas.
obras.    servicos,    equipamentos    e   outros    bens,    públicos    ou
particulares. 2. A incúria ou inércia admiristrati`m caracteriza-se em
relação   ao   coniportamento   individual   de   detemínado   agente
público, não sendo possível fàlarLse da existência de tais situações
de  Íórma  genérica,  sem  individualização  de  culpas."  ¢CU,  TC
006399#008-2, Acórdão n° 1138#011, Relator Min. UBRATAN
AGUIAR, Plenário, julgado em 04.052011)." (Nosso griíb).

Também,  acerca da "ca]amidade  pública",  vale  dizer que  este  é um  ato  administrativo  de  natureza
declaratória.  Assim,  a  declaração  do  estado  de  calamidade  pública  deve  ser  reconhecida  por
decreto,comprovadameme    reconhecida   publicamente    a    situação    calaritosa,    não    podendo    o
administrador público utilizar-se desse critério sem o reíérido ato normativo legal.

Aínàa.   "   "es:ma   LLçã&o   de   lacoby   Femad:es, a   calamidade   é   circuncidada   pelo   aspecto   da
imprevisibilidade, mas admite-se que, a previsível e inevitável, justifique a contratação direta.

Destarte, é preciso além do decreto, que a situação calamitosa seja de conhecimento da poi)u]ação
local e esteja devidamente comprovada, o que é indiscutível perante a sociedade deste município,
hclusive com uma situação bem mais grave do que se propaga, razão i)e]a qual, a própria União já
alestou a situação por intemédio de seus est`idos técnicos reaLizados pelos órgãos de controle e
atiiação interna, estabelecendo a disponibilidade do recurso.

Fàess*ta:se q!ue, co"o de:rr\o"trzL Marie"e Escobai: a situação emergencial ensejadora da dispensa é
aquela que resulta do imprevisível, e não da inércia administrativa." a:À!dhçãiro, Teoria e Pr*riHc&. Pcitio
Alegre: Ijiuaria do Advogado, 1993, p.72).

Pois bem. Demonstrada a necessidade e a viabilidade da contratação direta, por dispensa de licitação, já
plenamente justificado  acima, passa-se  a opinar sóbre algus  outros pontos  fimdamentais reftrentes  a
contiatação em tela.

É imperioso  destacar que a contiatação não poderá ultrapassar os  180  (cento  e oitenta)  dias  que a lei
pprevê (art. 24, IV, da lei n° 8.666/93), salvo as exceções legais.

NNão  obstante,  em  que  pese  o  enquadramento  da  ftmdamentação  no  inciso  IV  do  art.  24  da  Lei  n°
8.666/93  nos  moldes  acima,  para  que  o  gestor  público  possa  contratar  via  emergencial,  tem  que
concomitantemente, atender o que detemina o art. 26 da mesma lei de licitações, vçjamos:

"Art.  26. As  dispensas  previstasnos  §§  2o  e 4o  do  art.17  e no

inciso  111  e seguintes  do  art.  24,  as  situações  de  ínexigibi]idade
reíéridas no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento
pneiristo no final do parágrafó único do ait. 8° desta l.ei deverão ser



Parágrafo único.  0 processo de dispensa, de inexigibilidade ou de
retardamento, previsto neste artigo,  será instruído, no  que couber,
com os seguintes elementos:

1 -caracterização  da  situação  emergencial  ou  calamitosa  que
justifique a díspensa, quando for o caso;

11 - razão da escolha do fornecedor ou executante;

111 -justificativa do preço.

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os
bens serão alocados."

Portanto,  não  basta  enquadrar  a  situação  como  "emergência",  "calamidade  pública"  ou  "desastie",
precisa ter preço compativel com o mercado, devidamente justificado e comprovado, como também, a
justificativa formal da escoma do fomecedor.

Nesse   contexto,   deverá  a  administração  pública  apresentar  dentre   outros   documentos   que   achar
necessário, no bojo do processo administrativo próprio:

1.            Requisição do órgão com a descrição do objeto, a motivação expressa que levaram a contratação
emergencial;

2.            Autorização do ordenador da despesa;

3.            Justificativa das razões da escoma do fomecedor;

4.            Justificativa de preços com a apresentação de 03 (três) propostas válidas;

5.            Documentos que comprovam a regularidade fiscal e trabalhista da empresa;

6.            Ato constitutivo da empresa;

7.            Reserva orçamentária;

8.            Temo de Referência ou projeto Básico;

9.            Parecer da comissão de Licitação;

10.          Minuta de contrato;

11.          Parecer jurídico.

DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO



ÀR£õFiÀÀRDÀ

''A supremacia do interesse público fimdamenta a exigência, como regra geral de ão prévia p
contratações da Administração Pública. No entanto, existem hipóteses em que a licitação
impossí;el ou frustraria a própria consecução dos intei.esses i]úblicos.  0 procedimento licitatório
normal  conduziria  ao  sacrificio  do  interesse  público  e  não  assegumria  a  aquisição.  Por  isso,
autoriza-se a administração  a adotar um outro procedimento,  em que  formalidades  são  suprimidas  ou
substituídas pela supremacia do interesse público posto em risco. OTosso grifo).

A  flexibilidade  proposta  na  lei  pela  admissibilidade  da  dispensa  de  licitação  não  foi  adomada  de
discricionariedade,   pois   o   próprio   legislador   deteminou   as   hipóteses   em   que   se   aplicam   os
procedimentos licitatórios simplificados. Por igual, definiu os casos de não-incidência do regime formal
de licitação. A contratação direta não significa inaplicação dos princípios básicos que orientam a atuação
administrativa, nem caracteriza uma livre atuação administrativa.

Ausência de  lioitação não  equivale  a  contratação  informal,  realizada com  quem a administração  bem
entender, sem as cautelas devidas, e nem tampouco a renúncia ou inexistência da documentação exigível,
onde a diferença residirá no momento de se definir as Íómulas para contratação, em que a administração
constatará  a  inaplicabilidade  das  regras  acerca  de  licitação,  e  assim,  ao  invés  de  elaborar  o  ato
convocatório do processo licitatório, irá somente instaurar a fase extema apropriada, com a observância
dos critérios já aludidos no contexto do parecer deliberados acima.

Definido  o cabimento  da contratação direta,  a administração deverá pesquisar a melhor solução, tendo
em  vísta  os  princípios  da isonomia,  da supremacia  e  a indisponibilidade  do  riteresse  público.  Logo,
deverá  bu§car  a  melhor  solução,  respeitando  (na  medida  do  possível)   o  mais  amplo  acesso  dos
interessados à disputa pela contratação.

DAS ATRIBUIÇÕES DO PREFEIT0 NA LOM

Ari. 58 da LOM - Compete privativamente ao Prefeito

XK -Decretar a calamidade pública quando ocorrem fatos que ajustifiquem;

D OS PRINCÍPIOS DA ADMmlsTRAÇÃO MUNICIPAL

Art.  87  da  LOM  -  A  Administração  Municipal  direta  ou  indireta,   obedecerá  aos  princípios  da
legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade.

DO PRINCÍPIO DA EHCIÊNCIA

0 princípio da eficiência foi introduzido em nosso texto constitucional, tendo influência atuante sobre os
casos de contratação direta,  objeto do presente Parecer, visto que esta possibiüdade de contratação por
meio de dispensa da licitação, caracteriza de sobremaneira uma foma prepondermte à obediência deste
grande princípio.

0 Professor Hely Lopes, assim resume o entendimento:
„;e:teevz%pd#£çcágíraenédíomeqnuteoff:%opnõae,.aÉtoodmoaí:%%#%;p:oedrae#ç%osaudamí:%tí£a:Sq::#

não se  contenta em ser desempenhada apenas com a legalidade,  exigindo resultados positivos para o
serviço público e satisfiatório atendimento das necessidades da comunidade e de seus membros" .
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da contratação ser eíétivada com aquele que mais oférte condições de execução aliado à qualidade dos
serviços e a sua eficiência na execução, acompanhada pelo gestor e seus secretários.

É evidente que o processo de dispensa de ricitação, como no presente caso, não exige o cumprimento de
etapas  ftrmais  imprescindíveis  num  processo  de  licitação,  entretanto  deve  obediência  aos  princípios
constitucionais    da    legalidade,    impessoalidade,    moraüdade,    igualdade,    publicidade,    probidade
administrativa, observado o da eficiência.

Nesta linha de pensamento, encontramos a lição de Antôrio Roque Citadini, "{psjs /j#e7^ís":

"Conquanto esteja desobrigado de cumprir tais etapas formais, não estará o administrador desobrigado

da  obediência  aos princípios  básicos  da  contratação  impostos  à Administração  Pública.  Assim,  será
sempre cobrada ao administrador a estrita obediência aos princípios: da legalidade (a dispensa deverá
ser  prevista   em  lei   e   não  fi.uto   de   artimanha  do   administrador  para   eliminar   a  disputa);   da
impessoalidade (a contratação direta, ainda que pre/vista, não deverá ser objeto de proteciomismo a um
ou  oufto  fiornecedor);   da  moralidade  (a  não  realização  das  etapas  de  licitação  não  elimina  a
preocupação   com   o   gasto   parcimonioso   dos   recursos   públicos,   que   deve   nortear   a   ação   do
administrador); da igualdade (a contratação díreta não significa o estabelecimento de privilégio de um
ou outro ente privado perante a Administração);  da publicidade (embora restrita, a contratação direta
não  será  clandestina  ou  inacessível,  de  modo  que  venha  a  impedir  que  dela  conheçam  os  outros
fornecedores, bem como os cidadãos em geral);  e da probidade administrativa (que é o zelo com que a
Administração dewe agir ao contratar obras, serviços ou compras)" .

Vale  destacar que  o  presente  Parecer  Jurídico  fói  elaborado  sob  o  ângulo  estritamente jurídico,  não
analisando  elementos  de  earáter  financeiro,  tais  como  dotação  orçamentária,  saldo,  ficionamento  de
despesa, bem como critério de converiência e Qportunidade administrativa, tendo em vista que a análise
de tais elementos não são de competência deste parecerjuridico.

CONCLUSÃo

:|i:.`,'.`.:i`:`,`:::`n:`,.`::;`,`:,s|'i|..i,`.'i.::,|'.:.`,::::i`,:.:\`:,:,`:'.i|r:`,`:.:j.!i`.\`,`'`.,:.it',`i`|`\§:,,:_`!,i`\i,\:-,,`,:..j.``i`,\::,::.\..,`:`.|,,,||:`à[ii±Íi;Í!;E!:|":.`.\`,\,|`\``..`',`|`j.::,`:

no art. 24, inciso IV, da Lei n° 8.666/93, finidamentado na celeridade do procedimento, na sua finalidade,
a eficiência do resultado e também pela prevalência da supremacia do interesse público coletivo, qie se
sobrçpõe à mera Íórmalidade do procedimento na contratação, ressaltando a necessidade da existência do
recurso  para  a  aquisição,  contudo,  observando  a  prevalência  das  nomas   e  princípios  do  direito
administrativo, qie devem ser Óbservadas pelo Ente Público contratante.

Acopiara, 30 de Abril de 2020.

ANAINAHOLANDA|ROCHA
OAB/CE 10.075
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Procuradora Geral do Município de Acopiara/Ce
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ASSUNTO: SOLICITAÇÃO  DE  DOCUMENTOS  DE  HABILITAÇÃO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA,  CEARÁ,  através da  SECRETARIA DE SAÚDE, solicita

o  proponente abaixo relacionada os documentos de habilitação relacionados em anexo,  para viabilizar
a  DISPENSA DE LICITAÇÃO tombada sob o n9 2020.04.30.01-DL

ACOPIARA -CE, 30 DE ABRIL DE 2020.

CONTRATADO: FAVORITA COMERCIO E SERvlços LTDA
ENDREçO DO PROPONENTE: AVENIDA NADRA BUFAICAL,451,QUADRA 145 LOTE 09 SALA 02,LOT
FAICALVILLE, GOIANIA/GO.
CEP: 74.350-750
CNPJ N9: 21.38.013/0001-03
FONE: (62) 8183-5381

DATA DE REFERÊNCIA/ABERTURA D0 PROCESSO DE DISPENSA:

04 DE  MAIODE 2020.



Q

1 -RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

1.1.   Ato   constitutivo,   estatuto   ou   contrato   social   em   vigor,   com   o   último   aditivo   devidamente
registrado,   em   se   tratando   de   sociedades   comerciais,   e,    no   caso   de   sociedades   por   ações,
acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;
1.2.  RG  E CPF do responsável legal (administrador);
i.3. Procuração (se for o caso);

2 -RELATIVA À REGULARIDADE  FISCAL E TRABALHISTA:

2.1-Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
2.2.  Certidão  Conj.unta  Negativa  de  Débito  Relativos  aos Tributos  Federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União,
abrangendo, inclusive as contribuições previdenciárias.
2.3-Certidão  Negativa de Débito para com a  Fazenda  Estadual de seu domicílio;
2.4-Certidão  Negativa de Débito para com a  Fazenda  Municipal de seu domicílio;
2.5-Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;
2.6-Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

3- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

3.1-Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa j.urídica.
3.2-  Prova  de  Capital  mínimo  equivalente  a  10%  (dez  por  cento)  do  valor  estimado  da  contratação

(conforme  item  cotado).  0  Capital  social  deverá  ser comprovado  através  da  Certidão  Simplificada  da
Junta Comercial ou documento equivalente.

OBSERVAÇÃO:   Caso   esteja   a   licitante   devidamente   cadastrada   na   PREFEITURA   MUNICIPAl:   DE
ACOPIARA, a documentação mencionada nos itens 1, 2 e 3, poderá ser substituída pela apresentação
do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA.
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OBJETO:    AQUIslçÃO    DE    AMBULÂNCIA    DE    SUPORTE    AVANÇADO    -    UTI    PARA    SUPRIR    AS

NECESSIDADES      DO      HOSPITAL     MUNICIPAL     COM      FULCRO      NO     REGIME      EXCEPCIONAL      DE

CONTRATAçÕES PÚBLICAS PREVISTO NA LEI  N9 13.979/20 PARA ENI:RENTAMENTO DA SITUAÇÃO DE

CALAMIDADE  PÚBLICA  CAUSADA  PELA  PANDEMIA  DO  COVID19  E  MEDIDA  PROVISÓRIA  N9  926,  DE

20 DE MARÇO DE 2020, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICíPIO DE ACOPIARA-CE.

Junto  aos  autos  do  presente  Processo  Licitatório  na  modalidade  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  N°

2020.04.30.01-DL, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO do presente processo.

ACOPIARA/CE, 04 DE MAIO DE 2020.



OBJET0 DA PRESENTE ALTERAÇÃO:
01 -Endereço da sede;
02 -Consolidação do Contrato Social.

ALLIFY  IHNRIQUE  MARQUES  DE  DEUS,  brasileiro,  solteiro,   empresário,  residente  e
domiciliado  à  Rua  C  49,  s/n°,  Quadra  8-25  Lote  12,  Jardim  Boa  Esperança  -  Continuação,
Aparecida  de  Goiânia/GO,  CEP:  74.960-290,  portador  da  Cédula  de  ldentidade  n°  6.858.481,
expedida pela PC/GO, e inscrito no CPF: sob n° 072.916.541-81, filho de Celso Jacinto de Deus e
Wirlene Marques da Silva de Deus, nascido em 22/10/1999, na oidade de Fazenda Nova, Estado de
Goiás.

Úhica  sócia  da  empresa:  FAVORITA  ComRCIO  E  SERVIÇOS  LTDA,  com  sua  sede
estabelecida  na  Rua  Marambaia,   n°   186,   Quadra   115   Lote   09,   Sala   02,   Jardim   Atlântico,
Goiânia/GO,  CEP:  74.843-450,  inscrita no  CNPJ  sob  o  n°  21.380.013/0001-03,  com  registro  na
junta comercial do  estado  de  Goiás  sob o n°  522.0340657-8; resolve fazer alteração  da sociedade
limitada   unipessoal,   nos   temos   dos   Artigos   1.052   e   seguintes   do   Código   Civil   qei   n°
10.406/2002), de acordo com as cláusu]as e condições seguintes:

Cláusu]a Primeira: Da Sede
A empresa altera-se neste ato sua sede para Avenida Nadra Bufaiçal, n° 451, Quadra 145 Lote
09,  Sala  02,  Setor Faiçalviue,  Goiânia/GO,  CEP:  74.350-750, podendo  abrir e manter fiiliais  e
escritórios em qualquer parte do território nacional ou no exterior, obedecendo às disposições legais
vigentes (art. 997,11, Lei n°.10.406/2002).

Cláusula Segunda: Todas as demais cláusulas
Todas  as  demais  cláusulas  que não  foram afetadas por este  instrumento  de  alteração  contratual,
permmcem inàlteradas.

A vista da modificação ora ajustada consolida-se, o instrumento de sociedade limitada unipessoal,
com a seguinte redação:

CONSOLIDA ÃO  D0 CONTRAT0 SOCIAL
``FAVORITA COMERCI0 E SERVIÇOS LTDA"

CNPJ: 21.380.013/0001-03
NmE: 522.034o657-8

i--`                       --``i/.-
A  validacie   desce  document:o,   f;e   lmpraaso.    fica  Bujolto   à   corqprovaçao   de   suB  auter}ticídada  noa   robpcc€L`rog  port.al.,

informando  gBus  raspectívo=  c6digoB  do  verlficaçao.



ALLIFY  mNRIQUE  MARQUES  DE  DEUS,  brasileiro,   solteiro,   empresário,
domiciliado  à  Rua  C  49,  s/n°,  Quadra  8-25  Lote   12,  Jardim  Boa  Esperança  -

â::=::::#£#eG#o#Táo7à#gLoP###[#Éh:jde]#+£6áà85É£]é~
Wirlene Marques da Silva de Deus, nascido em 22/10/1999, na cidade de Fazenda Nova, Estado de
Goiás.

Cláusula Primeira: Da Denominação Social
A  sociedade  linritada unipessoal gira sob  o nome  empresarial  de  FAVORITA  ConfflRCIO  E
SERVIÇOS LTDA e tem como nome Íàntasia FAVORITA ConfflRCIO E SERVIÇOS, e será
regida por este instnmentci constitutivo e considerando a disposição constante do parágraíó único
do art.  1.052 do Código  Civil e em obediência ao contido na Lei N°  13.874, de 20 de setembro de
2019.

Cláusula Segunda: Da Sede
A empresa tem sua sede estabelecida na cidade de Goiânia/GO, sito na Avenida Nadra Buíáiçal,
n° 451, Quadra 145 Lote 09, Sala 02, Setor Faiçalvflle, CEP: 74.350-750, podendo abrir e manter
filiais  e  escritórios   em  qualquer  parte  do  território  nacioml  ou  no  exterior,  obedecendo   às
disposições legais vigentes (art. 997,11, Lei n°.  10.406/2002).

Cláusula Terceira: Do Prazo de Duração
A   empresa   iniciou   suas   atividades   em   28/10/2014,   e   terá   prazo   de   duração   por   tempo
indeterrinado, e somente poderá ser dissolvida com o consenso de todos os sócios e/ou em casos
especiais, respeitando o disposto no Artigo 1.033, no Artigo 1.034 e na forma prevista da lei.

Cláusula Quarta: Do Objetivo Social
Objetivo   da   empresa   é   a   exploração   do   ramo   de:   Co;7céj.cjo.    rez?rese7eÁczcõÓ.    jn2z)oríc}cÕo   e
exportacão`   distribuicão.  trans_i)orte.  locacão  e  prestacão  de  servicos:   tais  como..  Asstrstê"cía

#rpe:Í::::::c:e¥nbààà;#í+â#`:::::::::::::;j#3Ljj:jekâg:£=S:;;:::+£
Frutas;  Fábrica  de  Ração;  Lençol  de  Borracha  e  de  Chumbo;  Drones;   Colete  Salva  Vidas  e
Balísticos; Bóias de Sinalização; Bandeiras e lnsigmas; Produtos àlimentares à base de soja; Soja e
seus derivados; Animais Vivos para Cria, Recria, Engorda, Abate, Pesquisa e Reprodução; Lonas
Plásticas;  Lonas  de  PVC;  Msterial  Plástico;   Sementes;  n4udas  de  Plantas;  Plantas,  Adubos  e
lnsumos  Agrícolas;  Big  Bags;  Produtos  químico;  Amônia Anidra;  Acido  Sumrico;  Cloreto  de
Sódio; Clorato de Sodio; Hipoclorito de Sodio; Barrilha; Sulíàto de Aluminio; Produtos e h4ateriais
Escolares,    Pedagógicos;    Playgrounds;    Alevinos;    Manivas    e    Ramas;    Móveis    em    geral;

:::::=:=ri:S:¥T:EP£Tã¥+::i;:gLggáe#nbi:eÁg::::=:=riàé:\:::::::à:#
Artigos para Festas, Decoração, Produtos Alimentícios naturais e lndustrializados não Congelados,
Secos   e   Molhados;   Materiais   Esportivos,   Escolares,   Produtos   para   Apicultura,   AvicúHura,
mscicultura, Suinocultura e Bovinocultura; Redes, Uniformes e Calçados Comuns e de Sçgurança,
EPI, Produtos para Sinalização Publica ou Privada em Geral, Placas para Energia Solar, Baterias,
Pneus e Câmaras-de-ar, Lúbriíicantes, Graxas; Materiais Metalúrgicos, Tubos Conexões, Mànflhas
e   Cimento;   Produtos   para   lmpemeabflizações,   Calefàções,   Vedações,   Fixações,   Alvenaria,  .'
Vidraçaria  e  Ferragens;  Tintas,  Vernizes,  Solventes  e  Produtos  para  Pintua,  Papel  Alumíiiio, .   .

=__              ---                         =_---
A  validade   c]eBEe   dc)cümento,    8o   inpregBo.   £1c!a  sujeito  à  ccrmpro`ração  de   Bua  aüteaticldade  noB  ieEpectlvoB  pc)rtaig,

|n£ormanclo   seug   ragpÊcci`/oB   c6ciigoB   de  veriíicaçao.



Embalagens Flexíveis, Produtos Farmacêuticos, Preservativos, Suprimentos e Descartá
Odonto-Médico  e  Ambulatorial;  Instrumentos  Musicais  de  Sopro,   Corda,  Percussã
Manuàl  ou  Eletrônico,   Sintetizadores,  Mesas  Controladores  de  Som;  Brindes  Prom

de Uso

Brinquedos  Comuns,  e  Educativos  em  Geral;  pré-moldados  em  concreto;  Estmturas  m'etálicas;
Ponte Rolantes; Escovas. Comércio Vare ista e Atacadista de Automóveis,Camionetas e Utilitár

Usados:  ComércioNovos  e  Usados:  Comércio  Vareiista  e  Atacadista  de  C_aminhõ
Varejista  e  Atacadista  de  Motocicletas  e  Motonetas  Novas e  Usadas;   Comércio  Varejista  e
Atacadista  de  Ônibus  e  Microônibus,  Novos  e  Usados;   Comércio  Varejista  e  Atacadista  de
Guindastes;  Comércio  Varejista  e  Atacadista  de  Máquinas  de  Pavimentação  e  Terraplanagem;
Comércio Atacadista de Varejista de Máquinas e hplementos Agrícolas;  Comércio Atacadista e
Varejista  de  Empilhadeiras;   Comércio  Atacadista  e  Varejista  de  Motoniveladoras;   Comércio
Atacadista e Varejista de Tratores de Esteira; Comércio Atacadista e Varejista de Pás Carregadoras
(Pás  Mecânicas);  Comércio  Atacadista  e  Varejista  de  Usinas  de  AIíàlto;  Perfi]ratriz;  Câmaras
Frigorificas;   Câmaras   Conservadoras  de  Vacinas;  Lavadoras,   Secadoras;   Calandra  Hospitalar;
Máquinas de Bloquete; Máquinas de Pavers; Máquinas de Costura; Máquinas de Sorvete; Carrinhos
de Mão;  Lonas e Produtos para Circos  e Eventos; Escavadeira Hidráulicas e  de Pneus;  Carrinhos
p-ara Sorvetes,  Iogurtes,  Cerveja,  Refiigerantes  e Água; Escadas  Giratórias para Veículos;  Papel,
Impressoras;  Autoclaves  Hospitalares;  Agendas;  Produtos  para Brindes;  Comércio  Atacadista  de
Máquinas e Equipamentos para uso Comercial, Partes e Peças; Comércio Atacadista de Materiais
para  Construção;   Comércio   Atacadista  de  Vidros,   Espelhos,   Vitrais   e   Molduas;   Comércio
Atacadista   de   Madeiras   e   Produtos   Devivados;    Tratores   de   Pneus,    Tratores    de   Esteira;
Motoniveladoras,  Pás  Mecânicas  e  Retro-Escavadeiras;  Pivô  de  lrrigação;  Rádios  Portáteis  e  de
Comunicação; Equipamentos, Antenas e Receptores de Comunicação via radio e seus acessórios;
Cercas  Metálicas;  Gradil  Multiuso;  Casa  de  Vegetação;  Galpões;  Tanques  e  Reservatórios  para
combustíveis, lubrificantes, gás comprimido e gás liquefeito; Retificadores; Juntas; Palettes; Talhas;
Bombas   de   Combustíveis;   Carregadores   Elétricos;   Embarcações   Náuticas   e   Equipamentos
Náuticos;  Defensas  portuárias;  Amarras;  Bóias  Marítimas;  Poitas;  Motores  de  Popa;  Motores
Náuticos;   Equipamentos   e   Materiais   para   Aoademias   de   Ginásticas;   Cabines   de   pintura;
Equipamentos  para  Jateamentos  e  Hidrojatiamentos;  Equipamentos  para  indústria  de  Fundição;
Equipamentos  e  Acessórios  para  Frigoríficos,  Matadouos  e  Açougues;  Caldeiras  Elétricas  e  a
Vapor,   Estufas;   Mata-Burro,   Troncos,   Porteiras,   Postes,   Morões;   Implementos   Agrícolas,
Equipamento s para Automação, Exaustores, Ventiladores ; Ar Condicionados, Máquinas de Fabricar
Gelo;   Grupos   Geradores;   Transfomadores;   Guindastes;   Muncks   e   Empilhadeiras;   Torre   de
iluminação  e  elétricas;  Equipamentos  de  Telecomunicação,  Equipamentos  e  Acessórios  para  a
Vigilância  e  Seguança  Pública  e  Privada;  Equipamentos  para  Coleta,  Limpeza,  Reciclagem  e
Processamento de Lixo; Equipamentos para Lavanderia, Reffigeração;  Corte e Costura Doméstica
ou lndustrial, Senalheria; Marcenaria; Agropeouária e Seladora; Equipamentos para Amazenagens
de  Silos;  Tanques  Reservatórios;  Bebedouos  e  Comedouos  de  Animais;  Equipamentos  para
lndústria Alimentíeia; Móveis, Equipamentos e Materiais para Escritório em Geral; Ferramentas em
Geral;  Equipamentos  Gráficos;  Equipamentos  para  Parques  de  Diversões,  Lazer,  Caça,  Pesca,
Esporte e Competição em Geral; Estruturas Físicas para Palcos, Eventos, Shows, Grades, Tendas e
Banheiros   Químicos;   Equipamentos   de   lnfomática;   Produtos   Eletrodomésticos,   Eletrônicos;
Equipamentos  de  Pavimentação;  Rolo-Compactador;  Espargidor  de  Asíàlto,  Usina  de  Asfflto;
Distribuidor   de   Asfüto   e   Equipamentos   de   Pavimentação   e   Patrulha  Mecânica.   Obras   de
Urbanização de Ruas, Praças e Calçadas; Impeimeabilização em Obras de Engenharia Civil; Obras
de  Terraplanagem;  Construção  e  lnstalação  de  Cercas  e  Alambrados;  Instalação  e  Manutenção

--li                         --J-.
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Elétrica; Consultoria em tecnologia da lnfomação; Atividades de Vigilância e Seguran
Atividades  de  Limpeza;  Atividades  Paisagísticas;  Serviços  Combinados  de  Escritório\
Administrativos; Preparação de Documentos e Serviços Especializados de Apoio Admini
Reformas   e   Construções;   Reparação   e   Manutenção   de   Computadores   e   de   Equipàriíé`
Periféricos;  Serviços  Domésticos;  Agências  de  Viagens;  Instalação  e  Manutenção  de  Siste
Centrais   de   Ar   Condicionado,   de   Ventilação   e   Reffigeração;   Reparação   e   Manutenção
Equipamentos   Eletroeletrôricos   de   Uso   Pessoal   e  Doméstico;   Reparação   e   Manutenção   de
Computadores e de Equipamentos Periféricos; Locação de automóveis de passeio e outros meios de
Transporte e Representação Comercial.

Cláusula Quinta: Do Capital Social
0 capital social é de R$ 200.000,00  0uzentos mil reais),  dividido em 200.000  @uzentas mil),
quotas no valor nominal de  1,00 (um reàl) cada, totalmente subscritas e integralizadas, em moeda
corrente do País, i)elos sócios da seguinte foima:

Único Sócio Quotas O/o RS
ALLIFY HENRIQUE MARQUES DE DEUS 200.000 100,00 200.000'00

Total 200.000 100'00 200.000,00

C]áusula Sexta: Da responsabilidade de cada sócio
A  responsabilidade  de  cada  sócio  é  restrita  ao  valor  de  suas  quotas,  mas  todos  respondem
solidariamente pela integralização do capital social, confome previsto no art.  1.052 do CC, da Lei
no.  10.406/02.

C]áusula Sétima: Da Cessão e Transferência de Quotas
As Cotas da sociedade são individuais e indivisíveis, não podendo ser cedidas ou transferidas, no
todo  ou em parte  a pessoas  estranhas  a  sociedade,  sem o  consentimento  expresso  do  outro  sócio
que,  em igualdade  de condições, terá direito  de preferência à sua aquisição.  0  sócio  que  desejar
retirar-se da sociedade deverá notificar sua resolução por escrito, com antecedência mínima de 30
(trinta) dias, promovendo - se uma alteração contratual.

Cláusu]a Oitava: Da Administração
A  administração  da  sociedade  será  administrada  somente  pelo  sócio:  ALLIFY  lmNRIQUE
MARQUES  DE  DEUS,  que  assina isoladamente  e  representa  ativos  e passivamente, judicial  e
extrajudicialmente  com  os poderes  e  atribuições  de  administradores,  autorizado  o  uso  do  nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade sem a autorização dos outros sócios.

Cláusula Nona: Da Retirada de Pró-Labore
Os sócios poderão de comum acordo fixar uma retirada mensal a título de pró-labore, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

í:;!-{.;..,
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Cláusula Décima: Do Resultado e sua Distribuição-|au®ul4 J/-.LIJJ4. ll/u lL`.ouL.4uu -®u4 l./|o.lLLlt.ltau

â:btoér¥oodd=cã:à::::caí;i:ssoÊcee=Í1,:;aÉ::=ebr:à:ied:s:daco=o,v,sstassóciosprpe\Í~;gid::Elffià
justificadas  de  sua  administração,  sendo  que  os  lucros  auferidos  ou  prejuízos  apuados
distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas cotas, confome previsto no art.1.065
da Lei n°.  10.406/02.

Cláusula Décima Primeira: Da Dcliberação sobre as Contas e Designação de Administrador
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sóoios deliberarão sobre as contas e
designarão administradores quando for o caso, confome previsto nos artigos  1.071  e  1.072,  § 2o e
art.  1.078, da Lei 10.406/02.

C]áusula Décima Segunda: Da Comunicação de Saída de Sócio
No  caso  de  algum dos sócios desejar se retirar da sociedade,  o mesmo  deverá notificar os  outros,
por  escrito,   com  antecedência  de  60   (sessenta)   dias  e   seus  haveres   serão   reembolsados,   na
modalidade que se estabelece na cláusula décima segunda deste instrumento.

Cláusula Décima Terceira: Da Dissolução
Em  casos  de  fàlecimento,  interdição,  inabilitação  e  retirada de  qualquer  um  dos  sócios,  não  se
constituirá causa para dissolução  da sociedade,  cabendo  aos  sócios  remanescentes procederem no
prazo de 40 (quarenta) dias, ao levantamento de um inventário, seguido de Balanço Patrimonial e
Demonstração de Resultado da sooiedade.

Cláusula Décima Quarta: Da Declaração de Não lmpedimento
O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está(ão) imi)edido(s) de exercer
a administração  da sociedade, por lei especial,  ou em virtude  de condenação  criminal,  ou por se
encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime £àlimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra nomas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, nos termos do Art.1.011, $  1°, da Lei
n° io.406/2002.

C]áusula Décima Quinta: Das Omissões
De   oonformidade   com  o   que   dispõe   o   artigo   1.053,  parágrafo   único,   do   Código   Civil  Lei
10.406/2002,  as  omissões  ou dúvidas  que possam  ser suscitadas  sobre  o  presente  contrato  serão
supridas  ou resolvidas  com base na legislação  esi)ecífica,  aplicando-se  supletivamente  a Lei das
Sociedades Anônimas e outras disi)osições legais vigentes que lhe forem aplicadas.

Cláusula Décima Sexta: Do Foro
Fica eleito o Foro de Goiânia/GO, para dirimir dúvidas ou casos omissos da presente sociedade, os
quais possam sugir e não haja condições de saná-las amigavelmente.

`-:-J_                  -`-          jA  valldade  deEce  doc`mento,   Ee  |TprasBc),   Íica  sujeito  à  coqprovação  de  Bua  autenticidade  noE  reEpeecivoB  pc)=talo,
infomando  sBUB  respoccivog  c6digoB  de  veri£icação.



/
E,  assim  por  estarem justos  e  combinados,  assimm  este  presente  instrumento
consolidação do contrato social em via única, para registro e arquivamento na Junta
Estado de Goiás - JUCEG.

F\9.A

Goiânia/GO, 06 de janeiro de 2020.

ALLIFY HENRIQUE MARQUES DE DEUS
CPF: sob n° 072.916.541-81

A  valldade  clest;e   doc'umento,    Ê;e   lflpre6so,   fica  sujeito   à  coTiprovação   de   Êuai  autenciciaade  noB   ie5pec;tivoB  portELiB,
lnfomando  ÉauB  r85pectlvos  cõdigoa  clo  verificação.



MINISTÉRIO  DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaría de Govemo Digital

Depahamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 7 de 7
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Certificamos que o ato da empresa FAVORITA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA consta assifiãõoüffalmente por:

j   S*Lãã+SÊÉ. ;íri>= 33:.¥f#=gí¥j _±±:§
::,`,-rÊ±,:g£gi.`       ,     J-g#  -.1   '

CPF Nome

07291654181 ALLIFY HENRIQUE  MARQUES DE DEUS

ff
_`\`,=`.    '`à`.:    ..`.`,`::      .         \

Ê!âEãE5:8:°2¥8:;::?  =  ::/::/282: .í:é:ÊGg°:ENtii=Ê:êáEâ:7 .
12000184713.   NIRE:    52203406578.
FÀVORITA   COXERCIO   E   SERvlços   liTDÀ

Paula  Nuneg  Lobo  Velogo  ROBBi
sEc"TáRiÀ-GEEm

GolÂNIA,   16/01/2020
www.portcildoazpreendedorgoiano.go.gov.br

A  va]idau.  _a --..--.. ~..-„   ---mpregÊio.   fic:a  Eu]eico  à  conprovação  de  sua  auEez}ticidade  noa  reí]pectivoE  porEai8,
|níormando   =eu=  respecti`ros  cõdigos  de  veriflcação.
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PROCuR
A EMPRESA FAVORITA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-

ç-d._4"d.
e~QN

sEVE€NrEt                A

TICULAR

:.::`..:::,;.:,;.:.;.::;;.;

E, iNscR`TA NcwNpi/MF soB O NÚMERci 2i.3áo.oi3/oooi-       /Í`
iNLÂNTico,€QIÃNIA~GOIÁS,CEP74.84345Q4Ê!ÉLLSTE/03, ESTABELECIDA RUA MARAMBAIA 186 QD 11S [T9 JARDIM

ATO  REPRESENTADO  PELO  SEU  PROCURADOR SR.  ALLIFY  HENRIQUE  MARQUES  DE  DEUS,  BRASILEIRO,  SO[TETRO,
EMPRESARIO, PORTADOR DA CEDULA DE IDENTIDADE N9 6858481 DGPC-GO E INSCRITO  NO CPF N9 072.916.541-81,•      RESIDENTE RljA DOS.CRAVOS, QUADRA 03 LOTE36, PARQUE OSTE INDUSTRIAL, GOIANIA-GO.

POR   ESTE  INSTRUMENTO   DE   PROCURAÇA0   PARTICULAR  SUBsl.ABELECE,   NOMEIA   E  CONSTITUI   SEU   BASTANTE
PROCURAR 0 SR WILLIANS DE ALME)DA SILVA, BRASI LEIRA, CASADO, CARTEIRA DE IDENTIDADE 3902582 -SSPGO, CPF
N9 906.096.201-00, RESIDENTE A AVENIDA C-07 N91004 SETOR SUDOESTE, GOIÂNIA -GOIÁS.

O;âg:RR£?Rp=5F:âàÊ#¥:E=âANBÊ:E:SEFREg¥pLEDDEER¥isàfTSBo%Tâ'ãsEp*àN'pC#â%A:°TNog5:N33-Â:5sAL¥:àFs:
RELATIVOS ÀLICITAÇÃO NAS MODALIDADES DE PREGÃO PRESENCIAL E PREGÃO ELETRÔNICO, CONCORRÊNCIA, CARTA
CONVITE,  TOMADA  DE  PREçOS.  Nol.ADAMENTE,  PARA APRESENTAR  CRBPENCIAMENTO,  PROPOSTA  DE  PREçOS,
oRÇAMENTos,    FORMULAR    OFERl-AS    ESCRrTAS    E   vERBAIS,    NEGOciAR    PREçOS,   ASsiNAR    DQcuMENTOS    DE
HABILITAÇÃO,    PROPOSTA   COMERCIAL,   ATAS,   CONTRATOS    E   INSTRUMENTOS   DE   COMPROMISSO,   INTERPOR
RECURSOS E RENUNCIAR AQ DIREITC) DE PROPÔ-LOS. RENUNCIARAO PRAZO RECURSAL, ENFIM TODOS E QUAISQUER
ATOS INDISPENSÁVEÍS AO  BOM E FIEL CUMPRIMENTO D0 PRESENTE MANDATO.

ESTA PROCURAÇAO TEM VALJDADE ATE 30 DE DEZEMBRO DE202.O

GOIANIA,B DE DEZEMBRO DE 20H

ALLIFY H ENRIQUE`MARQUES D E PEUS
CPFN9072.916,541-81

iJ2   JmLA+



mp://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Co.„

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EMPRESARLAL

FAVORITA COMERCIO E SERVICOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FAN"SIA)

FAVORITA COMERCIO E SERV]COS

CÓDIGO E DESORIÇÃO DAA"DAI)E ECONÔMICA PRINCIPM

46.63-0-00 - Comórclo atacadlsta de MáqLilnas o equipamontos para uso lndu§trlal; partos o poças

cÔDIGo E DEscRIÇÃo DAs ArMDADEs EcoNÔMlcAs sEcuNDÁRLAs
42.92-801 -Uontagem do ostrutu ras motállcas
43.21 -5-00 -lnstalação e manutenção olétrica
43.22i}02 - ]rista[ação o manutanção do slstomas contra]s do ar concllcloiiado, do ver]ti]ação o rofrigeração  .
43.304D1 - lmpermeabillzação om obras do engonharla clvll
46.19-2-00 - F`epre§entantes comorclals o agentes do comórclo do mBrcador[as om geral Tião especlallzado (Dl§peiisai]a
`)

47.51-2-01  -Comércio varejista especlallzado de equipartieJitos e stJpr)mentos de lnfomátJ.ca (Dlspensada *)
49.23-0-02 -Servlço de transporto do pa§§ag®lros - locação de automóve[s com motori§ta
49.30-202 -Transpoite rodov[árlo do carga, oxceto produtos perigosos o mL[danças, intermuniçipal, interostadual e
lntomaclonal
52,508-01 - Com[s§aria de despachos
77.11-0.00-Locaçãodeautomóvelssomcondutor/
81.11-7-00 -Sorvlço§ comblnados para apolo a edmclos, exceto condomírilos prodlals
81.21+00 -Llmpeza em F)réd]os o em domlcíllos
82.19.9-99 - Proparação de documontos o sorvlços ospeclallzados de apolo admlnlstratlvo não especlficados
anterlomento (Dlspensada |
82.99-7-99 -O utras aüvidades do servlços prestados prlnclpalmonto às empresas não especfflcadas anterlormonto
95.11J3do -Roparação o manutenção do computadoros o do oqiilpamontos pomórlcos (Dlsponsada *)

CÔDIGOEDESCRlçÃODANA1-UREZAJURIDICA

206-2 -Soclodado Empresária Limltada

LOGR"URO
AV NADRA BUFAICAL

BAIRRoolsTFirro
LOT FAICALVILLE

ENDEREÇOELETRÔNICO

lz:';`-__I
COMPLEMENTO

QUADRA145 LOTE 09 SALA 02

MUNICÍPIO

GOIANIA

TELEFONE

(62)  8183-5381

ENTEFEDEFiA17\ORESPONSÁWL(EFR)

smAÇÂocADASTRM
ATIVA

DAmADAsrruAÇÃocADASTRAL

10/11/2014

MOTlvoDE§rruAÇÃocADAsmAL

SrTWçÃ3ESPECuàL DAtADAsrruAÇÂOEspEcwL

1ofl
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Aprovado pela lnstrução Nomativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emítido no dia 04/03/2020 às l6:24:15 (data e hora de Brasília).                                                                         Página: 1/1
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Consulta Pública ao Cadastro - Estado de Goiás

g Slstema lntegrado de lnfomações sobre Operações lnterestaduals com Mercadorias
SINTEGRA / lcMS
Consulta Públlca ao Cadastro
ESTAD0 DE GOIÁS

©
Nota de esclarecimento ao contribuinte

lDENTIFICAÇÃO CONTRIBUINTE

Page  1  of 1

CNPJ:
21.380.Oi3moo1-03

NOME EMPRESARIAL:
FAVORITA LOCAÇÃO  DE VEÍCULOS LTDA. ME

ENDEREÇO  ESTABELECIIVIENTO

lNSCRlçAO ESTADUAL . CCE :
1 0.651 .863-1

LOGRAOOURO:
AVENIDA  GUARUJA

NÚMERO:
803

BA[RRO:
JARDIMATLANTICO

MUNICÍPIO:
GOIAN'A

CEP:
74343370

QUADRA:
35

lN FORMAçÕES COMPLEMENTARES

LOTE:
18

COMPLEMENTO:
SALA 02

uF;
GO

TELEFONE:
(02) 328874§5

ATIVIDADE ECONÓMICA:

ATIVIDADE PRINCIPAL

7711ooo -LocAÇÃo DE AlrTOMÓvEls sEM coNDUTOR

(AUTOMÓVEIS SEM  MOTORISTA: LOCAÇÃO  DE. ALUGUEL DE, LEASING OPERACIONAL DE)

REGIME DE APURAÇÃO:
NORMAL

§lTUAÇÃO CADASTRAL VIGENTE:
ATWO -HAsluTADO

DAl-A DESTA SITUAÇÃO CADASTRAL:
26/01#016

0PEFUçÕES COM NF-E:
LMBIUTADO

OBSERVAÇÕES

I)ATA DE
CADASTFL"ENTO:
26/01/2016

• OS DADOS ACIMA SÃO  BASEADOS EM INFORMAçÕES FORNEclDAS PELO       CONmlBUINTE,  ESTANDO SUJEITOS A

POSTERIOR CONFIRMAÇÃO  PELO       FISCO

• 0 CAMPO DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL. R.EFERE-SE A0 PERÍODC) COMPREENDIDO  ENTRE A ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO

CADASTRAL REALIZADA ANTES DE 04BOO9 ATE A PRESENTE DATA.

DATA DA CONSULTA:  05/09/201617:39:18

Acessar cadastro de outro Estado i Nota de esclarecimento ao contribuinte

http://appasp.sefaz.go.gov.br/Sintegra/Consulta/consultar.asp 05/09/2016



27/01/2020

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoriaceral da Fazenda Naciona[

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS
DA UNLÃO

C
EÀ°b'ÍviDAATLVA

-,;f:    d
Q`

Nome:  FAVORITA COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 21.380.013/0001Ú3

Ressalvado    o    direito    de    a    Fazenda    Nacional    cobrar    e    inscrever   quaisquer    dívidas    de
responsabilidade  do sujeito  pas§ivo acima  identificado  que vierem  a ser apuradas,  é  certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da   Receita   Federal   do   Brasil   (RFB)   e   a   inscrições   em   DÍvida  Ativa   da   União   (DAU)  junto   à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

E§ta cer[idão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito  passivo  no ãmbito da  RFB e da  PGFN  e abrange  inclusive a§  contribuições sociais previs{as
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art.11  da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação  desta  certidão  está  condicionada  à  verificação  de  sua  autenticidade  na  lntemet,  nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <hftp://www. pgfn.gov. b r>.

Cer[idão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:19:08 do dia 27/01/2020 <hora e data de BrasíIía>.
Válida até 25/07/2020.
Código de controle da certidão: E008.3E84.33AC.F030
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

i'Í



ESTADO DE G0IAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMLA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA I)A RECEITA
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACA0 DE CREDITOS

CERTIDAo DE DEBITo INSCRrro EM DlvlDA ATIVA - r`m

NR. CERTIDÃ0: N° 24138033

IDENTIFICAÇÃO:

`t-

Nohfl:
FAvoRITA LocACAo DE vElcuLos LTDA. nm

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

CNPJ
21.380.013/0001-03

NAO CONSTA DEBITO

*,  *,  *,  *.  *.  *.  *,  *.  *,  *,  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *,  *.  *

•  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *-*,  *.  *,  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *

.  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *

'  *'  *'  *'  *'  *'  *'  *'  *'  *'  *'  *'  *'  *'  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *_  *.  *.  *

.  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *

'  *'  *.  *'  *'  *'  *'  *'  *.  *'  *'  *.  *.  *'  *'  *.  *.  *,  *,  *.  *.  *.  *.  *.  *

.  *'  *.  *_  *'  *'  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *,  *,  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *

'  *.  *'  *'  *.  *'  *'  *'  *.  *.  *.  *'  *.  *,  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *.  *

FUNDAnmNTo LEGAL :

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso 11 do artigo 2, ambos da

rN nr. 405/1999-GSF, de 16    de de dezembro de 1999, alteradapela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de  novembro   de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos temos do inciso 111

od°ri8°29daLeim.8.666de21dejüodeigg3.
SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade  pode  ser verificada  pela INTERNET, no endereco:
http://www.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever  na  divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VmREM A SER APUFLADOS.

VALIDAI)OR:    5.555.532.896.14S EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ:                      LOCAL E DATA: GOIANIA,12 MARCO DE 2020

#omg2656/



PODER   JUDICIÁRIO
JUSTlçA   DO   TRABALHO

CERTIDÃO  NEGÀTIVA  DE  DÉBITOS   TRABALHISTAS_ .,/`

Nome:    FAVORITA   COMERCIO   E   SERVICOS   I.TDA

(MATRIZ   E   FILIÀIS)    CNPJ:    21.380.013/0001-03
Certidão   n°:    6379029/2020
Expedição:    12/03/2020,    às   09:28:11
Validade:   07/09/2020   -   180   (cento  e  oitenta)   dias,   contados  da  data
de  sua  expedição.

Certifica-se      que      FAVORITA      COMERCI0      E      SERVICOS      liTDA
(MÀTRIZ  E   FII.IAIS),    inscrito(a)    no   CNPJ   sob   o   n°

21.380.013/0001-03,     NÃO    CONSTÀ    do    Banco    Nacional    de    Devedores
Trabalhistas .
Certidão  emitida  com  base  no  art.   642-A  da  Consolidação  das   Leis   do
Trabalho,   acrescentado  pela  Lei  n°   12.440,   de   7   de  julho  de   2011,   e
na  Resolução  Administrativa  n°   1470/2011   do   Tribunal   Superior   do
Trabalho,    de   24   de   agosto   de   2011.
Os   dados   constantes   desta   Certidão   são   de   responsabilidade   dos
Tribunais   do   Trabalho   e   estão   atualizados   até   2    (dois)    dias
anteriores   à   data   da   sua   expedição.
No   caso   de  pessoa  jurídica,   a  Certidão  atesta  a  empresa  em  relação
a  todos   os   seus  estabelecimentos,   agências  ou  filiais.
A   aceitação   desta   certidão   condiciona-se   à   verificação   de   sua
autenticidade   no   portal   do   Tribunal   Superior   do   Trabalho   na
lnternet    (http://www.tst.jus.br).
Certidão  emitida  gratuitamente.

INFOEmçÃo  IMpoRTANTE
Do   Banco   Nacional    de   Devedores    Trabalhistas    constam   os    dados
necessários   à   identificação   das   pessoas   naturais   e   jurídicas
inadimplentes   perante   a   Justiça  do   Trabalho   quanto   às   obrigações
estabelecidas  em  sentença  condenatória  transitada  em  julgado  ou  em
acordos   judiciais   trabalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
recolhimentos    previdenciários,    a    honorários,    a    custas,    a
emolumentos   ou  a  recolhimentos   determinados   em  lei;   ou  decorrentes
de   execução   de   acordos   firmados   perante   o   Ministério   Público   do
Trabalho   ou   Comissão   de   Conciliação   Prévia.

Dúvidas   e   sugestêes:   cndt@tst.]us.br

q/



07/04/2020 Consulta Regularidad® do Empregador

CJ\\_vJ\
C       PI Ecr

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Ei-

Inscrição!        2i.38o.oi3/oooi-o3
Razão Sociai:FAvoRiTA LocACAo DE vEicuLos LTDA ME
Endereço:         ãoM7%g483?:f5à86 QD115 LTO9 SLo2 / JARDIM ATLANTICo / GolANIA /

A  Caixa  Econômic:a  Federal,  no  uso  da  atríbuição  que  lhe  confere  o Art.
7,  da  Lei  8.036,  de  11  de  maío  de  1990,  certifica  que,  nesta  data,  a
empresa  acima  identificada  encontra-se  em  situação  regular  perante  o
Fundo  de Garantia  do Tempo  de Servico  -  FGTS.

0    presente   Certificado   não   servirá    de    prova   contra   cobrança   de
quaisquer  débitos   referentes   a   contribuições   e/ou   encargos   devidos,
decorrentes das obrigações com  o  FGTS.

Validade= 20/03/2020 a  17/07/2020

Ceitificação Número:  2020032003572967857960

Informação obtida em 07/04/202014:54:54

A   utilização   deste   Certificado   para    os   fins   previstos   em    Lei    esta
condicionada    a    verificação     de    autenticidade    no    site     da     Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacri/pages/consultaEmpregador.jsf @,
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www.goianla.go.gov.bh/sistema§/§ccei/asp/sccor00300wO.asp

Secretaria Municipal de FinançÊ§

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOLÂNIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL
NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA PESSOA JllRIDICA

NÚMERO DA CERTIDÃO: 6.168.420.1

Prazo de Validade: até 06/05/2020

CNPJ: 21.380.013/0001-03

i-

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU A
VENCER   referente   a   débitos   de   qualquer  natureza   administrados   pela   Prefeitura
Municipal  de  Goiânia  para  este  CNPJ,  nos  termos  do  artigo  203  da  Lei  Municipal  n°
5.040/1975  (C.T.M),  atualizado  e  do  artigo  89,  inciso  1  e  seus  parágrafos  2°  e  7°  do
Decreto n° 1.786/2015 (RCTM).

Esta  CERTIDÃO  abrange  as  informações  de  dMdas  de  natureza  tributária
imobiliária, de natureza tributária mobilián.a ou de natureza não tributária.

A CERTIDÃO ora fomecida não exclui o direíto da Fazenda Pública Municipal
cobrar,  em  qualquer  tempo,  os  débitos  que  venham  a  ser  apurados  pela  autoridade
administrativa,  nos  termos  do  artigo  204,  parágrafo  1°  da  Lej  Municipal  n°  5.040/1975

(C.T.M.), atualizado.

A  validade   desta   Certidão  é   estabelecida   no   ar{igo   92,   parágrafo   1°  do
Decreto n°  1.786/2015 (RCTM).

GOIANIA(GO),  7 DE ABRIL DE 2020

ESTA   CERTIDÃO    É    GFUTUITA    E    EMITIDA    ELETRONICAMENTE,    E
DEVERÁ  SER   VALIDADA   PAFU   CONFIRMAÇÃO   DA   SUA  AUTENTICIDADE,   NO
ENDEREÇO     ELETRÔNICO     !4a444£ggíÊ!2ía=gQíggÉr.     QUALQUER     RASURA     OU
EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.

..//,i.

www.golania.go.gov.br/slstemas/sccer/asp/sccer00300wO.asp Q/
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS
TODAS AS COMARCAS

oN  : iog|58609493

CERTIFICA que  revendo  os  registros  dos  bancos  de  dados  informatizados  dos  Sistemas  de
Primeiro Grau,  do Poder Judiciário do Estado de Goiás,  consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação

©jsueáiãí:,X:çnusço°,:§'n:ra:Ceu£
Requerente

CNPJ

andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

:   FAVORITA COMERCIAL E SERVIÇOS

:   21380013000103

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a inforrrtação do número do CNPJ é de responsabilidade do so]icjtante da certidão, pesquisados a
razão social e o CNPJ como digitados, sendo que o destinatário deve conferir a razão social e a
titLi]aridade do número do CNPJ informado;
c) a autenticidade desta ceriidão deve ser confirmada no sfte do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço httDs //Droiudi.ticio.ius br/Certidao p ubl ica ;
d)  não  positivam  a certidão as  ações  que  correm em segredo de justiça  e as  ações  que versam sobre
processos de jurisdição voluntária;
e) esta ceriidão referese ao período de 05/1996 até a presente data.
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente oertidão.

CÓDiGO DE AUTEN"CAÇÃo                     :    109158609493

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrõnico de Execução Unificado -SEEU.

Cer[idão expedida em 12 de março de 2020, às 09:22:27
Tribunal de Ju§tiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n.195 Setor Oeste CEP 74130i)12

Data da última atualização do banco de dados: 12 de março dEi 2020



juNTA  ComERCIAL  DO  ESTÁDO  DE  GOIÁg

SECRETARIA DE INDUSTRIA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DE EMP ERCANTIS -SINR

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nest.P|vnta
Comercial e são vigentes na data da sua expedição. i-

NOME EMPRESARIAL     FAVORITA COMERclo E SERvlços LTDA

NATUREZA JURIDicA      SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

NIRE (Sede) CNPJ DATA  DE ARQUIVAMENTO DATA  DE  INÍCIO DE

DO ATO CONSTITUTIVO ATIVIDADE

52 20340657-8 21.380.013/0001 -03 10/11/2014 28/10/2014

ENDEREÇO   AVENIDA  NADRA BUFAICAL

NÚMERO    451                                        CoMPLEMENTo      QUADRA  145;LOTE O9;SALA 02;

MUNICípio      GOIÂNiA

JETO SOCIAL / ATIVIDAOE ECONÔM ICA

BAIRRO   LOT FAICALVILLE

ESTADo   GO

representação, importação e exportação, dístnbuição, traosponejocação e prestaçáo de servi-ços;.tais  Assistência técmca e locaçâo no atacado e a

á:r:Jrou,da::Êãg:g:edsepRmad#t::§i::àí,#:ÊOArrÉícaj_aT:rdme,gf:#:Dpme:ems;E%ieríã¥%m;|%,aoss:eGBaà,r|g`=:?dBaó.iâgá:#:,#:Tg,àaidseT=ssàpne§Íinggmeam§,tÊ::u:::pa§

!Íí%:a!,Ê,râas:::d:ésà:â,:#,à;:Ê,:::.Si:§3d::dií:a§::pí:#êài:viE:&:e:;a|,§:u,;Ê,fR£erdgja!a§E:ngúog:B:jã:asfEt;*p:Í;.gsuil#em::§ii:m:g#,:do:na::Adri:íÍ,iLo!#aâ|:vF::o:dcé

Ônibus e Microônibu§, Novos e Usados; Com6rcio Varejlsta e Atacadista de Guindastes: Coméra.o vareji§ta e Atacadlsta de Máqulnas de Pavimentaçáo e

|:ancaat,,astn::evm:rgj?§Taéâ#o,t:=:i#d:::aceoJL=rci:rtàqáidn,à§aee'Ü:Í,Ts:aB!do:âTgaTo¥Jâ:j5Ê£ãíÉ?cA::=r:iãâteaíaad'íJ!::íÊr:F:áhdaedgáússà:::géarãooras(pás
Mecánlcas); Comérao Atacadista e Vareji§ta de Usinas de Aifaito; Peífuratriz; CàiiiafãTs-FnãõrífiTcas; Câmarss Conservadoras de Vacínas;  Lavadora5, Secadoras;

Ê::an,:s?Fsoàpj:a!:í#áiàuÉnuii§ffidseeB|oeqE:t:isTàqaur|Pnahso:ep:Favà:J:táe3To:su£:s?%#:aTá:#.::smdnçesoe"Áe;Ou:a?Êrsnàhdoas§dGeirT,ã:iatopnâàev:ir::,:ts:sppaap:,,circose
lmpressoras; Autoclaves Hospitalares; Agenda§;  Produtos para Brindes; ComércHo Atacadísta dB Máquina§ e  Eciuipamentos  para uso Comerc]al.  Paries e  Peças;
Comércio Atacadlsta de Materiai§ para Construção; Comérc]o Atacadísta de Vidros, E§pelho§, Mtiais e Molduras: Comércio Atacadista de Madetras e Produtos
Deüvados: Tratores de Pneus, Tratores de Esleira: Motoniveladoras, Pás Mecâníca§ e Retro-E§cavadeiras; Pívô de lmgação: Rádios Porlátei§ e de Comunícaçáo;
Equipamenlo§, Antenas e Receptores de Comunicação via radlo e seu§ acessórios; Cercas Melállcas; Gradil Multiu§o; Casa de Vegetação;  Ga!põe5; Tanques e
Re§ervatório§ para combustíveis.  lubfflcantes.  gás eomprimido e gás liqueíeito;  Reüficadores: Jiinlas:  Palot(es: Talhas:  Bombas de Combustíveis;  Carregadores

étricos;  Embaícações Náuticas e Equipamentos Náuiicos;  Defensas porliián.a§; Aman.as;  Bótas Marítlmas:  Poítas:  Motores de Popa;  Motore§ Náuticos;
|uipamemos e Materials para Academlas de  Glná§ticas;  Cabines de  piiituia; Eciuipamentos para Jateamento§ e Hidroiatiamentos;  Equipamentos para Índústria
Fundição;  Equlpamentos s Acss§ório§ pEira Frigorlficos,  Maiadouros e Açougues:  Caldeiras Elétricas e a Vapor.  Estufa§.  Mata-Buiío. Troncos.  Poneiras,

Postes. Morões: lmplementos Agrícolas. Equipamentos para Automação. Exaustores. Ventiladore§: Ar Condicionados, Máquinas de Fabricar Gelo; Gmpos
Geradares; "ansíomadores; Guindastes; Muncks e Empilhadeira§; Torre de iluminação e elétricas; Equipamemo§ de Telecomunlcação,  Equipamentos e
Acessón.os para a Wgilâncla e Segurança Públíca e Pn.vada: Eqiiipamentos pai.a Coleta. Limpeza. Reciclagom e Processamento de Lixo; Equlpamentos para
Lavanderia,  Reírigeração,  Corte e Costura Doméstlca ou  industn-ai,  Serraiheria;  Marcenan.a; Agropecuána e Seiadora;  Equlpamentos para Armazenagens de Sllo§;
Tanques Reservatórios;  Bebedouros e Comedouros de Animais;  Equipamentos para lndústria Alimentícia;  Móvei§,  Equipamentos e Matenals  paía Escntório em
Geral ; Ferramenta§ em Geral; Equípamentos Gráficos; Equipamentos paia Parques de Diversões. Lazer, Caça, Pesca,  Esporte e Competição em Geral; Estruturas
FÍ§icas para  Palcos.  Eventos, Show§,  Grades, Tendas e  Banheiros QUTmlcos:  Equipamentos de  lníomática:  Produtos Eletrodoméstícos,  Eletrônicos;  Equipamentos
de Pavlmentaçáo;  RolcLCompactador;  Espargidor de Asíalto,  U§ina do Asfalto;  Distribuídor de Asfalto e Equipamentos de Pavimentaçáo e Patrulha Mecànica.
Obras de Urbanização de Ruas, Praça§ e Calçadas: lmpemeabilização em obras de Engenharia Civil; Obras de Terraplanagem: Construção e lnstalação de
Cercas e Alambrados;  l nstalação e Manutenção Elétrica:  Corisultoria em tecnología da  lníomação; Atividades de Vigilâncía e Segurança Privada; Atividades de
Limpeza; AtMdades Paisagístims; Serviço§ Combínados de Escntório e Apoio Admlnlstíat]vos: Preparação de Documentos e Serviços E§peclalizados de Apoio
Administ.atl.vos; Refomias e Construçõe§:  Reparação e Manutenção de Computadores e de Equlpamento§ Períféricos; Serv.ços Doméstícos; Agênclas de
Vtagens;  lnstalação o Manutenção de Slstemas Centrais do Ar Condlcionado. de Ventwação e Fteírígeração; Repaíação e Manutenção de Equipamentos
EletroelBtrônicos de Uso Pessoal e Doméstico; F`eparação e Manutenção de Computadoíes e de Equipamentos Periféricos, Locaçáo de automóvei§ de passelo e

CAPITALR$        200.000,00
MICROEMPRESA OU  EMPRESA DE
PEQUENO  PORTE (Lei n  123/2006)

Microempresa

CAPITAL  INTEGRALIZADO  RS       200  ooo,0o                                                                                                                                                                                                             PRAZO  DE  DURAÇÃO

DUZENTOS  MIL REAIS                                                                                                                                                                                                                                                                       lndetermínÁdo

11,I

SÓCIOS / PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL / VINCULO / TÉRMINO DO MANDATO                                  ,y                        \

NOME / CPF ou  CNPJ PARTICIPAÇÃO  (RS) VINCULO ADMNISTRADOFi TÉRMIN0 D0 MANDAToV

&3..,.
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NOME / CPF ou CNPJ PARTICIPAÇÃO (RS) VÍNCULO ADMNISTRADOR TÉF"lNO DO MANDATO

ALLIFY HENRIQUE MAFiQUES  DE DEUS
200.000.00 SOCIO Admiristrador

`/r/:/:/:r:/+/:R/J/+Â;/r/=Á072.916.541-81

ADMINISTRADOR NOMEADO / TÉRMINO  DO MANDATO

NOME CPF TÉRMINO DO MANDATO

ALLIFY HENF!lQUE MARQUES  DE DEUS 072.916.541-81 :/:/:/:/:l:X:/+/:l:K;/:/+/J^

]M O ARQU IVAMENTO

ATA          i6/01m020 NÚMERO       20200033417

ATo            ALTEFmçÃo SITUAÇÃO     REGISTRO ATIVO

EVENTo(S)  ALTERAÇÃO  DE DADOS (EXCETO NOM E EMPRESAFtLÀL) STATUS
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1 -ABERTURA:

A  Presidente  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  da  Prefeitura  Municipal  de  Acopiara,  através  da
SECRETARIA  DE  SAÚDE  do  Município  de  Acopiara/Ce,  por solicitação  da  Sra.  FABIA COLARES ALVES  DE

ALMEIDA  BARBOSA  ,  SECRETÁRIA  MUNICIPAL,  e  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  vem  instaurar  o

presente  processo de  Dispensa  de  Licitação  para  contratação  da  proponente  FAVORITA COMERCIO  E
SERvlços  LTDA  ,  cujo  objeto  é  AQuisiçÃo  DE  AMBULÂNCIA  DE  SUPORTE  AVANÇADO  -  UTI  PARA
sUPRIR  AS  NECESSIDADES  DO  HOSPITAL  MUNlapAL  COI\ÍI   FULCRO  NO  REGIME  EXCEPCIOI\lAL  DE

CONTRATAçÕES PÚBUCAS PREVISTO NA LEI  N9 13.979/20 PARA ENFRENTAMENT0 DA SITUAÇÃO  DE

CALAMIDADE  PÚBUCA  CAUSADA PELA  PANDEMIA DO  COVID19  E  MEDIDA  PROVISÓRIA  N9  926,  DE
20  DE  MARçO  DE  2020,  DE  INTERESSE  DA SECRETARIA  DE SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE ACOPIARA-CE,

EM CARÁTER DE URGÊNchA, em conformidade com o Termo de Referência em anexo.

2 -JUSTIFICATIVA DA CONTRAl.ACÃO

JUSTII:lcATIVA DA El\/lERGÊNCIA E DA FORMA DE AQUISIÇÃO/DISPEl\lsA DE LICITAÇÃO (Art. 49 da  Lei

Federal n° 13£79, de 06 de fevereiro de 2020, em harmonia com a Medida Provisória n° 926, de 20
de março de 2020): A dispensa de licitação, no caso em questão, é proveniente do seguinte fato: Como
é  do  conhecimento  geral  estamos vivenciando  a  disseminação  e  propagação  do  CORONAVIRUS,  com
repercussão  mundial,  e em  nível  de  Brasil vem  atingindo todas as  regiões  indistintamente.  Por certo,

pela   intensidade  com   que   o   CORONAVIRUS  se  manifesta,  todos  temos  que   nos  mobilizar  para. ó
enfrentamento desta  pandemia, que já retrata indicas expressivos de casos efetivamente constàtados,
outros  suspeitos  e,   mais  severo,  ainda,  de  letalidade.  A  organização   Mundial  de  Saúde  declara  e
reconhece  o  estado  de  emergência  e  calamidade  pública  causada  pela  propagação  do  CORONAVIRUS.
Os estudos até então  desenvoMdos ainda  não  indicam  a  medicação  eficiente  para  erradicação  dessa

pandemia,  o  que  nos  leva  a  enfrentarmos  o  problema  com  ações  meramente  preventivas,  que  vão
desde   os   cuidados  com   a   higiene   pessoal,   passando   pelos  casos   de   isolamento   social   e  até   de
internação hospitalar, a depender dos quadros que venham a ser diagnosticados. Por essas razões aqui
expendidas faz-se  necessária a aquisição imediata, em caráter de urgência, dos produtos de saúde ora
demandados  para  que  possamos contribuir de forma  positiva,  proativa  e  eficiente  no  enfrentamento
do   sério   problema   de   saúde   ocasionado   pelo   CORANAVIRUS,   na   intenção   maior   de   evitarmos
transtomos  e  danos  muitas  vezes  irreparáveis,  quando  se  trata  da   própria  vida.    0  município  de
Acopiara ja decretou estado de Calamidade Pública e já elaborou o plano de contigenciamento e que a
stuação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos
e  agravos  á  saúde  pública,  a  fim  de  evitar  a  disseminação  da  doença  em  âmbíto  Municipal.  Faz-se

preciso tal  aquisição  para  atender  as  necessidades  das  unidades  relacioiiadas  à  Secretaria  de  Saúde,
visto  que  o  serviço  de transporte  de  pacientes vem  crescendo  a  cada  ano,  sendo  necessário  adquirir
novos    veículos,    para    garantir   o    translado    dos    usuários    atendidos    nas    unidades    de    saúde,

principalmente  os  casos  de  urgência,  que  são  encaminhados  para  o   Hospital   Municipal  ou   para  o
Hospital    de    referência    mais    próximo.    Salientamos    que    com    aquisição    de    outra    ambulância,

proporcionará acesso aos serviços,  humanização e melhorias na  prestação dos serviços realizados pela
Secretaria  de  Saúde,  \Íisando  sempre  atender  aos  enfermos  do  Município  no  deslocamento,   para



Fn::::;::ãeoí5672óa#Sr.dA#`
Estado no dia 30 de Abril de 2020, foram confirmados 7.498 casos para a COVID-19 e 457 óbitos. Até
momento  o  Município  de  Acopiara  tem  07  casos  confirmados,  17  em
exames e 01 óbito. 0 município está tomando medidas necessárias seguindo orientações e fluxogramas
do  Ministério  da  Saúde  e  Secretaria  de  Saúde  do  estado  do  Ceará  e  se  preparando  para  o  pico  da
doença, onde o crescimento acelerado tem preocupado as autoridades. Diante destas justificativas tem
a  necessidade  da  AMBULANCIA TIPO  UTl,  para  transferir em  tempo  oportuno  estes  pacientes  e  assim

garantir a  assistência  integral  e  reduzir  o  número  de  mortes  em  nosso  município  que  servirá  para  o
enfrentamento da  PANDENIA CORONAVIRUS -COVID 19.

3.  DO PROCESSO LICITATÓRIO

É  imperiosa  a  manifestação  pela  transparência  do  processo  licitatório,  que  é  regido

pela  lei n910.520/2002, e pela  lei 8.666/93, que instituiu,  no âmbito da  União,  Estados, Distrito Federal
e Municípios, nos termos do art. 37, inciso Xxl, da Constituição Federal, onde estabelece normas gerais
sobre  licitações  e  contratos  administrativos  pertinentes  a  obras,  serviços,  licitação  para  aquisição  de
bens e serviços comuns, e dá outras providências.

0 mestre Cretella Júnior, assim define o seu conceito sobre licitação, ''/.n verb/.S":

"Licitação,  no  Direito  Público  brasileiro  atual,  a  partir  de  1967,  tem  o  sentido  preciso  e  técnico  de

procedimento  administrativo  preliminar complexo,  a  que  recorre  a  Administração  quando,  desejando
celebrar contrato com oparticular, referente a compras, vendas, obras, trabalhos ou serviços, seleciona,
entre várias propostas,  a que  melhor atende ao interesse  público,  baseando-se para tanto em critério
objetivo, fixado de antemão, em edital, a qiJe se deu ampla publicidade" .

Sucintamente, Hely Lopes Meirelles a definiu:

" Licitação é o procedimento administrativo mediante o qual a Administração seleciona a proposta mais

vantajosa para o contrato de seu interesse" .
A  licitação  nos  contratos  é  a  regra,  porém  a  Lei  8.666/93  apresenta  situações  especiais  em  que  se

poderá  haver a dispensa da  licitação  nas contratações feitas pela Administração  Pública em serviços ou
aquisição de produtos.

Como toda  regra  tem  a  sua  exceção, o  Estatuto das Licitações  permite como  ressalva  à  obrigação  de
licitar, a contratação direta através de duas modalidades de processos: a dispensa e a inexigibilidade da
licitação, desde que preenchidos os requisitos previstos na lei.

4. DA POSSIBILIDADE DA CONTRATAÇÃO COM DISPENSA DA LICITAÇÃO;

Muito  se  tem  discutido  acerca  da  possibilidade  do  ente  governamental  contratar  diretamente  por
dispensa  de  licitação,  nos  casos  de  "emergência",  "calamidade  pública"  ou  '`Desastre",  e,  com  base
nessas  possibilidade  é  que  passamos  à  análise  de  alguns  pontos  primordiais  a  serem  observados,  que
em  conjunto  com  a  atual  conjuntura  fática  estabelecida  no  município  de  Acopiara,  acreditamos  que
sejam   úteis  e  necessários  discutirmos  e  ao  final  emitirmos  o

proposta.

de  mérito  sobre  a   matéria
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Observa-se  que  a  lei  enumerou  expressamente  as  hipóteses  de  dispensa  de  licitação,  sendo  este  rol
taxativo.  Neste  sentido,  nos  deparamos  com  as  lições  do  renomado Jessé Torres  Pereira  Júnior,  que
assim define, "i.n vÊrb/.S":

"As hipóteses  de  dispensabilidade do art.  24 constituem  rol taxativo,  isto é,  a Administração somente

poderá dispensar-se  de  realizar a competição se ocorrente  uma  das situações previstas  na  lei federal.
Uma  Lei  estadual,  municipal  ou  distrital,  bem  assim  regulamento  interno  da  entidade  vinculada  não
deverá criar hipótese de dispensabilidade" .

Além  disso,  ressalte-se ainda  que,  nestes casos relacionados pela  legislação,  há a  discricionariedade da
Administração   na   escolha   da   dispensa   ou   não   do   certame,   devendo   sempre   levar  em   conta   a
supremacia do interesse público.

A  lei  7783/1989,  conhecida  como  Lei  de  Greve,  confer.iu  contornos  mais  compreensíveis  sobre  o  que
vem  a ser serviços essenciais,  especificamente  no seu  artigo io,  parágrafo único,  definido que servi.ço

público essencial  "São necessidades  inadiáveis,  da comunidade aquelas que,  não atendidas,  coloquem
em perigo iminente a sobrevivência, a saúde ou a segurança da população.

Portanto,  integrado  a  norma  em  sua  finalidade,  pode-se  construir  o  conceito  de  serviços  públicos
essenciais,   como   aqueles   serviços   ou   atividades   essenciais,   indispensáveis   ao   atendimento   das
necessidades inadiáveis da comunidade, ou seja, das necessidades que coloquem em perigo iminente a
sobrevivência, a saúde ou a segurança da população.

Pôr  oportuno,  convém  destacar  dispositivo  legais  da  referida  lei  7.783/89,  que  assim  dispõe  em  seu
artigo 10:

Art. 10 São considerados serviços ou atividades essenciais:

I -tratamento e  abastecimento de água;  produção e  distribuição
de energia elétrica, gás e combusti`veis;

11 -assistência médica e hospitcilar

111 -djstribuição e comercialização de medicamentos e alimentos;

iv -funerários

V -transporte coletivo;



lx -processamento de dados ligados e serviços essenciais;

X -controle de tráfiego aéreo;

XI -compensação bancária.

Diga-se que referida norma jurídica tem abrangência nacional, podendo ser tecnicamente classificada,
sem maiores tergiversações, como uma norma jurídica nacional, ou seja, que atinge a coletividade sem
distinção,  e,  portanto autônoma,  podendo ser estendida  a  quaisquer casos  ou  condições  que  levem  a
interrupção de serviço de natureza essencial. Cumpre destacar que dita lei não regula apenas matérias
atinentes  as  graves,   mesmo  porque,  em  sua  própria  ementa   insculpe  que   "define  as  atividades
essenciais".

0  serviço  público  essencial,  como  retro  conceituado,  deve  ser compreendido  na  mesma  categoria  de
serviço gratuito (v.g, saúde,  Infraestrutura, segurança  pública), colocados à  disposição de coletividade
como um todo.

Tendo em vista a  disseminação  rápida  do vírus covid-19, se justifica a  importância  da  aquisição,  para

prevenir casos suspeitos e conf.irmados da doença. Sob a égide  do art. 49 da  Lei  Federal  n° i3.979/20
que  anuncia   medidas  para   o  enfrentamento  do  CORONAVÍRUS  (covid-19),  o  Decreto  Estadual  n9
33.510/20 que decreta situação de emergência em Saúde em todo território do  Estado do Ceará e os
DECRETO MUNICIPAL N9. 009/2020, DE 17 MARÇO DE 2020;  DECRETO MUNICIPAL N9. 010/2020,  DE 20
MARÇO  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  011/2020,  DE  24  MARÇO  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL

Nç!.  012/2020,  DE  30  MARÇO  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  013/2020,  DE  31  MARÇO  DE  2020;
DECRETO  MUNICIPAL  N9. 014/2020,  DE  19 ABRIL DE 2020;  DECRET0  MUNICIPAL  N9.  015/2020,  DE 05

ABRIL  DE  2020;   DECRETO  MUNICIPAL  N9.  016/2020,   DE  06  ABRIL  DE  2020     C/C  COM  0  DECRETO
ESTADUAL   Ng   545/2020;   DECRETO   MUNICIPAL   N9.   017/2020,   DE   OS   ABRIL   DE   2020   e   DECRETO

MUNICIPAL N9. 021/2020, DE 20 ABRIL DE 2020.

Por conseguinte, tem o  Município a  necessidade urgente e inadiável do atendimento a
essa  situação,  que  efetivamente  acarretará  sério  prejuízo  e  comprometerá  as ati\/idades  desta  Pasta,
afigurando-se,  portanto, a SITUACÃO EMERGEl\lcIAL.

ConsideraTse   como   situação   emergencial,    asseguradora    da    regular   dkpensa    de
licitação, aquela que precisa ser atendida com urgência, objetivando a não ocorrência de prejuízos, não
sendo comprovada a desídia do administrador ou fati de planejamento.

0  respeitável  autor Jessé Torres  Pereira  Júnior,  ao  comentar  o  referido  dispositivo  -
DISPENSA DE LICITAÇÃO -apresentou o seguinte entendimento:

"Já  na  vigência  da  Lei  8.666/93,  o Tribunal  de  Contas  da  União

definiu  que:  `além da  adoção  das formalidades  previstas  no art.
26  e  seu  parágrafo  único  da  Lei  8.666/93,  são  pressupostos  da



total   ou   parcialmente   da  falta   de   planEãrrrent6:da   desídia
administrativa ou da má gestão dos recursos disponíveis, ou seja,

que  ela  não possa, em alguma  medida,  ser atribuída à culpa  ou
dolo do agente público que tinha o dever de agir para prevenir a
ocorrência  de  tal  situação;  a2)  que  exista  urgência  concreta  e
efetiva    do   atendimento   a   situação   decorrente   do   estado
emergencial ou calamitoso, visando afastar risco de danos a bens
ou ao setor administrativo ou à vida das pessoas; a3) que o risco,
além  de concreto e efetivamente  provável, se mostre iminente e
especialmente gravoso;  a4)  que  a  imediata  efetivação,  por meio
de contratação com terceiro, de determinadas obras, serviços ou
compras, segundo as especificações e quantitativos tecnicamente
apurados, seja o meio adequado, efetivo e eficiente de afastar o
risco iminente detectado."

Segundo  o  renomado  professor  Marçal  Justen   Filho,   para  a  efetiva  caracterização  da
hipótese de dispensa de licitação é necessário o preenchimento de dois requisitos importantes, quais sejam:

"a)   a  demonstração  concreta  e  efetiva   da   potencialidade  do

dano;

b)  a  demonstração  de  que  a  contratação  é  a  via  adequada  e
efetiva para eiiminar o risco."

É   notório   que   nos   procedimentos   de   dispensa   e   de   inexigibilidade,   não   existe   a
obrigatoriedade   de   cumprimento   de   todas   as   etapas   formalizadas   na    Lei   8.666/93,   que   são
fundamentais  em   um   procedimento  normal  de  licitação.   Mesmo  assim,  devemos  atentar  para  os

princípios    constitucionais    da    legalidade,    impessoalidade,    moralidade,    igualdade,    publicidade    e
probidade administrativa impostos à Administração Pública, conforme ensina Antônio Roque Citadini:

"Conquanto  esteja  desobrigado  de  cumprir  tais  etapas formais,

não   estará   o   administrador   desobrigado   da   obediência   aos

princípios   básicos   da   contratação   impostos   à   Administração
Pública.  Assim,  será  sempre  cobrada  ao  administrador  a  estrita
obediência  aos  princípios:  da  legalidade  (a  dispensa  deverá  ser

prevista  em  lei  e  não fruto de  artimanha  do administrador  para
eliminar  a  disputa);   da  impessoalidade   (a  contratação  direta,
ainda que prevista, não deverá ser objeto de protecionismo a um
ou outro fornecedor); da moralidade (a não realização das etapas
de    licitação    não    elimina     a     preocupação    com     o    gasto

parcimonioso dos  recursos públicos, que deve  nortear a  ação do
administrador);  da  igualdade  (a  contratação direta  não signif.ica
o  estabelecimento  de  privilégio  de  um  ou  outro  ente  privado

perante  a  Administração);   da   publicidade   (embora   restrita,   a
contratação direta  não será clandestina ou  inacessível,  de modo
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(que  é  o  zelo  com  que  a  Administração  deve  agir  ao  contratar
obras, serviços ou compras)".

Convém  ressaltar,  por fim,  que  a  administração  local  empreendeu  todas  as  medidas
necessárias  com  vistas  a  selecionar fornecedores  que  dispõem  dos  serviços  em  questão,  bem  como
serem legalmente constituídos e estão apresentando preços compatíveis com o praticado no mercado,
além de ter as qualidades exigidas.

De  mais  a  mais,  vale  registrar  que  a  administração  não  pode  prescindir  de  contratar
neste  momento  umas  empresas  para  fornecer  tais  serviços  para  as  suas  unidades  gestoras,  sem
contabilizar prejuízos às suas atividades. Portanto, flagrante a necessidade de contratação imediata.

3 -DO FUNDAMENTO JURÍDICO:

A presente dispensa de licitação tem como fundamento o art. 24, inciso lv, e o parágrafo único,

do art. 26, da Lei n° 8666/93 e suas alterações posteriores, bem como o art. 49 da Lei Federal n°

13.979,  de  06  de  fevereiro  de  2020,  em  harmonia  com  a  Medida  Provisória  n°  926,  de  20  de

março  de  2020,  merecendo  observação,  ainda  o  DECRET0  MUNICIPAL  N9.  009/2020,  DE  17

MARÇO   DE   2020;   DECRETO   MUNICIPAL   N9.   010/2020,   DE   20   MARÇO   DE   2020;   DECRET0

MUNICIPAL  N9.  011/2020,  DE  24  MARÇO  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  012/2020,  DE  30

MARÇO   DE   2020;   DECRETO   MUNlapAL   N9.   013/2020,   DE   31   MARÇO   DE   2020;   DECRETO

MUNlclpAL  Ng.  ol4Ao2o,  DE  1g  ABRIL  DE  2o2o;  DECRETo  MUNlapAL  Ng.  ol5/2o2o,  DE  o5

ABRIL  DE  2020;  DECRET0  MUNICIPAL N9.  016/2020,  DE 06 ABRIL DE  2020 C/C  COM  0  DECRETO

ESTADUAL  N9  545/2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  017/2020,  DE  OS ABRIL  DE  2020  e  DECRETO

MUNlapAL N9. 021/2020,  DE 20 ABRIL DE 2020.

Como é sabido, a  Licitação para contratação de obras, sen/iços, compras e alienações é
uma exigência constitucional,  para toda Administração  Pública, conforme ditames do artigo 37, Xxl  da
CF/88, e da Lei Federal n9 8.666/93, ressalvados os casos em que a administração pode ou de`Íe deixar
de realizar licitação, tomando-a dispensada, dispensá`/el e inexigí\/el.

DA SITUAÇÃO EI\/IERGENCIAL -Artigo 24, lv da Lei n.9 8.666/93

Ab /nwo,  é  de  bom  alvitre destacar que  a  licitação é o  procedimento  administrativo formal  em  que  a
administração  pública  convoca,  mediante condições estabelecidas em  ato  próprio  (edital  ou  convite),
as   empresas   interessadas   na   participação   do   processo,   habilitando-se   com   a   apresentação   de

propostas para o oferecimento de bens ou sen/iços.

0  procedimento  licitatório  visa  garantir  não  apenas  a  seleção  da  proposta  mais  vantajosa  para  a
administração,  mas  sim,  visa  assegurar  o  princípio  constitucional  da  isonomia  entre  os  potenciais

prestadores dos serviços ou fomecedores do objeto pretendido pelo Poder Público.
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o que se observa nos dispositivos dos artigos 24 e 25 da Lei 8.666/93, que tratam, respectivamente, de
dispensa  e inexigibilidade de  licitação, vej.amos o que diz o inciso Xxl  do art. 37 da Constituição  Federal
acima citado: (Nosso grifo).

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes    da    União,    dos    Estados,    do    Distrito    Federal    e    dos
Municípios        obedecerá        aos        princípios        de        legalidade,
impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e  eficiência  e,  também,
ao seguinte:

Xxl  -  ressalvados  os  casos  especificados  na  legislação,  as  obras,
serviços,    compras    e    alienações    serão    contratados    mediante

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições
a    todos    os    concorrentes,    com    cláusulas    que    estabeleçam
obrigações   de   pagamento,   mantidas   as   condições   efetivas   da

proposta,    nos   termos   da    lei,    o   qual   somente    permitirá    as
exigências  de  qualificação  técnica  e  econômicas  indispensáveis  à

garantia do cumprimento das obrigações."

Destarte, no caso em tela, tal contratação se daria por meio de Dispensa de Licitação, que possibilitaria a
celebração   direta   de   contrato   entre   a   Administração   Pública   Municipal   e   o   particular,   nos  casos
estabelecidos   no   art.   24,   daLei8.666/93,   respeitadas   algumas   normas   remanescentes   do   direito
administrativo.

Observa-se  que  a  lei  enumerou  expressamente  as  hipóteses  de  dispensa  de  licitação,  sendo  este  rol
taxativo,  isto  é,  a  Administração  somente  poderá  dispensar-se  de  realizar  a  competição  se  ocorrente
uma    das   situações    previstas    na    lei   federal,    preservados   os   princípios    norteadores   do    direito
administrativo,  neste caso a supremacia do interesse  público em  detrimento à formalidade, em virtude
do reconhecimento do estado precário do município e a predominância da eficiência na contratação.

Nesse  sentido,  /.n  cosu,   entendemos  ser  possível  tal   contratação,   através  de  dispensa   de   licitação
fundamentada  no  inciso  lv  do  art.  24  da  Lei  de  Licitações  e  Contratos  Administrativos,  por  ser  uma
situação emergencial e/ou de calamidade pública, senão vejamos:

A Lei n9 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, em seu artigo 24, inciso lv, prevê um destes

"Art. 24. É dispensável a licitação:

lv -nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando
caracterizada  urgência  de  atendimento  de  situação  que  possa
ocasionar  prejuízo   ou   comprometer  a   segurança   de   pessoas,
obras,    serviços,    equipamentos    e   outros    bens,    públicos   ou

particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento
da   situação  emergencial   ou   calamitosa   e   para   as   parcelas  de
obras e serviços que  possam ser concluídas no  prazo  máximo de
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"A  emergência  caracterizaTse  pela  urgência  de  atendimento  de

situação   que   possa   ocasionar   prejuízos   ou   comprometer   a
incolumidade   ou    a    segurança    de    pessoas,    obras,    sen/iços
equipamentos     e     outros     ben6,     públicos     ou     particulares,
exigindo  rápidas  providências  da  Administração  para  debelar  ou
minorar   suas   consequências   lesivas   à   coletividade."    (Direfto
Administrativo  Brasileiro,  24Ê  ed.  São  Paulo:  Malheiros,  1999,  p.

253).

Vê-se,  assim,  que  alguns  aspectos  precisam  ser  considerados  pela  Administração  Pública  quando  da
contratação emergencial, calamidade pública, ou ainda em caso iminente da  possibilidade de desastre.
Urge  restar  demonstrada,  concreta  e  efetiva  a  potencialidade  do  danos  causados  às  pessoas,  pela
inexecução  de  obras,  a  ineficiência  da  presteza  de sen/iços,  a fati  de  equipamentos ou  outros  bens,

públicos ou particulares indispensáveis às necessidades da população.

Segundo o ilustre administrativista Jacoby Fernandes, sobre o tema "emergência", relata:

"A noção de uma situação de emergência deve coadunarse com

o  tema  em  questão,  pouco  aproveitando  a  noção  coloquial  do
termo,  dissociada  da  sede  de  licitação  e  contratos.  Conforme
entendimento   do  TCU,   a   situação   de   emergência   deverá   ser
devidamente   esclarecida   e   com   a   formalização   adequada   do

processo  que  a justifique,  como  demonstração  razoável  para  a
escolha   da   empresa   e  dos   preços  adotados,  estando,  aí  sim,
fundamentados   os   argumentos   que   permitirão   a   adoção   do
instituto    da    dispensa    de    licitação."(Contratação    Direta   Sem
Licitação, 9Ê ed.  Belo  Horizonte:  Ed. Fórum, 2012, p. 303)

AAdemais, diga-se de passagem, que o Tribunal de Contas da União já manifestou entendimento de que
descabe  perquirir  se  a  situação  emergencial  decorre  de  ato  imprevisí\Íel  ou  de  um  "não  fazer'  da
administração.  Configurado  o  risco  para  pessoas  obras,  seníiços,  bens  e  equipamentos  públicos  ou

particulares, admite-se a contratação direta emergencial, vejamos:

"REPRESENTAÇÃO       DE      UNIDADE      TÉCNICA.      CONTRATAÇÃO

FUNDAMENTADA               EM               SITUAÇÃO                EMERGENCIAL.

CONHECIMENTO  IMPROCEDENCIA.1.  A situacão i]re`/ista no art.
24  lv.  da   Lei   n9  8.666/93  não  distinEue  a  emerEência  real.
resultante  do  imDre`Íisí\/el.  daauela  resultante  da  incúria  ou
inércia administrativa sendo cabível em ambas as hi óteses
contratacão  direta,  desde  aue  devidamente  caracterizada
urEência   de   atendimento   a   situacão   que   Dossa   ocasionar
Dreiuízo   ou   comprometer   a   seEurartca   de   oessoas,   obras,



2.  A  incúria  ou  inércia  administrativa  caracteriza-se  em  rela
ao  comportamento  individual  de  determinado
não  sendo  possível  falar-se  da  existência  de  tais  situações  de
forma    genérica,   sem    individualização    de    culpas."    (TCU,   TC
006.399/2008-2, Acórdão  n9  1138/20il,  Relator  Min.  UBIRATAN
AGUIAR, Plenário, julgado em 04.05.2011)." (Nosso grifo)

Também,  acerca  da  `'calamidade  pública",  vale  dizer  que  este  é  um  ato  administrativo  de  natureza
declaratória. Assim, a declaração do estado de calamidade pública deve ser reconhecida por decreto,
comprovadamente  reconhecida  publicamente  a  situação  calamitosa,  não  podendo  o  administrador

público  utilizar-se desse critério sem o referido ato normativo legal.

Aiirida,   ria   mesma   l.içãao   de   Jacobv   Femades,   a   calamidade   é   circuncidada   pelo   aspecto   da
imprevisibilidade, mas admite-se que, a previsível e inevitável, justifique a contratação direta.

Destarte,  é  preciso  além  do  decreto,  que  a  situação  calamitosa  seja  de  conhecimento  da  população
local  e  estej.a  devidamente  comprovada,  o  que  é  indiscutível  perante  a  sociedade  deste  município,
inclusive  com  uma  situação  bem  mais grave  do  que  se  propaga,  razão  pela  qual,  a  própria  União já
atestou  a  situação  por  intermédio  de  seus  estudos  técnicos  realizados  pelos  órgãos  de  controle  e
atuação interna, estabelecendo a disponibilidade do recurso.

Ressalta-se que, como demoristra Mar.iense Escobar.. a situação emergencial ensejadora da dispensa é
aquela que resulta do imprevisível,  e não da inércia administrativa." (Ljdi+açãao, Teoria e Firàtjica. Porto
Alegre:  Livraria do Advogado, 1993, p.72).

Pois bem.  Demonstrada a  necessidade e a viabilidade da contratação direta, por dispensa de licitação,

já plenamente justificado acima, passa-se a opinar sobre alguns outros pontos fundamentais referentes
a contratação em tela.

É imperioso destacar que a  contratação  não  poderá  ultrapassar os 180 (cento e oitenta) dias que a  lei

prevê (art. 24, lv, da lei n9 8.666/93), salvo as exceções legais.

Não  obstante,  em  que  pese  o  enquadramento  da  fundamentação  no  inciso  IV  do  art.  24  da  Lei  n9
8.666/93        nos        moldes        acima,        para        que        o        gestor        público        possa        contratar
via  emergencial,  tem  que  concomitantemente,  atender  o  que  determina  o  art.  26  da  mesma  lei  de
licitações, vejamos:

`'Art.  26.  As dispensas  previstas  nos  §§  2o  e 4o  do art.  17  e  no

inciso  111  e  seguintes  do  art.  24,  as  situações  de  inexigibilidade
referidas     no    art.     25,     necessariamente    justificadas,     e    o
retardamento  previsto  no  final  do  parágrafo  único  do  art.  89
desta  Lei  deverão  ser  comunicados,  dentro  de  3  (três)  dias,  à
autoridade  superior,  para  ratificação  e  publicação  na  imprens
oficial,  no  prazo  de 5  (cinco)  dias,  como  condição  para  a  eficáci
dos atos. (Redação dada pela

@t,>...`

ei n911.107, de 2005).
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couber, com os seguintes elementos:

[  -  caracterização  da  situação  emergencia[  ou  calamitosa  que

justifique a dispensa, quando foro caso;

11 -razão da escolha do fomecedor ou executante;

111 -justificati`/a do preço.

lv  -  documento  de  apro\ração  dos  projetos  de  pesquisa  aos
quais os bens serão alocados."

Desse  modo,  a  hipótese  tratada  apresenta-se  como  um  dos  casos  em  que  a  administração  pode  (e
diwe) efetivamente dispensar o processo licitatório, realizando a contratação direta para não ocasionar

prejuízos,  porquanto se depara com  a  necessidade inadiável de contratar os sen/iços, pelo  período de
até 03(três)  meses,  podendo ser prorrogado conforme o Art. 57 da  Lei Federal 8.666/93, conforme
instruções, visando selecionar licitante  habilitado, conforme estabelece o artigo  24,  inciso  IV da  Lei  n9.
8.666/93, de 21 de junho de 1993.

4 - RAZÃO DA ESCOLHA DA COI\lTRATADA E JUSTIFICATIVA DO PRECO:

A escolha recaiu sobre a empresa:

A  escolha  para  realização  dos  sen/iços  deu-se  a  empresa  FAVORITA  COMERCIO  E  SERvlços  LTDA   -
CNPJ N9 21.380.013/0001Ú3, em razão da mesma está HABILiTADA, junto ao Município de Acopiara e

por ter oferecido  o  menor preço  para  executar os serviços objeto  da  presente  dispensa.  Além  disso,
trata-se de pessoa jurídica  que prestam o sen/iço em questão e encontramTse legalmente constituídas
e  apresentam  preços  compatíveis  com  os  praticados  no  mercado  e  possui  todas  as  condições  de
habilitação  necessárias.

A  responsabilidade  e  o  eficiente  emprego  dos  recursos  do  Erário  Municipal  deve  ser
meta permanente de qualquer administração.

Como   se   sabe,   tendo   em   vista   que   o   objetivo   dos   procedimentos   licitatórios   é
selecionar  a   proposta   mais  vantajosa  à  administração,  e  considerando  o  caráter  excepcional   das
ressalvas de licitação, um dos requisitos indispensáveis à formalização desses processos é a justificativa
do preço, a teor do lnciso lv do parágrafo único do artigo 26 da Lei de Licitações.

Assim,  vale  ressaftar  que  o  preço  a  ser  pago  encontra-se  em  conformidade  com  a
média  do  mercado  específico,  obtida  através  de  pesquisa  de  preços  realizada  pela  administração,
segundo demonstrativo em anexo, sendo este o de menor valor proposto.

5 - DOTACÃO ORCAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSOS:

10-
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6.  DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLIC0

''A supremacia  do  interesse  público fundamenta  a exigência,  como  regra  geral  de  licitação  prévia  para

contratações da Administração Pública. No entanto, existem hipóteses em que a licitação formal seria
impossível  ou  frustraria  a  própria  consecução  dos  interesses  públicos.  0  procedimento  licitatório
normal conduziria ao sacrifício do interesse público e não asseguraria a aquisição.  Por isso, autoriza-
se      a      administração      a      adotar     um      outro      procedimento,      em      que     formalidades     são
suprimidas ou substituídas pela supremacia do interesse público posto em risco. (Nosso grifo).

A  flexibilidade   proposta   na   lei   pela   admissibilidade  da  dispensa   de   licitação   não  foi  adornada   de
discricionariedade,    pois   o   próprio   legislador   determinou   as   hipóteses   em   que   se   aplicam   os
Procedimentos  licitatórios simplificados.  Por igual, definiu os casos de  não-incidência do regime formal
de   licitação.  A  contratação  direta   não  significa   inaplicação  dos  princípios   básicos  que  orientam   a
atuação administrativa,  nem caracteriza  uma livre atuação administrativa.

Ausência  de  licitação  não  equivale  a  contratação  informal,  realizada  com  quem  a  administração  bem
entender,      sem      as      cautelas      devidas,      e      nem      tampouco      a      renúncia      ou      inexistência
da  documentação  exigível,  onde  a  diferença  residirá  no  momento  de  se  definir  as  fórmulas  para
Contratação,  em  que  a  administração  constatará  a  inaplicabilidade  das  regras  acerca  de  licitação,  e
sim,  ao  invés  de  elaborar  o  ato  convocatório  do  processo  licitatório,  irá  somente  instaurar  a  fase
externa  apropriada,  com  a  observância  dos  critérios j.á  aludidos  no  contexto  do  parecer  deliberados
acima.

7. DO PRINCíPIO DA El:lcIÊNCIA

0  princípio da efíciência foi introduzido em  nosso texto constitucional, tendo  influência atuante sobre
os  casos  de  contratação  direta, visto  que  esta  possibilidade  de  contratação  por meio  de  dispensa  da
licitação, caracteriza de sobremaneira uma forma preponderante à obediência deste grande princípio.

0 Professor Hely Lopes, assim resume o entendimento:

"...  dever  de  eficiência  é  o  que  se  impõe  a  todo  o  agente  público  de  realizar  suas  atribuições  com

presteza,  peúeição e rendimento funcional.  É o mais  moderno princípio da função administrativa, que
já    não    se    contenta    em    ser   desempenhada    apenas    com    a    legalidade,    exigindo    resultados
positivos para o serviço público e satisfatório atendimento das necessidades da comunidade e de seus
membros" .

Verificada  a  existência  de  pluralidade  de  particulares  nas  mesmas condições  de  atender ao  interesse

público  e  existindo  critérios  objetivos  de  seleção,  embora  não  se  proceda  o 'icitatóri
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administração     mesmo    assim    tem    o     dever    de     propiciar    a da    competiçã
devendo  a  escolha  da  contratação  ser efetivada  com  aquele  que  mais  oferte  condiçõÊs  de

:a°Te:xee:::ãa::°ei=pX#:::aliado      à      qualidade      dos      serviços      e      a      sua      eficiência

pelo gestor e seus secretários.

Nesta    linha    de    pensamento,    encontramos   a    lição    de   Antônio    Roque   Citadini,    ''/.ps/.s   //.ttÉ.r/.5'':

"Conquanto   esteja   desobrigado   de   cumprir   tais   etapas   formais,    não   estará   o   administrador

desobrigado       da       obediência       aos       princípios       básicos       da       contratação       impostos       à
Administração   Pública.   Assim,   será   sempre   cobrada   ao   administrador   a   estrita   obediência   aos

princípios:      da      legalidade      (a      dispensa      deverá      ser      prevista      em      lei      e      não     fruto
de  artimanha  do  administrador  para  eliminar  a  disputa);  da  impessoalidade  (a  contratação  direta,
ainda      que      prevista,      não      deverá      ser      objeto      de      protecionismo      a      um      ou      outro

fornecedor); da moralidade (a não realização das etapas de licitação não elimina a preocupação com o
gasto parcimonioso dos recursos públicos, que deve nortear a ação do administrador); da igualdade (a
contratação direta não signifi.ca o estabelecimento de privilégio de um ou outro ente privado perante a
Administração);   da   publicidade   (embora   restrita,   a   contratação   direta   não   será   clandestina   ou
inacessível,  de  modo  que  venha  a  impedir que  dela  conheçam  os  outros fornecedores,  bem  como os
cidadãos em geral); e da probidade administrativa (que é o zelo com que a Administração deve agir ao
contratar obras, serviços ou compras|" .

É evidente que o processo de dispensa de licitação, como no presente caso,  não exige o cumprimento
de etapas formais imprescindíveis num processo de licitação, entretanto deve obediência aos princípios
constitucionais    da    legalidade,    impessoalidade,    moralidade,    igualdade,    publicidade,    probidade
administrativa, observado o da eficiência.

ACOPIARA/CE, 04 DE MAIO  DE 2020.

PRESIDENTE DA CPL

#R#D#siTVÊBi?#s©"
MEMBRO DA CPL

véÊ!---..
JOSEFA EVILANIA DA S]LVA

MEMBRO DA CPL



COMUNICAÇÃO INTERNA

DA:  COMISSAO  PERMANENTE  DE  LICITACAO

PARA:  PROCURADORIA JURIDICA

ProcuradorJurídico,

Vimos, através desta, formular consulta acerca da continuidade, bem como dos atos praticados

quanto  ao  processo  de  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO,  para  AQUIslçÃO  DE  AMBULÂNCIA  DE  SUPORTE
AVANÇADO  -  UTI   PARA  SUPRIR  AS   NECESSIDADES   DO   HOSPITAL   MIJNICIPAL  COM   FULCR0   NO

REGIME    EXCEPCIONAL    DE    CONTRATAçÕES    PÚBLICAS    PREVISTO    NA    LEI    N9    13.979/20    PARA

ENFRENTAMENTO  DA SITUAÇÃO DE CALAMIDADE  PÚBLICA CAIJSADA PELA PANDEMIA DO COVID19

E MEDIDA PROVISÓRIA N9 926,  DE 20 DE MARçO DE 2020, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA-CE, com fundamentação nas disposições contidas no  lnciso  lv, do art. 24
da  Lei n.9 8.666/93, alterada e consolidada.

A     p         0    d       lAIod      00

.            _   ,,.,:_`,'                          ,..``.`              :,.

PRESIDENTE DA CPL
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En"NTA:  Análise  de  Processo  de  Dispensa  De
Licitação para Contratações fundadas no art. 4°  da
Lei n° 13.979/20 (enfrentamento da emergência de
saúde    pública     de     imporiância     internacional
decorrente do coronavírus, causador do Covid-19)

-TÓHO:
A Comissão Permanente de Licitação deüberou, nos autos do processo de em çpígraíé

riíérente  à   AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA DE SUPORTE AVANÇADO - UTI PARA SUPRIR AS NECESSIDADES

B##3#3r###E#;#„¥oEF?L#i++ri#cEZFi#LÇEED¥N#TRAàE##riESEEHri#
CAUSADA  PEIA  PANDEMIA DO  COVID19  E MEDIDA PROVISÓRIA N9  926,  DE  20  DE  MARÇO  DE  2020,  DE
iNTERESSE DA SECRETARiA DE SAÚDE Do MUNicípio DE ACopiARA-CE, sugerindo que a contratação se
efétivasse através de Dispensa de Licitação, por se tratar da hipótese prevista no Artigo 24, IV, da
Lei  8.666/93, bastando para tanto a contratação imediata, após publicação de tal procedimento,
observados  preços  e  condições  compatíveis  com  as  praticadas  no  mercado,  tudo  ainda  com
fLmdamento  art.  49  da  Lei  Fedeml  n°  13.979,  de  06  de févereioo  de  2020,  em  harmonía com  a  Medida
Provisória  n°  926,  de  20  de  março  de  2020,  merecendo  observação,  ainda  o  DECRET0  MUNICIPAL  N9.
009#020, DE 17 MARÇO DE 2020; I)ECRET0 MUNICIPAL N9. 010#020, DE 20 MARÇO DE 2020; DECRET0
MUNICIPAL N9. 011A020, DE 24 MARÇO DE 2020; DECRET0 MUNICIPAL N9. 012#020, DE 30 MARÇO DE
2020; DECRETO MUNICIPAL NQ. 013A020, DE 31 MARÇO I)E 2020; DECRET0 MUNICIPAL NÉ!. 014^020, I)E
19 ABRIL DE  2020;  DECRET0 MUNICIPAL NQ.  015#020,  DE  05 ABRIL DE  2020;  DECRETO MUNICIPAL N9.
016^020, DE 06 ABRIL DE 2020 C/C COM 0 DECRET0 ESTADUAL NQ 545#020; DECRET0 MUNICIPAL NQ.
017#020, DE OS ABRIL DE 2020 e DECRETO MUNICIPAL N9. 021A020, DE 20 ABRIL DE 2020.

Constam nos autos a documentação de estilo, ressaltando o aspecto fórmal, eis que
adaptadas ao regime de urgência e prevenção adotado pelo Município de Acopiara para todas as
unidades administrativas em funcionamento mediante plantão e funcionamento - quando possível
-  em home-office,  evitando  a evolução  do fluxo  de infécção para controle da pandemia  mundial
causada pelo COVID-19. Não obstante, em cumprimento ao que determina a Constituição Federal
em seu Art.  37, as fórmalidades  que conférem legalidade aos atos continuarão  a ser obedecidas,
sem prejuízo da rapidez e praticidade que as circunstâncias ora impões.

Detectamos   ainda,   dentre   outros,   os   seguintes   documentos;   Autorização   de
abertura do  processo  de  Dispensa EmergenciaL Autuação,  Projeto  Básico,  Processo  de  Dispensa
EEmergencial  supracitado,  com  abertura,  justificativa,  fimdamento  jurídico,  fimdamentação  da
dlspensa, razão da escolha da contratada, justificativa do preço, e dotação orçamentária e fónte de
rr.ecursos; e, ainda, remessa a esta Procuradoria.

É o breve relatório. Passamos a opinar exclusivamente acerca do aspecto jurídico e
baseado nas infórmações atestadas pelo Órgão consulente.
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8.666/93, a licitação é indispensável, em regra, devendo somente em raríssimas exceções haver Di§pensa
ou hexigibilidade, caso em que devc}rá serjustificada, sendo o processo càbível instniído das razões que
levaram a tal procedimento, bem como, a cautela na escolha da Proponente e compatibilidade do preço
em relação ao mercado regioml e local.

A art. 49 da Lei Federal n°  13.979, de 06 de févereiro  de 2020,  com as alterações
promovidas   pela   MP   926,   de   2020,   estabeleceu   férramentas   de   otimização   da   fàse   do
planejamento da contratação no afã de otimizar e acelerar o procedimento para enffentamento da
situação decorrente do coronavírus.

A   Exposição    de    Motivos   constantes    da   MPV   926/20    é    clara   ao    querer
desburocratizar  e  agilizar  os  processos  de  contratação,  sçja  por  dispensa,  seja  por  pregão.  As
concessões  féitas  no  decorrer  da  Lei  são  explícitas  no  sentido  de  privilegiar  o  conteúdo  da
contratação em detrimento de sua economicidade fórmal.

Sabe-se  que  a  regra,  em  compras  públicas,  é  a  licitação,  tendo  em  vista  que  o
instituto  busca preservar um de  seus pilares:  a isonomia. No  entanto,  em casos  excepcionais,  o
legislador  elege  a  dispensa  como  a  saída  mais  adequda,  seja porque  a  utilização  do  processo
licitatório regular não é recomendada (casos de emergência ou urgência, por exemplo), seja para
incentivar determinadas p olíticas públicas.

A  norma,  no  presente  caso,  trata  de  uma  situação  excepcional,  de  demandas
peculiares, para combater um tipo de emergência sem precedentes. Nesse tipo de situação não se
entende  razoável  pautar-se  por  tais  presunções  para  gerar  uma  burocracia  adiciona|,  uma
providência  a  mais  a  ser  tomada  pelo  gestor,  dentro  de  um  contexto  normativo  que  busca
justamente a desburocratização e a celeridade dados os valores em jogo.

Considerando que o intuito no art. 49 da Lei Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro
de   2020,   fói   de   modernizar   e   aliás   dar  maior  celeridade   nas   contratações   destinadas   ao
atendimento  da situação  de emergência em saúde pública não foi estabelecida, por conseguinte,
em  absoluto  a  necessidade  de verificação  prévia da  existência  de  atas  de  registro  de  preço  em
vigor de fórma prévia ao lastreamento da contratação direta por dispensa, por exemplo.

Em  uma  situação  em  que  o  colapso  do  sistema  é  uma  realidade,  não  se  mostra
rrazoável supor que a melhor opção seria que cada procedimento  de dispensa fósse provisório e
necessariamente acompanhado de uma licitação fiitura.

As   contratações   de   bens,   insumos   e   serviços,   inclusive   os   de   engenharia
decorrentes  do  enfi.entamento  da  emergência  de  saúde  pública  de  importância  internacional
fbram contempladas com regramento especializado que consta no art. 49 da Lei Federal n° 13.979,
de 06 de févereiro de 2020.
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Importante observar que a situação pontual e singular que assola o`

recomendou um tratamento diferenciado para as contratações no afã de minimizar a ocorEên£ia-d€
potenciais prejuízos, em uma ponderação necessária entre, de um lado, o direito à vida e à saúde
individual e coletiva e, de outro, o princípio da economicidade administrativa.

Assim  sendo,  a  dispensa  de  licitação  disciplinada  pelo  art.  49  da  Lei  Federal  n°
13.979, de 06 de fevereiro de 2020, inaugura uma hipótese específica de contratação  direta com
uma   finalidade   precisa:   o   necessário   enfi.entamento   da   situação   decorrente   da   ameaça
representada pela COVID-19.

A dispensa tratada pela novel legislação, além de possuir destinação específica, é do
tipo temporária, ou seja, somente pode ser invocada enquanto perdurar a emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do coronavi'rus.

Considerando a situação de extrema urgência e emergência, a lei procurou abarcar
uma hipótese de contratação direta específica e temporária, em que pese guardar inspiração em
algumas   das   disposições  regulares   das   contratações   emergenciais   disciplinadas  pela   Lei   n.
8.666/93.

Note-se  que  as  contratações  diretas  a  serem  entabuladas  no  âmbito  da  Lei  n.
13.979/2020 não se confiindem em absoluto com as contratações emergenciais ti'picas, seja pelo
procedimento diferenciado tratado pela norma, seja pela aplicação direcionada e temporária.

Dessa forma, ainda que haja eventualmente similaridades, as hipóteses de dispensa
são material e faticamente distintas, devendo ser tratadas de forma independente. Não há que se
falar em arrastamento dos entendimentos doutrinários e jurisprudenciais relativos ao artigo 24,
IV,  da Lei n.  8.666/93  para as  contratações  destinadas ao  atendimento  da presente situação  de
emergência em saúde pública, tendo sempre em consideração esse caráter singular da contratação
direta disciplinada pelo art. 49 da Lei Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020.

0  art.  49  da  Lei  nQ  13.979,  de  2020,  delimita  o  universo  de  aplicação  para  as

:notneTna::.F.õne:|rde:::iror:::easd:oc.ern.E::;r¥s:natsosiàacà=eorgdêi::i:|i::::ádànpci:ài:àedne,.i,T,Pàrtiz:ià
díspensáve]  a  lícítação  paia  aqiilslção  de  bens,  serviços,  induslve  de  engenharía,  e  insiiinos
destínados  ao  enfi-entamento  da  emergêncía  de  saúde  públlca  de  Ímportâncía  Ín€emacíonal
decorrente do coronavírus de qiie ti.ata esta Lei. (Redação dada pela Medída Pi.ovÍsória n9 926, de
2020)
§ 1.9 A djspensa de ücítação a que se refíere o capuí dest£ artigo é temporáría e aplíca-se apenas
enqiianto  perdiirar a  emergêncía  de  saúde públlca  de lmportâncla Íntemacíona]  decoiTente  do
coi.onziyírus.
§  29 Todas  as  coiitríitações ou aqiiísíções reaJjzadas com fiilci.o  nesta Lei  serão  Ímedíahmen[te
dísponíbí]jzadas em sítio oficíal específico na rede miiiidla] de compuíadoTes (ÍnteiTiet), coníendo,
no  qiie couber,  além das ÍnfoiTnações prevístas no  § 39  do  art.  89  da  Leí n9  12.527,  de  18  de
novembro de 2011, o nome do contratado, o númei.o de siia Ínscríção na Receíta Federal do Bi.asH, o
piazo contt.atuaJ, o valor e o respectívo processo de contratação ou aqulsíção.
§ 39 Excepcionalmente, será possíve] a contramção de fíomecedora de bens, servlços e Ínsuinos de
empresas que est£jain com inidoneídade declarada ou com o dli.eíto de partíclpar de lícítação ou
contratar com o Poder Púb]íco siispenso, quando se tratar, comprovadamente, de úníca f/omecedoi.a
do bem ou servíço a ser adqiiírído. (Incluído pela Medlda Pi.civísóría n9 926, de 2020)"

Site:`^í`^"acopiara.cBgov.br



una   vez   que   a   pandemia   do   designado   CORONAVIRUS   (COVID-19)   está   se-espalHando
rapidamente pelo globo, levando todas as nações a tomar medidas extremas e emergenciais para
conter  o  avanço  da  doença  e  tratar  aqueles  que  já  fóram  contaminados,  sobremaneira  pelo
altíssimo  poder de infécção  do vírus e sua capacidade  de colapsar todos  os sistemas  públicos  e
privados  de  saúde  de  quaisquer nações, vez  que  a proporção  de inféctados  que  eventualmente
necessitem  de  internação  é  muito  superior  aos  leitos  disponíveis,   o  que  pode  resultar  em
catástrofé com milhares ou milhões de mortos no caso da omissão das autoridades na adoção de
medidas preventivas e de combate à pandemia.

Em sua Justificativa para a adoção da Dispensa em análise, a Secretaria de Saúde de
Acopiara  expôs  de  maneira  exaustiva  e  contundente  a  situação  local,  dispensando  maiores
comentários.

Verificando-se  a  documentação  acostada  aos  autos  do  Processo  Adnriristrativo  de
Dispensa de Licitação,  destinado a prestação dos  serviços c`}jo objeto é AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA
DE SUPORTE AVANÇADO - UTI PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO  HOSPITAL MUNICIPAL COM

:#',`E:gT,:Eq#t,ÍDE;`i'.i;8Ru;P;,':9i::,;ÇP*n#H:;:,R;X:#:;:'?hi:'|t:^áp#v!##!:L^:#,'i|i::';;|;':;
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ACOPIARATCE, e estando esta de acordo coin os ditaines da
l.ei n° 8.666/93 e suas demais alterações, especiàlmente o art. 4Q da Lei nQ 13.979, de 2020, o inciso IV
do Ari. 24, e uma vez cumprido o rito estabelecido pelo Art. 26, seu parágraíó único e incisos do mesmo
diploma legal, e mais art. 49  da Lei Federal n° 13.979, de 06 de févereiro de 2020, em hamonia com
a Medida Provisória n° 926,  de 20  de niarço  de  2020, merecendo  observação,  ainda o  DECRET0
MUNICIPAL  NQ.  009/2020,  DE  17  MARÇO  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  010„020,  DE  20
MARÇO   DE   2020;   DECRETO   MUNICIPAL  N9.   011#020,   DE   24   MARÇO   DE   2020;   DECRETO
MUNICIPAL  N9.  012#020,  DE  30  MARÇO  DE  2020;  DECRET0  MUNICIPAL  N9.  013#020,  DE  31
MARÇO   DE   2020;   DECRET0   MUNICIPAL   N9.   014/2020,   DE   19   ABRIL   DE   2020;   DECRETO
MUNICIPAL  NQ.  015^020,  DE  05  ABRIL  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL  NQ.  016#020,  DE  06
ABRIL   DE   2020   C/C   COM   0   DECRETO   ESTADUAL   N9   545#020;   DECRETO   MUNICIPAL   N9.

:1Z#02£,::i:||fão¥?seEi:i:eâ;D:f£#J#!L#àALaoNgó#:/2do£LDà2gT¥m?eEqüz:#:
RATIFICAÇÃO, para que surta seus jurídicos e legais eféitos.

Sabe-se que o município não pode negligenciar a ponto de esperar o decorrer do
prazo regular de um processo licitatório para a contratação de tais serviços, sem tomar nenhuma
providência,  de imediato, para não comprometer as condições de saúde das pessoas, ou seja, de
toda uma população em geral, como já enfàtizamos, de toda importância para a municipalidade.

0 tema posto a análise não comporta maiores digressões, posto que de Íácil entendimento
que a hipótese vivenciada nos presentes autos encontra-se disciplinada no plasmado do inciso IV, do art. 24,
da l.ei  8.666/93,  e Legislação  específica declinada,  sendo  certo, regular   e legal  a  contratação  da empresa
FAVORITA C0nfflRCI0 E SERVIÇOS LTDA , inscrita no CNPJ sob o n° 21.380.013/0001-03.

DA AMPLA DrvuLGACÃo DAs INFORMAcÕEs
Atenta  aos  deveres  de  transparência  e  ampla  publicidade  das  atividades  da

Administração Pública, a Lei n9 13.979/2020 determina que as contratações realizadas por meio



A disponibilização  imediata e concentrada em um único  local  das informações
sobre essas contratações é de extrema importância.

A um, é pertinente à própria Administração, uma vez que permitirá que órgãos e
entidades públicas saibam o que os outros estão contratando, e como estão contratando. Trata-se
de  uma  situação  nova  e  de  urgência,  não  havendo  tempo  hábil  para  estudos  e  treinamentos
robustos, de forma que a troca é relevante para o aperfeiçoamento da técnica.

A  dois,  é  mesmo  importante  para  que  as  instâncias  de  controle,  e  mesmo  o
cidadão, possam monitorar essas contratações emergenciais com maior facilidade, sendo certo que
toda contratação realizada pela Administração é uma contratação que deve atender a interesses e
necessidades públicas.

Nesse sentido, o § 2Q, do mencionado art. 49, estabelece que essa divulgação na
rede mundial de computadores deverá obedecer, no que couber, as exigências do art. 8Q, § 39, da
Lei de Acesso  à lnformação  (Lei n9  12.527/2011), apresentado, ainda,  "o ,nomc do co/zízaíado, o
númei.o de sua Ínscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valoi. e o repectívo
processo de contratação ou aquíslção''.

Diante  do  exposto,  sou  de  parecer  favorável  à  AQUISIÇÃO  DE  AMBULÂNCIA  DE
SUPORTE  AV"ÇADO  -  UTI  PARA  SUPRIR  AS  NECESSIDADES  DO  HOSPITAL  MUNICIPAL  COM
FULCR0 NO REGIME EXCEPCIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS PREVISTO NA LEI N9 13.979/20
PARA ENFRENTAMENT0 DA SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA CAUSADA PELA PANDEMIA D0
COVID19   E   MEDIDA   PROVTSÓRIA  N9   926,   DE   20   DE   MARÇO   DE   2020,   DE   INTERESSE   DA
SECRETARIA   DE   SAÚDE   DO   MUNICÍPIO   DE   ACOPIARA-CE,   mediante   dispensa   de   licitação,   na
confomidade com o art. 49 da Lei n9 13.979, de 2020, do inciso IV do Art. 24, da Lei Federal n° 8.666/93,
bem como Legislação Especial apontada, com suas alterações posteriores.

Acopiara, 05 de Maio de 2020.

r\ffiLm[itiuN'i]¥[{],c[±L\{tL[
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Procuradora Gera] do Município de Acopiara/Ce.



A Sra. Antônia  Elza Almeida  da Silva,  Presidente da  Comissão Permanente de  Licitação do  Município de
Acopiara,  Estado do Ceará,  no  uso  de suas atribuições  legais e considerando tudo  o que  consta  deste

processo Administrativo, vem emitir a presente declaração de Dispensa de Licitação, como fundamento
o art. 24, inciso lv, e o parágrafo único, do art. 26, da Lei n° 8666/93 e suas alterações posteriores, bem
como  o  art.  49  da  Lei  Federal  n°  13.979,  de  06  de  fevereiro  de  2020,  em  harmonia  com  a  Medida
Provisória  n° 926,  de  2o  de  março  de 2020,  merecendo  observação,  ainda  o  DECRETO  MUNICIPAL  N9.
009/2020,   DE   17   MARÇO   DE   2020;   DECRET0   MUNICIPAL   N9.   010/2020,   DE   20   MARÇO   DE   2020;
DECRETO  MUNICIPAL N9. 011/2020,  DE 24 MARÇO  DE 2020;  DECRETO  MUNICIPAL N9. 012/2020,  DE 30

MARÇO  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  013/2020,  DE  31  MARÇO  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL

N9.   014/2020,   DE   19   ABRIL   DE   2020;   DECRETO   MUNICIPAL   N9.   015/2020,   DE  05  ABRIL   DE   2020;

DECRET0   MUNICIPAL   N9.   016/2020,   DE   06   ABRIL   DE   2020   C/C   COM   0   DECRET0   ESTADUAL   N9

545/2020;   DECRETO   MUNICIPAL   N9.  017/2020,   DE  OS  ABRIL   DE   2020   e   DECRET0   MUNICIPAL  N9.

021/2020,  DE  20  ABRIL  DE  2020,  para  AQUIslçÃO  DE  AMBULÂNCIA  DE  SUPORTE AVANÇADO -  UTI
PARA  SUPRIR  AS  NECESSIDADES  DO  HOSPITAL  MUNICIPAL  COM  FULCRO  NO  REGIME  EXCEPCIONAL

DE CONTRATAçÕES PÚBLICAS PREVISTO NA LEI  N9 13.979/20 PARA ENFRENTAMENTO DA SITUAÇÃO

DE  CALAMIDADE  PÚBLICA CAUSADA  PELA  PANDEMIA  DO  COVID19  E  MEDIDA  PROVISÓRIA  N9  926,

DE  20  DE  MARçO  DE 2020,  DE  INTERESSE  DA SECRETARIA  DE SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE ACOPIARA-

CE.

Assim,  nos termos do art. 26 da lei 8.666/93 e suas alterações, vem comunicar a Secretária  Municipal
de  Saúde,  Sra.  FABIA  COLARES ALVES  DE ALMEIDA  BARBOSA,  todo teor da  presente  declaração,  para

que proceda, se de acordo, a devida ratificação.

Acopiara, Ce 05 de MAlo de 2020.

PRESIDENTE DA CPL



A    Excelentíssima    Senhora    Secretária    e    ordenadora    de    Despesa,    da    SECRETARiA    DE    SAUDE,
respectivamente, Sra.  FABIA COLARES ALVES DE ALMEIDA BARBOSA, no uso de suas atribuições legais e

de acordo com o que determina o artigo 26 da  Lei  Federal  n9. 8.666/93 e suas posteriores alterações,
bem  como  considerando o que consta  do  Processo Administrativo  n9 2020.04.30.01-DL -Dispensa  de
Licitação,  vem  RATIFICAR  a  declaração  de  dispensa  de  licitação  em  favor  da  Proponente:  FAVORITA
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA , inscrita no CNPJ sob o n9 21.380.013/0001-03, como fundamento o art.
24, inciso lv, e o parágrafo único, do art. 26, da Lei n° 8666/93 e suas alterações posteriores, bem como
o art. 49 da Lei Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, em harmonia com a Medida Provisória n°
926,  de 20 de  março  de 2020,  merecendo observação, ainda o  DECRETO  MUNICIPAL N9. 009/2020,  DE
17  MARÇO  DE 2020;  DECRETO  MUNICIPAL N9. 010/2020,  DE 20 MARÇO  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL

N9.  011/2020,  DE  24  MARÇO  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  012/2020,  DE  30  MARÇO  DE  2020;

DECRET0  MUNICIPAL  N9.  013/2020,  DE 31  MARÇO  DE 2020;  DECRETO  MUNICIPAL N9. 014/2020,  DE  19

ABRIL  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  015/2020,  DE  05  ABRIL  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N9.

016/2020,  DE 06 ABRIL  DE  2020  C/C  COM  0  DECRET0  ESTADUAL  N9  545/2020;  DECRETO  MUNICIPAL

N9.  017/2020,   DE  OS  ABRIL  DE  2020  e   DECRETO   MUNICIPAL  N9.  021/2020,   DE  20  ABRIL  DE  2020,

objetivando   a   AQUIslçÃO   DE   AMBULÂNCIA   DE   SUPORTE   AVANÇADO   -   UTI   PARA   SUPRIR   AS
NECESSIDADES      DO      HOSPITAL     MUNICIPAL     COM      FULCRO     NO      REGIME      EXCEPCIONAL     DE

CONTRATAÇõES PÚBLICAS PREVISTO NA LEI  N9 13.979/20 PARA ENFRENTAMENTO DA SITUAÇÃO DE

CALAMIDADE  PÚBLICA CAUSADA  PELA  PANDEMIA DO  COVID19  E  MEDIDA  PROVISÓRIA  N9  926,  DE

20  DE  MARçO  DE  2020,  DE  INTERESSE  DA SECRETARIA DE SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE ACOPIARA-CE,

prazo  de  vigência  90(Noventa)  dias,  com  o  valor global  de  R$  340.000,00  (TREZENTOS  E  QUARENTA
MIL REAIS), determinando que se proceda a publicação do devido extrato.

SECRETÁRIA DE SAÚDE



A  Presidente  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  da  Prefeitura  Municipal  de  Acopiara  através  da

SECRETARIA   DE   SAÚDE,   em   cumprimento   da   ratificação   procedido   pela   Secretária   Municipal,   faz

publicar o  extrato  resumido  do  processo  de  DISPENSA DE LICITAÇÃO  N.9  2020.04.30.01,  realizada  na
data  de  04 de  Maio  de 2020:  Objeto:  AQUIslçÃO  DE AMBULÂNCIA  DE SUPORTE AVANÇADO -UTI

PARA  SUPRIR  AS  NECESSIDADES  DO  HOSPITAL  MUNICIPAL  COM  l:ULCRO  NO  REGIME  EXCEPCIONAL

DE CONTRATAçÕES PÚBLICAS PREVIST0 NA LEI  N9 13.979/20 PARA ENFRENTAMENTO DA SITUAÇÃO

DE  CALAMIDADE  PÚBLICA CAUSADA PELA PANDEMIA  DO  COVID19  E  MEDIDA  PROVISÓRIA  N9  926,

DE 20  DE  MARçO  DE  2020,  DE  INTERESSE  DA SECRETARIA  DE SAÚDE  DO  MUN[CÍPIO  DE ACOPIARA-

CE. Contratado:  FAVORITA COMERCIO E SERvlços LTDA, inscrita no CNPJ sob o n9 21.380.013/0001-

03, com  o valor global  de  R$ 340.000,00 (TREZENTOS E QUARENTA MIL REAIS).  Prazo  de Vigência: 90

(Noventa) dias,  Fundamento  Legal: em conformidade com o art. 49 da Lei n913.979, de 2020 com as
alterações  promovidas  pela  MP  926,  de  2020  e  Artigo  24,  IV,  art.  26,  da  Lei  n.9  8.666/93  -  Lei  das

Licitações   Públicas,   com   suas   alterações   posteriores,   DECRETO   MUNICIPAL  N9.   009/2020,   DE   17

MARçO DE 2020; DECRET0 MUNICIPAL N9. 010/2020,  DE 20 MARçO  DE 2020;  DECRETO MUNICIPAL

N9.  011/2020,  DE  24  MARçO  DE 2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  012/2020,  DE  30  MARÇO  DE  2020;

DECRETO  MUNICIPAL N9.  013/2020,  DE 31 MARçO  DE 2020;  DECRETO  MUNICIPAL N9. 014/2020,  DE

19 ABRIL  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  015/2020,  DE 05  ABRIL  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL

N9.  016/2020,  DE  06  ABRIL  DE  2020     C/C  COM   0  DECRETO   ESTADUAL  N9   545/2020;   DECRETO

MUNICIPAL N9.  017/2020,  DE  OS ABRIL  DE 2020  e  DECRET0  MUNICIPAL  N9.  021/2020,  DE 20 ABRIL

DE  2020.  Declaração  de  Dispensa  de  Licitação  emitida  pelo  Presidente  da  Comissão  Permanente  de

Licitação e ratificada  pela Secretária Municipal de Saúde.

Acopiara-CE, 05 de Maio  de 2020.

PRESIDENTE DA CPL
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.9 2020.04.30.01

Certifico  para os devidos fins, que foi publicado através de afixação  na  Portaria da  Prefeitura  Municipal
de   Acopiara    (Quadro    de   Avisos   e    Publicações),    o    Extrato   de    Dispensa    de    Licitação/Processo
Administrativo, referente à AQUIslçÃO DE AMBULÂNciA DE SUPORTE AVANÇADo -UTi PARA SUPRIR
AS    NECESS.DADES    DO    HOSPITAL    MUNICIPAL    COM     l:ULCRO     NO    REGIME     EXCEPCIONAL    DE

CONTRATAçÕES PÚBLICAS PREVISTO NA LEI  N913.979/20 PARA ENFRENTAMENTO DA SITUAÇÃO DE
CALAMIDADE  PÚBLICA CAUSADA  PELA  PANDEMIA D0  COVID19  E  MEDIDA  PROVISÓRIA  N9  926,  DE

20  DE  MARÇO  DE  2020,  DE  INTERESSE  DA SECRETARIA  DE SAÚDE  DO  MUNICíplo  DE ACOPIARA-CE.

Contratado:  FAVORITA COMERCIO  E  SERvlços  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n9  21.380.013/0001-03,
na data de 05 de Maio de 2020.

AcopiaraiE, 05 de Maio de 2020.

PRESIDENTE DA CPL
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 2020.04.30.01
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cumprimento  da ratificação procedido  pela Se
pubLicar   o    extiüto    resumido    do    processo
LICITAÇÃO N.° 2020.04.30.01,  realizada

DISPENSA   DE
e 04 de M

de    2020:     Objeto:     AQUISIÇÃO     I)E     AMBUL
sUPORTE     AVANÇAI>O     -     UTI     PARA     SUPRm     AS
NECESSIDAI)ES DO HOSI'ITAL MUNICIPAL COM FULCRO
No     REGnm     ExCEpcloNAL     DE     coNTRATAÇÕEs
PÚBLICAS     PREVISTO     NA     LEI     N°     13.979no     PARA
ENFRENTA"NTo   DA    slTUAÇÃo   DE    cALAnnDADE
PÚBLICA   CAUSADA  PELA  PANDmflA   1]0   Covml9  E

EDEATEPEos¥EsÓ#N;Egê6riDTEA#ÀDEDTRsÇAoú3E2oD2à}
MUNICÍPIO    I)E    ACOPIARA-CE.    Contratado:    FAVomTA
CohERCIO  E  SERVIÇOS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°
21.380.013/0001-03,    com    o    valor    global    de    R$    340.000,00

(IREZENTOS E QUARENTA hffl REAIS). Prazo de Vigência:
90 avoventa) dias. Fundamento Legal: em conformidade com o art.
4° da Lei n° 13.979, de 2020 com as alterações promovidas pela MP
926, de 2020 e Artigo 24, IV, art. 26,  da Lei n.° 8.666/93 - Lei das
Licitações  Públicas,   com   suas   alterações  posteriores,   DECRET0
MUNICIPAL N°. 009n020, DE 17 MARÇO I)E 2020; DECRETO
MUNICIPAL N°. 010#020, DE 20 MARÇO DE 2020; DECRETO
MUNICIPAL N°. 011#020, I)E 24 MARÇO I)E 2020; DECRETO
MUNICIPAL N°. 012#020, I)E 30 MARÇO DE 2020; DECRETO
MUNICIPAL N°. 013#020, DE 31 MARÇO DE 2020; DECRETO
MUNICIPAL N°.  014#020,  DE  1° ABRIL DE 2020;  DECRETO
MUNICIPAL N°. 015#020, DE 05 ABRIL DE 2020; DECRET0
MUNlcnAL No. ol6no2o, DE o6 ABRIL DE 2o2o C/c coM o
DECRETO ESTADUAL N° 545#020;  I)ECRET0 MUNICIPAL
N°. oi7#o2o, DE oS ABRm I)E 2020 e DECRETO MUNICIPAL
N°.  021/2020, DE 20  ABRIL DE  2020. Declaração  de Dispensa de
Licitação   emitida   pelo   Presidente   da   Comíssão   Pemanente   de
Licitação e ratificada pela Secretária Municipal de Saúde.

Publicado por:
Antonia Elza Almeida da Silva

Códigoldentificador:525E62EC`
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PREmtmÀ MtnncH:±L DE ÁI.TÁNmA

comssÃo pERMANENTE DE LiciTAÇÃo
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

Extrato do  Contrato referente à Licitação na modalidade  Tomada de
Preços n°  2020.02.19.1.  Partes:  o  Município  de  Altaneira,  ahavés  da

Êe#.dE;&J#gEEprigff.#TriàTugeteo?ecmoEr::à:ãEOLE:Ss::TççsÕEds
engenharia   para   exeoução   das   obras   de   construção   de   Ginásio
Poliesportivo    (saldo   remanescente)   no   Distrito    São   Romão   do
Município  de  Altaneira/CE,  conforme  especificações  constantes  no
Edital Convocatório. Valor Total:  R$ 20.818,83  (vinte mil  oitocentos
e  dezoito  reais  e  oitenta  e  três   centavos).   Prazo  de  Execução:   30

(trinta)  dias.  Vigência do  Contrato:  até  31/12/2020.  Signatários:  José
Humberto Batista e MARIA ALVES PONTES TELES.

Altaneira/CE, 30 de Abril de 2020.
I'ublicado por:

Maria Luzanira Feneira Estevão
Códigoldentificador:4A2A223E

www.diariomunicipal.com.br/aprece
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Certifico  para  os  devidos fins,  que  foi  publicado  através  de SÍTIO  ELETRÔNICO  OFICIAL  DO  RESPECTIVO

ENTE  FEDERATIVO  -APRECE  o  Extrato  de  Dispensa  de  Licitação/Processo  Administrativo,  referente  à
AQUIslçÃO  DE  AMBULÂNCIA  DE  SUPORTE  AVANÇADO  -  UTI   PARA  SUPRIR  AS  NECESSIDADES  DO

HOSPITAL   MUNICIPAL   COM    FULCRO    NO   REGIME   EXCEPCIONAL   DE   CONTRATAçÕES    PÚBLICAS

PREVISTO  NA  LEI  N9  13.979/20  PARA  ENFRENTAMENTO  DA  SITUAÇÃO  DE  CALAMIDADE  PÚBLICA

CAUSADA PELA PANDEMIA DO COVID19  E  MEDIDA PROVISÓRIA N9 926,  DE 20  DE MARçO  DE 2020,
DE  INTERESSE  DA  SECRETARIA  DE  SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA-CE.  Contratado:  FAVOR.TA

COMERclo E SERvlços LTDA,  inscrita  no CNPJ sob o n9  21.380.013/0001-03,  na  data  de 06 de  Maio
de 2020.

Acopiara-CE, 06 de Maio  de 2020.

LLjl-LL-
ALMEIDA DA SILVA

PRESIDENTE DA CPL



ASSUNTO: CONVOCAÇÃO  PARA CELEBRAÇÃO  DE CONTRATO.

A PREFEITURA  MUNicipAL  DE AC0PiARA -CE,  através  da  SECRETARIA DE SAÚDE,  convoca  o

proponente  abaixo  relacionada  para  assinatura  do  contrato  decorrente  da  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO
tombado sob o n9 2020.04.30.01-DL.

Cumpre-nos informar que a desatenção inj.ustifiéada acarretará as sanções prevista em lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

ACOPIARA -CE, 06 DE MAIO  DE 2020.

CONTRATADO: FAVORITA COMERCIO E SERvlços LTDA LTDA
ENDREçO DO PROPONENTE: AVENIDA NADRA BUFAICAL,451,QUADRA 145 LOTE 09 SALA 02,LOT
l:AI CALVI LLE, GOIAN IA/GO.
CEP: 74.350-750
CNPJ N9: 21.38.013/0001-03
FONE: (62) 8183-5381
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CONTRAT0  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM,  DE  UM  LAD0  A

SECRETARIA   DE   SAÚDE,   E   D0   0UTRO   A   EMPRESA

FAVORITA  COMERCIO  E  SERvlços  LTDA  0  FIM  QUE

NELE SE  DECLARA.

0  MUNIcl'PIO  por meio  da  PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA/CE,  pessoa juri'dica  de  direito  público

interno,  inscrfto  no  CNPJ/MF  sob  o  N9  07.847.379/0001-19,  com  sua  sede  à  Av.  Paulino  Félix,  n9  362,

Centro -Acopiara -Ceará -CEP  63.560-000,  através  da  SECRETARIA DE SAÚDE neste  ato  representada

pela  respectiva  SECRETÁRIA  DE  SAÚDE,  a  Sra.  FÁBIA  COLARES  ALVES  DE  ALMEIDA  BARB0SA,  doravante

denominado  CONTRATANTE,   e   de   outro   lado,   a  empresa   FAVORITA  COMERCIO  E  SERvlços  LTDA,

pessoa jurídica  com  endereço  comercial  a AVENIDA NADRA BUFAICAL, 4651,  QUADRA  145  LOTE 09 SALA

02,    LOT   FAICALVILLE,    GOIANIA/GO,    inscrito    no    CNPJ    sob    o    n9    21.380.013/0001-03,    neste   ato

representada por sua  representante  legal o Sr. Willians de Almeida Silva ,  inscrito  no CPF N9 906.096.201-

00,   firmam   entre  si  o   presente  TERMO   DE  CONTRATO,  mediante  as  cláusulas  e  condições  a  seguir

estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -D0 l:UNDAMENT0 LEGAL

i.i.   Processo   de   DISPENSA   DE   LICITAÇÃO   tombada   sob   o   n9   2020.04.30.01   -   DL,   cujo   objeto   é

AQUIslçÃO   DE  AMBULÂNCIA   DE  SUPORTE  AVANÇADO  -  UTI   PARA  SUPRIR  AS   NECESSIDADES   DO

HOSPITAL MUNICIPAL COM FULCRO NO REGIME EXCEPCIONAL DE CONTRATAçÕES PÚBLICAS PREVISTO

NA LEI  N9 13.979/20  PARA ENFRENl.AMENTO  DA SITUAÇÃO  DE  CALAMIDADE  PÚBLICA CAUSADA PELA

PANDEMIA  DO  COVID19  E  MEDIDA  PROVISÓRIA N9  926,  DE  20  DE  MARçO  DE 2020,  DE  INTERESSE  DA

SECRETARIA  DE  SAÚDE  DO  MUNICíPIO  DE  ACOPIARA-CE,  em  conformidade  com  o  art.  49  da  Lei  n9

13.979, de 2020 com as alterações promovidas pela MP 926, de 2020 e Artigo 24, lv, art. 26, da Lei n.9
8.666/93   -   Lei   das   Licitações   Públicas,   com   suas   alterações   posteriores,   DECRETO   MUNICIPAL   N9.

009/20ZO,   DE   17   MARçO   DE   2020;   DECRETO   IVIUNICIPAL  N9.   010/2020,   DE  20   MARçO   DE   2020;

DECRETO MUNICIPAL N9. 011/2020,  DE 24 MARçO DE 2020;  DECRET0 MUNICIPAL N9. 012/2020,  DE 30

MARçO DE 2020; DECRET0 MUNICIPAL N9. 013/2020, DE 31 MARçO DE 2020; DECRET0 MUNICIPAL N9.

014/2020,  DE  19  ABRIL  DE 2020;  DECRETO  MUNICIPAL  NE!.  015/2020,  DE  05  ABRIL  DE  2020;  DECRETO

MUNICIPAL  N9.  016/2020,   DE  06  ABRIL  DE  2020     C/C  COM  0   DECRETO   ESTADUAL  N9  545/2020;

DECRETO  riuNICIPAL N9. 017/2020,  DE OS ABRIL DE 2020 e  DECRETO  MUNICIPAL N9. 021/2020,  DE 20

ABRIL DE 2020.



2.1.  0  presente  contrato tem  como  objeto  é  AQUISIÇÃO  DE AMBULÂNCIA  DE  SUPORTE AVANÇADO -

UTI  PARA SUPRIR AS NECESSIDADES D0 HOSPITAl. MUNICIPAL COIVI  FULCR0 NO  REGIME EXCEPCIONAL

DE  CONTRATAçõES  PÚBLICAS  PREVISTO  NA  LEI  N9  13.979/20  PARA  ENFRENTAMENT0  DA  SITUAÇÃO

DE CALAMIDADE PÚBLICA CAUSADA PELA PANDEMIA D0 COVID19  E  MEDIDA PROVISÓRIA N9 926,  DE

20  DE  MARçO  DE  2020,  DE  INTERESSE  DA  SECRETARIA  DE  SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA-CE,

conforme:
£                 `              ,            K_      ,,:~                         `.      ,^

NIDADE Ql.D,E.
-u#LÁ°RRfió'y ALOR'T9TAL_riÉM L        +*       Á.yú:n;^    DESCRlçÃn'                             €                      .<

01

AMBULÂNCIA DE SUPORTE AVANÇADO -UTI TIPO D

UNIDADE 01
RS RS

1 -TIPO -FURGÃO, COM  CARROCERIA EM AÇO E 0RIGINAL DE

FÁBRICA, LONGO,  DE TET0 ALTO, ZERO KM.
-AR  CONDIcloNADO  {OM  CAPACIDADE  PARA  REFRIGERAR  OS

COMPARTIMENTOS DC) VEl'CULO  (A CABINE  E 0  BAÚ);
-TRANSMISSÃO -A  DE  PARTIR 5  (CINCO)  MARCHAS  À  FRENTE  E

UMA MARcliA À RÉ;
-    FARÓIS    DE    NEBLINA    0RIGINAIS    OU    HOMOLOGADOS    PELA

FÁBRICA;
-    DOTADA   DE    ESTRIB0   S0B   AS   PORTAS,    PARA   FACILITAR   A

ENTRADA DE PASSAGEIROS;
-     PORTAS    EM     CHAPA,     COM     REVESTIMENT0     lNTERN0     EM

POLIURETANO,  COM  FECHOS,  TANTO  INTERNO  COMO  EXTERNO,

RESISTENTES   E   DE   ABERTURAS   DE   FÁCIL  AcloNAMENTO.   ESSA

PORTA  DEVERÁ  TER   0   REFORçO   QUE   GARANTA  A  QUALIDADE

SEM    QUE   HAJA   AUMENT0    DE   PESO    QUE   COMPROMETA   AS

DOBRADIÇAS,   CAUSAND0   DIFICULDADES   N0   FECHAMENT0   DA

PORTA COM 0  USO.
-NA CARROCERIA,  0  REVESTIMENT0  lNTERN0  ENTRE AS CHAPAS

(METÁLICA-EXTERNA       E       LAMINADO        INTERNO)       SERÁ       EM
POLIURETANO,     COM     ESPESSURA    MÍNIMA    DE    4    CM,     COM

FINALIDADE  DE  ISOLAMENTO  TERMO  ACÚSTICO,  NÃO  DEVENDO
340.000,00 340.000,00

SER  UTILIZAD0  PARA ESTE  FIM  FIBRA  DE VIDR0  0U  ISOPOR;
-   A    INTERCOMUNICAÇÃO    ENTRE    A    CABINE    E    0    SALÃO    DE

ATENDIMENT0    DEVERÁ    SE    DAR    POR    MEIO    DE   JANELA    NA

DIVISÓRIA,  DESCRITA  POSTERloRMENTE  NAS  ESPECIFICAçÕES  DE

DESIGN  INTERNO;
-     CAPAS     REMOVÍVEIS    Al)lcloNAIS     DE     REVESTIMENTO     DOS

BANCOS  EM  COURO  SINTÉTIC0  LAVÁVEL  (NAPA  0U  SIMILAR)  NA

COR PRETA;
-     DEMAIS     EQUIPAMENTOS     0BRIGATÓRlos     EXIGIDOS     PELO

CONTRAN  E EM  CONFORMIDADE COM 0

PROCONVE.
-SISTEMA ELÉTRICO

-  SERÁ  0  ORIGINAL  DC)  VEÍCULO  COM   MONTAGEM   DE  BATEFUA

ADIcloNAL;
-ALIMENTAÇÃo  DEVERÁ sER  FErTA  poR  DUAs  BATERIAs,  sENDo

A     D0     CHASSI     ORIGINAL     DO     FABRICANTE     E     UMA     OUTRA,

lNDEPENDENTE,   PARA   0   COMPARTIMENTO   DE   ATENDIMENTO.

ESSA  SEGUNDA  BATERIA  DEVERÁ SER  DO  TIPO  CICLO  PROFUNDO

E   TER,    N0    MÍNIMO,    115AH,   SEM    MANUTENÇÃO,    12   VOLTS,



ü.`::.
PREÉEITURA     DE

ACOPIARÃ

INSTALADA  EM  LOCAL  DE  FÁCIL ACESSO,  DEVEND0  POSSUIR  UMA

PROTEÇÃO  PARA EVITAR  CORROSÃO CASO  OCORRA VAZAMENTO

DE SOLUÇÃO  DA MESMA;
-  0  SISTEMA  ELÉTRIC0   DEVERÁ  ESTAR   DIMENSIONADO  PARA  0

EMPREG0   SIMULTÂNEO    DE   TODOS   OS   ITENS   ESPECIFICADOS,

QUER  COM  A  VIATURA  EM  MOVIMENTO,  QUER  ESTACIONADA,
SEM    RISC0    DE    SOBRECARGA    NO    ALTERNADOR,    FIAÇÃO    OU

DISJUNTORES;
-0 VEÍCUL0  DEVERÁ SER  FORNECIDO  PREFERENCIALMENTE  COM

UM      ÚNICO      ALTERNADOR,      ORIGINAL      DE      FÁBRICA,      COM

CAPACIDADE  MÍMMA DE  120 AH,  14 VOLTS,  PARA ALIMENTAR  0

SISTEMA  ELÉTRIC0  D0  CONJUNTO.  DEVERÁ  HAVER  UM  SISTEMA

QUE   BLOQUEIE   AUTOMATICAMENTE   0    US0    DA   BATERIA   DO

MOTOR        PARA        ALI MENTAR        0        COM PARTI M ENT0         DE

ATENDIMENT0     E     AS     LUZES     ADICIONAIS     DE     EMERGÊNCIA,

QUAND0 0 VEÍCULO  ESTIVER COM  0 MOTOR DESLIGADO;
-   0   COMPARTIMENTO   DE   ATENDIMENTO   E   0   EQUIPAMENTO

ELÉTRICO   SECUNDÁRlo   DEVEM   SER   SERVIDOS   POR   CIRCUITOS

TOTALMENTE    SEPARADOS    E     DISTINTOS    DOS    CIRCUITOS    DO

CHASSI DA VIATURA;
-A  FIAÇÃO  DEVE TER  CÓDIGOS  PERMANENTES  DE  CORES  0U TER

IDENTIFICAçÕES    COM     NÚMEROS/LETRAS    DE    FÁCIL    LEITURA,

DISPOSTAS   EM    CHICOTES   0U   SISTEMAS   SEMELHANTES.    ELES

SERÃO   IDENTIFICADOS   POR   CÓDIGOS   NOS  TERMINAIS   OU   NOS

PONTOS    DE    CONEXÃO.    TODOS    0S    CHICOTES,    ARMAçÕES    E

FIAçÕES     DEVEM     SER     FIXADOS     A0      COMPARTIMENTO      DE

ATENDIMENTO    0U    ARMAÇÃO    POR    BRAÇADEIRAS    PLÁSTICAS

ISOLADAS  A   FIM   DE   EVITAR   FERRUGEM   E   MOVIMENTOS   QUE

POSSAM   RESULTAR  EM  ATRITOS,  APERTOS,  PROTUBERÂNCIAS  E

DANOS.    TODAS    AS    ABERTURAS     NA    VIATURA     DEVEM     SER

ADEQUADAMENTE     CALAFETADAS     PARA     PASSAR    A     FIAÇÃO.

TODOS   0S    ITENS    USADOS    PARA    PROTEGER   0U   SEGURAR   A

FIAÇÃO   DEVEM   SER   ADEQUADOS   PARA   UTILIZAÇÃO   E   SEGUIR

PADRÃO    AUTOMOTIVO,    AÉREO,    MARINHO    0U    ELETRÔNICO.

TODOS COMPONENTES  ELÉTRICOS,  TERMINAIS  E  PONTOS  DEVEM

TER   UMA  ALÇA   DE   FIO   QUE   POSSIBILITEM   PELO   MENOS   DUAS

SUBSTITulçõES DOS TERMINAIS DA FIAÇÃ0;

-TODOS  OS  CIRCUITOS  ELÉTRICOS  DEVEM  SER  PROTEGIDOS  POR

DISJUNTORES    PRINCIPAIS    0U    DISPOSITIVOS    ELETRÔNICOS    DE

PROTEÇÃ0     À     CORRENTE     (DISJUNTORES     AUTOMÁTICOS     0U

MANUAIS  DE  REARMAÇÃ0)   E  DEVEM  SER  DE  FÁCIL  REMOçÃO  E

ACESS0  PARA INSPEÇÃO  E MANUTENÇÃ0;
-  TODOS   OS   COMPONENTES   ELÉTRICOS   E   FIAÇÃO   DEVEM   SER

FACILMENTE  ACESSÍVEIS   POR   MElo   DE   QUADRO   DE   INSPEÇÃ0,

PEL0        QUAL        SE        POSSAM        REALIZAR        VERIFICAçÕES        E

MANUTENÇÃO.     AS     CHAVES,      DISPOSITIVOS     INDICADORES     E

CONTROLES    DEVEM    ESTAR    LOCALIZADOS    E    INSTALADOS    DE

MANEIRA    A     FAclllTAR    A    REMOÇÃO     E     MANUTENÇÃ0.     OS

ENCAIXES   EXTERloRES   DAS   LÂMPADAS,   CHAVES,   DISPOSITIVOS

ELETRÔNICOS     E     PEÇAS     FIXAS,     DEVEM     SER     À     PROVA     DE

CoRROSÃO  E  DE INTEMPÉRIES.

0  SISTEMA  ELÉTRICO   DEVE   INCLUIR   FILTROS,  SUPRESSORES   OU

PROTETORES,  A  FIM  DE  EVITAR  RADIAÇÃO  ELETROMAGNÉTICA  E

PREFEITURA   MÜNICIPAL   DE   ACOPIARA
AueíiidaPauliriof]érix,NP~362-Centro-Ácopíara-Cearâ
CNpjnoõ7.847.379/Ooüi-19/Te|efõne:(88)3565-1999

Site:w`Âmí.acopíara.oe.go`Í.br
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A     CONSEQUENTE      INTERFERÊNCIA     EM      RÁDIOS     E     0UTROS

EQU I PAMENTOS  ELETRÔ NI COS;
-    CENTRAL    ELÉTRICA    COMPOSTA    DE    DISJUNTOR   TÉRMICO    E

AUTOMÁTICO,     RELÉS,     BASE     DE     FUsrvEIS     E     CHAVE     GERAL

INSTALADOS NA  PARTE SUPERIOR  DO ARMÁRIO;
-   lNVERSOR   DE   CORRENTE   CONTÍNUA  (12V)   PARA  ALTERNADA

(110/220V) COM  POTÊNCIA MÍNIMA DE
2000W;
-0  PAINEL  ELÉTRIC0  lNTERNO,  LOCALIZAD0  NA  PAREDE SOBRE  A

BANCADA,  DEVERÁ  POSSUIR  UMA  RÉGUA  INTEGRADA  COM,  N0

Ml'NIMO, SEIS TOMADAS,  SENDO  QUATRO TRIPOLARES  (2P+T)  DE

110V  (AC)  E  DUAS  PARA 12V  (DC),  ALÉM  DE  INTERRUPTORES  COM

TECLAS    DO    TIPO    "lLUMINADAS";    NA    LATERAL    OPOSTA    A0

BALCÃ0,   PRÓXIM0   A0   BANC0   BAÚ,   UMA  TOMADA  TRIPOLAR

(2P+T)  DE 110V(AC).
-   AS   TOMADAS   ELÉTRICAS   DEVERÃO   ESTAR   DISTRIBUÍDAS   DE

MANEIRA  UNIFORME,  MANTENDO  UMA  DISTÂNCIA  MÍNIMA  DE

31 CM DE QUALQUER TOMADA DE OXIGÊNlo;

-  TOMADA   EXTERNA   (TRIPOLAR)   PARA   CAPTAÇÃO   DE   ENERGIA

INSTALADA    NA    PARTE     INFERIOR    D0     LAD0     ESQUERDO     D0

VEÍCULO.     DEVERÁ     SER     ACOMPANHADA     POR     UM     Flo      DE

EXTENSÃO      DE      ELEVADA      RESISTÊNCIA     ÀS      INTEMPÉRIES      E

COMPATÍVEL COM 0 SISTEMA DE PLUGUES, TENDO,  NO  MÍNIMC),

20     M     DE     COMPRIMENTO.     ESSA    TOMADA     DEVERÁ     ESTAR

PROTEGIDA CONTRA INTEMPÉRIES,  ESTAND0  EM  USO  OU  NÃ0;  E
-        UM       TRANSFORMADOR        AUTOMÁTICO,       TIPO        CHAVE

COMUTADORA,  ENTRE  A  ENERGIA  EXTERNA  E  ALIMENTAÇÃO  D0

lNVERSC)R,  LIGADO  À TOMADA  DE  CAPTAÇÃO,  QUE  PERMITA  0

CARR0 SER  LIGAD0 A UMA REDE ELÉTRICA TANT0  DE  110 COMO

DE   .220    VCA    E    QUE    FORNEÇA    SEMPRE    110   VCA    PARA   AS

TOMADAS I NTERNAS.

13 -lLUMINAÇÃO
-  A   ILUMINAÇÃO   DO   COMPARTIMENT0   DE  ATENDIMENTO   D0

VEÍCULO  DEVE SER DE D0ls TIPOS:
•  NATURAl -MEDIANTE  ILUMINAÇÃO  FORNECIDA  PELAS JANELAS

DO   VEÍCULO   (CABINE   E   CARROCERIA),   COM   VIDROS  JATEADOS

COM   TRÊS   FAIXAS   TRANSPARENTES   NO   COMPARTIMENTO   DE

ATENDIMENTO.
•   ARTIFICIAL  -   DEVERÁ  SER   FEITA   POR   N0   MÍNIM0   QUATRO

LllMINÁRIAS,   lNSTALADAS   NO  TETO,   COM   DIÂMETRO   MÍNIMO

DE    20    CM,     EM     BASE     ESTAMPADA     EM     AçO     INOXIDÁVEL,

LÂMPADAS  HALÓGENAS  DE  DUPLA  INTENSIDADE,  COM  LENTE  EM

P0llcARB0NATO          TRANSLÚCIDO,           COM          ACABAMENT0
CORRUGADO  PARA  DIFUSÃO  DA  LUZ,  DISTRIBUÍDAS  DE  FORMA A

ILUMINAR  TODO  0  COMPARTIMENT0   DO   PACIENTE,  SEGUNDO

PAORÕES      MÍNIMOS      ESTABELECIDOS      PELA     ABNT.      DEVERÁ

POSSUIR,   TAMBÉM,    DUAS    LUMINÁRIAS   COM    FOC0    DIRIGID0

SOBRE   A   MACA,   COM   LÂMPADAS   DICR0lcAS   COM   POTÊNCIA

MÍNIMA DE 50W;  E
• A  ILUMINAÇÃO  EXTERNA  DEVERÁ  CONTAR  COM  HOLOFOTE  NA

PARTE  TRASEIRA   DA   CARROCERIA,   COM   FOCO   DIRECIONAL   EM

180 GRAUS.
-SISTEMAS  DE OXIGÊNIO  E AR  COMPRIMIDO
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-0 VEÍCULO  DEVERÁ  POSSUIR  UM  SISTEMA  FIX0  DE  0XIGÊNIO  E

AR    COMPRIMIDO,    ALÉM     DE    SER    ACOMPANHADO     POR    UM

SISTEMA PORTÁTIL DE 0XIGENAÇÃO;

-    SISTEMA    FIX0     DE    OXIGÊNlo     E    AR    COMPRIMIDO     (REDES

INTEGRADAS    A0    VEÍCULO):    CONTEND0    DOIS    CIUNDROS    DE

OXIGÊNlo  E  UM  CILINDRO  DE  AR  COMPRIMIDO  DE,  N0  MÍNIMO,

16   LITROS,   LOCALIZADOS   NA  TRASEIRA   DA  VIATURA,   ENTRE   0

ARMÁRIO  E A PORTATRASEIRA,  EM SUPORTES  INDIVIDUAIS  PARA

0S     CILINDROS,      COM      CINTAS      REGULÁVEIS      E     MECANISMO

CONFIÁVEL     RESISTENTE     A     VIBRAçÕES,     TREPIDAçÕES     E/OU

CAPOTAMENTOS,      POSSIBILITAND0      RECEBER      CILINDROS      DE

CAPACIDADE     DIFERENTES,      EQUIPAD0      COM     VÁLVULA     PRÉ-

REGULADA     PARA     3,5      A     4,0      KGF/CM2      E      MANÔMETRO

INTERLIGADO,  DE  MANEIRA  QUE  SE  POSSA  UTILIZAR  QUAISQUER

DOS   2   CILINDROS   DE   02,   SEM   A   NECESSIDADE   DE  TROCA   DE

MANGUEIRAS 0U VÁLVULA DE UM CILINDRO  PARA 0 OUTRO;
-TODOS 0S COMPONENTES DESSE SISTEMA  DEVERÃO  RESPEITAR

AS  NORMAS  DE  SEGURANÇA  (lNCLUSIVE  VEICULAR)  VIGENTES  E

APLICÁVE15.  0  SUPORTE  DO  CILINDRO  NÃO  PODERÁ  SER  FIXADO

poR  MElo  DE  ARREBrTEs.  os  pARAFusos  FlxADOREs  DEVERÃo
SUPORTAR IMPACTOS SEM SE SOLTAR. AS CINTAS DE FIXAÇÃO  D0

TORPEDO  DEVERÃO TER AJUSTE  D0 TIPO  "CATRACA".  AS  CINTAS

NÃO         PODERÃO        SOFRER        AçÕES         DE        ALONGAMENTO,

DEFORMIDADE 0U SOLTAREM  COM  0  USO,  DEVEND0 SUPORTAR

CAPACIDADE   DE   TRAÇÃO   DE   PESO   SUPERloR   A   2.000   KG.   AS

MANGUEIRAS     DEVERÃO     PASSAR     ATRAVÉS     DE     CONDUÍTES,

EMBUTIDOS  NA  PAREDE  LATERAL  D0  SALÃO  DE  ATENDIMENTO,

PARA   EVITAR   QUE   SEJAM    DANIFICADAS   E    PARA   FACILITAR   A

SUBSTITulçÃ0   0U   MANUTENÇÃO.   0   LOCAL   DE   FIXAÇÃO   DOS

CILINDRO   DEVERÁ  SER  REVESTIDO   NO   PISO   POR  B0RRACHA  0U

0UTR0     MATERIAL     DE    CARACTERÍSTICAS    ADEQUADAS     PARA

PROTEÇÃO    DA    PINTURA    D0    CILINDRO    E    PARA   SE    EVITAR    A

0CORRÊNCIA  DE  RANHURAS  E  DESGASTE  NO  PISO;
-    NA    REGIÃO    DA    BANCADA,    A0    LAD0    DA    CABECEIRA    D0

PACIENTE   E  SOBRE   0   BANCO   BAÚ,   DEVERÃO   EXISTIR   DE   CADA

LAD0  UMA RÉGUA QUÁDRUPLA COM  2 SAÍDAS PARA 0XIGÊNIO  E

2  SAÍDAS  PARA  AR  COMPRIDO,  ORIUNDO  DOS  CILINDROS  FIXOS,

COMPOSTA6   POR   ESTRUTURAS   METÁLICAS   RESISTENTES,   CC)M

FECHAMENTOS  AUTOMÁTICOS,  ROSCAS  E  PADRÕES  CONFORME

ABNT.    TAIS     RÉGUAS     DEVERÃO     SER    AFIXADAS     EM     PAINÉIS

REMOVÍVEIS PARA MELlioR ACESS0 AO SISTEMA DE TUBULAÇÃO

PARAMANUTENÇÃO.         CADA         RÉGUA         DEVERÁ         POSSUIR:

FLUXÓMETRO  E UMIDIFICADOR PARA 02 E ASPIRADOR TIP0

VENTURI  PARA AR COMPRIMIDO, COM  ROSCAS PADRÃO ABNT.  0

CHICOTE    DEVERÁ   SER    CONFECCIONAD0    EM    CC)NFORMIDADE

COM   AS   ESPECIFICAçÕES    DA   ABNT   E,   JUNTAMENTE   COM   A

MÁSCARA  DE  02,  EM  MATERIAL ATÓXICO;  E)  SISTEMA  PORTÁTIL

DE OXIGÊNlo  COMPLETO:  CONTENDO  CILINDR0  DE  0XIGÊNIO  DE,

N0  MÍNIMO,  5  LITROS, VÁLVULA  REDUTORA  COM  MANÔMETR0

E    FLUXÔMETR0     E    CIRCUITO     D0     PACIENTE    (UMIDIFICADOR,

CHICOTE,  NEBULIZADOR  E  MÁSCARA).  ESSE SISTEMA  DEVERÁ SER

INTEGRAD0  EM  UM  ESTOJO  OU  ESTRUTURA  DE  SUPORTE,  COM

ALÇA PARA TRANSPORTE;  E
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-   0   SISTEMA   FIX0   E   PORTÁTIL   DE   0XIGÊNIO   DEVERÁ   POSSUIR ?-
COMPONENTES  COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:
•    VÁLVULA    REGULADORA    DE    PRESSÃ0:    CORPO    EM    LATÃ0

CROMADO,     VÁLVULA     DE     ALÍVIO     CALIBRADA,     MANÔMETRO

ANEROIDE    DE    0    A    300    KGF/CM2,    PRESSÃO    DE    TRABALHO

CALI BRADA PARA APROXIMADAM ENTE

3,5 KGF/CM2. CONEXÕES DE ACORDO COM ABNT;
•   UMIDIFICADOR   DE   C)XIGÊNlo:   FRASCO   EM   PVC  ATÓXICO   OU

SIMILAR,  COM  CAPACIDADE  DE,  N0  MÍNIMO,

250    ML,     GRADUADO,     DE     FORMA    A    PERMITIR     UMA     FÁCIL

VISUALIZAÇÃ0.   TAMPA   DE   ROSCA   E   0RIFÍclo   PARA  SAÍDA   DO

Oxl-6ÊNIO  EM  PLÁSTIC0   RESISTENTE  0U   MATERIAL  SIMILAR,   DE

ACORDO COM AS NORMAS DA

ABNT.          B0 RB0LETA          DE          CON EXÃO          CO N FECclo NADA

EXTERNAMENTE  EM  PLÁSTICO  OU  SIMILAR,  E  INTERNAMENTE  EM

METAL,     QUE     PROPORcloNE     UM     PERFEITO     ENCAIXE,     COM

SISTEMA   DE   SELAGEM,    PARA   EVITAR   VAZAMENTOS.   SISTEMA

BORBULHADOR  (OU  DIFUSOR)  COMPOSTO  EM  METAL  NA  PARTE

SUPERloR   E  TUBO   CONDUTOR   DE   PVC  ATÓXIC0   0U   SIMILAR.

EXTREMIDADE    DA    SAÍDA    DO    FLUXO    DE    OXIGÊNlo    EM    PVC

ATÓXIC0    0U    SIMILAR,    COM    ORIFÍclos    DE   TAL   MANEIRA   A

PERMITIR A UMIDIFICAÇA0  HOMOGENEA  DO  OXIGENIO;
•   FLUXÔMETRO   PARA   REDE   DE   0XIGÊNlo   E   AR   COMPRIMIDO:

FLUXÔMETR0    DE    0-15    L/MIN,    CONSTITul'D0    DE    CORP0    EM

LATÃO    CROMADO,    GUARNlçÃO     E    TUB0     DE    MEDlçÃO     EM

POLICARB0NATO  CRISTAL,   ESFERA  EM  AÇO  INOXIDÁVEL.  VAZÃO

MÁXIMA DE 15  L/MIN A UMA PRESSÃO  DE 3,5  KGF/CMZ. SISTEMA

DE  REGULAGEM  DE VAZÃO  POR VÁLVULA  DE  AGULHA.  PORCA  DE

CONEXÃO  DE  ENTRADA,  COM  ABAS  PARA  PERMITIR  MONTAGEM

MANUAL.  ESCALA COM  DUPL0  CÔNICO.  CONEXõES  DE  ENTRADA

E SAÍDA NORMATIZADAS PELA ABNT;
•  FLUXÔMETRO  PARA SISTEMA  PORTÁTIL  DE  OXIGENOTERAPIA:  0

FLUXôMETR0  D0  EQUIPAMENTO  PORTÁTIL PODERA SER D0 TIPO

QUE   CONTROLA   0   FLUXO   PELA   ESFERA   DE   AçO.   DEVERÁ   SER

CC)MPATÍVEL COM  ACESSÓRlos  NACIONAIS;
•    ASPIRADOR    TIP0    VENTURl:     PARA    USO     COM     0XIGÊNIO,

BASEADO  NO  PRINCÍPIO  VENTURI  FRASCO TRANSPARENTE,  COM

CAPACIDADE    DE    500    ML    E    TAMPA    EM    CORP0    DE    NYLON

REFORÇAD0    COM    FIBRA    DE   VIDRO.   VÁLVULA    DE    RETENÇÃ0

DESMONTAVEL   COM   SISTEMA   DE   REGULAGEM    POR   AGULHA.

SELAGEM  DO  CONJUNTO  FRASCO-TAMPA  COM  A UTILIZAÇÃO  DE

UM ANEL  (0-RING)  DE  B0RRACHA OU SILICONE.

CONEXÕES        DE        ENTRADA        PROVIDAS        DE        ABAS        PARA

PROPORCIONAR  UM  MELHOR APERTO.  CONEXÕES  DE  ENTRADA E

SAÍDA  E  BOIA  DE  SEGURANÇA  NORMATIZADAS  PELA ABNT,  COM

ALTA CAPACIDADE DE SUCçÃ0;
•     MANGUEIRA     PARA    OXIGÊNlo     E     AR     COMPRIMIDO:     COM

CONEXÃO     FÊMEA    PARA    0XIGÊNlo,     COM     1,5     METROS     DE

COMPRIMENTO,     FABRICADA    EM     3    CAMADAS    COM     NYLON

TRANÇADO,  PVC  E  POLIETILENO.

CONEXÕES      DE      ENTRADA      PROVIDAS      DE      ABAS      DE      ALTA

REsl.STÊNCIA     E     NORMATIZADAS     PELA     ABNT.     COM     SEÇÃ0

TRANSVERSAL  PROJETADA  PARA  PERMITIR  FLEXIBILIDADE,  VAZÃO

ADEQUADA  E  RESISTÊNCIA  A0  ESTRANGULAMENT0  ACIDENTAL.

t:,..,',17lt
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BORBOLETA  DE  CONEXÃO  CONFECCIONADA  EXTERNAMENTE  EM

PLÁSTICO  OU  SIMILAR,  E  INTERNAMENTE  EM  METAL,  DE  FORMA

A   PROPORCIONAR    UM    PERFEIT0    ENCAIXE,    COM   SISTEMA   DE

SELAGEM  PARA EVITAR VAZAMENTOS;
•  MÁSCARAS  FACIAIS  COM  B0LSA RESERVATÓRIO  PARA SISTEMA

FIX0  E  PORTÁTIL:  FORMAT0  ANATÔMICO,  COM  INTERMEDIÁRlo

PARA  CONEXÃO  EM  PVC  OU  SIMILAR,  ATÓXICO, TRANSPARENTE,

LEVE,     FLEXÍVEL,     PROVID0     DE     ABERTURA     PARA     EVITAR     A

CONCENTRAÇÃO  DE COZ  EM SEU  INTERloR.  DOTADA DE  PRESILHA

ELÁSTICA  PARA  FIXAÇÃO   NA  PARTE  POSTERIOR  DA  CABEÇA  D0

PACJENTE.

15-VENTILAÇÃO
-      ADEQUAOA      VENTILAÇÃO       DO       VEÍCUL0       DEVERÁ      SER

PRC)PORCIONADA POR JANELAS  E AR  CONDICIONADO;
-cuMATlzAÇÃo  Do sALÃo  DE ATENDIMENTo  DEVERÁ  pERMn.lR

0  RESFRIAMENTC)  E 0 AQUECIMENTO;
-  TODAS  AS  JANELAS   DO   COMPARTIMENTO   DE  ATENDIMENTO

DEVERÃO    PROPICIAR   VENTILAÇÃ0,   DOTADAS   DE   SISTEMA   DE

ABERTURA  E  FECHAMENTO;
-  0  COMPARTIMENT0  DO  MOTORISTA  DEVERÁ  SER  FORNECID0

COM  0  SISTEMA  ORIGINAL  DO  FABRICANTE  DO  CHASSI  PARA AR

CONDIcloNADO, VENTILAÇÃO, AQUECEDOR E DESEMBAÇADOR;  E
-     l'ARA     0     COMPARTIMENTO     D0     PACIENTE,     DEVERÁ    SER

FORNECIDO  UM SISTEMA  DE AR CONDIcloNADO, AQUECIMENT0

E VENTILAÇÃO NOS TERMOS DO ITEM 5.12 DA NBR 14.561.
- BANCOS

-TODOS 0S  BANCOS, TANTO  DA CABINE,  QUANTO  D0 SALÃO  DE

ATENDIMENTO,    DEVEM   TER    PROJET0    ERGONÔMICO,   SENDO

DOTADOS  DE  ENCOSTO  ESTOFADO,  AP0lo  DE  CABEÇA  E  CINTO

DE  SEGURANÇA  DE  TRÊS  PONTAS.   N0   BANCO,  NA  LATERAL  DO

SALÃO    DE    ATENDIMENTO,    0    CINTO    PODERÁ   SER   SOMENTE

ABDOMINAL;

-   NC)  SALÃO   DE  ATENDIMENTO,   PARALELAMENTE  À  MACA,   UM

BANCO    LATERAL    ESCAMOTEÁVEL,   TIP0    BAÚ,    REVESTIDO    EM

CURVIM,   DE  TAMANH0  QUE  PERMITA  0  TRANSPORTE  DE  TRÊS

PAaENTES   ASSENTADOS    OU    UMA   VITIMA    IMOBILIZADA    EM

PRANCHA  LONGA,   DOTAD0   DE  TRÊS  CINTOS   DE  SEGURANÇA  E

QUE  POSSIBILITE  A  FIXAÇÃO  DA VÍTIMA  NA  PRANCHA  LONGA AO

BANCO.   A   PRANCHA  LONGA   DEVE  SER   ACONDIcloNADA  COM

SEGURANÇA   SOBRE   ESSE   BANCO   COM   SISTEMAS   DE   FIXAÇÃO

QUE   IMPEÇAM   SUA   MOVIMENTAÇÃO.   0   ENCOSTO   DO   BANC0
BAÚ  DEVERÁTER,  NO MÁXIMO, 70 MM  DE  ESPESSURA.
-   NA   CABECEIRA   DA   MACA,   LOCALIZADO   ENTRE   A   CABINE   E   A

MACA,  A0  LONG0  DO  EIX0  DESTA,  DEVERÁ  HAVER  UM  BANCO

NAS  MESMAS  CARACTERÍSTICAS  DOS  BANCOS  DA  CABINE,  COM

CINT0  DE SEGURANÇA ABDOMINAL,  DE  PROJET0  ERGONÔMICO,

EM   NÍVEL   E   DISTÂNCIA   ADEQUADA   PARA   PERMITIR   QUE   UM

PROFISSIONAL      DE     SAÚDE      0FEREÇA     CUIDADOS     À     VÍTIMA

INCLUINDO  ACESSO  A  VIAS  AÉREAS  E  QUE  POSSUA  UM  SISTEMA

DE  GIR0  E TRAVAMENTO  QUE  PERMITA TANTO  A VISUALIZAÇÃO

DA TRASEIRA DO VEICULO  BEM  COMO A DIANTEIRA.
- MACA
-       MACA       RETRÁTIL,       TOTALMENTE       CONFECcloNADA       EM

PREFEITÜRA   MÜN!CSPAL   DE   ACOPIARA
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DURALUMÍNlo;  lNSTALADA  LONGITUDINALMENTE  NO  SALÃO  DE

ATENDIMENTO;        COM,        NO        MÍNIMO,        1.800        MM        DE

COMPRIMENTO,  COM  CAPACIDADE  MÍNIMA  DE SUPORTE  DE  180

KG,   COM   A   CABECEIRA   VOLTADA   PARA   FRENTE   D0   VEÍCULO;

COM   PÉS   DOBRÁVEIS,   SISTEMA   ESCAMOTEÁVEL  ;   PROVIDA   DE

RODÍzlos    CONFECCIONADOS    EM     MATERIAIS    RESISTENTES    À

OXIDAÇÃO,   COM   PNEUS   DE   BORRACHA   MACIÇA   E   SISTEMA   DE

FREios;  PROJETADA  DE  FORMA A  PERMITIR A RÁPIDA RETIRADA E

INSERÇÃO  DA VÍTIMA N0  COMPARTIMENTO  DA VIATURA,  COM A

UTILIZAÇÃO  DE  UM  SISTEMA  DE  RETRAÇÃO  DOS  PÉS  AcloNADO

PEL0  PRÓPRIO   IMPULSO  DA  MACA  PARA  DENTR0   E  PARA  FOFIA

DO  COMPARTIMENTO,  PODEND0 SER  MANUSEADA  POR  APENAS

UMA   PESSOA.   ESSA   MACA   DEVE   DISPOR   DE   TRÊS   CINTOS   DE

SEGURANÇA     FIXOS     À     MESMA,     EQUIPADOS     COM     TRAVAS

RÁPIDAS,  QUE  PERMITAM  A  PERFEITA SEGURANÇA  E  DESENGATE

RÁPID0   SEM    RISCOS   PARA   A   VíTIMA.   DEVE   SER   PROVIDA   DE

SISTEMA   DE    ELEVAÇÃO    DO   TRONCO    DO    PACIENTE    EM    PELO

MENOS        45         GRAUS,         CONFIÁVEL         E         RESISTENTE         AO

DESAR MAM ENTO POR VIBRAçÕ EsnREPI DAÇõES;
-    UMA   VEZ   DENTRO    DO    VEÍCULO,    ESSA    MACA    DEVE    FICAR

ADEQUADAMENTE    FIXA   À   SUA   ESTRUTURA,    lMPEDIND0   SUA

MOVIMENTAÇÃO       LATERAL      0U       VERTICAL       QUAND0       DO

DESLOCAMENT0  DO  MESMO.

QUANDO   MONTADA  FORA  DA  AMBULÂNCIA  DEVERÁ  TER  UMA
ALTURA MÁXIMA DE 1.100 MM;
-  DEVERÁ  TER  UM   ESPAçO  DE,  NO  MÍNIMO,  150  MM   ENTRE  A

MACA E A PORTA TRASEIRA DA AMBULÂNCIA;
-  0  SISTEMA  QUE  FIXA A  MACA A0  ASSOALH0  DA  AMBULÂNCIA

DEVERÁ      SER       MONTADO       DE      MANEIRA      A      PERMITIR      0

ESCOAMENTO   DE   LÍQUIDOS   NO   ASSOALHO   ABAIX0   DA   MACA

EVITANDO-SE 0 SEU ACÚMULO; E
-  ACOMPANHAM:  COLCHONETE,  CONFECCIONAD0   EM   ESPUMA

0U      SIMILAR,       REVESTID0       POR      MATERIAL      RES!STENTE      E

IMPERMEÁVEL,   SEM   COSTURAS   0U   PONTOS   QUE   PERMITAM

ENTRADA  DE   FLUIDOS   OU  SECREÇÕES;   DEMAIS   COMPONENTES

0U ACESSÓRlos NECESSÁRlos A SUA PERFEITA UTILIZAÇÃO.
-CADEIRA DE RODAS

-   CADEIRA   DE   RODAS,   DOBRÁVEL;   PARA   PACIENTES   ADULTOS;

ESTRUTURA  CONFECCIONADA   EM   ALUMÍNlo;   COM   ESTRUTURA

REFORÇADA;      ASSENTO       E       ENCOST0       DE       FÁCIL      LIMPEZA,

CONFECcloNADOS  EM  MATERIAL  RESISTENTE  E  IMPERMEÁVEL;
-  DEVERÁ  SER  ALOJADA  POR  MEIO  DE  UM  SISTEMA  DE  FIXAÇÃO

SEGUR0 QUE PERMITA A FÁCIL COLOCAÇÃO E REMOÇÃO;
-ME0lDAS APROXIMADAS QUAND0  FECHADA:  105 X 45 X  15 CM;

E
-   POSIÇÃO   DA   CADEIRA   DE   RODAS   PODERÁ   SER   MODIFICADA

PEL0  FORNECEDOR,  DESDE  QUE ATENDA 0S  PRINCÍPIOS  DE  FÁCIL

ACESSIBILIDADE,   NÃC)   lNTERFIRA   COM   A   MOVIMENTAÇÃO   DAS

PESSOAS    DENTR0    DA   AMBULÂNCIA    E    NÃO   SEJA   PONTO    DE

RISCOS  PARA ACI DENTES.
-PRANCHAS DE IMOBILIZAÇÃ0

1  (UMA)   PRANCHA  Rl.GIDA  EM   POLIETILEN0   LONGA,  TAMANHO

ADULTO     PAFIA     IMOBILIZAÇÃO     E    TRANSPORTE     DE     Vl'TIMAS

TRAUMATIZADAS  OU   COM  SUSPEITA  DE  TRAUMA  DE  COLUNA.

PREFEITURÀ   MÜNIcfpÂI   DE   ACOPIABA.
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CONFECCIONADA       EM        MATERIAL       PLÁSTICO       DURÁVEL       E

RESISTENTE,   POLIETILENO,  TOTALMENTE  IMPERMEÁVEL.   POSSUI

FURAçÕES AMPLAS  PARA VÁRIAS MÃOS  ENLUVADAS COM  LUVAS

GROSSAS DE COURO, QUE CONTORNAM A MACA,  FACILITAND0 A

COLOCAÇÃO       DE      CINTOS      PARA      FIXAÇÃO       DA      VÍTIMA      E

PRC)PORCIONANDO    UMA    EFICAZ   PEGADA    DOS   SOCORRISTAS.

SEM    BORRACHA   NA   COMPOSIÇÃO.   CONCAVIDADE    NA   PARTE

ANTERloR     (EM     CIMA).     PC)SSUIR     FURAçÕES     MENORES     EM

FORMATO  OVAL,  NA  PoslçÃ0  0NDE  FICA A  CABEÇA  DA VÍTIMA,

PARA   COLOCAÇÃO   DE   SISTEMAS   DE   FIXAÇÃO   DE   CABEÇA.   SER

COMPATÍVEL    COM     EXAMES     F!ADIOLÓGICOS.     EM     SEU     LAD0

POSTERIOR        (DE        BAIXO)        EXISTEM        02        (DOIS)         FILETES

LONGITUDINAIS  COM  NO   MÁXIM0  1,30M  DE  COMPRIMENTO  X

2CM   DE   LARGURA   X   2,5CM   DE   ALTURA   PARA   AUMENTAR   A

RESISTÊNCIA  E  FACILITAR  A  ELEVAÇÃO   D0  SOLO,   DISTANTES  40

CM  DA EXTREMIDADE SUPERIOR.

CAPACIDADE   DE   CARGA   DE,   NO   MÍNIMO,  200  KG.   DIMENSõES:

ALT.URA:  ENTRE

1,80M  E  1,85M  -  LARGURA:  ENTRE 40 CM  E 47  CM  -ESPESSURA:

MÍNIM016 MM.  PES0  MÁXIM0  DE

7  KG.  DEVE VIR ACOMPANHADA  DE TRÊS TIRANTES.

20 -DESIGN  INTERN0

A  DISTRIBUIÇÃO   DOS  MÓVEIS  E  EQUIPAMENTOS  N0  SALÃO   DE

ATENDIMENT0  DEVERÁ CONSIDERAR  0S SEGUINTES ASPECTOS:
-   DEVE    DIMENSIONAR   0    ESPAçO    INTERN0    DA   AMBULÂNCIA,

VISANDO    POSICIONAR,    DE    FORMA    ACESSÍVEL    E    PRÁTICA,    A

MACA,     BANCOS,     EQUIPAMENTOS     E     APARELHOS     A    SEREM

UTILIZADOS  NO ATENDIMENTO ÀS VÍTIMAS;
-    OS    MATERIAIS    FIXADOS    NA    CARROCERIA    DA   AMBULÂNCIA

(ARMÁRlos,    BANCOS,     MACA)     DEVERÃO    TER    UMA    FIXAÇÃO
REFORÇADA   DE   MANEIRA   QUE,   EM   CAS0   DE   ACIDENTES,   OS

MESMOS NÃO SE SOLTEM;
-     P.AREDES:     AS     PAREDES     INTERNAS     DEVERÃO     DISPOR      DE

ISOLAMENT0  TERMOACÚSTICO   E   DEVERÃO  SER   REVESTIDAS   DE

MATERIAL  LAVÁVEL  E  RESISTENTE AOS  PROCESSOS  DE  LIMPEZA  E

DESINFECçÃO  COMUNS ÀS SUPERFÍCIES  HOSPITALARES;
-    AS    ARESTAS,    JUNçÕES    INTERNAS,    PONTOS    DE    OXIGÊNlo

FIXADOS  NA  PAREDE  D0  lNTERIOR  DO  SALÃO  DE  ATENDIMENT0

DEVERÃO    TER    UM    SISTEMA    DE    PROTEÇÃ0,     EVITANDO    AS

FORMAÇÕES PONTIAGUDAS, A FIM  DE AUMENTAR A SEGURANÇA

E  FAVORECER A  LIMPEZA;
-   DEVERÁ   SER   EVITAD0   0   US0   DE   MASSA   SILICONIZADA   0U

OUTRAS PARA 0S ACABAMENTOS INTERNOS;
•  BALAÚSTRE:  DEVERÁ TER  UM  PEGA-MÃO  N0  TETO   D0  SALÃO

DE   ATENDIMENTO,    POSIcloNAD0   SOBRE    A    B0RDA    LATERAL

DIREITA    DA    MACA,    SENTID0    TRASEIRA-FRENTE    DO    VEÍCULO.

CONFECCIONAD0     EM    ALUMÍNIO    DE    APROXIMADAMENTE     I

POLEGADA DE DIÂMETRO,  COM  3  PONTOS  DE  FIXAÇÃO  N0 TETO,

l NSTALADOS           SO BRE           0           E IXO           LO NGITU DI NAL           D0

COMPARTIMENTO,  POR  MEIO  DE PARAFUSOS E COM SISTEMA DE

SUPORTE   DE  SOR0   DESLIZÁVEL.   DEVE   POSSUIR   DOIS   GANCHOS

PARA FRASCOS  DE SORO;
-  PISO:  DEVERÁ SER  RESISTENTE  A TRÁFEGO  PESADO,  REVESTID0

COM  MATERIAL  DE  ALTA  RESISTÊNCIA,  LAVÁVEL,  lMPERMEÁVEL,
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ANTIDERRAPANTE         MESMO         QUAND0         MOLHADO.        SUA

COLOCAÇÃO   DEVERÁ   SER   FEITA   NOS   CANTOS   DE   ARMÁRIOS,

BANCOS,   PAREDES   E   RODAPÉS,   DE   MANEIRA  CONTINUADA  ATÉ

10  CM  DE ALTURA  DESTES PARA  EVITAR  FRESTAS.  DEVE  SER SEM

EMENDAS    OU    COM    EMENDAS    FUNDIDAS    COM    0    PRÓPRIO

MATERIAL   INSTALADO   SOBRE    PISO    DE    MADEIRA,    QUAL   SEJA,

COMPENSAD0   NAVAL,   COM   APROXIMADAMENTE   15   MM    DE

ESPESSURA,   OU   SOBRE   MATERIAL   DE   MESMA   RESISTÊNCIA   0U

SUPERIOR       QUE       0       COMPENSAD0       NAVAL,       E       MESMA

DURABILIDADE 0U SUPERIOR  QUE 0  COMPENSADO  NAVAL.

DEVERÃO   SER    FORNECIDAS    PROTEÇÕES    EM   AÇO    INOXIDÁVEL

NOS  LOCAIS  DE  DESCANS0  DAS  RODAS  DA  MACA  NO  PIS0  E  NOS

LOCAIS   (PARA-CHOQUE   E  SOLEIRA  DA  PORTA  TRASEIRA),   ONDE

OS   PÉS   DA  MACA   RASPEM,   PARA   PRC)TEÇÃO   DE  TODOS  ESSES

ELEMENTOS.
•      JANELAS:       COM      VIDROS      TRANSLÚCIDOS,      JATEADOS      E

COR.REDlços     EM     TODAS     AS     3     PORTAS     DE     ACESS0     AO

COMPARTIMENTO   TRASEIRO,    QUE    PERMrrAM   VENTILAÇÃO    E

QUE    TAMBÉM     POSSAM    SER     FECHADAS     POR     DENTRO,     DE
MANEIRA QUE  NÃO  POSSAM SER ABERTAS PELA PARTE EXTERNA;

JANELA  INrrERcoMUNlcADORA  coM  ÁREA  MÍNIMA  DE  soo  cM2

(APROXIMADAMENTE 20 CM X 40 CM).
-    LIXEIRA:    EM   ALGUM    PONT0    lNTERN0    DO   SALÃO    DEVERÁ

EXISTIR     DE     FORMA    FIXA,     DE     FÁCIL    ACESSO     PARA    US0     E

REMOçÃ0,  UMA  LIXEIRA,  PARA  COLOCAÇÃO  DE  SACOS  DE  LIX0

DE  APROXIMADAMENTE  5  LITROS.  0  ACESS0  DA  LIXEIRA  DEVERÁ

SER     VERTICAL     E     COM     TAMPA,     DE     MODC)     A     REDUZIR     A

CONTAMINAÇÃO    E    FACILITAR    0    MANUSElo    DOS    RESÍDllos.

DEVERÁ  EXISTIR  TAMBÉM  UM  LOCAL,  S0BRE  A  BANCADA,  PARA

ACOMODAÇÃO  DE  RECIPIENTE  PARA PERFURO-CORTANTE;
-   ARMÁRIOS:   CONJUNT0   DE   ARMÁRlos   PARA   A   GUARDA   DE

TOD0   0   MATERIAL   DE   EMERGÊNCIA   UTILIZADO   NO   VEÍCULO.

ARMÁRIOS   COM    PRATELEIRAS   INTERNAS,    LATERAIS   EM   TODA

SUA EXTENSÃO  EM  UM SÓ  LAD0  DA VIATURA (LAD0  ESQUERDO).

DEVERÁ   TER    UM    DESNÍVEL    POSTERloR    DC)    ASSOALH0    DAS

PRATEIEIRAS   E   ARMÁRlos.   DEVERÁ  SER   CONFECCIONAD0   EM

COMPENSAD0  NAVAL REVESTIDO  INTERNA  E  EXTERNAMENTE  EM

MATERIAL IMPERMEÁVEL  E  LAVÁVEL (FÓRMICA 0U  SIMILAR);
-  0  PROJETO  DOS  MÓVEIS  DEVE  SER  ELAB0RAD0  DE  FORMA  A

CONTEMPLAR      0      SEU      ADEQUADO      POSIcloNAMENTO      N0

VEÍCULO, VISANDO  0  MÁXIMO  APROVEITAMENT0  DE  ESPAÇ0, A

FIXAÇÃO  DOS  EQUIPAMENTOS  E  A  ASSEPSIA  D0  VEÍCULO,  SEM

COMPROMETIMENT0  DA  ESTABILIDADE  DO VEÍCULO;
-PORTAS CORREDlçAS EM ACRíllco, BIPARTIDAS;

-  TODAS  AS   GAVETAS   E   PORTAS   E  TAMPAS   DEVEM   TER   UMA

FIXAÇÃO  SEGURA.  ALÉM  DISSO,  DEVEM  SER  DOTADAS  DE TRINCO

PARA     IMPEDIR     A     ABERTURA     ESPONTÂNEA     DAS     MESMAS

DURANTE  0  DESLOCAMENTO  D0  VEÍCULO.  OS  TRINCOS  DEVEM

SER   DE   FÁCIL  AcloNAMENTO,   POSSIBIUTAND0  SUA  ABERTURA

COM   APENAS   UMA   LEVE   PRESSÃ0.   AS   GAVETAS   DEVEM   TER

LIMITAçÕES      DE      ABERTURA      PARA      IMPEDIR      QUE      SEJAM

RETI RADAS, ACI D ENTALM ENTE,  DURANTE SUA UTI LIZAÇÃ0;

OBS.  AS   PORTAS   CORREDlçAS   EM   ACRÍLICO   DEVEM   DISPOR   DE

MECANISMO DETRAVAMENTO, SENDO  DISPENSADO 0 TRINCO.
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-TODAS  AS  PRATELEIRAS  DEVERÃO  TER  BATENTES  FRONTAIS,  DE \APROXIMADAMENTE  50  MM  ATÉ  MESM0  NOS  ARMÁRlos  COM

PORTAS,    A    FIM    DE    DIFICULTAR    QUE    OS    MATERIAIS    CAIAM

QUAND0 0 VEl'CUL0  ESTIVER EM MOVIMENTO;
-lNSTALAÇÃO DE SUPORTE PARA QUATRO ALMOTOLIAS;

-   BANCADA   PARA   ACOMODAÇÃO    DOS   EQUIPAMENTOS,    BEM

CC)MC)  OS DEMAIS COMPARTIMENTOS DOS ARMÁRlos,  DEVERÃ0

SER  CONFECcloNADOS  EM   MATERIAL  ANTIDERRAPANTE  E  ANTl-

lMPACTO,   PERMITIND0   A   FIXAÇÃO   E   0   ACONDIcloNAMENTO

ADEQUAD0   DOS  EQUIPAMENTOS,   COM   BATENTE  FRONTAL  DE,

N0  MfNIMO, 50 MM  E B0RDA ARREDONDADA;
-  OS  MATERIAIS  AUXILIARES  CONFECcloNADOS  EM  METAL,  TAIS

COMO:   PREGOS,   D0BRADlçAS,   PARAFUSOS  ETC.,   DEVERÃO  SER

PROTEGIDOS   COM   MATERIAL  ANTIFERRUGEM.   OS   PUXADORES

TERÃO QUE SER EMBUTIDOS 0U SEMIEMBUTIDOS;  E
-  OS  ARMÁRIOS  DEVERÃO  TER  DISPoslçÃO  CONFORME  LAyouT

BÁSICO  DISCRIMINADO  ABAIXO:  1  -01

MODUL0      COM      2      (DUAS)      GAVETAS,      PARA     GUARDA      DE

MEDICAMENTOS;

11 -01 ARMÁRIO TIP0  BANCADA,  PARA AP010  DE EQUIPAMENTOS

E MEDICAMENTOS;

111   -   01   MÓDULO   ARMÁRlo   CENTRAL,   AO   LAD0   DA   BANCADA,

COM      DIVISÃO     HORIZONTAL     CENTRALIZADA,     DIVIDIND0      EM

PARTE  SUPERloR  E  INFERIOR.  PORTAS  CORREDlçAS  EM  ACRÍLICO

TRANSPARENTE,    BIPARTIDAS,    COM    SISTEMA    DE    FECHO    POR

PRESSÃO  EM  ESFERA  N0 TRILHO  E  PUXADORES  D0 TIP0  0RIFÍCIO

N0     PRÓPRIO     ACRÍLICO     DA     PORTA.     PARTE     INFERIOR     COM

BATENTE  FRONTAL  DE  3  CM   PARA  GUARDA  E  PARTE  SUPERloR

SEM  BATENTE, APENAS 0 TRILHO;

lv   -   02   PRATELEIRAS,    UMA   ABAIX0    DA   BANCADA   E   OUTRA

ABAIXO  DO  MÓDUL0 ARMÁRlo, COM ALTURA DE

20CM,  BATENTE  DE 5 CM,  PARA EVITAR A QUEDA DE  MATERIAIS E

VÃO  DE ACESS0  DE 15 CM;

V  -  01  BAGAGEIRO  SUPERloR   PARA  MATERIAIS   LEVES,  S0BRE  A

BANCADA   E  ARMÁRIO   CENTRAL,   ESTENDENDC)-SE   DO   MODULO

DE  GAVETAS ATÉ ÁREA SOBRE  OS  CILINDROS,  DIVIDID0  A0  MElo.

POSSUIR  BATENTE  FRONTAL  DE  3  CM  E  PORTAS  CORREDlçAS  EM

ACRÍLICO  TRANSPARENTE,  BIPARTIDAS,  COM  SISTEMA  DE  FECHO

POR   PRESSÃO   EM   ESFERA   N0  TRILH0   E   PUXADORES   D0   TIPO

ORrFÍCIO NO PRÓPRIO ACRÍUCO DA PORTA.

21     -     DEMAIS      EQUIPAMENTOS      E      MATERIAIS      A     SEREM

FORNECIDOS COM A

AMBULÂNCIA  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAIS  COMPLEMENTARES,

QUE  DEVERÃO SER

FORNECIDOS  JUNTAMENTE   COM   A   AMBULÂNCIA,   DE   ACORDO

COM 0  DESCRITIVO

TÉCNICO, A SEGUIR:
-SUPORTE DE SEGURANÇA

DOIS  EXTINTORES  DE  PÓ  ABC  DE  6  KG.  A  DISPOSIÇÃO  E  FIXAÇÃO

SERÃO   ESTABELECIDAS   MEDIANTE   PARECER   NO   ATO   DA  VISITA

TÉCNICA;
-    DOIS    CONES   SINALIZADORES    COM    FAIXA    REFLETIVA    PARA

lsoLAMENTO  DE ÁREAS

CONES TELESCOPAVEIS  FABRICADOS  EM  PVC  DE  COR  VERMELHA-
PREFEITURA   MÜNICIPAL  DE  ACOPIARA
AvenidaPaülirioFéruNQ362-Centro-Acppiãra-Ceará
CNpjnà07.847.379/0001ú9/TeTerorie:(88!356S-I999

Site:t"A^r.acõpíara.ce,gov.br
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OU  LARANJA COM  FAIXAS BRANCAS  FLUORESCENTES.
-SINALIZAÇÃO ACÚSTICA  E  LUMINOSA  DE  EMERGÊNCIA

A) SINAllzADOR VISUAL:
-   EM   FORMAT0   LINEAR,   "ARCO",   OU   SIMILAR   QUE   PERMITA

TOTAL  VISUALIZAÇÃO  EM   UM  ÂNGULO  APROXIMAD0  DE  180g,

SEM QUE HAJA PONTOS CEGOS DE LUMINOSIDADE;
-  lNJETAD0   EM  MÓDUL0  DE  POLICARB0NATO  NA  COR  CRIsl-AL

(lNCOLOR),    AFIM     DE     NÃO    GERAR     PERDA    DA    INTENSIDADE
LUMINOSA,   RESISTENTES  A   IMPACTOS   E   DESCOLORAÇÃO   COM

TRATAMENT0  UV,  COM  COMPRIMENT0  MÍNIMC)  DE 1.000 MM  E

MÁXIMO    DE    1.305    MM,    LARGURA   MÍNIMA    DE    250    MM    E

MÁXIMA DE 500 MM  E ALTURA MÍNIMA DE 50 MM  E MÁXIMA DE

150 MM;
-     BASE     EM     ALUMÍNlo     EXTRUDAD0     DE    ALTA     RESISTÊNCIA

MECÂNICA. COMPOSTO  POR,  NO MÍNIMO, 90

LEDS    VERMELHOS    COM    LENTE    DIFUSORA    DISTRIBUÍDOS    EM

BLOCOS ÓPTICOS,  EQUITATIVAMENTE POR TODA A EXTENSÃO  DA

BARRA  COM   INTENSIDADE  LUMINOSA  DE  7000  MC  (CATEGORIA

ALTO  BRILHO);
-SIRENE  ELETRÔNICA COMPOSTA  DE  01  (UM)  AMPLIFICADOR  DE

loo wATrs  RMs  DE  poTÊNclA  E  UNIDADE soNOFLETORA  ÚNlcA

EM     FORMAT0     DE    `'U"OU    SIMILAR,    COM     DRIVE    EMBUTIDO

DENTRO  D0  CORPO  D0  SINALIZADOR  0U  N0  COMPARTIMENTO

DO.MOTOR,   COM,   NO   MÍNIMO,   4  (QUATRO)  TIPOS   DE  SONS,

GERAND0  PRESSÃO  SONORA  NÃO  INFERloR A 120  DB A 01  (UM)

METR0    DE    DISTÂNCIA.    FARÓIS    DE    BUSCA    (DE    BECO):     NAS

LATERAIS  DIREn-A  E  ESQUERDA  DA  BARRA  SOBRE  0  TETO  COM

LÂMPADA   HALÓGENA   0U   A   LED.   ALIMENTAÇÃO   EM   12V   DE

CORRENTE    CONTÍNUA,    POTÊNCIA    DE,    N0    Ml'NIMO,    50   W    E

CONSUM0   MÁXIM0   DE  4,5  A;   1000   MS  =  1S),   COM   CIRCUIT0
ELETRÔNICO   QUE  GERÊNCIA  A  CORRENTE  APLICADA  NOS   LEDS,

GARANTIND0   MAIOR   EFICIÊNCIA   IUMINOSA   E   VIDA   ÚTIL   DOS

LEDS;
-   0   SISTEMA   DE   CONTROLE   DOS   SINALIZADORES   VISUAIS   (DE

EMERGÊNCIA     E     0RIENTADOR     DE    TRÂNSITO)     E     AINDA     DO

ACÚSTIC0  DEVERÁ SER  ÚNICO,  PERMITINDO 0  FUNcloNAMENTO

INDEPENDENTE  DE TODOS  OS SISTEMAS.  DEVERÁ SER  INSTALAD0

EM.    LOCAL      ESPECÍFIC0      QUAND0      ESSE      FOR      SOLICITADO

(CONSOLE)     OU     N0     LOCAL     0RIGINALMENTE     DESTINADO     À
INSTALAÇÃO   DE   RÁDIO,   POSSIBILITAND0   SUA   0PERAÇÃO   POR

AMB0S 0S 0CUPANTES DA CABINE.
-        0        EQUIPAMENTO        DEVERÁ        POSSUIR        SISTEMA        DE

GERENCIAMENTO    DE   CARGA   AUTOMÁTICO,    GERENCIAND0   A

CARGA DA BATERIA QUANDO  0 VEICUL0  ESTIVER COM  0  MOTOR

DESLIGADO      DESLIGANDO      0     SINALIZADOR     SE      NECESSÁRIO,

EVITANDO ASSIM  0  DESCARREGAMENT0  EXCESSIVO  DA  BATERIA

E POSSÍVEIS FALHAS NO ACIONAMENT0  D0  MOTOR.
-0  SISTEMA  DEVERÁ  POSSUIR  PROTEÇÃO  CONTRA  INVERSÃO  DE

POLARIDADE,    ALTAS   VARIAÇÕES    DE   TENSÃO    E   TRANSIENTES,

DEVENDO SE  DESLIGAR,  PREVENTIVAMENTE,  QUAND0  A TENSÃO

EXCEDER VALORES NÃO PROPíclos.
-A   LICITANTE  VENCEDORA  DEVERÁ  APRESENTAR,   POR   OCASIÃO

DA      ANÁLISE       DO      VEÍCUL0       PROTÓTIPO,       OS      SEGUINTES

DOCUMENTOS:
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(1)   ATESTADO   EMITIDO   PELO   FABRICANTE   E/OU   FORNECEDOR \_
DOS     SINALIZADORES     QUE      COMPROVE     QUE     0      PRODUTO

UTILIZAD0  NA  MONTAGEM  D0  SISTEMA  VISUAL  SE  ENQUADRA

NA PRESENTE  ESPECIFICAÇÃO.

(2)      DECLARAÇÃO      DE      COMPROMETIMENTO      EMITIDO      PELO
FABRICANTE   E/OU   FORNECEDOR   DOS  SINALIZADORES   QUANTO

GARANTIA    DA   ASSISTÊNCIA   TÉCNICA    EM    TODO    TERRITÓRIO

NACIONAL POR UM ANO.

OBS:   ATENDER   À   NORMA   SAE  J575   NO   QUE   SE   REFERE   AOS

ENSAIOS     DE     VIBRAÇÃO,     UMIDADE,     POEIRA,     CORROSÃO     E

DEFORMAÇÃO  E  À  NORMA SAE J595  REVISED,  NO  QUE SE  REFERE

AOS     ENSAIOS     DE    FOTOMETRIA     (SOCIETY    OF    AUTOMOTIVE

ENGINEERS).

8)  DISPOSITIV0 ACÚSTICO:
-AMpllFICADOR  DE,  NO  MÍNIMO,  100  W  RMS  DE  POTÊNCIA,  @

13,8 VCC;
-NO MÍNIMO 04 (QUATRO) TONS DISTINTOS;

-SISTEMA  DE  MEGAFONE  COM  AJUSTE  DE  GANHO,  E  POTÊNCIA

DE,   N0  MÍNIMO,  30  W  RMS,  COM  INTERLIGAÇÃO  AUXILIAR  DE

ÁUDIO  COM  0  RÁDlo TRANSCEPTOR,  RESPOSTA  DE  FREQÜÊNCIA

DE 300 A 3000
HZ E PRESSÃO SONORA A 01 (UM)  METRO DE NO  MÍNIMO 100 DB

@  13,8 VCC;
-       OS       EQUIPAMENTOS       NÃO       PODERÃO       GERAR       RUÍDOS

ELETROMAGNÉTICOS  OU   QUALQUER  OUTRA  FORMA  DE  SINAL,

QUE   INTERFIRA   NA   RECEPçÃO   DOS  TRANSCEPTORES   (RÁDIOS),

DENTR0  0A  FAIXA DE  FREQUÊNCIA  UTILIZADA  PELAS  POLÍCIAS.

C)  03  SINALIZADORES  PULSANTES  INTERCALADOS,  DE  CADA  LADO

DA  CARROCERIA  DA  AMBULÂNCIA,  SENDO   D0ls  VERMELHOS   E

UM  CENTRAL NA COR CRISTAL,  COM  FREQÜÊNCIA MÍNIMA DE 90

FLASHES POR MINUTO;

D)  02  SINALIZADORES  NA  PARTE  TRASEIRA  DA  AMBULÂNCIA  NA

COR  VERMELHA,  COM  FREQÜÊNCIA  MÍNIMA  DE  90  FLASHES  POR

MINUTO,    OPERAND0     MESMO    COM    AS    PORTAS    TRASEIRAS

ABERTAS   E   PERMITINDO   A  VISUALIZAÇAO   DA  SINALIZAÇAO   DE

EMERGÊNCIA N0 TRÂNSITO, QUANDO AcloNADO;

E)DEVERÁ         TER         02         SINALIZADORES         ESTROBOSCÓPICOS

lNTERCALADOS    NOS    FARÓIS    DIANTEIROS    E    NAS    LANTERNAS

TRASEIRAS;

F)  DEVERÁ TER  SINALIZADOR  ACÚSTIC0  DE  RÉ  COM  DISPOSITIVO

LIGA-DESLIGA;  E

G)   DOIS   RÁDIOS-TRANSCEPTORES   PORTATEIS   UHF   0U   VHF/FM

PARA COMUNICAÇÃO ENTRE EQUIPE.

RÁDIO        PORTÁTIL       COM        FUNcloNAMENTO       A       BATERIA

RECARREGÁVEL, ATÉ  16 CANAIS  DE  COMUNICAÇÃO  (SEM  VISOR),

64  -  MÓDUL0  DE  CONTROLE  ÚNICO  INSTALAD0  N0  PAINEL  DO

VEÍCULO,    QUE    PERMITE    CONTROLAR   TODO    0    SISTEMA    DE

SINALIZAÇÃO          (ACÚSTICO          E          VISUAL),          DOTAD0          DE

MICROCONTROLADOR     PIC,     QUE     PERMITA     A     GERAÇÃO     DE

LAMPEJOS     LUMINOSOS     DE     ALTÍSSIMA     FREQÜÊNCIA     DE     1

LAMPEJ0  A  CADA  250  MS  (CICLOS  DE  4  LAMPEJOS  X  CANAIS  DE

COMUNICAÇÃO  (COM  VISOR),  ALCANCE  MÍNIMO  3  KM,  BATERIA

DE Ll-I0N  1600 MAH, CARREGADOR DE MESA BIVOLT.
-PINTURA E DISPoslçõES GERAIS
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-     PALAVRA     AMBULÂNCIA      EM     VINIL     BRANCO      REFLETIVO,

lNVERTIDA N0 CAPÔ.
-    PALAVRA   AMBULÂNCIA    EM    VINIL    BRANC0    REFLETIVO    NA

TRASEIRA.
-CRUZES VERMELHAS NAS  LATERAIS E VIDROS

-A PINTURA EXTERNA DEVERÁ SER EM  COR BRANCA.

-  0  SISTEMA  ELÉTRIC0  DO  VEÍCULO  DEVERÁ  SER  ADEQUADO   DE

FORMA       A       ATENDER       AOS       QUESITOS       ESPECÍFICOS       DE

CONFIGURAÇÃO   DE   AMBULÂNCIA   SEM   PREJUÍZO   DAS   DEMAIS

FUNçÕES D0 VEÍCULO.
-  EQUIPAMENTOS  QUE   DEVERÃO   COMPOR  A  AMBULÂNCIA   DE

TRANSPORTE

TIP0 UTl
-D0ls ESTABILIZADORES DE CABEÇA

lMOBILIZADOR    DE    CABEÇA   PARA   UTILIZAÇÃO    EM    CONJUNTO

COM  PRANCHA  LONGA  0U  MACA TIPO  CONCHA  FABRICADO  EM

ESPUMA       DE       ALTA       DENSIDADE,       COBERTURA       DE      VINIL,

lMPERMEÁVEL,       REUTILIZÁVEL      DE      FÁCIL      LIMPEZA,       RADIO-

TRANSPARENTE,   COM   ABERTURAS   BILATERAIS   NA  TOPOGRAFIA

DOS    PAVILHÕES    AURICULARES    E    ACOMPANHADO     DE     DUAS

FAIXASAUXILIARES.

-B0LSAS DE VENTILAÇÃO  MANUAL I ADUITO/ 1 lNFANTIL

EQUIPAMENT0        MANUAL        FABRICADO        EM        SILICONE        E

TRANSPARENTE, COM CAPACIDADE Ml'NIMA DE V0luME DE 1200

ML,  ENTRADA  PARA OXIGÊNIO SUPLEMENTAR,  RESERVATORIO  DE

OXIGÊNlo    E    PERFORMANCE    MÍNIMA    DE   70    CICLOS/MINUTO.

FACILMENTE   LAVÁVEL  E  COMPATÍVEL  COM  VÁRIOS   PROCESSOS

DE    ESTERILIZAÇÃO    INCLU5lvE    AUTOCLAVE,     DE    POLISUFONA,

ACOMPANHADAS POR CONJUNT0  DE MÁSCARAS DE VENTILAÇÃ0

NO  TAMANH0  ADULTO,  TAMBÉM   FABRICADAS  EM   COMPOSTO

DE  SILICONE   E   POLISSULFONA,  TRANSPARENTES   E   EMBALAGEM

DE TRANSPO RTE.
-UM CONJUNTO  PORTÁTIL DE REANIMAÇÃ0

CONJUNT0 CONTENDO, NO  MÍNIMO,  UM  CILINDR0  DE OXIGÉNIO

ALUMÍNlo   COM   CAPACIDADE   PARA   5   LITROS,   REGULADOR   DE

PRESSÃ0,  VENTILADOR   (REANIMADOR)   DE   PRESSÃO   POSITIVA  E

ACIONAMENTO    MANUAL   CAPAZ   DE   GERAR    FLUXOS   DE   PELO

MENOS    40    LITROS    POR    MINUTO,    PERMITIND0    TRABALHOS

PROLONGADOS  SEM   FADIGA  D0   0PERADOR   E   QUE   PODE  SER

ACOPLADC) A  MÁSCARA  FACIAL 0U  CÂNULA ENDOTRAQUEAL,  UM

ASPIRADOR  A VENTURl,  UM  FRASC0  COLETOR  PARA ASPIRADOR.

MANGUEIRAS    DE    CONEXÃO     INCLUÍDAS,     UMA    MÁSCARA    DE

VENTILAÇÃO  .
-  DUAS  MÁSCARAS  PARA  SUPLEMENTAÇA0   DE  OXIGÊNIO   PARA

ADULTOS

EQUIPAMENTO   FABRICADO   EM  VINIL  FLEXÍVEL,  TRANSPARENTE,

ALONGADA,  COM  ORIFÍclo  LATERAIS  EM  AMB0S  OS  LADOS  DA

MÁSCARA.  EM  UM  DOS  LADOS,  OS ORIFÍCIO  SÃO  C0BERTOS  POR

UMA   VÁWULA   UNIDIREcloNAL   E   0UTRO,   OS   0RIFÍclos   SÃ0

ABERTOS.  ENTRE  0  RESERVATÓRlo  DE  0XIGÊNlo  E  A  MÁSCARA,

DEVERÁ        HAVER        0UTRA        VÁLVULA        UNIDIRECIONAL.         0

EQUIPAMENT0   DEVERÁ  OFERTAR  CONCENTRAÇÃO   MÍNIMA   DE

OXIGÊNlo    NO    AR    INSPIRAD0    DE   90%.    ACOMPANHADA    POR

EXTENSÃO  DE  2.0  M.
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-CONJUNTOS PARA INTUBAÇÃO  ENDOTRAQUEAL

CONJUNT0   CONTENDO:    UM   CAB0    DE    LARINGOSCÓPIO   PARA

ADULT0   DE  AÇO   INOXIDÁVEL,   ALIMENTAD0   POR   DUAS   PILHAS

ALCAUNAS     ''C"     DE     1.5     V.     UM     CABO     DE     LARINGOSCÓPIO

PED-lÁTRICO     DE    AçO     INOXIDÁVEL,    ALIMENTAD0     POR     DUAS

PILHAS ALCALINAS  ``AA"  DE  1.5 V.  LÂMINAS  CURVAS  E  RETAS  NOS

SEGUINTES TAMANHOS:  3, 4 E 5 PARA ENTUBAÇÃO  DE PACIENTES

ADULTOS.  LÂMINAS RETAS  E CURVAS NOSTAMANHOS 00, 0,1 E 2

PARA    ENTUBAÇÃO     DE    RN     E    LACTENTES.     ESTÃO    INCLUÍDOS

TAMBÉM     UM    GUIA    METÁLICO     FLEXÍVEL    PARA    ENTUBAÇÃO

ENDOTRAQUEAL   DE   ADULTOS   E   UM   GUIA   METÁUCO   FLEXÍVEL

PARA

ENTUBAÇÃO     ENDOTRAQUEAL     PEDIÁTRICA.     AMBOS     COM     A

EXTREMIDADE     DISTAL     REVESTIDA     E     ROMBA     PARA     EVITAR

TRAUMATISMOS      E     SEGURANÇA     PARA     EVITAR      QUE     SEJA

U LTRAPASSAD0 0 TU BO  ENDOTRAQUEAL.
-DOIS  CONJUNTOS  DE  CÂNUIAS  OROFARINGEANAS

EQlllpAMENT0   FABRICAD0   EM  VINIL  FLEXÍVEL,  TRANSPARENTE,

MAéio,    LAVÁVEL,    coM   coNFiGURAÇÃo   iNTERNA   pARA   TRÊs

VIAS     E     BLOQUEIO     0E     FECHAMENTO     DE     MANDÍBULA.     0

CONJUNTO  DEVERÁ  DISPOR  DE  NO  MÍNIM0  SEIS  CÂNULAS  COM

TAMANHOS    ESCALONADOS    PARA   ADULT0    GRANDE,    ADULT0

MÉDlo, ADULT0  PEQUENO, CRIANÇA E LACTENTE.

-UMA UNIDADE AUTÔNOMA DE SUCçÃ0  (ASPIRADOR)

EQUIPAMENT0   CAPAZ   DE   FOF!NECER   VÁCU0   DE   400   MMHG,

FLUXO  DE  AR  DE  27  LrrROS  POR  MINUTO,  FUNCIONAMENTO  A

BATERIA   RECARREGÁVEL   COM   AUTONOMIA   MÍNIMA   DE   UMA

HORA  FUNCIONAND0  EM  CARGA  MÁXIMA,  FRASC0  COLETOR  DE

1.000    ML.     PES0    MÁXIMO    DE    5    KG.    ACOMPANHADA    POR

REGULADOR   E   INDICADOR   DE   VÁCUO,   CABO   DO   INVERSOR   DE

CARGA E  BATERIA RESERVA.
-    CARDlovERSOR/   DESFIBRILADOR/   MARCA-PASSO/   MONITOR

poRTÁTIL

EQUIPAMENT0    COM   TECNOLOGIA   DE   0NDA    BIFÁSICA    PARA

CHOQUE,       POSSIBILIDADE       DE      DESFIBRILAÇÃO       EM       MOD0

SINCRONIZADO        (CARDIOVERSÃ0)       E       NÃC)       SINCRONIZADO,

DESFIBRILAÇÃC)   MANUAL   COM   ESCALA  SELECIONÁVEL   DE   IJ   A

200J  N0  PAINEL,  PÁS  DE  DESFIBRILAÇÃO  EXTERNA  ADULTA  COM

PEDIÁTRICA     EMBUTIDA,     TEMPO     DE     RECARGA     DE     ATÉ     10

SEGUNDOS,   MONITOR  DE  ECG  COM  TRAÇADO  CONTÍNUO,   POR

MElo   DE  TELA   DE  ALTA   RESOLUÇÃO   COM,   N0   Ml`NIMO,   6,5",

CAPTAÇÃO   DE   ECG   POR   MElo   DAS   PÁS   EXTERNAS,   CAB0   DE

PACJENTE     E     ELETRODO     DE     MULTIFUNÇÃO,     DEVE     POSSUIR

0XIMETRIA    E    MARCAPASS0    TRANSCUTÂNEO     DE    CORRENTE

CONSTANTE    (PULSO   QUADRADO)    E   LARGURA    DO    PULS0    DE

40MS,  DETECçÃO  DA  MAloRIA  DOS  PULSOS  DE  MARCA-PASSOS

IMPLANTÁVEIS,   COM   AJUSTE   DE   FREQUÊNCIA   ENTRE   40   E   180

PPM,  MOD0  MANUAL  E  SEMl-AUTOMÁTIC0   DE  DESFIBRILAÇÃ0

(DEA),   POSSIBILIDADE  ARMAZENAMENTO   DE   DADOS,   REGISTR0
DEECG     EM     3     CANAIS,     MANUAL     OU     AUTOMÁTICO     APÓS

DESFIBRILAÇÃO  OU  QUALQUER  EVENT0 ACIONADOR  DE ALARME,

REALIZAR  AUTOTESTE   PARA  VERIFICAR  A   FUNCIONALIDADE   DO

EQUIPAMENTO,  ECG,  CARGA  E  DESCARGA  DE  CHOQUE  E  CARGA
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DA  BATERIA.  FONTE  PARA ALIMENTAÇÃO  EM  REDE ALTERNADA  E

RECARGA   DA   BATERIA.    BATERIA   RECARREGÁVEL   DE   ÍON   LÍTIO

COM  AUTONOMIA  MÍNIMA  DE  3,5  HORAS  DE  MONITORIZAÇÃO

DE  ÉCG  SEM   NECESSIDADE  DE  TROCA  0U   RECARGA  DA  BATERIA

0URANTE 0  PERÍODO.  POSSUIR  PROTEÇÃO  CONTRA ENTRADA DE

POEIRA   E   LÍQUIDOS   IGUAL   OU   SUPERloR   A   IP22    CONFORME

CERTIFICAD0    D0    lNMETRO,    PESO   MÁXIMO   7    KG,    COM    PÁS

EXTERNAs,   cABos,   FONmE   DE  ALIMENTAÇÃo   E   BATERIA.   DEVE

ACOMPANHAR:   01  CONJUNTO   DE   PÁS  EXTERNAS,  01  CABO   DE

PACIENTE  DE  3  VIAS,  01  SENSOR  DE  0XIMETRIA  COM  CABO,  01

BATERIA     RECARREGÁVEL     DE      ÍON      LÍTlo,     01     CAB0      PARA

MARCAPASSO,  01  CABO  PARA ALIMENTAÇÃO,  03  ELETRODOS  DE

MULTIFUNÇÃO      E      UM      BLOCO/ROL0      PARA      REGISTRADOR.

ALIMENTAÇÃO      ELÉTRICA:      110/220V     -     60      HZ     -     BIVOLT

AUTOMÁTICO.   DEVE   ATENDER   ÀS   NORMAS   EXISTENTES   PARA

ESSE EQUIPAMENTO.
-UM  MONITOR DE PRESSÃO ARTERIAL NÃO  INVASIVA

MONrTOR AUTOMÁTlco  DE  pREssÃo sANGUÍNEA NÃo  lNVAslvo

PEDIÁTRICO  E ADULTO.  PROJETAD0  PARA TRANSPORTE,  DISPLAY

PARA    PRESSÃO    SISTÓLICA,    DIASTÓLICA    E    MÉDIA    DE    PULSO.

ALIMENTADO     POR     BATERIA     RECARREGÁVEL    0lJ     POR     REDE

ELÉTRICA,  lNCLUIND0  UMA  MANGUEIRA DE AR,  CARREGADOR  DE

CA'
KIT  DE  CALIBRAÇÃO,  BATERIA,  BOLSA  DE TRANSPORTE,  MANUAIS

DE  UTILIZAÇÃO  E  MANGUITOS  PARA CRIANÇAS  E ADULTOS.
-80MBA INFUSORA DE  EQUIPO  COMUM  PARA  MICRO  E  MACRO

GOTAS
BOMBA    INFUSORA    DE   TRANSPORTE    LEVE    E    PORTÁTIL,    COM

BAl.ERIA     INTERNA     RECARREGÁVEL.     COM     DOIS     CANAIS     DE

INFUSÃO   DE  SORO,   DOTADA   DOS  SEGUINTES   DISPOSIT]VOS   DE

SEGURANÇA:  ALARMES  DE  DETECçÃO  DE AR  E  0CLUSÃO,  Bol-ÃO

DE      PARADA      E      INÍCIO      SEM      PERDA      DA      MEMÓRIA      DA

PROGRAMAÇÃO DA INF USÃ0.
-UMA BOMBAS INFUSORA PARA PEQUENOS VOLUMES

INFUSOR   DE   PEQUENOS   VOLUMES   DE   LÍQUIDO   EM   TEMPOS

PROLONGADOS,  CALIBRADA PARA SERINGAS  DE  L0 CM3,  20 CM3,

E 50 CM3 COM VELOCIDADE DE  INFUSÃO VARIANDO  DE 0.10 A 99

ML/H.
-UM  DISPOSITIV0  PARA HIGIENIZAÇÃO  DAS  MÃOS TIPO ÁLCO0L-

GEL

DISPOSITIVO  PARA  OFERTA  DE SOLUÇÃO TIPO ÁLC00L  GEL  PARA

HIGIENIZAÇÃO    DAS    MÃOS    FIXADO    NA    PAREDE    LATERAL    D0

SALÃO    D0    PACIENTE    DE    FORMA   A   NÃO    COMPROMETER   A

MOVIMENTAÇÃO       DA      EQUIPE      0U      A      MOBILIZAÇÃO      DE

EQUIPAMENTOS.
-DOIS SUPORTES  DE SORO

-UM  INFUSOR  DE SOLUÇÕES  INTRAVENOSAS  (lv)  S0B  PRESSÃO

INFUSOR       PNEUMÁTIC0       PARA       SOLUÇÕES       INTRAVENOSAS

CONSISTINDO    EM    BOLSA    COM     D0ls    COMPARTIMENTOS:    0

POSTERIOR  É  UMA  CÂMARA  DE  AR  INSUFLÁVEL ACOPLADA A  llM

SIST[MA    DE    PRESSURIZAÇÃO    MANUAL    (PERA   E   VÁLVULA   DE

FECHAMENTO),      CONECTADO      A      UM      MANÔMETR0      PARA

MONrl-oRAR   A    pREssÃo    DE    INFusÃo.    o    coMPARTIMENTo
ANTERIOR  DA  BOLSA  DEVE  PERMITIR  A  UTILIZAÇÃO  DE  FRASCOS



DE    SOLUçÃO    IV    DE    PELO    MENOS    500    ML,    DEVIDAMENTE

FlxADos,  TRANspARENTE  pARA  pERMrrlR  A  vlsuALlzAÇÃo   Do

NÍVEL DE  LÍQUIDO  NO  FRASCO. A  BOLSA DEVERÁ DISPOR  DE  UMA

PRESILHA  PARA  QUE  POSSA  SER  PENDURADA   EM   UM  SUPORTE

DE SORO.

Tudo  em  conformidade  com  as  condições  e  especificações  contidas  no  PROJETO   BÁSIConERMO  DE

REFERÊNCIA  do  Processo  licitatório  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  tombada  sob  o  n9  2020.04.30.01-DL,   no

qual encontram-se especificados do presente Contrato.

CLÁUSULA.TERCEIRA -D0 VALOR, D0 REAJUSTE E DO PAGAMENTO

3.1.  0 valor global  da  presente  avença  é  de  R$  340.000,00  (TREZENTOS   E QUARENTA MIL REAIS},  a  ser

pago  na  proporção  da  entrega  dos  produtos  licitados,  segundo  as  ordens  de  compras/autorizações  de
fornecimento  expedidas  pela Administração, de conformidade com as  notas físcais/faturas devidamente

atestadas  pelo  Gestor  da  despesa,  acompanhadas  das  Cer[idões  Federais,  Estaduais  e   Municipais  do

licitante vencedor, todas atualizadas, obsewadas as condições do pactuadas.

3.2. 0 valor do presente Contrato não será objeto de reajuste.

3.3.  Na  hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou  previsi'veis  porém  de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força  maior, caso fortuito ou

fato   do   príncipe,   configurando   área   econômica   extraordinária   e  extracontratual,   poderá,   mediante

procedimento  administrativo  onde  reste  demonstrada  tal  situação  e  termo  aditivo,  ser  restabelecida  a
relação   que   as   partes   pactuaram   inicialmente   entre   os   encargos   do   contratado   e   a   retribuição   da

Administração   para   a  justa   remuneração  do  fornecimento,   objetivando   a   manutenção   do   equilíbrio

econômico-financeiro  inicial  do  contrato,  na  forma  do  artigo  65,   11,  ''d"  da  Lei  Federal  n.g  8.666/93,

alterada  e consolídada.

3.4. 0 Pagamento será efetuado  na  proporção de entrega dos produtos,  em até 30 (TRINTA) DIAS após a

emissão   da   Nota   Fiscal,   mediante   atesto   do   recebimento   dos   produtos   e   ci   encaminhamento   da

documenta.ção   necessária,   observada  todas   as   disposições   pactuadas,   através   de   crédito   na   conta

bancaria da Contratada.

3.5.  Por ocasião  do fornecimentc)  deverá ser apresentado  recibo  em  02  (duas)  vias  e  a  respectiva  Nota

Fiscal.

CLÁUSUIA QUARTA -DA VIGÊNCIA D0 PRAZO E FORMA DE ENTREGA

4.1.  0  presente  lnstrumento  produzirá seus jurídicos e  legais efeitos a  partir da data  de sua  assinatura  e

vigerá por 90 (noventa) dias, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n.9 8.666/93.

4.2.  No caso do material,  objeto do  presente  contrato,  ser entregue  na  sua totalidade,  antes da data  de

término do contrato, fica o referido contrato automaticamente expirado.
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solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária.

4.4.  DO  PRAZO  E  LOCAL  DE  ENTREGA:  0  fornecimento  dos  bens  licitados  poderá  ser  feito  de  forma

fracionada ou em sua totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de

contratação,  mediante  a  expedição  de  periódicas  ORDENS  DE  COMPRAS/  FORNECIMENTO,  Os  prc)dutos

deverão  ser  entregues  em  até  10  (dez)  dias,  a  contar  da  emissão  da  ORDEM  DE  COMPRA,  nos  locais

determinados pela solicitante.

4.4.1.  A  ordem  de  compra/autorização  de  fornecímento  será  emitida  será  via  fax  ao  seu  numero  de

telefone ou vía e-mail ao seu endereço eletrônico, ficando o mesmo obrigado a cc)nfirmar o recebimento

também   via   fax   e/ou   e-mail   com   assinatura/nome   e   CPF   do   funcionário   que   recebeu,   sujeito   as

penalidades especificadas neste contrato.
4.4.2. 0 item será  recebido por servidc)r designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização do

contrato, que emitirá o atesto declarando a entrega dos bens.

4.4.3.  No  caso  de  constatação  da  inadequação  dos  bens fornecidcis  às  normas  e  exigências  especificadas

neste  contrato  e  na  Proposta  vencedora  a  administração  os  recusará,  devendo  ser  de  imedíato  ciu  no

prazo  máximo  de 24 (vinte e quatro)  horas adequados  às supracitadas condições, sob pena  de aplicação
das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

4.4.4.  0  aceite  dos  bens  pelo  órgão  recebedor não exclui  a  responsabilidade  civil  do fornecedor por vícici

de  quantidade,  qualidade  ou  disparidade  com  as  especificações  estabelecidas  no Anexo  deste  contrato

quanto aos produtos entregues.
4.4.5.  Os itens licitados deverão obedecer a  um cronograma  de entrega,  de acordo com  a  necessidade e

conveniência   do   órgão   interessado   e   disponibilidade   financeira   durante   o   prazo   de   contratação,

mediante  a  expedição  de  periódicas  ORDENS  DE  COMPRAS/FORNECIMENTO,   pela  Secretaria  Gestora,

constando o local e a quantidade de produtos a serem entregues.

CLÁUSULA QUINTA -DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃ0 0RÇAMENTÁRIA

5.1 -A despesa  decorrente da  presente contratação correrá a conta de dotação orçamentária  própría do

SECRETARIA DE SAÚDE. Fonte de Recursos: TRANFERENCIA DO SUS BLOCO DE CUSTEIO,  conforme:

é:,#oirif?p£."::+   UNltDADE
t     `r   FUNÇÃO,suBFL,NÇFO,pROGRAMA,    +cr`L.<!1À#ONTE

ELEMENTo DEÁ .
`=ORç-     `J,`

`i       P`A/NPDOPROJEToiATIVIDÀDB`.,&       tQ
`  ,.-\.\ , .L "  DESPES'Ai .  `f 7 .

06 0602 10.302.1003.2.025 121400 4.4.90.52.00

Consignada  do  orçamento  de  2020  e  as  correspondentes  a  serem  consignadas  nos  orçamentos  dos

exercícios subsequentes.

CLÁUSULASEXTA -DA 0BRIGAÇÃO DAS PARTES



a)  Executar  a  entrega/fornecimento  em  conformidade  com  o  descrito  no  Projeto  Básiconermo
de Referência com os mais elevados padrões de competência, integrídade profissional e ética;
b)  Manter  durante  toda  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele
assumídas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na  licitação;

c)  Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguinte a  legislação vigente, dentro dos

prazos  pré-estabelecidos,  atendendo  prontamente  a  todas  as  solicitações,  prioritariamente  aos
demais compromíssos profissionais;
d)  Entregar os bens licitados no prazo estabelecido, contados da  ORDEM  DE COMPRA,  nos locais
determinados  pela  Secretaria  Gestora,  observando  rigorosamente  as  especificações  contídas  no
Proj-eto    Básico/Termo    de    Referência,    nos   anexos    e   disposições   constantes,    assumindo   a
responsabilidade   pelo   pagamento   de  todos  os  impostos,   taxas  e  quaisquer  ônus   de   origem
federal,  estadual  e  municipal,  bem  como,  quaisquer  encargos  i.udiciais  ou  extrajudiciais,  sej.am
trabalhistas,  Previdenciários,  fiscais  e  comerciaís  resultantes  da  execução  do  contrato  que  lhes
sejam  imputáveis,  inclusive com relação a terceiros,  em decorrência da  celebração do Contrato, e
ainda;

e)  Reparar,  corrigir,  remover  ou  substituir,  às  suas  expensas,  no  total  ou  em  parte,  o  objetc)  do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
f)   Comunicar antecipadamente  a  data  e  horário  da  entrega,  não  sendo  aceitos  os  produtos qiie
estiverem  em  desacordo  com  as  especificações  constantes  deste  instrumento,  nem  quaísquer

pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do
objeto contratado;

g)  Comunicar  imediatamente   ao   MUNICÍPIO   qualquer  alteração   ocorrida   no   endereço,   conta
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
h)  Arcar com  as despesas com  embalagem, seguro e transporte dos  materiais até o(s) local(is)  de
entre8a;
i)Responsabilizar-se    pelos    danos    causados    diretamente    à    Administração    ou    a    terceiros,
decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na  execução  do  contrato,  não  excluindo  ou  reduziiido  essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

j)Aceitar,  nas  mesmas  condições,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se fizerem  no fornecimento,
até  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  inicial  atualizado  do  contrato,  na  forma  do  §  ig  do
artigo 65 da  Lei n9 8.666/93.

6.3. 0 CONTRATANTE obriga-se a:

a)  Exercer ? fiscalização da execução do contrato;
b)  Assegurar  o  livre  acesso  da  CONTRATADA  e  de  seus  prepostos,  devidamente  identificados,  a
todos os locais onde se fizer necessária  a  entrega/fornecimento dos bens licitados, prestando-lhe
todas as Ínformações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
c)   Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual.



7.1.  Na  hipótese  de  descumprimento,  por  parte  do  fornecedor,  de  quaisquer das  obrigações  definidas

neste  instrumento,  ou  em outros  documentos que  o  complementem,  serão  aplicaclas, sem  prejuízo  das

sanções previstas na Lei n9 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

7.1.1. Se o fomecedor ensejar o retardamento da  entrega do objeto,  não mantiver a  Proposta de Preços,

falhar  ou  fraudar  na  execução  do  fornecimento,  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude

fiscal,  ficará  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Município  de  ACOPIARA  e  será  descredenciado  no

Cadastro  da  Prefeitura  de  ACOPIARA  pelo  prazo  de  até  5  (cinco)  anos,  sem  prejuízo  de  aplicação  das

seguintes multas e das demais cominações legais:

1-multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:

a) apresentar documentação falsa exigida;

b) não manter a Car[a Proposta;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comport.ar-se de modo inidôneo;

7.1.2.  Multa  moratória  de  O,59/o  (meío  por  cento)  do  valor  do  pedido,  por dia  de  atraso  na  entrega  de

qualquer  objeto  registrado  solicitado,  contados  do  recebimento  da  ordem  de  compra/autorização  de
fornecimento no endereço constante do cadastro ou do Contrato, até o limite de 15% (quinze por cento)

sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

7.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a

30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;

7.2.  Na  hipótese de ato  ilícito, outras ocorrências que  possam acarretar transtomos ao desenvolvimento

do fornecimento/entrega  dos  bens,  às atividades  da  administração,  desde que  não  caiba  a  aplicação de

sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste

instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem,  não abrangidas nos sub itens

anteriores,  serão  aplicadas,  sem  prejuízo  das  demais  sanções  previstas  na  Lei  n9  8.666/93,  alterada  e

consolidada, as seguintes  penas:

7.2.1. Advertência;

7.2.2.  Multa  de  1%  (um  por cento)  até  20%  (vinte  por cento)  sobre  o valor objeto  da  requisição,  ou  do

valor global máximo do Contrato ou do contrato, conforme o caso;

7.3.  o  valor  da  multa  aplicada  deverá  ser  recolhido  ao  Tesouro  Municipal  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  a

contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -DAM.

7.3.1. Se o valor da multa  não for pago, ou depositado, será automaticamente clesccintado do pagamento

a que o licitante fizer jus.

7.3.2.   Em   caso  de  inexistência   ou   insuficiência   de   crédito  do   licitante,   o  valor  devido  será   cobrado

administrativamente   ou   inscrito   como   Di'vida   Ativa   do   Munici'pio   e   cobrado   mediante   processo   de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.

7.4. A falta dos bens não poderá ser alegada  como  motivo  de força  maior e não eximirá a  CONTRATADA



descontadas   de   qualquer   crédito   existente   no   Município   em   favor   da    Contratada    ou    cobradas

judicialmente,  na  inexistência  deste.
7.6.  As  partes  se  submeterão  ainda  às  demais sanções  impostas  nos  artigos  86  a  88  da  Lei  Federal  n.9

8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA OITAVA -DA RESCISÃ0
-----------_T=T=      ---=--L---`  =_==.   i_'± iL_--.=i    TL¢L--._

8.1.  A  inexecução  total  ou  parcial  do  presente  contrato  enseja  a  sua  rescisão,  com  as  consequências

contratuais, as previstas em lei e neste contrato.

8.2.  Além  da  aplicação  das  multas já  previstas,  o  presente  contrato  ficará  rescindido  de  pleno  direito,

inclependente  de  notificação judicial  ou  extrajudicial, sem  que  assista  à  Contratada  o  direito  de  reclamar

indenizações  relativas  às  despesas  decorrentes  de  encargos  provenientes  da  sua  execução,  ocorrendo

quaisquer infrações às suas cláusulas e  condições ou  nas  hipóteses previstas na  Legislação,  na forma dos
artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.

8.3. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA NONA -DAS DISPoslçõES l:lNAIS

9.1. 0 CONTRATAD0 se obriga a  manter, durante toda  a  execução do contrato, em ccimpatibilidade com

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas  na  licitação.

9.2. 0 presente contrato tem seus termos e siia execução vinculada ao processo de dispensa  de licitação

e à proposta.

9.3. 0 CON.TRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das  prerrogativas dispostas  no artigo

58 da Lei n9 8.666/93, alterada  e consolidada.

9.4.  0  presente  contrato  poderá  ser  alterado  unilateralmente  pela  Administração  ou  por  acordo  das

partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
9.5.  A  inadimplência  do  ccmtratado  com  referência  acis  encargos  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais  não

transfere  ao  CONTRATANTE  a  responsabilidade  por  seu  pagamento,  nem  poderá  onerar  o  objeto  do

contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.

9.6. 0 contratado, na execução do contrato, sem  prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não

poderá sub-contratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em  parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do

Processo Licitatórici, da proposta e deste contrato.

9.8.   lntegram   o   presente   contrato,   independente   de   transcrição,   todas   as   peças   que   formam   o

proceclimento licitatório e a proposta adjudicada.
9.9.  A  Contratada,   na   vigência   do   Contrato,   será   a   única   responsável   perante  terceiros   pelos   atos

praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.
CLÁUSULA DEZ -DO FORO



10.1.  0 foro  da  Comarca  de ACOPIARA é  o  competente  para  dirimir questões  decorrentes  da  execução
deste  Contrato,  em  obediência  ao  disposto  no  §  29  do  artigo 55  da  Lei  8.666  de  21  de junho  de  1993,
alterada e consolidada.

Assim  pactuadas,  as  partes  firmam  o  presente  lnstrumento,   lavrado  na   PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
ACOPIARA,  perante  testemunhas  que também  o  assinam,  para  que  produza  os  seus jurídicos  e  legais
efeitos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MUNICÍ E ACOPIARA

WILLIANS DE ALMEIDA SILVA

CPF N9 906.096.201-00

PROCURADOR

CONTRATADA

CPF.NQ   05Li   .3
CPF. N9  229



•e

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO  N9 2020.05.06.01 PARTES: PREl:EITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA -

CE, através da  SECRETARIA DE SAÚDEE 0  PROPONENTE:  FAVORITA CoMERCIO E SERvlços LTDA, inscrita
no CNPJ sob o n9 21.380.013/0001-03;  OBJETO: AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA DE SUPORTE AVANÇADO -
lJTI  PARA  SUPRIR AS  NECESSIDADES  DO  HOSPITAL  MUNICIPAL COM  FULCRO  NO  REGIME  EXCEPCIONAL

DE CONTRATAçÕES PÚBLICAS PREVISTO NA LEI  N9 13.979/20 PARA ENl:RENTAMENT0 DA SITUAÇÃO  DE

CALAMIDADE  PÚBLICA CAUSADA  PELA PANDEMIA DO  COVID  19  E  MEDIDA  PROVISÓRIA  N9  926,  DE  20
DE MARçO  DE 2020,  DE  INTERESSE  DA SECRETARIA DE SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE ACOPIARA-CE: VALOR

GLOBAL:  R$  340.000,00 (TREZENTOS  E QUARENTA MIL REAIS).   FONTE  DE  RECURSO: TRANSFERENCIA SUS

BLOCO DE CUSTEIO -DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.02.10.302.1003.2025-FONTE-121400 -ELEM ENTO DE

DESPESA 4.4.90.52.00.  PRAZO DE VIGÊNCIA: 90(Noventa) dias.  Fundamento  Legal:  em conformidade  com
o art. 49 da  Lei  n913.979, de  2020 com as alterações promovidas  pela  MP 926,  de  2020 e Artigo 24, lv,
art.   26,  da   Lei   n.9  8.666/93  -   Lei  das  Licitações   Públicas,  com   suas  alterações   posteriores,   DECRETO
MUNICIPAL N9. 009/2020, DE 17 MARçO DE 2020; DECRETO MUNICIPAL N9. 010/2020, DE 20 MARçO DE
2020;  DECRETO  MUNICIPAL N9.  011/2020,  DE 24  MARçO  DE 2020;  DECRET0  MUNICIPAL  N9.  012/2020,
DE   30   MARçO   DE   2020;   DECRETO   MUNICIPAL   N9.   013/2020,   DE   31   MARçO   DE   2020;   DECRETO
MUNICIPAL  N9.  014/2020,  DE  19  ABRIL  DE  2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  015/2020,  DE  05  ABRIL  DE
2020;  DECRETO  MUNICIPAL  N9.  016/2020,  DE  06  ABRIL  DE  2020  C/C  COM  0  DECRETO  ESTADUAL  N9
545/2020;   DECRETO   MUNICIPAL   N9.   017/2020,   DE   OS   ABRIL   DE   2020   e   DECRETO   MUNICIPAL   N9.
021/2020,    DE    20   ABRIL   DE    2020.    SIGNATÁRIOS:    FABIA   COLARES   ALVES    DE    ALMEIDA    BARBOSA-

SECRETÁRIA  DE  SAÚDE  E  WILLIANS  DE  ALMEIDA  SILVA -  PROCURADOR.  DATA  DO  CONTRATO:  06  DE

MAIO DE 2020.



CONTRATO N9 2020.05.06.01

Certifico para os devidos fins,  que foi publicado através de afixação na  Portaria desta  Prefeitura (Quadro

de  Aviso  e  Publicações)  o  Extrato  referente  ao  Contrato  firmado  entre  a  SECRETARIA  DE  SAÚDE  e  a

empresa   FAVORITA  COMERCIO  E  SERvlços  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n9   21.380.013/0001-03,

através  da  DispENSA  DE  LiciTAÇÃo  N.g  2o2o.o4.3o.oi,  cujo  obj.eto  é: AQUISIÇÃO  DE AMBULÂNCIA DE

SUPORTE  AVANÇADO  -UTI  PARA  SUPRIR  AS  NECESSIDADES  DO  HOSPITAL  MUNICIPAL  COM  FULCRO

•`o           =NOFRREENG+#E:íàE:i'çTT:LAàEo cDOENàRâT#,ÇDÕAEDSE :€:LL',âsà:3:x'D:opENLA? p;EkD:gM,íA3.::9:àov,:£9RÊ

MEDIDA PROVISÓRIA N9 926,  DE Z0 DE MARçO DE 2020, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO

MUNICÍPIO DE ACOPIARA-CE.

0
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ESTAI)O 1)0 CEARÂ
pREEiTtRÃ MtJNicmAi. DE ABAiÁRA

SECRETARIA DE 0BRAS, INFRAESTRUTURA E
TNSPORTE

EXTRATO I)E CONTRAT0

Extrato  do  Contrato  referente  à Licitação  m modalidade Tomada de
Preços  n°  2020.02.03.1.  Partes:  o  Município  de  At)aiaiq  através  da
Secretaria  Municipal   de   Obras,   Infraestrutura  e   Transportes   e   a
empresa GS  CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS ERELI - ME.  Objeto:
Contratação  de  serviços  de  engenharia  para  execução  das  obms  de

constnição  de passagem molhada
Livramento e o sítio Baixa Dmtas
Zona  Rural  do  Município  de  Abai
constantes   no   Edital   Convocatório.

(duzentos  e  oitenta  e  dojs  mil  cento
centavos).   Prazo   de   Execução:   90
31/12/2020.    Signatários:    Raimundo
Anderson Genero§o BezeTra.

Abaiara/CE,  11  de Maio de 2020.

(dias).   Vigência   do   Contrato:
Moreira   da   Silva   e   Cicero

Publicado por:
Carlos Mateus Bezerra Flores

Códigoldentificador:BA5E3000

SECRE'rARIA DE SAÚDE
EXTRATo DE coNrRATo

iiàii!ii;`::.,,:.:,;..,,i,.,j.i.,.-,i,\,,,,:.,:,":.r.\`.,,,,`,,....j,\\i,,.:``:,`...:.,,.`:..:.-....`.,i,..,";,.,l.`i'..:;i,"
Mmicipal   de    Saúde    e    a   empresa   C.    EDUARDO    ARAUJO
ME4ESQUITA  QUIMICA  E  SERVICOS,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°
2J).676.817/0001i)l. Q±iÊ!g:  Comatação  de  serviços especializados
a  serem  prestados  no  controle  sanitário  integrado  na  hígienização  e

£::iRE5i;]odüLEffi+:xÀÃ::::::;i3!i:;;b+#+::::=:à::*`:£::::r::;:àc::::
ú saúde pública, decorreme do Coronavírus (Covid-19) Valor Total
do    Contrato:    R$     16.000,00    (dezesseis    mil    reais).    Vi!ência
Comtratual:  02  (dois) meses.  Simatários: Elenita Rayane Gonçalves
Tavares e Cicero Eduardo Araüjo Mesquita.

DDatadeAssinatuadoContrato:11deMaiode2020.

Publicado p or:
Carlos Mateus Bezerra Flores

Códigoldentificador::ABE3B682

ESTADO DO CBARÁ
PREFErrüRÁMUNIcmALDEACOPIARA

COMISSÃOPERMANENTEDELICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRAT0 N° 2020.05.06.01

EXTRATO   I)E   CONTRATO.   CONTRATO   N°   2020.05.06.01
PARTES:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ACOPIARA  -  CE,
através    da   SECRETARIA   DE    SAÚDEE    0    PROPONENTE:
FAVomTA  ConERCIO   E   SERVIÇOS   LTDA,   inscrita   no
CNPJ  sob  o  n°  2l.380.013/000lJ)3;  OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE
AMBULÂNCIA  DE   SUPORTE   AVANÇAI)O   -  UTI   PARA
SUPRIR  AS  NECESSIDADES  DO  HOSPITAL  MUNICIPAL
COM     FULCRO      NO      REGnfl      EXCEPCIONAL      DE
CONTRATAÇÕES    PÚBLICAS    PREVISTO    NA    LEI    N°
13.979m   PARA   ENFRENTAnmNTO   I>A   SITUAÇÃO   DE
cALAmADE pÚBLlcA cAusADA pELA pANDEMA Do
COVII)   19   E   nml.IDA   PROVISÓRIA   NO   926,  DE   20   I>E

srÃÇEo332o#DCEÍpFDEsszcàêLE:¥E|A#AL3R
GLOBAL:  R$  340.000,00  qREZENTOS  E  QUARENTA  Z\OL
REAIS).    FONTE    DE    RECURSO:    TRANSFERENCIA    SUS
BLOCO    DE    CUSTEIO    -    DOTAÇÃ0    0RÇAMENTÁRIA:
06.02.10.302.1003.2025-FONTE-121400       -       ELEMENTO       DE
DESPESA  4.4.90.52.00.   PRAZO   DE   VIGÊNCIA:   90(Noventa)
dias. Fundamento Legal:  em  confomidade  com  o art. 4°  da  Lei  n°
13.979, de 2020 com as alterações promovidas pela MP 926, de 2020
e  Ariigo  24,  IV,  art.  26,  da  Lei  n.°  8.666/93  -  Lei  das  Licitações
Públicas, com suas alterações posteriores, DECRETO MUNICIPAL
N°. 009#020, DE 17 MARÇO DE 2020; DECRETO MUNICIPAL

www.diariomuricipal.com.br/aprece
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N°. 010#020, DE 20 MARÇO DE 2020; DECRETO MUNICIPAL
N°. 011#020, I)E 24 MARÇO DE 2020; DECRETO MUNICIPAL
No. 0|2#o2o, DE 3o MARÇo DE 202o; DECRETo MUNIcmAL
N°. 013#020, DE 31 MARÇO DE 2020; DECRETO MUNICIPAL
N°.  014/2020, DE  1° ABRIL  DE 2020;  I)ECRETO MUNICIPAL
NO.  015n020, DE 05 ABRIL llE  2020;  DECRETO MUNICIPAlj

.r+.,,v`,Eà.To#€oáo,DNEoo654¥G#;DEDÊoc2#[,gC%No[ocEE;E£REE;ç
•''         017m020, DE OS ABRiL DE 2020 e DECRETO MUNicipAL No.

`        02m020,   I>E   20   ABRm   DE   2020.   SIGNATÁRIOS:   FABIA

COLARES ALVES DE ALMEIDA BARBOSA- SECRETÁRIA DE
sAÚDE E wlLLIANs I)E ALmlDA slLVA - pRocuRADOR.
DATA DO CONTRATO: 06 DE MAI0 DE 2020.

Publicado por:
Antonia Elza Almeida da Silva

Código ldentificador:F3 507150

ESTÃDono c":¥:-  r   jpREEEHmn"CmmBÃNÁBUÚ

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALIIO
•.m.i      EXTRATODE DISPENSADE LICITAÇÃON°05.002m20 -
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OFERTA DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS VISANDO EVITAR
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'.-.,    ±-'USUÁRIO         D0         SUAS,         N0         CONTEXT0         I)E

.`    `          ENFRENTAmNTO  AOS  IMPACTOS  DA  PANDEnnA  Do
COVID-19,   CAUSADA   PEL0   NOVO   CORONAVÍRUS,   NO
ÂMBITO  DO  SISTEMA  ÚNICO  I)E  ASSISTÊNCIA  SOCIAI.

ÀSsUs?§±ÊSN°cB[AASFcSENESTAEBE]ADAL#8.DASECRETARiADE
EmRESA:   COMÉRCIO  nELO   NOGUEIRA  LTDA  pessoa

„   .   juridica    de     direito     privado,     inscrita    no     CNPJ     sob     o     n°
18.884.609/0001-36,  com sede m Av  Queiroz Pesoa, n° 90 -Centro,
Bmabuiú/CE.
VALOR  GLOBAL  D0  DISPÊNDIO:  R$  80.000,00  (Oitenta  Mil
Reais)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  ART. 24, IV, DA LEI N° 8.666/93
C/C ART. 4° DA LEI N° 13.979/20.

i`   i   Publique.se.

©
Banabuiú/CE, 20 de Abril de 2020.

CLEIDEMAR LOPES DA SILVA NOBRE.
Secretária Municipal da Assistência Social e Trabalho.

Publicado por:
Francisca lranir Alves de Sousa

Código ldentificador:6CD411FF

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO
EXTRATO DE CONTRATO N° 2020.04.20.02
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'         EvrrAR     o     AGRAVAnmNTo     DAS     SiTUAÇÕEs     DE

VULNERABH,IDADE     VIVENCIADAS     PELO     PÚBI-ICO
USUÁRIO         D0         SUAS,         NO         CONTEXTO         DE
ENFRENTAnmNTo  Aos  IMPACTos  DA  pANDEMIA  Do

•    COVID-19,   CAUSADA   PELO   NOVO   CORONAVÍRUS,   NO

ÂMBITO  DO  SISTEMA  ÚNIC0  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

•-.-.:.''fl'{|ssusÊ;ÍÊSNo.B|AA¥oS:ÍESABEIL¥âkEEA||3EC_REE£m::
SECRETARIA   DE   ASSISTÊNCIA   SOCIAL   E   TRABALHO   -
Contratada: COMÉRCI0 nflLO NOGUEIRA LTDA, CNPJ sob o
n° 18.884.609/0001-36 -Valor Total: R$ 80.000,00 (OITENTA Àfl

BREEâLs}.Íc[oos8.i`v4Éo#3ü2Á°i°§3:°g°E°;ELÊãâE{E:3NDÇEÃÍ}EspEDs°ÁS

3.3.90.32.00  -  MATERIAL  DE  DISTRIBUIÇÃO  GRATUITA.
VIGÊNCIA:  06  (SEIS)  MESES.  Data da assinatua:  20  de  Abril de
2020.

.                    '.    ``,..:ELF            .

',,.     '
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Extrato  do  Contrato  neftrente  à Licitação  na modalidade  Tomada de
Preços  n°  2020.01.22.1.  EÊÉÊÊi  o  Município  de  Baibalha,  através
do®  Secretaria  Munioípal  de  lnfiaestmtura  e  Obras  e  a  empresa
CORAL    CONSTRUTORA    RODOVALHO    ALENCAR    LTDA.
Obieto:  Contiatação  de  serviços  de  engenharia  pam  execução  das
obras  de  pavimentação  asfáltica  do  segundo  trecho  da  Avenida  da
lhtegração  (Alto  da Alegria -  CirolândiaL  pertencerie  ao  Município
de Barbalha/CE, por intennédio de sua Secretaria de lnffaestrut`m e
Obras,  conftrme  especificações  constantes  no  Edital  Convocatório.
Valor  Total:   R$   960.155,85   (novecentos   e   sessenta  mil   cento   e
oinqüenta  e   cinco   reais   e   oitenta   e   cinoo   centavos)   Prazo   de
Execucão:    180    dias.    Vigência    do    Contrato:    até    3lA2/2020.
Signatários:  João  Everardo  de Albuquerque  Sampaio  e lvo  Alencar
de Freitas.

Bürbalha/CE,11deMaiode2020.

RAIMUNDO EMANOEL BASTOS DE CALDAS NEVES
PpresidentedaComissãodeLicitação
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SECRETARIA DE SAÚDE
DISPENSA DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITACÁO

A  Comissão  Peimanente  de  Licitação  da  Preftitura  Municipal  de
Barbana,  em  cumprimento  do  Termo  de  Ratificação procedido  pela
Sra. Pol|yanna Callou de Morais Dantas, Ordenadora de Despesas da
Secretaria Munícipal  de  Saúde,  Íàz  publicar  o  extrato  resumido  do
p|ocesso  de  Dispensa  de  Licitação  de  Licitação  n.°  2020.05.08.01.
Obieto:   Contiatação   de   sei`riços   a   serem   prestados   na   locação,
montagem  e  instdação  de  tenda  (stand)  climatizada,  possibilitando
aos profissionais  de  saúde  o  desenvolvimento  das  ações  de  apoio  ao
emfi€ntamento do  Coronavírus (Covid-19), tais como a redização de
testes rápidos, aplicação de vacinas e coleta de amostras de sangue, na

Ê:=à++++L+=::+#:r;dai::E#as|R*:ÊZ£:deL#:ÉÊ
FEnAS,  CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES  E FESTAS LTDA. ]£9±
do  Contmto:  R$  42.300,00  (quarenta  e  dois  mil  e  trezentos  reais).
Fundamento   Let!al:   Art.   24,   Inciso   11   da   l.ei   8.666/93   e   suas
alterações,  Medida  Provisória  n°  961/2020  e  Decreto  Municipal  n°
13n020, de  17 de Março de 2020 -Medidas para Contingenciamento
do   Coronavín]s   (Covid-19)   Declaração   de   Dispensa  de   Licitação
emitida  pela  Comissão  Pemanente  de  Licitação  e  Ratificada  pela
Ordenadora de Despesas  da  Secretaria Municípal  de  Saúde.  Data:  11
de mrio de 2020.

RAIMUNDO EMANOEL BASTOS I)E CALDAS NEVES
Presidente da C`omissão de Licitação
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Carlos Renato de Luna Alencar
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SECRETARIA DE SAÚDE
DISPENSA DE LICITAÇÃ0
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CONTRATO N9 2020.05.06.01

Certifico  para  os  devidos  fins,  que  foi  publicado  no  SÍTIO   ELETRÔNICO  OFICIAL  DO  RESPECTIV0   ENTE

FEDERATIVO  -  APRECE  o   Extrato  referente  ao  Contrato  firmado  entre  a  SECRETARIA  DE  SAÚDE  e  a

empresa   FAVORITA  COMERCIO  E  SERvlços  LTDA,  inscrita   no  CNPJ  sob  o  n9  21.380.013/0001-03,

através da  DISPENSA DE  LICITAÇÃO  N.9  2020.04.30.01,  cuj.o  obj.eto  é:  AQUISIÇÃO  DE AMBULÂNCLA  DE

SUPORTE AVANÇADO -UTI  PARA SUPRIR  AS  NECESSIDADES  DO  HOSPITAL  MUNICIPAL  COM  l:ULCRO

NO   REGIME   EXCEPCIONAL   DE   CONTRATAçõES   PÚBLICAS   PREVISTO   NA   LEI   N9   13.979/20   PARA

ENFRENTAMENTO  DA SITUAÇÃO  DE CALAMIDADE  PÚBLICA CAUSADA PELA PANDEMIA DO  COVID19  E

MEDIDA PROVISÓRIA N9 926,  DE 20 DE  MARçO DE 2020,  DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE  DO

MUNICÍPIO DE ACOPIARA-CE.
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PRESIDENTE DA CPL


